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. SUGESTAO NQ 3. 001 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE 

CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL 

Natal, 10 de abril de 1987. 

Ofício n.0 197/87 

Do Presidente da Câmara Municipal de 
Natal 

Ao Exm.0 Sr. 
Dep. Ulysses G1;1imarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília - DF. 

Senhor Presidente: 
Cumpre-me encaminhar a V. Ex.a, 

cópia autêntica do Requerimento n.ll 
146/87, de autoria do Vereador Leôn
cio Queirós, aprovado na sessão de 9 
do corrente, desta Câmara. 

Na oportunidade, apresento a V. Ex a, 
meus protestos de apreço e considera
ção. 

Atenciosamente, Umbatan Bartolo
meu Maià, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 146/87 

Leôncio Queiróz, Vereador eleito 
sob a legenda PFL no desempenho de 
seu mandato, submete a apreciação da 
Mesa, para que seja discutida e sub
metida ao esclarecido Plenário, a se
guinte proposição: 

uom base na Resolução n.0 2 da 
Assembléia Nacional uonstituinte, que 
dispõe sobre o Regimento Interno da
quela Assembléia, nos seus Artigos 13 
§ 11 e Artigo 14 § 3.0 , apresento atra
vés do presente Requerimento duas 
propostas constitucionais para que se
jam, lidas em Plenário e encaminha
das ao Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte, Dr. Ulysses Gui
marães, para que o mesmo as encami
nhe para a Comissão que estuda este 
tema, no sentido de que as duas pro
postas sejam incluídas na Nova Cons
tituição que está sendo elaborada e 
que será aprovada pela Assembléia 
Nacional Constituinte. 

t.a Proposta: 

"Todos tem direito ao pleno 
exercício da cidadania, cabendo 
ao estado garantir sua identifica
ção, formal e materialmente. 

Parágrafo único. Serão gratui
tos todos os atos necessários ao 
exercício da cidadania, incluídos 
os registros civis." 

2.a Proposta: 

"Todo cidadão até 50 anos de 
idade pode participar de qualquer 
concurso público no País." 

J'ustif!i.cativa da Proposta n.0 1 
- Milhares de brasileiros estão vi

vendo sem uma identificação civil no 
País. Nascem e vivem anos e anos sem 
ter condições de se registrar em um 
cartório. Na maioria dos casos por 
precariedade financeira e econômica. 
Se humilham pedindo a um e a outrc 
que paguem o seu registro em cartório. 
Este tipo de humilhação deve ser bani
do do Brasil. 'Q).lem nasce e vive no 
País deve ter direito a uma identifica
ção civil inicial que é o Registro de 
Nascimento. 

Justificativa da Proposta n.0 2 
-No Brasil existem órgãos públi

cos e empresas privadas que não per
mitem participar de concursos públi
cos pessoas que tenham acima de 28 
anos. ~ um verdadeiro absurdo. Con
sideram-se deficientes, todas as pes
soas acima de 28 ou 30 anos que te
nham desejo e necessidade de partici
par de qualquer concurso público no 
País em virtude da idade. Temos nas 
nossas universidades estudantes com 
35 e 40 anos que esperam um dia uma 
OPOrtunidade de trabalho, trabalho 
após a sua formatura. Mesmo que a 
aposentadoria seja proporcional ao 
tempo de serviço prestado, mas, o que 
a Constituição tem que garantir é o 
direitf>· de participar do concurso pú
blico pessoas até 50 anos de idade. 

Acreditemos no espírito democráti
co dos Constituintes desta geração e 
também que serão sensíveis a estes 
dois tipos de problemas que existem 
hoje no Brasil, e· que somente serão 
corrigidos nesta grande e histórica 
oportunidade, a Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Palácio Paare M1guelinho, 9 de abril 
de 1987.- Leôncio Queiróz, Vereador 
-Autor. 

SUGESTAO N9 3. OOZ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BOR
JA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ofício n.0 169-87 

São Borja, 8 de abril de 1987. 

Exm.0 Sr. 
Dep. Ulysses Guimarães 
:nn. Presli.dent~a da. Assembléia Na
cional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, estamos encaminhan
do a V. Ex.a, o Requerimento n.0 

87-154, de autoria do nobre Vereador 
Nelson Ceccon, aprovado por unani
midade em reunião ordinária ontem 
realizada por este Legisla~ivo. 

Antecipando agradecimentos pela 
atenção que será dispensada ao as
sunto, colhemos do ensejo para reno
var nossos protestos de elevada con
sideração. 

Atenciosamente, Vereador José Sani 
Dornelles Carpes, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 87-154 
Senhor Presidente: 
O Vereador infra firmado, nos ter

mos regimentais, requer o envio de 
correspondência ao Exm.0 Sr. Presi
dente da Assembléia Nacional Cons
tituinte, no sentido de inserir na nova 
Constituição a sugestão do Senador 
Nelson Carneiro, que isenta do "im
posto de renda" todo o assalariado 
até o limite de 30 salários mínimos 
mensais. 

Requer, ainda, o envio de cópia des
ta proposição ao autor da matéria, 
Senador Nelson Carneiro. 

Justificação 
No momento em que os nos~ns Cons

tituintes estão reunidos para traçar o 
futuro do cidadão brasileiro, teses co
mo a do Senador autor devem ser re
cebidas com aplausos por todos aque
les que se preocupam de fato com o 
amanhã. 

O imposto de renda aplicado sobre 
os assalariados deste País tem se cons
tituído na maior injustiça sofrida pe
la classe média ao longo de toda sua 
história. 

Salário nunca foi e jamais será ren
da. 

Pune-se a classe média com um im
posto fascista e ao mesmo tempo se 
permite que os grandes conglomerados 
internacionais remetam seus lucros 
exorbitantes para o exterior, sem ne
nhuma restrição ou taxação fiscal. 

Por isso tudo e muito mais, ao Se
nador autor da matéria nosso apreço 
e admiração, na esperança que a tese 
seja acolhida e posta em prática o 
mais rápido possível. 

Sala Aparício Mariense, data su-pra. 
- Vereador Nelson Ceccon. 

SUGESTAO NQ 3. 003 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOlA

TUBA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 1/87 
Artigo 1.° Com fundamento no pa

rágrafo 11 do artigo 13 do Regimen· 
to Interno da Assembléia Nacional 
Condtituinte (Resolução n.0 2/87), 
apresenta a seguinte sugestão de ma
téria constitucional da Câmara de 
Vereadores da cidade de Goiatuba -
Goiás. 
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Parágrafo único. Fica assegurado 
à sociedade brasileira na Constituição 
Federal o Impeachment popular con
tra o Administrador Público que co
meter as seguintes infrações: 
I- corrupção financeira; 
II - enriquecimento ilícito; 
III - construção de obras faraôni

cas que desvie do povo o beneficio 
maior; 

IV - incapacidade e incompetên
cia admi~istrativa. 

Justificação 
Dos Direitos do Povo e o 

"Impeachment" 
$erâ concedido ao povo o direito de 

fazer justiça, levando seus dirigentes 
públicos para julgamento popular. 

·Quando houver ato de corrupção 
adm~nistrativa comprovada, tal diri
gente será levado a julgamento por 
um Tribunal Especial que será o seu 
próprio Pt?VO através de um plebiscito, 
que o julgará e tomará dele o cargo 
concedido pelo seu voto. · 

Da Aplicação das Sanções 
Qualquer cidadão com dir-eito a vo

to poderá requerer de qualquer diri
gente público de seu Município, Es
tado ou União, o impeachment, bas
tando protocolar seu requerimento em 
sua Junta Eleitoral, TRE/TSE, fi
cando claro que essa lei é soberana, 
portanto, sobre a decisão dela não ca
berá quaisquer recursos judicial ou 
extrajudiciais, e poderá ser aplicada 
a qualquer cidadão público brasileiro, 
votado ou não, como também, a seus 
assessores e auxiliares, a começar do 
Vereador e abrangendo o mais alto 
cargo político-administrativo da Na
ção. 

Das Exigências e do Procedimento 
à sua Aplicação 

Para sua aplicação, o requerente 
deverá juntar ao seu pedido no ato 
do protocolo, 10% (dez por cento), de 
assinaturas do número de votos que 
o cidadão recebeu em sua eleição. 

Do Critério da Votação e da 
Aplicação da Pena 

O plebiscito será realizado dentro 
dos moldes de eleições existentes e vi· 
gentes no País, e para proclamação do
resultado o critério de apuração será· 
o da maioria simples, que além da: 
perda de mandato, o cidadão xespon
~erâ civil e cr~minalmente perante a 
JUStiça comum e ou militar, imedia
tamente após os resultados do plebis
cito, que poderá ainda ser condenado 

à confiscação de seus bens, e a cassa
ção de seus direitos políticos por um 
período de 12 anos, (equivalente a 
'3 (três) legislaturas de 4 (quatro) 
anos cada. 

Das Atribuições para Realização 
do Plebiscito 

Fica atribuído ao TRE, do Estado 
de origem, à convocação do plebiscito, 
quinze dias, após requerido, como 
também as despesas para a realização 
de plebiscitos que trata essa lei, que 
terá o respaldo financeiro obrigatório 
do TSE, do Governo Estadual e do 
Governo Federal, que oferecerá toda 
estrutura necessária para a realização 
de tais eventos, os quais terão de ser 
realizados 60 (sessenta) dias após o 
protocolo do requerimento do ato. 

Da Criação da Lei 

A preocupação do autor foi desco
brir instrumentos modernos, capazes 
de dar punição severa e introduzir 
enfim, à Nação, a moralização da coi
sa pública. Que além dessa vantagem, 
esta lei possui o espírito da vigília que 
será permanentemente exercida pelo 
povo sobre seus dirigentes públicos 
escolhidos pelo voto para defenderem 
os interesses comuns da sociedade e 
&inda mais,· ela será a vacina contra 
o surgimento de maus administrado
res em desfile pelo Brasil e de novos 
monstros que enriquecem da noite 
para o dia devorando a economia de 
nosso Pais. O dirigente público sujei
to a ela senti'rá na obrigação de tra
balhar duro, com o máximo de inte
resse e sempre atento a sua doutrina, 
mas estarão sujeitos a ela, somente as 
pessoas que cometerem infrações nela 
citadas depois de sua aprovação. 

Das Considerações Finais 

Temos a certeza de que foram os 
maus administradores públicos do 
passado, os maiores responsáveis pela 
dívida interna/externa, o maior fla
gelo nacional, e de nada adianta ser 
a oitava economia mundial se antes 
não for superado a condição de país 
endividado e subdesenvolvido. 

Entendemos também que nenhum 
Senador ou Deputado Constituinte, 
em l!ã consciência, acredita em mais 
nada nesse País, enquanto não hou
ver nele, justiça para os ladrões de 
colarinho branco; desesperançado está 
todo b.rasileiro bem informado, "ou se 
leva a sério a questão da justiça ou 
nossos filhos terão aqui a mesma de
sordem e miséria que existe na Bolí
via, e na Nicarágua, como exemplo" 

Por essa lei o povo punirá seus ad
ministradores corruptos, sem haver 

desgaste do governo, como está acon
tecendo com Alfonsin que arrisca a vi
da .e a de seus companheiros com ca
da corrupto que manda para a cadeia· 
riscos que aqui serão divididos coni. 
130 milhões de brasileiros. Importan
te ainda, demonstraremos aos nossos 
credores o avan~o da democracia, pois, 
de agora em d1ante tudo aqui serâ 
levado a sério (ao contrário do que 
d~sse De Gaule), inclusive nossa§ c:lí
Vldas, e assim ofereceremos àos In
vestidores e bancos internacionats àe
gurança e tranqüllidade em seus' ne
gócios, P,roporcionando a possibUida· 
de de conquistar como o Japão, que 
com apenas trinta anos depois da Se
gunda Grande Guerra, transformou 
em uma das maiores potências mun
diais. 

Entretanto Senhores Senadores e 
Deputados .çonstitulntes, ainda hâ 
uma esperança, a última esperança· 
"moralizar o homem público". · 

Vamos dividir com o povo além da 
responsabilidade de escolh~r, a de 
possuir o governo que merece. Veja
mos o desespero de alguns dos novos 
Governadores que tentam solucionar 
o problema do excesso de funciona
lismo, dos funcionários fantasmas e 
dos marajás espalhados' por todo o 
Brasil. Lembremo-nos dos impunes 
escândalos financeiros, os irrepará
veis erros administrativos, da progra
ma de energia nuclear, a Transamazô
nica! "o homem brasUeiro já está en
vergonhado de ser J:tonesto, como pre
via Rui Barbosa" é o fim. 

Estamos convencidos, é preciso re
conhecer a desordem administrativa 
que impera. no País, e de olhos bem 
abertos cuidar tão-somente de mora
lizar o País, para que nossos filhos, 
no futuro, tenham orgulho dos ColUI
tituintes e da Constituição de 1987. 

Assim, Senhores Constituintes, essas 
informações, e essa proposta que 
transcrevo, bem como, as justificati
vas dessa matéria é de autoria do ci
dadão Oscar Mendonça Ribeiro, resi
dente nesta cidade, que tem demons
trado ter profundo conhecimento da 
vida econômica e social desse Pais. 

Sala das Sessões da Câmara Muni
cip~ de Goiatuba, aos vinte e um dias 
do mês de abril de 1987.- Autor ltltli 
Rubens da Silva, Vereador- Adelicio 
Luiz Castilho, Presidente - Adeval
des P. Carrijo, Vereador - Alvair Bar
bosa, Vereador - Aurides Gome~~ Fer
reira, Vereador - Dirceu Abdala 
(Dr.), Vereador - Divino Marques 
Ferreira, Vereador - Eljslo 1: Vu
concelos, Vereador - Lacordaire C. 
Ribeito (Dr.), Vereador - Otávio AI-
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ves Batbosa, Vereador - Pedro Au
gusto dos Reis, Vereador- Jairo Bor
ges Oliveira, Prefeito Municipal. 

SUGESTÃO N.0 3.004 
A União poderá, desde que não te

nha base de cálculo e fato gerador 
idêntico aos dos previstos nesta Cons
tituição, instituir outros impostos, 
além dos mencionados em sua compe
tência ordinária e extraordinária, e 
que não sejam da competência tribu
tária privativa dos Estados, Distrito 
Federal ou dos Municípios. 

Parágrafo único. A União poderá 
transferir aos Estados, ao Distrito 
Federal ou aos Municípios o exercício 
da competência residual, em relação 
a impostos, cuja incidência seja defi
nida em lei federal. 

Justificação 

Trata-se do debatido problema da 
criação de novos impostos. Tem-se 
proposto a solução da competência 
concorrente, cabendo à União, aos Es
tados e ao Distrito Federal a institui
ção de outros impostos, além do que 
lhes forem atribuidos pela Constitui
ção, desde que não tenham fato gera
dor ou base de 'Cálculo próprio a qual
quer deles. 

O imposto federal excluiria o esta
dual idêntico. 

Esta redação, que volta ao texto de 
1946, o faz sem nenhum proveito. Por 
conseqüência, se propõe a redação 
atual do art. 18, § 5.0 , da Carta Magna 
q:ue transforma em monopólio da 
União a instituição de novos impostos, 
e por conseqüência, suprime-se art. 
140 do anteprojeto da Comissão Ari
nos. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N~ 3. 005 

!'los termos do § 2.0. do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A casa é o asilo inviolá
vel do indivíduo. Ninguém poderá 
nela penetrar, à noite, sem con
sentimento do morador ou me
diante ordem judicial, a não ser 
em razão de crime ou para pres
tar socorro, nem durante o dia, 
exceto em cumprimento de mú
nus legal por agente do Poder Pú
blico." 

................ ······ .......... . 

"Art. A casa própria de mora
dia, os pertences pessoais e ins
trumentos de trabalho são inexe
cutáveis, nem podem ser desa
propriados sem prévia e justa in
denização em dinheiro." 

Justificação 

Os dois preceitos acima colimam, 
univocamente, a tutela da residência 
própria, de objetos pessoais e instru
mentos de trabalho, os quais ficam a 
salvo de penhoras e execuções, alar
gando a proteção de bens essÉmciais 
ao indivíduo e à sua família. Condi
ciona-se, também, à prévia e justa 
indenização em dinheiro a iniciativa 
do Poder Público em proceder à de
sapropriação desses mesmos bens. 

A providência coloca em destaque a 
assertiva de que existem segmentos do 
patrimôniD jurídico pessoal que mere
cem especial trato, impedindo 9,ue, na 
esteira das relações sociais, econômi
cas e outras, possa seu titular ser de
sapossado de bens ou utilidades sem 
os quais estaria reduzido à condição 
de pária na sociedade, à mercê da 
execução de haveres absolutamente 
necessários à existência condigna. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 006 

:Nos termos do § 2.0, do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os s~guintes 
dispositivos: -

"Art. Ressalvados os descontos 
obrigatórios por lei, os salários, 
vencimentos, soldos, honorários e 
quaisquer ganhDs retributivos do 
trabalho, assrm como as pensões 
e proventos dele decorrentes ou as 
prestações alimentícias são impe
nhoráveis nem podem ficar sujei
tos a qualquer forma de indispo
nibilidade compulsória." 

Justificação 

Pretende-se que a garantia legal da 
impenhorabilidade e inexecutibilidade 
dos valores retributivos do trabalho 
empregatício ou autônomo ascenda a 
preceito constitucional, como forma de 
tutela maior outorgada a prestações 
financeiras absolutamente indisponí
veis por seus titulares. 

Idêntico tratamento se confere às 
pensões e proventos da aposentadoria, 

bem como às pensões alimentícias em 
geral. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- CDnstituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N~ 3. 007 

Nos termos do § 2.0, do artigo 14, 
do Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Todos os brasileiros ou 
brasileiras dispensados ou isentos 

do serviço militar obri§gatório fi
cam sujeitos à prestação do ser
viço cívico, em atividades, progra
mas ou instituições de cunho so
cial, comunitário, assistencial, ha
bitacional ou outras de interesse 
público, na forma da lei." 

Justificação 

Alternativamente ao serviço militar 
obrigatório, preconizamos a instituição 
do serviço cívico, igualmente compul
sório, adequado a todos os jovens dis
pensados ou isentos do primeiro, os 
quais poderão ser mobilizados a coo
perar em atividades de relevante in
teresse público. 

Através dos numerosos contingentes 
de rapazes e moças que, anualmente, 
poderão ser engajados nessa modali

dade de prestação cívica., contará o 
Poder Público com recursos hUllianos 
disponíveis para viabilizar a execuçâ~> 
de amplos e largamente benéficos pro
gramas ou planos de conteúdo social 
comunitário, assistencial e outros. ' 

Seja em atividades de atendimento 
a menores carentes, de idosos, de famí
lias necessitadas, seja empenhados em 
dia popular, seja comprometidos em 

programas de construção de mora
instituições de reeducação, assistência 
e amparo aos próprios jovens, abre
se largo campo de trabalho no qual as 
gerações emergentes poderão empres
tar valioso concurso, cooperando com 
o Estado na solução dos magnos e cru
ciais problemas que afligem a socieda
de como um todo. 

A experiência adquirida pela moci-
dade, após cumprirem por seis meses 

ou mais, dife§rentes missões para as 
quais sejam convocados, representará 
certamente precioso cadinho de valo
res éticos, cívicos e sociais, despertan-

do a solidariedade, a participação e 
a dimensão humana no espírito da ju
ventude. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTAO N9 3. 008 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Brasília, sede do Distri-
to Federal, é a Capital da União." 

Justificação 
o propósito da sugestão em tela é 

óbvio: trata-se de corrigir equivoco in
serido na Carta em vigor, quando de
clara que o Distrito Federal é a Ca
pital da União. 

Na realidade, no território do Dis
trito Federal. acha-se encravada a Ca

pital da União, que é a cidade de Bra
sllia, onde está igualmente sediada 
aquela Unidade federal. Não fora as
sim, todas as regiões administrativas, 
ou assim chamadas cidades-satélites 
também estariam alçadas à condição 
de Capital Federal, o que não se coa
duna com o sentido das disposições 
constitucionais e legais que cuidaram 
da implantação da atual Capital da Re
pública. 

Sala das Sessões, de abril de 
1987. - Constituinte José Ignácio Fer
reira. 

SUGESTAO N9 3. 009 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. O Brasil não se subme-
te à jurisdição de Estado estran
geiro, nem se obriga por aliança 
alguma que se oponha à sua inde
pendência e soberania e negará 
apoio a ações que importem des
respeito aos princípios da autode
terminação e da não-intervenção 
nos assuntos internos de outros 
Estados." 

Justificação 
Importa que a nova Carta Política 

reúna expressivo elenco de princípios 
que norteiem a política externa brasi
leira, imprimindo a linha geral de 
atuação do Governo nas relações inter
nacionais. 

O preceito em comento reflete essa 
preocupação, estabelecendo alguns pa
râmetros essenciais para a convivência 
do Brasil na ordem mundial. 

Sala das Sessões, de abril de 
1987. - Constituinte José Ignácio Fer· 
reira. 

SUGESTAO N9 3. 010 

Onde couber: 
"Art. Permitir, nos casos pre

vistos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pe
lo território nacional, ou nele per
maneçam temporariamente." 

.Justificação 

li: evidente que se quer manter o 
art. 8.0 , item VI da Carta Vigente, 
pois se tem proposto em alguns deba
tes atuais tropas estrangeiras que 
operem no território nacional. Ora, 
ocorre dizer que Pontes de Miranda, 

. em seus Comentários à Constituição 
Federal de 1969, já havia feito a inte
ligência de que esta lei complementar 
é dada caso a caso, e não de uma am
plitude que permita atender-se a qual
quer circunstância futura. Aliás, Igor 
Tenório - Manual de Direito Consti
tucional Econômico- havia destaca
do que a competência para permis
são às forças estrangeiras transita
rem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente é da 
pertinência exclusiva do Congresso 
N.acional. 

Finalmente, diz que é da competên
rüa privativa do Presidente da Repú
blica "permitir, nos casos previstos 
em lei complementar, que forças es
trangeiras transitem. pelo Território 
Nacional ou nele permaneçam tempo
rariamente". 

Em. regra, só as Forças Armadas do 
Brasil podem permanecer em Territó
rio Nacional. Nos demais casos, For
ças Armadas e pessoal armado es
trangeiros não podem permanecer no 
Território Nacional sem, no regime 
atual, a dupla aprovação de autori
zação do Congresso Nacional e de per
missão do Presidente da República. 

A travessia do Território Nacional 
também é proibida. As proibições de 
travessia, de permanência, são tanto 
em tempo de paz quanto em tempo 
de guerra._ Na hipótese de guerra, 
mesmo para as tropas aliadas. En
tão o texto final deve ser menos per
missivo do que se propõe, isto é, que 
forças estrangeiras opereom no Terri
tório do Brasil. 

Brasília, de de 1987. 
Senador .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 011 

Nos termos do § 2.0, do artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 

Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A aquisição de bens e 
serviços pelo Estado será atendida 
preferencialmente pela produção 
originária de empresas nacionais. 

Parágrafo único. A lei definirá 
a abrangência e a forma de cum
primento desta norma, e:ih confor
midade com os objetivos e diretri: 
zes do desenvolvimento econômico 
e visando à autonomia nacional 
em setores estratégicos." 

.Justificação 

O fortalecimento da indústria na
cional deve ser um dos objetivos da 
ordem econômica, tendo em vista a 
soberania do Pais em setores estra
tégicos. 

Um dos meios para fortalecimento 
é a possibilidade da indústria nacional 
contar com um mercado preferencial 
em momentos cruciais do seu desen
volvimento. 

O Estado, por meio de seus órgãos 
da administração direta e indireta, é 
um cliente importantíssimo da indús
tria. 

Esta norma busca fortalecer a in
dústria nacional, mediante a criação 
de mercado preferencial para seus 
produtos junto ao Estado. 

É prevista sua regulamentação por 
lei ordinária, a fim de serem defi
nidos os setores industriais que ne
cessitem deste tipo de apoio, o período 
de duração do tratamento preferencial 
e os procedimentos admiQi.strativos 
necessários a serem cumpridos pelos 
órgãos públicos. 

Ao sugerir esta norma constitucio
nal, temos consciência dos beneficios 
que ela poderá trazer ao parque' in
dustrial brasileiro, ao mesmo tempo 
em que sua regulamentação deverá 
evitar os riscos de estagnação tec
nológica e de redução de competitl.vi
dade, limitando a abrangência e a du
ração das medidas preferenciais. 

.Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. 

Brasília, de de 1987. 
Constituinte .José Ignácio Fereira. 

SUGESTAO N9 3. 012 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, i ncluam-se os seguintes 
dispositivos: 
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"Art. O amparo à cultura é 
dever do Estado. 

§ 1.o órgãos, entidades . e insti
tuições privados, reconhec1dos pe
lo Poder Público como de nature
za cultural, poderão, na forma; ~o 
que a lei dispuser, ser beneflclá
rios de recursos arrecadados pelo 
Estado. 

§ 2.o Ficam sob a ~roteção es
pecial do Poder Público os. do
cumentos, as obras e_ o~ locais de 
valor histórico ou artlst1co, os m?
numentos e as paisagens 1?-aturms 
notáveis, bem como as jazidas ar
queológicas." 

(Referência: atual art. 180) 

Justificação 
A Constituição ainda vigente_ contém 

norma que, em sua formulaçao gené
rica é saudável: a proibição de vin
cul~ção da receita tributária a deter
minado órgão, fundo ou despesa (art. 
62 § 2.0). Torna-se evidente, contudo, 
q~e, não obstante a existência de ~~ 
canismos legais de fomento às at~Vl· 
dades culturais desenroladas pela ~i
ciativa privada, revela~-se eles na? 
'"Jmpreensivos da totalidade do um
verso de atuantes nesse importante 
segmento social. Doutra parte, e exa
tamente pela existência . da nol'lll:a 
constitucional, supramencwnada, tms 
linhas de fomento se cingem, de regra, 
ao mecanismo dos incentivos e dedu
~'Ões fiscais, já disputado por ~a in
findável série de outros eventums be
neficiários. 

O artigo ora proposto busca enfren
tar tais inconvenientes, inserindo-s~, 
doutra parte, com inteireza, no precei
to maior de que é dever do Estado 
amparar a cultura. 

Brasília de de 1987. 
-'- Constihtinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N\l 3. 013 

Da Ordem Social: 
"Art. A ordem social tem por 

fim :real1:mr a justiça social, com 
base nos .seguintes princípios: 

................... :· ......... . 
IX- direito à informação." 

Justificação 

o direito à informação vem tendo 
um tratamento prioritário em toda 
parte do mundo. :Celso D. Albuquer
que Mello, em seu "Direito Interna
cional Público", Freitas Bastos, 8.• edi-

ção, escreve, à página 583 do primeiro 
volume: 

" ... atualmente tem-se defen
dido, na ordem internacional, o 
direito à informação. Em 1962, a 
UNESCO fixou um mínimo abai
xo do qual não se pode falar em 
dire!to à informação; por cada 
100 habitantes, devem existir 10 
exemplares de diários (jornais), 
5 aparelhos de rádio, 2 locais de 
cinema e 2 receptores de televi
são. Na Africa, 90% da popula
ção vive na zona rural, enquan
to os meios de informação estão 
concentrados nas cidades." 

Em 1957, um relatório apresentado 
à Assembléia-Geral mostrava que 2/3 
da população mundial não tinha aces
so a nenhuma informação difundida 
pelos meios de comunicação de massa: 

"O direito à informação que tem 
como grande obstáculo a sobera
nia do Estado (ele é um instru
mento político) já é encontrado 
no art. 19 da Declaração Univer
sal dos Direitos do Homem, e o 
art. 19 no Pacto de Direitos Civis 
e Políticos, consagra a liberdade 
de informação como um dos com
ponentes da liberdade de expres
são. Este direito é sujeito a certas 
restrições, como a salvaguarda da 
ordem pública, a segurança nacio
nal etc. A Convenção Européia de 
1950 também consagra a liberda
de de informação. 

É preciso lembrar q!le a ~ivre 
circulação de informaçoes vm re
pousar na circulação d~s supo~tes 
da informação, como filmes, Im
pressos etc." 

Analisando, em recente data, os di
reitos à informação, o Advogado Joa
quim de Arruda Falcão assim se ex
pressou: 

"Trata-se de restaurar os clás
sicos direitos da democracia libe
ral. Mas, por outro, cumpre tam
bém identificar novos direitos à 
informação. o que é tarefa bem 
mais complexa. Sobretudo porque, 
depois desses anos todos de auto
ritarismo, nem sempre temos 
consciência de que temos direito 
à informação. Não reconhecemos, 
como direito, o que é direito. 
Exemplo? Basta analisar atenta
mente as relações entre o cida
dão e a administração pública. São 
relações pautadas ainda muito 
mais pelo segredo, do que pela 
publicidade. Muito mais pelo su
bentender do que pelo revelar. 

Quando um cidadão comum 
tendo uma informação na repar-

tição ou empresa pública, em ge
ral pede como se pede um favor. 
E quando prestada, a informação 
é prestada como se presta um fa
vor. Com as devidas exceções, é 
claro. 

Os motivos pelos quais o re
querimento é deferido ou indefe
rido raramente são explicitados 
sub;tantivamente. Muitas autori
dades não se sentem na obriga
ção de responder aos abaixo-as~i
nados que diariamente as associa
ções de moradores lhes encami
nham. 

Não existe ainda, na maioria 
das vezes, a preocupação de que 
todos tenham igual acesso à in
formação: no mesmo momento e 
nas mesmas condições. Sobretudo 
quando se diz respeito à infor
mação econômica. 

Numa economia estatizada como 
a nossa, provavelmente existe u~a 
correlação fortemente positiva 
entre se transformar em grande 
empresários e ter privilegiado 
acesso à informação financeira 
gerada pela administração públi
ca. Obter uma ata ou uma re~o
lução de um conselho de um o~
gão público, é quase uma VIa 
crucis, na área de empresa públi
ca, ou órgãos públicos, ou órgão 
fiscalizador e controlador que têm 
uma jurisprudência administrati
va que devia ser de fácil acesso 
e que pudesse orientar o consu
midor e o empresário. 

Não é por menos. Estamos lon
ge da concepção de autoridade en
quanto dever. Hoje, ainda, a auto
ridade é poder. Daí prestar infor
mações sobre a administração pú
blica não ser rotina e dever de
mocrático, mas quase sempre, ato 
de poder, ou concessão excepcio
nal de autoridade. Não é ainda 
obrigação legal, exigida ampla
mente pelo Direito Público. Mas 
apenas ato discricionário." 

Por conseguinte, consideramos o di
reito à informação como um dos ele
mentos básicos da ordem social, e, 
por isso, após a nossa citação do pro
blema na esfera internacional, deixa
mos consignado também o texto em 
que esse direito é enfocado em rela
ção ao nosso País. 

É a justificação. 

Brasma, de de 1987. 
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 014 
Da Ordem Social: 

"Art. A ordem social tem por 



26 Quinta-feira 14: DiARIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

fim realizar justiça wcial, com 
base nos seguintes principias: 

X- direito ao desenvolvimen
to sócio-econômico." 

Justificação 
Vamos citar o "Direito Internacio

nal Público", 1.0 volume, de Celso D. 
de Albuquerque Mello, 8.a edição, em 
que ele diS'corre wbre o direito ao 
desenvolvimento como um dos temas 
mais debatidos do mundo contempo
râneo. Reproduz ali algumas opiniões 
expendidas na Academia de Direito 
Internacional de Haia, que realizou 
colóquio em 1979 sobre o tema. Após 
citar vários autores quanto ao con
teúdo da expressão "direito ao desen
volvimento", afirma que os seus cre
dores são os indivíduos, os povos e os 
Estados, enquanto os devedores, dire
tores da comunidade internacional. 
Porém, citamos do autor suas pró
prias palavras, à página 584 da obra 
citada. 

"A inclusão do direito ao desen
volvimento nos Direitos do Ho
mem foi feita pela Assembléia 
Geral, em uma rewlução, em 
1979. Em 1980, a Assembléia 
Geral, em outra resolução, esta
belece que "o processo de desen
volvimento deve assegurar o res
peito à dignidade humana. O 
objetivo final do desenvolvimento 
é o aumento constante do bem
estar da população inteira, com 
base em sua plena participação 
no processo de desenvolvimento 
e de uma repartição justa dos be
nefícios que dele decorrem." 

Uma discussão que se tem desenvol
vido é se o direito ao desenvolvimen
to é um direito do Estado, ou do ho
mem, ou ainda de ambos. Na Cons
tituição soviética ele pertence ao país 
e ao indivíduo. Ele cria, assim, uma 
dupla dimensão: individual e coletiva 
(povos, país) . Esta é a opinião de 
J. J. Israel, que considera um direi
to do Estado e um direito do homem. 
Neste sentido, estão as resoluções da 
ONU a partir de 1977. 

Por conseguinte, ao propor-se a in
tegração dos direitos ao desenvolvi
mento no capítulo que trata da or
dem wcial, nosso objetivo é moderni
zar o texto constitucional, nele incor
porando-se um dos mais recentes di
reitos do ser humano e das nações. 
É evidente que no caso de um país 
subdesenvolvido há uma profunda 
transformação social em curso. como 
muito bem ,esclareceu Themístocles 
Brandão Cavalcanti, em sua Teoria 
do Estado, 3.a edição, 1977, pág. 8: 

"No Brasil, todos esses proble
mas, todas essas reações se pro
duziram naturalmente dentro de 
um clima todo peculiar. 

Poderíamos mencionar, sem 
preocupação de sistematização, 
mais como uma observação ge
ral dos nossos fatos históricos, o 
seguinte: a abolição da escravi
dão modificou profundamente a 
nossa vida social e econômica. 

É est? um fato que dispensaria 
mesmo demonstração. 

Mas, a abolição da escravidão 
modificou também nossa estrutu
ra e as condições de vida da bur
guesia rural. A divisão das clas
ses sociais foi subvertida. Algu
mas regiões perderam as suas ca
racterísticas econômicas, com o 
tempo se transformaram mesmo 
em sociedades industriais. 

Verificou-se um colapw em 
nossa estrutura social, que só aos 
poucos se foi r.ecompondo, inclu
sive com a aceitação de imigran
tes estrangeiros, que deram à 
composição racial de nossa po
pulação características novas e 
muito peculiares. O segundo fato 
importante foi a mudança do nos
so sistema político de governo. Em 
primeiro lugar, com a queda da 
Monarquia, que dispersou grande 
parte das elites políticas e os pró
prios partidos, substituídos por 
homens sem experiência política, 
sem experiência, naturalmente, 
de um regime completamente no
vo e de adaptação duvidosa às 
nossas necessidades políticas. 

Essa transformação não atingiu 
somente a estrutura dos partidos. 
Foi além - atingiu a estrutura 
administrativa e o regime judi
ciário, que, a nosso ver, em seu 
funcionamento, impediu a forma
cão de uma estrutura administra
tiva sólida e autônoma. 

A abolição do contencioso ad
ministrativo e a criação de um 
sistema judiciarista são causas 
profunda~ da desagregação da 
nossa estrutura administrativa, 
sujeita permanentemente a uma 
"correição legal. 

As instituições políticas e admi
nistrativas não seguiram o pro
gresso nem o desenvolvimento do 
País. São instituições sem eficá
cia para superar as crises e que 
se aniquilam e se enfraquecem 
mais em cada crise política e eco-
nômica. · 

Mas essa reforma não se fez, 
não se realizou, por ausência das 
nossas elites políticas, por falta 

de clarividência, coragem e des
prendimento delas." 

Por conseguinte, interessa profun
damente ao Brasil o direito do desen
volvimento. Aliás, a Constituição de 
1969, no art. 160, declara: "A ordem 
econômica e social tem por fim rea
liza o desenvolvimento nacional e a 
justiça social. .. " 

É, pois, básico para o Brasil que o 
seu esforço em torno do desenvolvi
mento econômico possa levá-lo a uma 
situação em que as mais caras aspi
rações nacionais sejam concretizadas. 
Na atual constituição, ainda na com
petência da União, art. 8.0, está a de 
"planejar e promover o desenvolvi
mento" (V), bem como, no mesmo ar
tigo, XIV, "estabelecer e executar pla
nos nacionais de educação e de saú
de ,bem como planos regionais de de
senvolvimento". 

No texto do anteprojeto constitu
cional lemos, no art. 72, XII e XIII, 
Da Competência da União Federal: 

"XII - planejar e promover o 
desenvolvimento nacional, ouvi
dos os Estados e os órgãos regio
nais interessados; 

XIII - estabelecer os planos 
nacionais de viação, transportes, 
habitação e informática;" 

No contexto, o Brasil é um País vol
tado para a idéia do planejamento 
com vista ao progresso. O direito ao 
desenvolvimento penetra não só a le
gislação constitucional como também 
outros ramos, como o Direito Comer
cial, Marítimo, Aeronáutico, lf.spacial, 
Agrário e de Organização e Funciona
mento dos serviços federais. 

Brasília, de de 1987. -
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 015 

Dos Direitos e Garantias: 

''Art OSI :partidos políticos 
e a.s organizações sindicais e pro
fissionais terão direito a tem-pos 
de antena no rádio e na televisão, 
de acordo com a sua repre.sen~a
tivida>de e segundo critérios a de
finir no Estatuto da Informação. 

Parágrafo único. Nos :perío
dos eleitorais os partidos políti
cos concorrentes têm direito a 
tempos, de antena r·egulares e 
e qui ta tivos." 

Justificação 

Trata-se de transcrição dos Titulos: 
Direitos, Liberdades e Garantias da 
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Coll8tituição da República portugue
sa, de 24 de abril de 1976, no seu art. 
40, I e !I. 

Já se propôs, aliás, no Brasil, que 
tivéssemos a adoção do direito a an
tena .e, neste caso, poder-se-ia incluir 
outras associações e entidades ao di
reito de antena. Mas, além diSso, os 
meios de comunicação social, jornais 
e imprensa também deveriam ser 
oonstrangidos a este comando cons
titucional, conforme lembra César 
Caldeira, em propos-ta que faz ao !I 
Congresso Nacional de Advogados 
Pró-Constituinte, em 1985, em Brasí
lia. Dizia ele que esse acesso aos 
meios de comunicação ("direito de 
antana") ~ indispensável para o su
cesso da campanha de entidades pro
fissionais e civis e sindicatos por uma 
Constituinte democrática em uma 
sociedade de massa. ASsim, seriam 
apresentadas propostas e pontos de 
vista conflitantes, através do rádio, 
da impvansa e da televisão, conforme 
o modelo s.ugerido da Constituição 
portuguesa, aqui citado. 

Brasília, de de 1987.-
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 016 

Dos Partidos Políticos: 
"Art. A lei estabelecerá condi-

ções de filiação permanente aos 
partidos políticos, exigindo-se sem
pre eleições prévias entre os seus 
filiados para a seleção de candida
tos a cargos eletivos e homologa
ção de alianças eleitorais." 

Justificação 
Já se notou no Brasil que, por defei

to da própria legislação eleitoral, falta 
representatividade no que diz respeito 
às instâncias decisórias partidárias, o 
que leva o eleitorado a ser mero ho
mologador de situações constituídas 
pelas cúpulas partidárias. Apenas uma 
fração de talvez menos de 1% do elei
torado pré-seleciona nomes para os 
quais o eleitorado homologará seus 
candidatos. Essa pequena margem, 
portanto, é por demais afunilada, e 
não garante uma participação demo
crática. É por este motivo que na re
visão do texto constitucional queremos 
introduzir normas que revejam na fu
tura Lei Orgânica dos Partidos Políti
cos determinação no sentido de que 
por eles e a partir deles se comece o 
funcionamento da democracia. 

Brasflia, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO Nll 3. 017 

Do Ministério Público: . 

Art. São funções institucionais 
privativas do Ministério Público, na 
área de atuação de cada um dos seus 
órgãos: 

I- a apuração, através de in
quérito, dos crimes de abuso de 
autoridade e aqueles cuja prática 
for atribuída a policiais no exer
cício das suas funções. 

!I - para o desempenho das 
funções previstas acima, os mem
bros do Ministério Público pode
rão não só realizar todos os atos 
que a lei ordinária .atribui à Polí
cia Judiciária como também re
quisitar a prática dos referidos 
atos pelas autorid'ades policiais e 
seus agentes." 

Justificação 

Esta sugestão é de autoria do Dr. 
Luís Fernando Freitas Santos. Ele 
alude à tortura aos presos, praticada 
pela absoluta certeza da sua impuni
dade, por agentes da Polícia Civil, 
que têm usado e abusado de meios 
violentos e arbitrários em suas in
vestigações. M.iás, é relativamente 
nula a reação das vítimas, pois em 
sua maioria são pessoas desprotegidas 
e pobres, e, conseqüentemente, o seu 
poci'er de denúncia é nenhum. Um fa
tor que se propõe é o de que a investi
gação desses tipos de delitos seja ta
refa da autoridade do Ministério 
Público, para que possa fazer inqué
ritos atinentes a crimes de abuso de 
autorid'ade. É verdade que a Lei 
n.0 4.819, em seu art. 4.0 , III, letra 
a, dá ao Conselho de Defesa dos Di
reitos da Pessoa Humana a tarefa de 
promover a realização de inquéritos 
para investigar as suas causas e su
gerir medidas preventivas para asse
gurar a plenitude do gozo daqueles 
direitos. Todavia, como essas inicia
tivas não têm tido o objetivo concre
to, a melhor proposta é que caiba ao 
Ministério Público a tarefa de promo
ver inquéritos para apurar também 
violações ci'os direitos e garantias in
dividuais. 

Brasília, de de 1987. - Se-
nador Jpsé Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 018 

Dos Impostos da União: 

"Art. A legislação fisc.al do 
Imposto sobr·e a Renda e Proven
tos permitirá: 

a) reinversão de lucros em equi
pamento destinado à melhoria da 
produtividade, mediante projetos 
a serem aprovados pelo Governo, 
dentro do prazo d'e seis me
ses, o qual, se ultrapassar, le
vará a considerar-se definiti
vamente aprovada a proposta 
apresentada; 

b) penalizar o emprego de ma
quinaria obsoleta e improdutiva, 
cuja reavaliação só se permitirá 
com altas taxas de depreciação, 
em função do tempo. A partir de 
15 anos de uso, o equipamento in
dustrial deve estar tod'o amortiza
do, salvo casos especiais e inver
sões de alto custo previstos em 
lei; 

c) negociação de acordos inter
nacionais bilaterais, no sentido 
de eliminar bitributação de lu
cros no plano externo, com vistas, 
sobretudo, ao retorno de lucros no 
setor de capital estrangeiro; 

d) institucionalização de um 
sistema de planejamento integra
do entre o setor público e o setor 
privado, para cumprimento dos 
planos econômicos da União." 

Justificação 
Pretende-se que a indústria brasi

leira jamais volte a ter um problema 
semelhante ao acorrido com a indús
tria têxtil, no final da Segunda Guer
ra Mundial, quando a falta ci'e rein
vestimento no setor levou à débâcle 
generalizada das fábricas, notada
mente as localizadas no Norte e no 
Nordeste do Brasil. Por conseqüência, 
a melhoria da produtividade através 
de projetos previamente aprovados 
pelo Ministério da Indústria e do Co
m,5rcio, ou outro setor governamen
tal, permitirá que o Pais se livr·e ci'a 
m::1quinaria obsoleta e improdutiva 
que hoje permanece nos ativos da 
empresa, através de mecanismos ob
soletos de r·eavaliação do ativo. Se for 
estabelecido prazo máximo de 15 anos. 
.salvo em algum caso esuecialí.ssimo, a 
indústria brasileira terá condições de 
competição internacional. Além disso, 
estimula-s·e a política já adotada pelo 
Governo, de acordos bilaterais inter
nacionais. no sentid'o de evitar a bi
tributação do Imposto sobre a Renda, 
o que protegerá o investidor estran
geiro quanto ao retorno de lucros. 
Tal proposta, pela sua evidente im
portância para a modernização do se
tor manufatureiro, merece plena 
aprovação. 

É a justificativa. 
Brasília, 30 ele abril de 1987. - Se

nador José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTÃO N9 3. 019 

Da Ciência e da Tecnologia: 

"Art. A União promoverá 
diretamente, ou através de con
vênios com os Estados, a orienta
ção de trabalhos de natureza téc
nico-científica e a coordenação 
oo .recursos, meios e procJessos, 
objetivando, com a colaboração 
direta do Poder Público e indire
ta do setor privado: 

a) incentivar e financiar o in
ventor e a pesquisa tecnológica e 
científica; 

b) permitir dedução integral 
das d-espesas e pesquisas e de tec
nologia na legislação do Imposto 
sobre a Renda e Proventos; 

c) premiar as firmas nacionais 
que substituírem patentes estran
geiras, por processos nacionais, de 
tal sorte que corresponó.'a ao do
bro da despesa efetivamente rea
lizada; 

d) taxação máxima de royalties 
e de outras remessas referentes à 
tecnologia, inclusive assistência 
técnica; 

e) mecanismo de aplicação 
obrigatória, em projetos finan
ciados por órgãos do Governo ou 
de incentivos fis·cais, de um per
centual mínimo de 3% para a 
pesquisa pura ou aplicada, dire
tamente pelas empresas benefi
ciárias, através de projetos apro
vaó.'os pelo órgão federal compe
tente ou· por intermédio de con
vênios com universidades federais 
e estaduais; 

f) criação de outros estímulos 
oficiais à pesquisa tecnológica 
pelas empresas privadas, inclusi
ve financiamento direto a tais 
atividades." 

Justificação 

No capítuk> próprio da Constitui
ção foi reservado o título da Ciência e 
da Tecnologia. O que se procura ago
ra é um conjunto ãe sugestões de or
dem técnica, para um respaldo finan
C·eiro à pesquisa científica, que estará 
ligado às universidades privadas e 
públicas, ou diretamente pelas em
presas beneficiárias de incentivos ou 
de financiamentos do Governo. 

1!: claro que, havendo um Ministério 
próprio no âmbito federal, também 
devem os Estados promover a criação 
de Conselhos Estaó.'uais ou de Secreta
rias especializadas de tecnologia, des
tinadas ao exame regional dos pro
blemas de utilização de recursos, pa-

ra elaboração de planos de ação con
junta, englobando em projetos a par
ticipação também do setor público. 

1!: a justificativa. · 
Brasília, 3{) ãe abril de 1987. - Se

nador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 020 

Da Educação, da CUltura, da Comu
nicação Social, da Ciência e da Tec
nologia: 

"Art. A 1ei incentivará a 
oferta de treinamento profissio
nal nos estabelecimentos de ensi
no governamental ou na própria 
empresa. Caberá ainda ao Poder 
Público o exame e o financia
mento ou o estabelecimento de 
incentivos fiscais, de medidas 
para a execução de melhoria do 
fator gerencial da empr.esa na
cional, com o propósito de aper
feiçoar a gestão empresarial, em 
níveis médio e superior. A fase 
executiva caberá às universidades 
privadas e públicas, escolas pro
fissionais de grau médio e órgãos 
mantidos pela indústria, agricul- · 
tura e comércio." 

Justificação 

O chamado milagre japonês repou
sa, em grande parte, na melhoria 
.gerencial que ali ocorreu. Basta que 
citemos os livros "As Artes Geren
ciais Japonesas", de Richard Tammer 
IPascale e Anthony G. Athos; "A So
ciedaà'e M" e a "Teoria Z", ambos de 
.William Ouchi, através dos quais se 
rverifica que o progresso de uma em
lpresa, do qual depende o desenvolvi
mento da nação inteira, decorre, em 
grande medida, da maneira da orga 
nização gerencial. Isso foi provado 
nos Estaó.'os Unidos e no Japão, bem 
como no mercado brasileiro, na sua 
área de maior desenvolvimento eco
nômico, que é São Paulo. 

Ao retornar-se ao federalismo, no 
Brasil, vai-se requerer uma nova men
talidade gerencial, do setor privado 
e do setor público, nos níveis federal, 
estadual e municipal. Além disso, o 
problema da produtividaà'e só será 
devidamente equacionado quando ~':e 
apr-ende a administrar pessoas de 
um modo que as leve a trabalhar 
juntas com maior eficiência. 

Este é o grande segredo da indús
tria japonesa, que conseguiu pene
trar no mercaão americano, investin
do em fábricas, como no setor auto
mobilístico, enfrentando os gigantes 
norte-americanos em seu próprio ter
ritório. 

É claro que a lei que cuidar deste 
assunto há de prever também incen-

tiv9s à instaláção de empresas dedi
cadas à administração e planejamen
to, para a utilização intensiva nos 
setores públicos e privados, do traba
lho humano, com vistas à maior ren
tabilidade das inversões. 

1!: a justificativa. 

Brasília, 30 de abril de 1987. - Se
nador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 021 

Da Ciência e da Tecnologia: 

"Art. o Po<Wr Público fica 
dispensado de concorrência para 
a realização de contratos gover
namentais com universidades, 
para planejamento, organização 
e investigação científica e para 
utilização das mesmas como 
agências de fomento e prestadoras 
de serviços à administração, e a 
transferência do saber para o se
tor privado." 

Justificação 

A dispensa de concorrência na si
situação expressa vai permitir que se 
canalizem recursos aàlciona.is para o 
ensino, enriquecendo-se mutuamente 
a universidade e a pesquisa científi
ca, bem como se dando um respaldo 
técnico-financeiro ao planejamento, 
organização e investigação científica. 

Pretende-se que o Governo Feà'eral 
possa, em futuro próximo, incluir nas 
suas diretrizes de trabalho uma agên
cia semelhante às atuais EMBRAPA 
e EMBRAER, para a geração de tec
nologia e a sua disseminação no meio 
científico e empresarial do Pais. 

1!: a justificativa. 
Brasília, 30 de abril de 1987. - Se

naãor José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 022 

Da Ciência e da Tecnologia: 
"Art. Compete à União for

mular a Poiítica Nacional de In
formática, obedecendo aos1 se
guintes principias: 
I- promover obrigatoriamente 

o controle da produção que ga
ranta a qualidade do produto, 
sua padronização e critérios de 
compatibiliade entre equipamen
tos de pequenos e de grande por
tes; 

I I - criar pólos nacionais e 
regionais de indústria de infor
mática, preferencialmente adja
cantes à universidade e centros 
de :pesquisas; 
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nr - promover a criação, no 
SeTviço Público Federal, da car
reira de :pesquisador, com a igual
dade de direitos ao magistério su
perior; 

IV - estimular me!fidM: de 
compatibilização entre equipa
mentos, para evita.r obsolescênc~a 
tecnológica, bem como permitir 
conversão entre tipos diferentes 
de equipamentos de fabricação 
nacional; 

V - estimular a participação 
brasileira no mercado externo de 
informática, seja através da ven
da de equipamento, seja através 
da venda de tecnologia." 

Justificação 
Na ál'ea de informática é neces

sário que se delineie uma diretriz 
mestra capaz de resolver os. desafios 
atuais do setor. Pela nossa proposta, 
oa equipamentos eletrônicos passa
rão a ser padronizados, com controle 
de qualidade, compativeis entre si, 
para que se preservem os potenciais 
de sua utilização, tudo is.to em estrita 
observâ-ncia oo.s acordos assinados 
pelo Brll<Sil com organismos interna
cionais e às normas técnicas baixa
das pelo órgão competente do Go
verno da.. União. 

Os equipamentos deverão ser mo
dulares, ;p.armitindo que o usuário 
:possa e:x;pandir suas instalações, des
de a aquisição de um micro até um 
supermini, sem ter de desfazer-se do 
equip!Ullento existente e de despender 
recursos com novas .aquisicões. Esta 
medida permitirá uma maior motiva
cão da presenca do produto nacional 
no mercado externo de informática. 

Todas as indústrias e serviços 11-
gado.s; oo setor de informática deve
rão .e·nvolver-se em pesquisa tecno
lógica, convocando, para esta finali
dade, as unive:rsidades e os centros 
de pesquisa, organizando-se os, seus 
esforcos em um plano comum de pes
quisa· e de execução .e ;permitindo que 
o cientista tenh~t o papel social ge
rador de novas: idéias. tal como ocor
re nos Ecttados Unidos da América, 
Japão e Alemanha Ocidental, paises 
aue estão na :oonta do desenvolvi
mento tecnológico. 

Não se discrimina a exclusividade 
da participação da União, poré~ se 
visa uma forma de delinear areas 
normativas para o Governo Central, 
e áreas executórias para os Governos 
Estaduais, e, oo mesmo tempo, pro
movendo-se a geração de novas con
ceocões. e '!):l'IQ1etos utillzá'VIeis pelas 
indústrias e :pelas empresas '!)Testa
doras de serviços, em beneficio geral 
do Pais. 

'Sl a justificativa. 
Bruma. 30 de abril de 1987.- Se· 

nador .José Irnáclo Fern:lta. 

SUGESTA.O N9 3. 023 
Da Ordem Econômica: 

"Art. A lei criará incentivos 
fiscais e financeiros à industria
lização de :produtos do solo e do 
subsolo, no imóvel de origem." 

Justificação 

A sugestão acima é lnsipirada no 
conteúdo do antigo art. 19, § 8.0, da 
Constituição de 1967. 

No Brasil, um dos maiores :proble
mas é o viário. De fato, a movimen
tação de cargas se faz, na maioria das 
vezes, transportando-se a longa dis
tância matéria-prima entre a fonte 
fornecedora e o local da sua indus
trialização ou beneficiamento. 

Ao regulamentSir-se ei;n lei o futu
ro dispositivo constJ.tuclonal abre-se 
oportunidade para que se criem in
-centivos financeiros ·e isenções fis
cais, ;permitindo-se, assim, uma sen
sível redução do transporte de carga 
bruta. 

Olltro e mais importante, talvez, 
objetJ.vo do artigo :proposto é o da. in
tertorização das Indústrias, pois já 
constitui sério risco ecológico, de or
dem .econômica e até militar, a con
centração industrial dos pólos do Sul 
e do Centro-Sul do Pais, notadamente 
nas periferias do Rio de Janeiro e de 
São Paulo. Ao incentivar-se, :pois, o 
beneficiamento de produto do solo e 
do subsolo o que se quer é a. dupla 
vantagem de economia de transporte 
e de interiorização. 

Por conseqüência, está plenamente 
justificada esta sugestão quer sob o 
ponto de vista juridioo, quer sob o 
ponto de vista sócio-econômico. 

Brasília, de de 1987. -
Senador .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTA.O N9 3. 024 

Das disposições Gerais e Transitórias: 
"Art. Através do Ministério 

da Justiça, o Governo Federal de
terminará a revisão, consolidação 
e atualização dos códigos e da vi
gente legislação administrativa." 

Justificação 
Foi através da obra pioneira de Igor 

Tenório ("Direito e Cibernética"), que 
em 19'70, veio o País a conhecer que a 
legislação de então se compunha de 
um::t massa de mais de 100 mil leis 
e decretos federais vigentes. Essa mas
sa vai desde o centenário Código Co
mercial até os milhares de decretos 
legislativos. executivos e de leis fis
cais, cambiais, financeiras, etc., inci
dentes sobre todos os campos da ati
vidade humana. 

Em uma palavra, o amontoado de 
leis retrata um país gigante ,delimi
tado pela incapacidade, desamor e in
sensibilidade de sua elite. 

O caminho é o do progresso. Não 
:poderemos deixar como herança às 
gerações futuras o peso de uma le
gislação às vezes mais que centenária, 
e que cresce a cada dia, e que se es
praia ainda em outros milhares de 
textos de circulal'es, portarias e pa
receres afogando as mais queridas as
pirações do povo, que é justamente 
a confiança no ordenamento juridico. 

O Governo da União terá, então, 
instrumento constitucional, a chave 
para o problema, que se refletirá na 
melhoria do planejamento da vida 
econômica. e na regularidade da or
dem jurídica, bem como corporifican
do o motivo de uma politica humana 
e voltada para a valorização demo
crática do regime. Nenhum outro Go
verno está mais perto de executar 
plano de ambições tão amplas. Igual 
trabalho, há mais de uma década, vem 
sendo paulatinamente realizado pelo 
gcverno federal do Canadá, com uma 
Comissão de juristas, com o a:poio de 
membros da Suprema COrte daquele 
país, de professores universitários, juí
:<es e consultores de ampla gama da 
atividade humana. 

Então, o controle do excesso de leis 
é um problema premente no cam:po 
·econômico e financeiro, bem como no 
social. 

Lançando nossas vistas para o fu
turo, conclamamos o Poder Público a 
fazer um avanço em trabalho sistemá
tico e racional, pelo emprego de mé
todos avançados de computação, para 
que todo esse arsenal de leis seja re
legado ao museu das antiguidades. 

Galbraith -exemplificou a inutilida
de dos textos legais com o caso da 
legislação espanhola para as suas Co
lônias. Trata-se de um museu, em Se
vilha, onde se amontoam milhares de 
tomos de leis, todas prevendo minu
dências do comportamento humano. 

Se o Brasil quiser ch-egar ao :poder 
mundial como uma :potência de grau 
médio, e, sobretudo, amparado numa 
democracia multiracial, servindo de 
ponte entre civilizações históricas, 
através do milagre perene da fé e da 
energia. terá de desfazer-se do peso 
morto desta legislação inútil. 

É a justificativa 
Brasilia, de de 1987. ~ 

Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTA.O N9 3. 025 

Da Competência da União Federal: 
"Art. A lei poderá criar ór-
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gãos de jurisdição administra
tiva especializada, e atribuir-lhes 
competência para o julgamento 
das seguintes causas: 

1) os litígios decorrentes . das 
relacões de trabalho dos servido
res ·com a União, inclusive as 
autarquias e as empresas p~bli
cas federais, qualquer que seJa o 
seu regime jurídico; 

2) as questões fiscais e pr~vi
denciárías, inclusive as relat1vas 
a acidentes do trabalho. 

Parágrafo único. A lei poderá 
permitir que a parte. vencida .na 
instância admimstrativa requeira 
posteriormente ao juizo compe
tente a revisão da decisão nela 
proferida." 

Justificação 
Na vigente Constituição Federal, 

fez-se inserir o art. 111, em que está 
colocada a hipótese de que a lei po
derá criar contencioso administrati
vo e atribuir-lhe competência para o 
julgamento dos litígios decorre~tes 
das relacões de trabalho dos servido
res com· a União, inclusive as autar
quias e as empresas _públicas fe:
derais. qualquer que seJa o seu regl
me jurídico. 

No art. 203, fez-se também provi
são de um contencioso administrati
vo para a decisão de questões fiscais 
e previdenciárias, inclusive relativas 
a acidentes do trabalho. 

Finalmente, no art. 204, facultou-se 
à lei permitir que a parte vencida na 
instância administrativa requeresse 
diretamente ao tribunal competente 
a revisão nela proferid-a. 

Em seu livro "Justiça Administra
tiva", Eduardo Lobo Botelho Gualaz
zi, edição de 1986, às págs. 149 e 150, 
escreveu: 

"In limine, verifica-se que a 
expressão "contencioso adminis
trativo" foi pessimamente utili
zada, em todos os dispositivos 
constitucionais que aludiram ao 
instituto (arts. 111, 122 e 203 da 
Constituição da República), com 
gravíssima errônia jurídico-cien
tífica em face do Direito Admi
nistrativo Comparado. Com efei
to, já se verificou, nesta tese, que 
a expressão "contencioso admi
nistrativo" significa, no Direito 
Administrativo, umla ordem ju
dicante totalmente independen
te, formal e materialmente. tan
to do Poder Executivo - Admi
nistração Pública - como do 
Poder Judiciário comum, consti
tuindo o modelo francês de con
tencioso administrativo o pro
tótipo perfeito sob o aspecto de 

História do Direito e da Ciência 
do Direito. 

Ora, o "contencioso administra
tivo" previsto programatic·amen
te naqueles três dispositivos cons
titucionais brasileiros remanesce
ria rigidamente inserido no prin
cípio da unidade jurisdicional, 
que é, aliás, tradicional na Repú
blica brasileira, pois de suas de
cisões finais sempre caberia 
recurso para o Poder Judiciário. 
Portanto, a Constituição da Repú
blica em vigor prevê algo que se
guramente não é o contencioso 
administrativo, mas apenas juris
dição administrativa especializa
da, no âmbito da unidade juris
dicional, a exemplo de milhares 
de jurisdições administrativas es
pecializadas no âmbito da unidade 
jurisdicional, a exemplo de milha
res de jurisdições administrativas 
especializadas qu-e ex1stem na In
glaterra e nos Estados Unidos da 
América, Estados irradiadores do 
princípio de una lex, una juris
dictio. Enfim, chega-se à con
clusão de que o legislador cons
titucional brasileiro fixou progra
maticamente a solução certa (ju
risdições administrativas especia
lizadas), mas denominou-se como 
o nomem juris ("contencioso 
administrativo"), imperfeição de 
técnica em redação legislativa, 
que suscitou e suscita .grande 
controvérsia nos drculos jurídi
cos, assim como nos políticos." 

Diogo de Figueiredo Moreira Neto, 
em seu livro "Contencioso Adminis
trativo", Forense, 1977, às págs. 80/82, 
assim se expressa: 

"A solução adotada fica, tími
da e inexplicavelmente, a meio 
caminho das duas posições defi
nidas, sem que, pelo confronto, 
se possa vislumbrar vantagens l).O 

compósito. Em redação tecnica
mente ,dúbia, diz que: "A lei po
derá permitir que a parte venci
da na instância administrativa 
(art. 111 e 203) requeira direta
mente ao tribunal competente a 
revisão da decisão nela proferida 
(art. 204)". O hibidrismo fica 
assim: o contencioso administra
tivo é formalmente da Adminis
tração (Executivo) exerce juris
dição meramente material, o que 
efetivamente julga conflitos de 
interesse, mas, em certos casos, 
pode suprimir um grau de jur1s
dição formal, substituindo uma 
instância judiciária. 

Não nos aliamos entre os que, 
como Frederico Marques e Muniz 
de Aragão, têm o duplo grau de 
jurisdição como implicita impoaL-

ci'í.o constitucional, mas, nem por 
isto, desconsideramos o principio, 
universalmente acatado, vendo-o 
como uma conquista definitiva
mente incorporada nos sistemas 
civilizados de garantias dos di
reitos subjetivos. li: por isso que 
não vislumbramos, salvo em ter
mos de duvidosa economia, jus
tificadora vantagem no hibridis
mo adotado. Que discutível apelo 
à economia justificaria a ablação 
de um grau de jurisdição do Ju
diciário limitando, perigosamen
te, o julgamento do tribunal ad 
quem a uma instrução produzida 
sem garantias instituciona1s e, na 
prática, por funcionários despre
parados para funções que tais? 
Tempo, carga de trabalho e argu
mentos outros, ponderáveis que se 
apresentem, não são cogitáveis, 
quando se trata de ga1;antir o 
essencial: a qualidade e a segu
rança da prestação jurisdicional. 

As exigências técnicas de um 
contencioso ·administrativo mo
derno incluem a superação de 
problema doutrinário básico: ou 
uma instituicão interna da admi
nistração pfthlica, sem garantias 
especiais para ·seus julgadores e 
sem conseqüente definitividade 
das dec1sões em termos de direi
tos subjetivos envolvidos ou, como 
ee tem dado preferência, um con
tencioso administrativo conceitua
do como um ramo especializado 
da Justiça, com seus juízes e tri
bunais administrativos, gozando 
das garantias próprias da magis
tratura, com definitividade no 
julgado (e, no caso brasileiro, sob 
a atividade jurisdicional unifiêa
dora do Supremo Tribunal Fe
deral). 

A solução, encontrada a meio 
caminho ·entre uma e outra, não 
apl'es·enta, ao menos em nosso en
tender modesto, mas animado da 
convicção de quem sobre o assun
to vem meditando e escrevendo 
qualquer vantagem que consisten
temente supere os ..inconvenientes 
técnicos e, principalmente, o que 
se nos parece maia grave, a inse
gurança subjetiva, que representa 
a ablação de uma instância ju
diciária." 

Por isso, a nossa modesta sugestão cor
rige o defeito técnico da designação de con
tencioso administrativo para a jurisdição 
administrativa especializada e propõe à ba
se vencida acesso ao juiz de primeira instân
cia, sem a ablação de qualquer instância 
do Poder Judiciário. 

Cr~mos, assim, que o instituto dG 
contencioso administrativo da Cona-
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tituição de 1969 é realmente propos
to ao exame do legislador Constituin
te de uma maneira aperfeiçoada, sem 
os erros apontados pela doutrina, e 
dando-lhe, contudo, a flexibilidade e 
a rapidez dos julgamentos adminis
trativos. 

li: a justificativa. 
Brasília, de de 1987. - Se-

nador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 026 

Dos Servidores Públicos: 
"Art. li: permitido ao servidor 

público o direito de constituir e 
de pertencer a sindicato de classe, 
que decidirá de acordo com a von
tade da categoria." 

Justificação 
A Coordenação Nacional das Enti

dades dos Servidores Federais tornou 
pública, em 23 de fevereiro deste ano, 
sua posição, através de decisão toma
da pelo Plenário Nacional dos Servi
dores Públicos Federais, no sentido de 
que as entidades de servidores públi
cos federais reivindicassem sua legí
tima participação na construção da 
nova Carta do País, e, no que se refere 
ao serviço público, aprosentassem como 
ponto fundamental para discussão e 
posicionamento da Assembléia Nacio
nal Constituinte justamente o direi
to ele constituir os seus sindicatos, de 
acordo com a vontade da categoria. 

Encaminhando, assim, esta contri
buição do dito órgão, é nosso objetivo 
transmitir aos Srs. Constituintes uma 
sugestão merecedora de reflexão. 

Brasília, de de 1987. 
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 027 

Do; Partidos Politicos. 
Onde couber: 

"Art. li: proibida a subor-
dinação dos Partidos Políticos a 
·entidades ou governo estran
geiros." 

Justificação 
Trata-se <le mera reprodução do 

t~xto atual do art. 152, inciso III, da 
vigente Constituição. 

Brasília, de de 1987. 
Sena(ior José Ignácio Ferreira. 

SUGEST.ÃO N9 3. 028 

Nos termos do § 2.o do art. 14, do 
Re~imento da Assembléia Nacional 

Constituinte. inclua-se o seguinte 
dispositivo: 

"Art. São privativos de bra-
sileiro nato os cargos de Presiden
te e de Vice-Presidente da Re
pública, de Presidente do Con
selho de Ministros, Ministros de 
Estado, Defensor do Povo, de Mi
nistro dos Tribunais Superiores 
com jurisdição federal. do Tribu
nal de Contas da União, Pro
curador-Geral da. República. S>e
nador, Deputado Flederal, Gover
nador do Distrito Federal, Gover
nador e Vice-Governador de Es
tado e Território e seus substitu
tos, de Embaixador e as c.arreiras 
de Diplomata, de Oficial da Ma
rinha, do Exército e da Aeronáu
tica." 

Justificação 
Esta redação procura atualizar o 

parágrafo único do atual art. 145 da 
Constituição Federal. 

Por conseguinte, em resguardo dos 
mais altos interesses nacionais, man
tém-se a tradicional privatividade de 
acesso de brasileiro nato a uma gama 
de cargos públicos cuja índole inte
r·essa à sobrevivência das instituições 
republicanas. 

Brasília, de de 1987. 
Senador José Ignácib Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 029 

Nos termos do § 2.0, do artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A nomeação de Minis-
tro Cios Tribunais com jurisdição 
em todo o território nacional, de
penderá de aprovação de 2/3 dos 
membros do Senado Federal, após 
audiência pública." 

Justificação 
Trata-s·e de sugestão, que encam

pamos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade Cie Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa 
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entidades, 
em agosto de 1985. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 030 

Nos termos do § 2.0 , do artigo 14, do 
Regímento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A nomeação do Pro-
curador-Geral da República, den-

tre cidadãos oom notável saber 
jurídico -e r-eputação ilib::tda, de
penàerá de aprovação de 2/3 do.s 
membros do Senado, após audiên
cia, para mandato de duração de 
quatro anos, iniciando-se na me
tade de ~da legíslatura. No caso 
de vaga, o sucessor cumpiirá o 
restante do mandato, v·edaàa, em 
todo caso a recondução." 

Justificação 

Trata-se de sugestão, que encam
pamos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal õ.b Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entidades, 
em agosto de 1985. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO Nll 3. 031 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam·se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Todo ato internacional 
- nesta expressão compreendidos 
tratados, acordos, convenções, pac
tos, protocolos - somente obriga· 
rá o Estado após aprovação pelo 
Congresso Nacional. Os atos que 
interessarem à defesa externa do 
país serão submetidos ao Senado. 

Os contratos internacionais fir
mados pela administração direta 
ou indireta, inclusive qualquer en
tidade sob controle direto ou in
direto da União, Estados e Muni
cípios dependerão de prévia apro
vação do Senado. 

As garantias prestadas por União, 
Estados e Municípios dependerão, pa
ra obrigá-los, de aprovação do Senado. 

Responderão com seus bens os 
agentes que concorrerem para a 
desobediência a esta regra, inclu
sive os administradores das enti
dades em que haja participação 
estatal." 

Justificação 

Trata-se de sugestão, que encampa
mos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga· 
dos do Paraná e por outras entidades 
em agosto de 1985. 

Brasília, de de 1987. 

- Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTAO N9 3. 032 

Nas termos do § 2.0 , do artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. !li: assegurada, nos pro-
cessos de qualquer natureza, 
ampla defesa, com os recursos a 
ela inerentes. Não haverá foro 
privilegiado, nem tribunais de 
exceção." 

Justificação 
Trata-se de sugestão, que encampa

mos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entida
des, em agosto/1985. 

Brasllia, de de 1987. 
Senador JOBé Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N'.l 3. 033 

Nos termos do § 2.0, ó'o artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
d1spositl~: 

"Art. :É proibida toda forma 
de tortura respondendo civil e 
penalmente o servidor que a pra
ticou, bem como seu superior ime
diato, que se omitir na sua apu
ração." 

JOBtifica.ção 

Trata-se de sugestão, que encampa
mos, do "Seminário Senador Aecioly 
Filho", na Faculdade ãe Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entidades, 
em agosto/1985. 

Brasilia, de de 1987. -
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N'.l 3. 034 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Os tribunais elaborarão 
suas propostas orçamentárias e 
executarão seus orçamentos, inclu
sive os dos órgãos a eles inferio
res." 

Deve ser decentralizada a Justiça 
Federal de Segunda Instância, crian
do-se TribUnais Regionais Federais, que 
julguem, definitivamente, as questões 
de fato, restritas ao juizo de provas. 
Ao Tribunal Federal de Recursos ca-

berá, apenas, a uniformização da inte
ligência e aplicação da lei federal. 

Justificação 

Trata-se de sugestão, que encampa
mos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da Uni· 
versidade Federal do Paraná, patroci
nado pelo Instituto dos Advogados do 
(Paraná e por outras entidades, em 
agosto de 1985. 

Brasilla (DF), de 
1987. - Constituinte José Ignácio Fer· 
reira. 

SUGESTÃO N9 3. 035 

Nos termos do § 2.0 , do artigo 14, 
do Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
díspositivos: 

"Art. A lei penal observará 
o princípio da tipicidade, descre
vendo objetiVIamente a conduta 
futura." 

lustificação 
Trata-se ã.'e sugestão, que encam

pamos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo :rnstituto dos Advoga
dos do !Paraná e por outras entidades, 
em agosto/1985. 

Brasilia, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 036 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Que os Ministros de 
Estado possam ser exonerados, 
mediante censura parlamentar." 

lustificação 

Trata-se de sugestão, que encam
pamos, do "Seminário Senador Aecioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entidades, 
em agosto/1985. 

Brasília (DF), de de 1987. 
- Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 037 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, incluam-se os se
guintes dispositivos: 

"Art. Serão públicas as audi-
ências e sessões de julgamento de 
todos os JUÍZOS e tribunrus, ressal
vados o& casos que devam correr 
em segredo de justiça, como defi
nidos em lei." 

Justificação 

rrata-se de sugestão. que em.•ampa
mGs, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná. patro 
cinado pelo Instituto dos Ad-vogados 
do Paraná e por outras enL!dades, em 
agosto de 1985. 

Brasilla (DF), de 
1987. - Constituinte José Ignácio Fer
reira. 

SUGESTÃO N" 3. 038 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte. incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Todo o acusado presume
se inocente até o trânsito em jul
gado da sentença condenatória.' 

Justificação 

Trata-se de sugestão, que encam
pamos, do "Seminário Senador Accio
ly Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entidades, 
em agosto de 1985. 

Brasilia, (DF), de 1987. 
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 039 

Dos Direitos e Garantias Individuais. 

Onde couber: 
"Art. Não será concedida a ex

tradição de estrangeiros por crime 
político ou de opinião, ou quando 
houver razões para presumir, nas 
circunstâncias, que o julgamento 
do extraditado será influenciado 
por suas convicções, nem em caso 
algum a de brasileiro ou a de qual
quer individuo por país que san
ciona com pena de morte a in
fração perseguida." 

.Justificação 
Em princípio, o que se quer é res

tabelecer na sua plenitude uma já tra
diç'o no Direito Constitucional pátrio, 
qual seja a de não se conceder, em 
qualquer hipótese a extradição de ci
dadão brasileiro e, por crime polftico 
ou de opinião e, mais, por crime co
mum punido com morte no pais so
licitante a de estrangeiro. 
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Contém o proposto a redação da 
Constituição de 1946, que perdurou no 
texto da vigente Constituição, no § 19 
do art. 153, melhorada. 

O dispositivo sugerido segue a tra
dição brasileira de (a) não conceder 
extradição (nem, ao reverso, preten
dê-la é claro) de estrangeiros :Por cri
me político ou de opinião e (b) não 
extraditar, em caso algum, brasileiro. 

Quanto ao primeiro ponto, deve-se 
a negativa, como sabemos, à relativi
dade extrema do que possam ser cri
mes políticos e de opinião, cujo_s con
ceitos variam no tempo e no espaço; 
o segundo motivo denegatório é da 
prática mundial: os países, em regra, 
não extraditam seus nacionais. 

Nesta proposta, porém, julgamos po
der aperfeiçoar-se o instituto da ex
tradição entre nós, acrescendo-lhe: 

a) a cláusula: "quando houver ra
zões para presumir, em dadas cir
cunstâncias que o julgamento do ex
traditado será influenciado por suas 
r.onvicções", e 

b) em respeito à tradição brasilei
ra, de repúdio à pena de morte, a 
cláusula da não-extradição para país 
em cujo sistema a infração que mo
tivou o pedido seja apenada com a 
sanção capital. 

Brasília, de de 1987. 
- Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 040-

Propriedade e administração de em
presas do setor de exploração espacial. 

A União, com exclusividade, deve 
ter atribuição de legislar sobre a pro
priedade e a administração de empre
sas do setor de exploração espacial, 
nestes termos: 

"Art. Compete à União: 

Legislar sobre: 
- a exploração do espaço ex

terior, inclusive a propriedade e 
administração de empresas que 
atuem nessa atividade, .com estí
mulo ao regime de iniciativa pri
vada e preferência pela empresa 
nacional, nos termos da lei ordi
nária." 
................................. 

Judffcação 
Fixado que a atividade exploratória 

espacial é de profunda conseqüêDeia 
nacional e até universal, e que, por 

isso, merece disciplina constitucional, 
é induvidoso que à União deve com
petir, privativamente, dispor sobre o 
assunto, constando como item de auaa 
atribuições normativas. Ainda mais, 
achamos que só o deve fazer por lei 
estrita, deixando o tema à exclusiva 
manifestação normativa do Congres
so Nacional. 

Considere-se adicionalmente que: 
a) deve ser fixado, na Constituição 

mesma, que ao regular o assunto em 
questão, a União o fará em estímulo 
à iniciativa privada; 

b) de outro lado, deve cuidar de 
vincular a atividade ao mais legiti
mo interesse nacional, deferindo-a 
preferencialmente a empresa brasilei
ra, todavia, admitida a participação 
da iniciativa alienígena, sob rigorosa 
estipulação da lei ordinária e em cada 
caso necessário a apreciação do Con
gresso Nacional. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO Nif 3. 041 

Da Ordem Econômica e Social: 
"Art. As autarquias, empre-

sas ou sociedades de economia 
mista em que a União detenha a 
maioria ou a totalidade do capi
tal vontade, e que acusem a ocor
rência de prejuízo continuaã.u, ou 
que não mais interessem ao Esta
do, por não exercer atividade de 
inter·esse da segurança nacional 
ou de ramo econômico pioneiro, 
poderão ser liquidadas, vendidas 
a empresas nac!.onais ou a pessoas 
físicas brasileiras, incorporadas a 
outras entidades, por ato ó'o Po
der Executivo, respeitados os di
r·eitos assegurados aos eventuais 
acionistas minoritários, se houver, 
nas leis e atos constitutivos de 
cada entidade. 

Pode ainda o Poder Executivo 
promover sua associação com ca
pitais brasileiros, ficando como 
acionista minoritário, para a ex
ploração dessas mesmas ativió'a
des econômicas." 

Justificação 
Desde longa data, tratadista de mé

rito, como Alberto Venâncio Filho, 
têm flnfatizado, no Brasil, a continua
ção do Estado mercantilista portu
guês dos tempos da navegação, quan
do o Rei era o maior mercador do 
Reino. De fato, o Estado brasileiro é 
ó'ono desde aciarias até fábricas de 
calçados. 

O prejuízo de centenas de flntida
des públicas é uma das causas da cres
cente inflação brasileira, impondo-se 

o remédio heróico da venda das es
tatais a empresas particulares bra.
sileiras, co;m a retração do Governo 
desse papel de controlador ou de acio
nista majoritário. 

O modelo de capitalismo de Estado 
implantado no Brasil levou a um cres
cimento desmesurado da máquina ad
ministrativa, à sua ineficiência, à 
concessão d·e privilégios, de polpudos 
vencimentos a toda uma burocracia 
estatal, o que não corresponó'eu ao 
esforço público, transformando essa 
montanha de empresas num sorvfldou
ro de recursos financeiros da Nação. 
Por isso, ao advogar a alienação dessas 
empresas, que não participam do sis
tema básico de produção, nem têm 
vinculação com a segurança do País, 
não tomamos uma postura puramente 
capitalista. Não. Ao contrário disto, 
o nosso pensamento está sintetizado 
magnificamente nas palavras de 
Pinto Ferreira ("Princípios Gera1s ã.~ 
Direito Constitucional Moderno", 6.a 
edição, 1983, Volume I, página 41), em 
que se diz: 

"O Socialismo é cultura, enobreci
mento, aspiração a uma vida mais 
digna, mais bela e mais decente para 
toda a Humanidade, é di&tribuição 
equitativa da riqueza, é igual opor
tunidade para todos, pois o mundo 
não poá.'e existir sem paz, descanso e 
beleza. 

O Socialismo é amor ao próximo, 
.wlidarismo, liberdade e Cristianismo, 
como ocultas forças impulsivas ou 
ondas d·e sentimentos fundamentais 
que gravitam no santuário sagrado do 
coração humano e que marcam, com 
compassadas baladadas, di-lo um pu
blicista britânico, a nota do progresso 
histórico e social, suscitando· o entu
si-asmo e despertanó'o muitas consci
ências adormecidas nas grandes mas
sas populares." 

É por isso que cito aqui o Dr. 
Hermann Assis Baeta, Pr·esidente do 
Conselho Federal da Ordem dQS Ad
vogados do Brasil, em seu discurso em 
sessão solene de abertura ó'o Segundo 

· Congresw Nacional de Advogados Pró
Constituinte, em Brasília,. em 15 de 
outubro de 1985, em que S. s.a assim 
se referia à economia do País: 

"Por conseqüência, impõe-se uma 
transformação substancial na esfera 
econômica do País, estabelecendo-se 
políticas dirigidas ao processo econô
mico capaz de desenvolver as forças 
produtivas e promover a justa dis
tribuição á'a renda nacional,' de valo
riza~o do trabalho humano- dan
do-lhe prevalência em relação ao ca
pital, de nacionalização de no.~a 
economia, livrando-a da especulaçao 
e dependência internacional, ~ re
pressão ao abuso do poder econômico 
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e de crlação de condições para o em
prego de todos os brasileiros. Em u
ma, estabelecer-se o modelo criador 
de um amplo mercado interno, 11ara 
a satisfação das necessidades básicas 
da população." 

Por tais motivos, sendo sinceramen
te necessário que a empresa estatal 
deficitária, mal administrada ou con
corrente da empresa privada seja alie
nada ou vendida a capital nacional, é 
que propomos a nossa contribuição. 

É a sugestão. 
Brasília, de de 1987. -

Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 042 

Eficácia da norma Constitucional 
Deve a Constituição conter disposi

ção expressa que consagre as teses (1) 
da aplicabilidade mediata de seus dis
positivos que definem direitos funda
mentais das pessoas e (2) da declara
ção de inconstitucionalidade por 
omissão do Poder Legislativo em pro
ver com normas ordinárias o comple
mento de normas constitucionais que 
daquelas dependam, com o cometi
mento ao mesmo tempo do poder de 
suprimento no caso concreto, pelo ju
diciário, da falta do implemento ordi
nário, neste molde: 

"Art. Os direitos fundamentais 
das pessoas não podem sofrer pre
juízo em seu exercício por falta do 
legislador ordinário em completar 
a norma constitucional que os 
consagre, sob pena de declaraç'io 
de inconstitucionalidade por omis
são e suprimento desta pelo Poder 
Judiciário." 

Justificação 
Há em nossa experiência constitu

cional recente ocorrência considerável 
de normas não auto-aplicáveis do tipo 
das chamadas de eficácia limitada e 
das programáticas, sendo estas as que 
expressam senão alinhamento de ob
jetivos ou programas de ação ~ aque
les dispositivos que detêm- nao sen
do como as estritamente programáti
cas - conteúdo ativo, porém condi
cionada sua eficácia a posterior im
~pel,o. Po4§r ~VD ~ 

próprio deste último tipo a cláusula 
"na forma da lei" ou similar). 

Exatamente pelo atributo de condi
cionadas, ambas, a implementadora 
atuação de lei ordinária e pela reali
dade de virem sendo muitos direitos 
fundamentais, entre nós, definidos 
nelas, sabida e ressabida a nota de an
siedade e mesmo de urgência social 
que marca esses direitos, têm sido as 
normas apontadas um fator de· retar-

damento ou de perenização das difi
culdades para a efetivação dos direi
tos referidos, sem dúvida. 

Ctíntudo, especialmente a nível 
constitucional um parâmetro especial
mente relevante para captar o melhor 
alcance de certas normas do texto bá
sico, temos que é o princípio de que 
a precisa inserção de direitos funda
mentais, sobretudo no texto máximo 
tem o exato sentido de proteger-lhes 
a existência e, mais que isto, a reali
zação, através de sua incorporação 
concreta ao real exercício dos cida
dãos a quem aproveitam. 

Do modo em que têm sido vistos, 
muitos desses direitos descansam no 
remanso da imobilidade dessas nor
mas enquanto o legislador não as vi
vifica com seu sopro, porquanto -
ajunta Eros Roberto G~au, a P.ropó~i
to de Loevenstein (Revista de D1re1to 
Constitucional e Ciência Política, no 4, 
pág. 42) - "ainda não há condições 
para isto", razão que leva Roberto 
Grau a entendê-los como direitos sem 
garantias". 

O efeito perv':lrso que as normas 
programáticas podem gerar de difi
cultar o encontro do preceito que con
tém com a realização que o completa
ria pode ser evitado se entendido que 
aplicável é, no caso, a declaração da 
inconstitucionalidade de omissão do 
Poder Legislativo - quando exceder 
determinados limites de razoabilidade 
- que retarda essa implementação a 
nível ordinário, seguida do suprimen
to desse vazio com atuação do Judi
. ciário provendo ao caso concreto na 
falta do dispositivo constitucional. 

Porém, expediente constituinte que, 
decerto, afastará qualquer risco de 
prejuízo para o pleno exercício de di
reitos constitucionalmente estatuídos 
pela falta de implemento é a inscri
ção na Constituição de dic!i)ão expres
sa que imponha, com destaque, a au
to-aplicabilidade de todo dispositivo 
constitucional que consubstancie di
reitos fundamentais tais designada
mente os do tipo hÓje elencados nos 
títulos II, III e IV na Carta vigente. 

Assim, inexistindo posterior atuação 
do legislador ordinário, a tempo ra
zoável, os direitos desse espaço sensí
vel da convivência social se veriam 
mais concretizáveis, porque em conta
to direto com seus titulares, predis
pondo a consecução de maior rea1iza 
Qão humana e, de conseguinte, mau, 
rápida harmonização da sociedade na
cional. 

Brasüia, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 043 

Da competência da União, onde cou
ber: 

Art. Compete exclusivamente à 
União Federal legislar sobre as se
guintes matérias: 

. . . - jazidas, minas e outros recur
sos minerais; metalurgia, florestais, 
caça e pesca; e potenciais de energia 
hidráulica, bem como regime de sua 
exploração e aproveitamento. 

Justiij.cação 

:Jí: da tradição do Direito Administra
tivo brasileiro a edição de Códigos de 
Florestas, Caça e Pesca, como os atual
mente vigentes, bem como a designa
ção de órgãos da administração pú
blica para o pleno cumprimento des
tes princípios constitucionais legais. 

Por conseqüência, temos, na admi
nistração federal, o Instituto Brasilei
ro de Desenvolvimento Florestal e a 
Superintendência de Pesca - SUDEPE. 
Ademais, o Brasil é signatário de um 
grande número de tratados e de acor
dos internacionais que dizem respeito 
à proteção do meio ambiente, às flo
restas, à vida animal ou à pesca. 

Por tudo isso, zelando pela unida
de do direito brasileiro, cremos que 
esta legislação de interesse nacion'cll 
deva ser confiada à União Federal. 

Brasilia, de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 044 

Das regiões metropolitanas: 
(Onde couber) 

Art. A Constituição do Estado dis-
porá sobre a organização e a compe
tência da região metropolitana como 
entidade pública e territorial do Go
verno Estadual, podendo atribuir-lhe: 

1) delegação para promover a 
arrecadação de taxas, contribuição de 
melhoria, tarifas e preços, com funda
mentos na prestação dos serviços pú
blicos de interesse metropolitano; 

2) competência para expedir nor
mas nas matérias de interesse da re
gião, não incluídas na competên~ia ~s
pecífica do Estado ou do Mumcípro. 

Parágrafo único. Cada região m_e
tropolitana receberá estatuto próprw 
a ser ditado em lei estadual, respei
tadas a constituição Federal e a le
gislação aplicada. 

Justificação 
A região metropolitana que se criou 

na Constituição de 1967 não pode ter 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 14 35 

autonomia, visto que lhe falta capa
cidade para legislar e para manter-se 
financeiramente. Melhor, pois, que se 
diga que ela é uma organização de 
natureza territorial do Estado e que, 
após criada em lei suplementar da 
União, sobre ela legisle a Assembléia 
Legislativa do Estado interessado. 

É com este objetivo de aperfeiçoar 
a redação do art. 130 do anteprojeto 
que propomos a emenda em apreço. 

Brasília, de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 045 

Do Estado Federal: 
Art. Brasília é a Capital da União 

Federal. 
Justificação 

Desde a Constituição de 1967 vem se 
reproduzindo o deslize de se conside
rar o Distrito Federal como Capital da 
União. Uma expressão geográfica, uma 
unidade da União, como é o Distrito 
Federal, jamais poderia ser Capital do 
Brasil. Esta é a regra que se aplica 
não só para o Brasil, mas de resto 
para todos os países do mundo, cujas 
capitais são cidades, e não cantões, 
ducados, províncias, Estado, õ'.istrito 
neutro, município, etc. 

Brasília, de 1987. 
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N'> 3. 046 

Da Proteção aos idosos: 

"Art. • Os idosos têm direito à 
segurança econômica e a condi
ções de moradia e convívio fami
liar ou comunitário que evitem e 
superem o isolamento ou a margi
nalização social, vedada qualquer 
discriminação ao idoso por esta 
sua condição, conforme regulado 
em lei." 

Desnecessário ressaltar (como na 
visão perspectiva do menor) a impor
tância da assistência ao idoso, em aten
ção merecida e justa à contribUição 
desse precioso contingente na vida 
social, em determinado Estado. 

A visão que temos dessa assistência 
é a de integração do idoso - ou da 
busca de evitar-se que ela jamais se 
dê - ao convívio social, mais do que, 
até, ao convívio familiar, posto que 
aquele envolve este último e correspon
de mais à plenitude de realização in
dividual, mesmo ao homem já em fai
xa etária terminante. 

Brasilia, 23 de abril de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3.047 

Das atribuições do Presidente da 
República. 

Onde couber: 

"Art. item I .... , item II .... , 
item III - enviar a Proposta de 
Orçamento do Presidente do Con
selho ao Congresso Nacional; 
item IV .... , item V .... , item 
VI .... , item VII .... , item IX .... , 
item X .... , item XII. ... , item 
XIII .... , item XIV .... , item XV 
- celebrar tratados, convenções 
e quaisquer atos internacionais, 
ad referendum do Congresso 
Nacional; item XVI. ... , item 
XVII .... , item XVIII - permi
tir, ad referendum do Congresso 
Na'Cional, que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional 
ou nele permaneçam tempora-
riamente; item XIX .... , item 
XX .... , item XXI .... , item 

XXII .... , item XXIII, item 

XXIV .... , item XXV .... , item 
XXVI .... , item XXVII .... , item 

XXVIII- conceder indulto e co
mutar penas com audiência, se 
necessário, dos órgãos instituídos 
em lei; item XXIX- exercer ou
tras atribuições previstas nesta 
Constituição." 

Parágrafo único. (Idêntico ao an
terior). 

§ 2.0 (Idêntico ao anterior). 
Justificação 

Várias têm sido as propostas para 
supressão e transferência de determi
nadas atribuições do Presidente da 
República para o Presidente do Con
selho, em inúmeros documentos su
gestivos da Constituição à Assem
bléia Nacional Constituinte, como, por 
exemplo, no anteprojeto da Comissão 
Afonso Arinos; em todos os casos o 
que se pretende é o aprimoramento 
das atribuições do Presidente da Re
pública. De fato, aqui, o verbo "cele-

. brar" do item XV melhor traduz a 
idéia pretendida do que "firmar" tra
tados, wnvenções e atos internacio
nais. Por igual, queremos a inserção 
do envio da Proposta Orçàmentária 
a·o Congresso Nacional, de igual tal 
sorte aproveitado no art. 91, item 
XIX, da vigente Constituição. Do mes
mo modo, estamos transpondo da 
atual à próxima Constituição o dis
posto no item XXII sobre a concessão 
de indulto e comutação de pena. 
o restante é questão teórica do aper
feiçoamento do parlamentarismo. 

Brasília, de de 1987. -

Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 048 

Dos Ministros de Estado. 
Onde couber: 

"Art. Apresentar ao Presidente 
do Conselho relatório anual dos 
serviços realizados no Ministério." 

Justificação 
A proposição aqui tem por referên

cia a adoção do regime parlamenta
rista, como é visível. 

Trata-se de apresentar, âqui, por
tanto, relatório periódico das ativida
des ministeriais a quem o Ministro se 
ache subordinado, no caso ao Presi
dente do Conselho de Ministros ou 
1.0 -Ministro. 

Na matéria, entendemos que, embo
ra em discussões variadas estejamos 
vendo propor-se que tais relatórios te
nham ordenados com data fixada, 
preferimos opção pelo atual modo de 
agir nesses relatórios. 

A apresentação de relatório, pelo art. 
85, III, da vigente Constituição, por 
parte dos Ministros, ao Presidente da 
República, é anual. 

Igual periodicidade deve ser manti
da quanto à apresentação de relató
rio ao Presidente do Conselho. 

Brasília, de 1987. 

- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 049 
Da Ordem Econômica: 
(Onde Couber) 

Art. Incumbem ao Poder !Públi-
co, diretamente ou sob o regime de 
concessão ou permissão, a prestação 
de serviços públicos. 

Parágrafo único. O regime das con:. 
cessões ou permissões dos serviços pú
blicos federais, estaduais ou munici
pais obedecerá aos seguintes princí
pios: 

a) obrigação de manter serviço ade
quado; 

b) tarifas que permitam a justa re
muneração do capital, o melhoramen
to e a expansão dos serviços que as
segurem o equilibrio econômico e fi
nanceiro do contrato; 

c) fiscalização permanente e revi
s~ perióci'ica das tarifas, ainda que 
estipuladas em contrato anterior. 

Justificação 

Herdamos do Direito Administrativo 
francês o regime das concessões, apli
cado inicialmente aos portos, às fer
rovias e aos serviços de energia elétri
ca. Posteriormente, por influência do 
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Direito americano, conhecemos o re
gime das permissões enquanto bem 
servir, o que é hoje corrente em nume
rosos tipos de prestações de serviços 
públicos. Uns e outros, contudo e uni
formemente, devem observar princí
pios de manutenção de serviço ade
quado, tarifas justas e fiscalização per
manente. Aperfeiçoa-se, assim, o art. 
167 da vigente Constituição Federal, 
que neste momento regula constitucio
nalmente o tema. 

Brasilia, de de 1987.-
Joeé Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 050 

Dos tribunais regionais federais e dos juí
zes agrários: 

Art. A lei criará varas regionais 
de justiça agrária, cujas sedes poderão 
ser transferidas pelo Conselho de Jus
tiça Federal, com remoção de seus ti
tulares, cujos cargos poderão ser pro
vidos mediante concurso público espe
cial ou curso de especialização de juí
zes federais. Na conciliação das partes 
e na instrução dos processos, poderão 
participar, na forma da lei, represen
tantes dos proprietários e dos traba
lhadores rurais. 

Art. li: da competência das varas 
regionais de Justiça Agrária: 

- a) questões sobre a terra rural, pú
blica ou particular, que versem sobre a 
propriedade, domfnio ou posse, bem 
como sobre discriminação de terras 
devolutas; 

b) as desapropriações por interesse 
social para fins de reforma agrária; e 
as questões decorrentes de distribui
ção de terra, programas de acesso à 
terra e colonização; 

c) questões fiscais do imposto de 
renda sobre a produção agropecuária; 
do.. imposto territorial rural; das ta
xas, contribuições de melhoria e con
tribuições para parafiScais lançadas 
sobre o produto rural; 

d) questões relativas a contratos 
\!~rários e entre proprietários da terra, 

\rendatários, parceiros e ocupantes; 
e) questões individuais ou coletivas 

oriundas de relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores rurais; 
e as ''l'elativas à Previdência Social e 
acidentes de trabalho rural; 

\ 
f) que~tões relativas a contratos de 

sociedade\ para exploração de fundo 
rural, arr~damento, parceria e con
tratos rura~ atípicos; de empreitada 
rural; de a~mazenagem de produtos 
rurais; 

g) questões sobre a usucapião, servi
dões prediais, vfcios redibitórios, loca-

ção e direitos de vizinhança relativos a 
prédios rústicos; 

h) questões relativas a assistência e 
proteção à economia rural, quanto à 
produção e distribuição de sementes e 
mudas; reprodutores, inseminação ar
tificial e registro genealógico; 

i) mecanização agrícola; cooperati
vismo e sindicalismo rural; crédito ru
ral; preços mínimos; contratos de pro
dutos rurais; seguro agrícola; obras de 
engenharia rural; e aviação agrícola; 

j) questões relativas à exploração 
agrícola, pecuária, florestal, extrativa 
vegetal, extrativa animal, e mista; con
servação e defesa de recursos naturais 
renováveis, água, fauna e flora; 

I) questões relativas à proteção pe
nal da propriedade e dos bens rurais, 
inclusive decorrentes da aplicação do 
Direito Penal e da legislação de contra
venções penais, legislação agrária, flo
restal, de proteção à fauna e à pesca; 

m) questões em geral decorrentes 
da aplicação das normas substantivas 
do Estatuto da Terra; 

n) questões relativas ao Estatuto da 
Lavoura Canavieira; 

o) questões sobre convênios, trata
dos e acordos internacionais sobre de
fesa sanitária, vegetal e animal, padro
nização, classificação e comercializa
ção externa de produtos agrícolas. 

Justificação 

Fazendo aqui uma homengem aos 
estudiosos e aos legisladores que, em 
diferentes épocas, tentaram estruturar 
e dar competência a uma verdadeira 
Justiça Agrária, oferecemos a nossa 
contribuição, detalhando a competên
Ci!l das varas regionais de Justiça .(\grã
na, e para o que nos valemos do tra
balho de Igor Tenório (''Curso de Di
reito :Agrário Brasileiro"), de tal sorte 
que, desde já, fique consignado o rol 
das atribuições deste ramo da Justiça 
Federal. Isso porque convém que a 
competência da Justiça seja consigna
da expressamente na Constituição, co
mo ocorre a começar do Supremo Tri
bunal Federal, dos Tribunais Federais 
e Regionais, dos Tribunais e Juízes Es
taduais, e das respectivas Justiças es
pecializadas. 

Brasília, de 1987. 

- Constituinte Jõsé Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 051 

Das Disposições Gerais e Transitórias: 

"Art. No serviço público da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e Municí-

pios, e respectivas autarquias pro
mover-se-á a imediata extinção do 
regime de trabalho da CLT, sendo 
os empregos transformados em 
cargos equivalentes, sem aumento 
de despesa." 

Justificação 
Apenas nos países de regime totali

tário se procurou fazer do serviço pú
blico sistema igual ao do serviço pri
vado. A experiência brasileira trazida 
com o advento do art 111 do Decreto
lei n.O 200 é realmente desastrosa. A 
dualidade de regimes jurídicos, cele
tistas e estatutário, não tem mais ne
nhuma razão de ser. Pondo cobro a 
este estado anárquico, propõe-se, de 
uma vez por todas, o remédio heróico 
do ingresso no serviço público de 
quantos sejam ocupantes de empregos 
a qualquer título, em tabelas, convê
nios ou outras formas disfarçadas de 
contratação ou prestação de serviço. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N. 0 3. 052 
Das Disposições Gerais e Transitórias: 

"Art. Fica criada a Região 
Metropolitana da Grande Vitória, 
compreendendo os Municípios de 
Vitória, Vila Velha, Cariacica, 
Serra e Viana, no Espírito Santo. 

Parágrafo único. Lei comple
mentar disporá sobre os recursos, 
planos, organização, competência 
e funcionamento da Região Me
tropolitana, conforme a organi
zação e a administração dos ser
viços públicos intermunicipais de 
peculiar interesse metropolitano." 

.Justificação 
Considerando-se a experiência bra

sileira, a partir do art. 164 da vigente 
Constituição já temos no País 10 re
giões metropolitanas. Embora a lição 
ainda não tenha produzido todos os 
seus frutos, é importante considerar o 
interesse de uma aplicação, em plano 
de conjunto, de recursos federais, es
taduais e municipais, para realização 
de serviços de interesse geral. Por con
seguinte, a proposta em apreço, bene
fj.ciando a Grande Vitória, deverá tra
zer considerável soma de melhorias a 
mais de um milhão e duzentos mil 
habitantes, dando condições não só à 
expansão industrial, comercial e tu
rística, como melhorando considera-' 
velmente a qualidade de vida das po
pulações. 

Brasília, de de 1987. 
Constituinte José Ignácio Ferreira. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSmUINTE (Suplemento) Quinta-feira 14 37 

SUGEST.AO N" 3. 053 
Do Ministério ~úblico: 

"Art. É vedado ao Membro do 
Ministério Público, sob pena de perda 
do cargo: 

Excercer qualquer outra ativi
dade pública ou privada, salvo 
uma única função de magistério 
superior, ou cargo ou função em 
comissão, quando autorizados pelo 
Procurador-Geral, na forma da 
lei." 

Justificação 

Visa a proibição a deixar explícita 
que a atividade do Ministério Público 
é exclusiva, não se podendo exercer 
em paralelo atividade outra, pública 
ou privada, e o magistério apenas de 
nivel superior. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGEST.AO N.0 3.054 

Onde Couber: 

"Art. Compete à União Fe-
deral: Estabelecer e executar 
planos nacionais de saúde, educa
ção e cultura, ciência e tecnologia, 
bem como planos regionais e se
toriais de desenvolvimento." 

Justificação 

Na Constituição atual já se cogi
tava do estabelecimento' de planos na
cionais de educação e saúde, bem co
mo planos regionais de desenvolvimen
to. 

Dado, contudo, o vulto que se deu 
ao título referente à saúde e ao título 
referente à educação, cultura e comu
nicação social, ciência e tecnologia, 
cremos que o texto acima é abrangen
te e permitirá uma melhor compreen
são. 

Brasília, de de 1987. 
-Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGEST.AO N~ 3. 055 
Das Disposições Gerais e Transitórias: 

(Onde couher) 
"Art. Fica assegurada a vi-

taliciedade aos professores cate
dráticos nomeados até 15 de mar
ço de 1967; e a estabilidade aos 
atuais professores titulares de 
estabelecimento de ensino supe
rior da União." 

Justificação 

A vitalicie-da-de dos professores . ca
tedráticos foi assegurada pelo artigo 
194 da vigente Constituição. Contu-

do, tendo em vista o novo regime ju
rídico do ensino superior, e já não 
havendo mais a possibili-dade do pro
vimento da cátedra vitalícia, é na
tural que se dê o sucedâneo aos pro
fessores titulares, isto é, a sua plena 
estabilidade. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Pereira, 
1.0 - Vice-Presidente do Senado Fe
deral. 

SUGESTÃO N.0 3.056 
Da Ordem Social: 
(Onde couber) 

"Art. O trabalhador terá 
toda a proteção necessária a seu 
desempenho, entre outras garan
tias vistos os seguintes princí
pios: 

- descanso remunerado da 
gestante antes e depois do parto, 
com estabilidade no emprego, as
segurada, desde o início da gra
videz até 60 dias após completar
se a gestação; 

- manutenção, pelas empresas, 
de creches para os filhos de seus 
empregados e de j:lscola mater
nal, nos termos e nos limites da 
lei identifica-das ao local de tra
balho em cada caso." 

Justificação 
As medidas propostas sintonizam

se com as mais fundas necessidades 
do trabalhador, no caso (a) um fator 
de apoio dir·eto melhor no trabalho e 
{b) uma medida indireta, a de assis
tência à prole, já aqui em referên
cia à sociedade familiar, ensejando 

., a todos quantos produzam trabalho 
na família o façam em clima psico
lógico e esperitualmente favorável. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira, 
1.0 -Vice-Presidente do S·enado Fe
deral. 

SUGESTÃO NfJ 3. 057 
Da competência da União Federal: 
(Onde couber) 

"Art. Compete exclusivamen-
te à União F-ederal legislar so
bre as seguintes matérias: 

I - Direito Agrário ......... . 
" 

Justificação 
Na comp-etência da União, confor

me o texto constitucional vigente, es
tá a legislação de Direito Nacional 
Civil, Come·rcial, Penal, Processual, 
Eleitoral, Agrário etc. 

o Direito Agrário foi im~arido a 
partir da Emenda Constitucional n.0 

10 à Constituição de 1946, no ano de 
1964. 

Um analista dos mais competentes 
e antigos, o Professor José Motta 
Maia, ao falar ao I Encontro Inter
nacional de Jusagraristas, em maio 
de 1981, em Belém, defendeu a le
gislação agrária e o f·ederalish10, fa
zendo-o em longo trabalho, do qual 
apenas ·enfocamos esta passagem: 

"Sob o sistema federativo vigente, 
o que se pode e deve aspirar é que se 
realizem as funções do Estado, dan
do-se prioridade aos aspectos fun
cionais, antes que aos casuísmos de 
natureza jurídica, que são a negação 
do jurídico. O federalismo, que é tão 
caro aos que desejam a maior par
ticipação possível do povo nas deli
berações do Estado, tem de encon
trar formas de expressão prática que 
tornem viável e não concorrente e 
perdulária a ação da União, dos Es
tados e dos Municípios. Já advertira 
TocqueVIille, prevenindo a investida 
dos fedoeralismos à outrance, que "o 
mais funesto dos vícios inerentes ao 
sistema federal é a fraqueza relativa 
ao Governo da União" (in Democra
cia na América). 

A chave do problema está em har
monizar-se a ação do poder nacio
nal, da União, com os poderes atri
buídos, por disposição constitucional, 
a partir da Constituição de 1891 que 
instituiu o regime federativo, com a 
dos estados e dos municípios. 

Não cabe discutir por simples emo
ção, ou preconceito, ou pontos de 
vista pr·econcebidos, as inconveniên
cias ou efeitos negativos da amplia
ção do poder da União, em detrimen
to da soberania dos estados e da au
tonomia municipal. 

E2sas expansões de teoria política 
não encontram sequer modelos em 
que se apoiarem, porque a fortifica
ção do poder central nos estados fe
derais modernos é uma realidade re
sultante de necessidade imperiosa de 
tornar viável o federalismo. 

Cumpriu-se, ao longo de uma ex
p-eriência prática do nosso federalis
mo, aquilo que já previra Rui Bar
bosa na Constituinte de 1891. 

Nenhum autor de nomeada que te
nha feito Cátedra do Direito Agrário 
ou da responsabili-dade de comentá
lo se encontrará a favor da tese de 
que a legislação do Direito AgráriQ 
deva ser subdividida, de um lado, en
tr·e uma competência supletiva dos 
Estados. Por conseguinte, é tentando 
reestabelecer a possibilidade de se 
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fazer neste País uma verdadeira re
forma agrária, e com a preocupação 
de que a transf·erência da competên
cia legislativa da União para Esta
dos encerra mais um propósito de 
procrastinação que apresentamos es
ta emenda. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Pereira, 
1.0 - Vice-Presidente do Senado Fe
deral. 

SUGESTÃO N.0 3.058 

Organização do Poder Judiciário -
O quinto Constitucional de Advoga
dos e membros do Ministério Público 
na Composição dos Tribunais: 

(Onde couber) 
A Constituição deve (1) manter o 

quinto constitucional como se vem 
praticando entre nós, (2) acrescer a 
condição do exercício mínimo de 5 
anos de magistratura e (3) clausular 
que o efetivo exercício de 10 anos (de 
advocacia ou no Ministério Público) 
envolva, ainda mais, atualidade des
se exercício. 

Assim, sugerimos: 
"Art. Na composiçao de 

qualquer Tribunal, um quinto dos 
lugares será preenchido por ad
vogados e membros do Ministério 
Público, todos de notório mere
cimento e idoneidade moral, em 
ambos os casos com exercício 
atual que some, pelo menos, 10 
anos de prática forense, e indi
cados em lista tríplice propostas 
por suas entidades r>epresentati
vas para exercício da magistra
tura por prazo mínimo de 5 
anos." 

Ademais, apenas se executará 
dessa imposição o Supremo Tri
bunal Federal, à face da singu
laridade própria e a de sua com
posição." 

Justificação 
Tem sido prática proveitosa, para 

nós, a atribuição de um quinto das 
vagas em tribunais para o preenchi
mento, alternativamente, por advo
gados e membros do Ministério Pú
blico. 

Por isso mesmo, frente à necessi
dade de se refletir neste histórico 
momento na'Cional, temos neste ponto 
específico do quinto constitucional 
opinião firmada. 

A base da Carta vigente (que es
tabelece o quinto no art. 144, IV), 
propomos inicialmente, que "na com
posição de qualquer Tribunal, um 

quinto dos lugares será preenchido 
por advogados, em efetivo exercício 
da profissão, e membros do Minis
tério Público, todos de notório me
recimento e idoneidade moral, com 
dez anos, pelo menos, de prática fo
r·e.nse e indicados em lista triplice 
proposta por suas entidades repre
sentativas, para exercício da magis
tratura por prazo mínimo de 5 anos" 
(as sublinhas marcam o que sugeri
mos de primeira alteração dos atuais 
critérios aplicáveis no tema e defini
dos na Lei Maior). 

:É que pensamos, de primeiro, ser 
inteiramente defensável a manuten
ção da medida para a composição dos 
tribunais, arejando sempre, com san
gue de atual desempenho advocatício 
e no Ministério Público, o funciona
mento do Judiciário. 

No particular do condicionamento 
a 5 anos mínimos de exercício da 
magistratura, o que se tem por mira 
é -evitar que essas investiduras se 
constituam meras conseqüências de 
postulações que objetivem rápida e 
polpuda aposentadoria, par>ecendo-nos 
razoável e funcional o prazo imagi
nado. 

Porém, ainda nos inquieta a aber
tura que ficaria, na sugestão inicia
da, para que a escolha se desse por 
dominantes fatores políticos; muitas 
vezes, embora atendido o tempo de 
e:x;ercício efetivo na função alcançada 
- advocacia ou o Ministério Público 
- o profissional já não atual há 
bom lapso de tempo e é preferido 
a outro que está em atual ex-ercício, 
esta última visão mais conforme ao 
espírito do instituto, do modo como 
criado. 

Daí, por., que, vemos, por fim, dever 
ser o efetivo ·exercício atual, além de 
que somando os lO anos exigidos. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira, 
1.0-Vice-Presidente do Senado Fe
deral. 

SUGESTAO N9 3. 059 

Da ordem econômica: 

"Art. Lei federal disporá so
bre o funcionamento dos bancos 
de depósito, empresas financeiras 
e de seguros, de crédito, câmbio 
e de comércio exterior, em todas 
as suas modalidades, devendo a 
maioria de seu capital, com direi
to a voto, ser constituído por bra
sileiros. 

Parágrafo úni'Co. As empresas 
e·sttangeiras atualmente autoriza
das a operar no Pais terão um 

prazo, fixado em lei, para se 
transformar em empresas nacio
nais, como conceituado no art .... 
desta Constituição." 

Justificação 
A inclusão de outras modalidades 

de empresas, tais como as de crédito, 
câmbio e comércio exterior, entre as 
empresas cujo funcionamento fica na 
dependência de regulamentação em 
lei federal e de controle de capital 
por brasileiros, é uma necessidade 
para a preservação da economia do 
País. 

A emenda visa apenas ao aprimo
ramento do texto do anteprojeto. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3. 060 

Dos tribunais regionais federais. 
Onde couber: 
Art. Os tribunais regionais fede-

rais oompõem-se de 7 juízes, nomea
dos pelo Presidente da República den
tre brasileiros maiores de 30 anos: 

I - dois membros entre advogados 
e membros do Ministério Público Fe
deral; 

II - os d-emais mediante promoção 
dos juízes federais com mais de cinco 
an~ ~~ exercício, alternadamente por 
antiguidade e por merecimento. 

.Justificação 

Pretende-se reduzir o número de 
membros dos tribunais regionais fe
derais para sete. Este é o número, por 
exemplo, da atual composição do Tri
bunal Superior Eleitoral. De fato, a 
experiência dos Estados Unidos, com 
sua "Corte de Circuitos" é a de um 
número reduzido de juízes nos órgãos 
regionais. Como se trata de criar pelo 
menos 3 (três) tribunais regionais fe
derais, é evidente que a proposta está 
plenamente justificada. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3. 061 

Símbolos Nacionais: 

Onde couber: 
Art. Os Estados, o Distrito Federal 

e os municípios poderão ter símbolos 
próprios. 

.Justificação 
É da tradição brasileira a existência 

de símbolos dos Governos estaduais e 
locais. Na Constituição vigente, tal se 
encontra disciplinado no art. 1.0 , § 3.0 
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A Constituição de 1937 aboliu os 
símbolos estaduais; parece-nos opor
tuna a reinclusão do que ora se 
propõe. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N11 3. 062 
Do Orçamento (onde couber): 

"Art. O orçamento anual com
preenderá o orçamento fiscal e o 
orçamento monetário. 

§ 1.0 O orçamento fiscal dispo
rá sobre a fixação da despesa e a 
previsão da Receita Pública. 

§ 2.0 Na elaboração da proposta 
do orçamento fiscal, o Poder Exe
cutivo, em anexos específicos, fa
rá as previsões relativas a.o custeio 
das atividades dele, da infra-es
trutura do setor produtivo e dos 
investimentos sociais do Estado; 
relacionará o conjunto das isen
ções, dos incentivos e das. demais 
modalidades de benefícios fiscais. 

§ 3.0 Na elaboração da propos
ta do orçamento monetáriõ; o Po
der Executivo fará as previsões re
lativas à execução da política mo
netária, creditícia, dívida pública 
interna e externa, emissões de 
papel-moeda, política cambial, obri
gações do Tesouro Nacional, com
pra e venda de papéis e títulos das 
sociedades de economia mista e 
outros dispêndios que vierem a 
ser propostos pelo Conselho Mone
tário Nacional, e posteriormente 
executados pelo Banco Central do 
Brasil." 

Justificação 
De longa data, os estudiosos das 

finanças públicas verificam o grave 
defeito do orçamento brasileiro, quo 
se designa, simplesmente, orçamento 
anual, quando, na verdade, é o orça
mento fiscal, do qual se exclui o or
çamento monetário. Sendo de inte
resse, hoje, a inclusão de um controle 
direto do orçamento monetário, este 
deverá também ser devidamente ·de
talhado com o mínimo das verbas, 
obrigatoriamente dele constant~s, por 
força da execução da Lei n.0 4. 595. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 063 

Do Orçamento (onde couber): 

Art. As operações de crédito para 
antecipação da Receita autorizada no 

orçamento anual não excederão à 
quarta parte da receita total estima
da para o exercício financeiro e, até 
30 dias depois do encerramento deste, 
serão obrigatoriamente liquidadas. 

Parágrafo umco. Excetuadas . as 
operações da dívida pública, a lei que 
autorizar operação de crédito, a qual 
deva ser liquidada em exercício finan
ceiro subseqüente, fixará desde logo 
as dotações que hajam de ser incluí
das no orçamento fiscal, para os res
pectivos serviços de juros, amortiza
ção e resgate, durante o prazo para a 
sua liquidação. · 

Justificação 

É antiga a disposição legal autori
zando a realização de operações de 
crédito por antecipação da receita, até 
o limtie de um quarto. Por igual, a 
disposição autorizativa da abertura de 
crédito suplementares ao orçamento 
geral, até determinado limite. Essas 
normas vieram a ser corporificadas 
no art. 67, da vigénte Constituição 
da República, cuja redação se trans
creveu no artigo. Como princíuio de 
Direito Financeiro e pela am?Htude, 
convém a manutenção do textõ · Cons
titucional. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 064 

Do Orçamento (onde couber): 

"Art. Ressalvados os impostos 
mencionados e as disposições des
ta Constituição e de leis comple
mentares é vedada a vinculação 
da arrec~dação de qualquer tri
buto a determinado órgão, fundo 
ou despesa." 

Justificação 
Os tributos subdividem em vincula

dos e não-vinculados, sendo os primei
ros as taxas e as contribuições de 
melhoria e parafiscais, e os últimos 
impostos, têm destinações diversas. 
Os vinculados são justamente ligados 
a uma atividade estatal específica. 
Assim sendg, só os impostos empres
tam ao fim mencionado de vinculação 
do seu produto a órgão, fundo ou des
pesa. Corrige-se, por conseguinte, uma 
redação menos feliz. 

Esta redação atual não deixou de 
acolher a ressalva da Constituição vi
gente, em seu art. 62, § 2.0 , parte fi
nal, que faculta à lei estabelecer que 
a arrecadação parcial ou total de cer
tos tributos constituíssem receita de 
orçamento de capital, proibida a sua 
aplicação no custeio de despesas cor
rentes. 

Esta faculdade, realmente, é de uti
lidade para a Administração Pública 
e na medida do possível, també-m de
v~ria ser restabelecida na redação do 
projeto. -

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N" 3. 065 

Dos funcionários públicos: 
"Art. o funcionãrio será 

aposentado: 
I- por invalidez: 

II - compulsoriamente, aos 70 
anos de idade para o homem e 65 
anos de idade para a mulher; 

III - voluntariamente, após 35 
anos de serviço para o homem e 
30 ano.s para. a mulher." 

Justificação 
Trata-se, no item II, de fazer isono

mia com o que ci'i.spõe o art. 101, 
item UI, da atual Constituição. 

Não se justifica que a mulher se 
aposente por tempo de serviço com 
5 anos a menos do que o homem; e, 
compulsoriamente, tenha que esperar 
a idade de 70 anos. 

Brasília, de de 1987. -
José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N? 3. 066 

Dos tribunais e juízes do trabalho: 

Art. Lei disporá sobre a Consti-
tuição, investidura, jurisdição, com
petência, garantias e condições d·e 
exercício d'os órgãos da Justiça do 
Trabalho, assegurada, a paridade de re
presentação de empregadoras e tra
balhadores. 

Justificação 

Dentro do princípio que temos de
fendido desde o início sobre os tribu
nais e juízes do trabalho, somos radi
calmente contrários à exclusão dos 
juízes classistas e temporários, seja 
ào Tribunal Superior do Trabalho, se
jam dos Tribunais Regionais do Tra
balho, das Juntas de Conciliação e 
Julgamento e dos demais órgãos ju
dicantes, conforme temos visto seu 
preposto em algumas discussões. 

Restabelece-se aqui o § 4.0 do 
art. 141 da vigente Constituição. Não 
o fazendo a lei ordinária poderá dei
xar de se reportar a cad'a um destes 
imperativos constitucionais, todos im
prescindíveis para que a função da 
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Justiça do Trabalho se exerça em 
sua plenitude. 

Brasilla, de de 1987. -
José Ipácio Ferreira. 

SUGESTA.O N9 3. 067 

Da Saúde. 
Onde couber: 

"Uma das questões da saúde 
pública nacional tem sido a iden
tificação do administrado para 
efeito de assistência nesse ter
reno. 

Opinamos, neste particular: 

I - deve ser obrigatório o re
gistro, no próprio documento téc
nico identificador de cada um, 
dos dados clínicos mínimos como 
tipo sangüíneo, etc.; 

II - não se deve criar, a nível 
geral e obrigatório, uma Cader
neta Individual de Saúde como 
11emos visto propor-se, i:riclusive 
pela Comissão Afonso Arinos, em 
vista dos inconvenientes disto de
correntes pelo inevitável mau uso 
do documento, quanto à privaci
dade da pessoa, sobretudo." 

Justificação 
A chamada Caderneta Individual de 

Saúde, como registro clínico do por
tador, poderá ter utilização diversa 
do fim colimado. 

Na verdade, com a multiplicação 
das facilidades de processamento de 
dados e da conseqüente espionagem 
da. vida individual, os registros de na
tureza computacional devem ser fei
to.s (}Om a maior cautela possível. 

Por conseqüência, e pelas mesmas 
objeções que foram levantadas pela 
sociedade civil, quando se cogitou da 
carteira de Identidade Nacional, so
mos contra a Caderneta Individual de 
Saúde, que poderá ser um poderoso 
instrumento de opressão das minorias 
e de determinados grupos de doentes. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTlíO N9 3:068 

Das Relações entre os Poderes do Es
tado: 

Opinalno8 que a Constituição, ao 
r~ferir-se ao relacionamento dos Po-

deres do Estado entre si, sobretudo 
atenta a que são eles uma forma ape
nas organizacionalmente tripartida 
do exercício da substância unitária 
que é o Poder Estatal em gênero, deve 
estabelecer não a índependência, mas 
a interdependência como liame de sua 
coatuação, nestes termos: 

"Art. Os Poderes do Estado 
são ínterdependentes e harmôni
cos entre si, impondo-se sua inte
graçí:í.o na condução do Estado, 
vedada a delegação de suas fun
ções precípuas." 

A referência a Poderes do Estado, 
sem alusão a que sejam três, acomo
da-se à eventual suposição de que 
possa, adiante, existir um quarto 
Poder, além de que por não enumerá
los não induz a pensar-se em um mais 
relevante, ainda que topograficamente, 
que outro(s); o não esclarecer-se quais 
são - ou seja, a crítica a que não es
tão eles aí designados - supera-se pe. 
la simples exegese sistemática da Car
ta, ao localizar-se a definição estrutu
ral de cada um no corpo normativo 
máximo. 

Justificação 
A atual Constituição reitera consa

gração -de norma para nós necessita
da de atualização em frente aos fatos: 
a do art. 6.0 , vigente, quando esta
belece que "são Poderes da União, in
dependentes e harmônicos, o Legis
lativo, o Executivo e o Judiciário." 

A fórmula traduz uma percepção 
que já não nos parece adequada, do 
fenômeno da correlação entre os Po
deres do Estado. 

Supõe, mais, uma auto-suficiência 
de cada uma dessas áreas, com ape
nas uma circunstancial ação de con
trapeso de um dos Poderes sobre o 
outro, em vez de que - este nos pa
rece o esquema a nós conveniente, 
como forma de entendimento do prin
cípio dos "freios e contrapesos" - um 
efetivo mecanismo de íntercomunica
ção entre esses setores, o qual se ca
racterize por reais instrumentos de 
co-participação de todos, no máximo 
de funcionamento possível, nas con
dutas de cada um. No que possível, 
o Legislativo coatuar nas determina
ções do Governo, do Executivo. ex 
ante ou ex post, não importa. O Exe
cutivo ter parte - e bem exereê-la -
no processo normativo. O Judiciário 
atento a esse mesmo processo de inte
gração, em que nenhum age bastan
temente só, por regra. Tudo isto com 
a prática possível de sadia consulta
ção reciproca. 

Ora, esquema como esse proposto, 
não fica facilmente dedutível ou, pelo 

menos, coerentemente dedutível -
com dicção ~onstítucional que, quanto 
à atuação dos Poderes do Estado fixa 
precisamente a conotação da inde
pendência deles, numa hora em que 
se impõe é a ínterdisciplinaridade, por 
exemplo, a interinfluência entre os 
diversos fatores da vida, a interna
cionalização das vidas nacionais, en
tre outras plausíveis razões. 

Sem dúvida, predispõe ao alcance 
do -exato modus operandi hoje impos
to pela realidade da vida ao agir dos 
Poderes do Estado é a fixação da in
terdependência como nota expressa 
da Lei Máxima, neste tema. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTlíO NQ 3. 069 

Da Ordem Econômica: 
(Onde couber) 

"Art. Constitui monopólio da 
União a pesquisa, a lavra, a refi
nação, o processamento, o trans
porte marítimo e ·em condutos do 
petróleo e seus derivados cro gás 
natural. 

§ 1. 0 A União Federal poderá 
utiliz,ar os Estados e municípios a 
realizarem os servicos de canali
zação do gás e a explorá-los dire
tamente ou por intermédio de en
tidade que vier a organizar. 

§ 2.0 A canalização do gás na
tural obedecerá a projeto previa
mente aprovado pela União e pe
los Estados cujo território for 
atingido." 

Justificação 

Pretende a proposta estabelecer me
canismo permitindo a exploração do 
gás natural, através de serviços de 
canalização, diretamente .pelo Estado 
ou município, ou suas instrumentali
dades. 

Parece-nos desnecessário que um 
projeto dessa natureza tenha tripla 
aprovação a saber, da União, dos Es
tados e 008 Municípios em cujo terri
tório for implantado. Essa tríplice 
autorização dificultará de tal sorte a 
realização prática de gasodutos a lon
ga distância, que, na prática, os torna
rão inexeqüíveis. 

Brasília, de de 1987. 

José Igp.ácio Ferreira. 
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SUGESTAO N9 3.070 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho: 
(Onde couber) 

Art. § 2.0 Os Tribunais Regio-
nais do Trabalho serão compostos de 
2/3 de Juízes vitalícios e 1/3 de Juízes 
classistas temporários, assegura~a, 
entre juizes togados, a participação de 
advogados e membros do Ministério 
Público da Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. A lei fixará o 
número dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e respectivas sedes, e insti
tuirá as Juntas de COnciliação e Jul
gamento, podendo, nas comarcas onde 
não foram instituídas, atribuir sua 
jurisooção aos juízes de Direito, bem 
como poderá criar outros órgãos da 
Justiça do Trabalho. 

Justificação 
Anteriormente, havíamo-nos rebe

lado contra a exclusão dos juízes clas
sistas e temporários da composição 
do Tribunal Superior do Trabalho. 
Agora, fazemos um aditivo, em rela
ção aos Tribunais Regionais do Tra
balho, revivendo o disposto nos pa
rágrafos correspondentes da Carta 
Constitucional de 1967, a saber: os 
seus §§ 2.0 , 3.0 e 5.0 do art. 141. 

Será desnecessário repetir aqui os 
argumentos de que a presença de juiz 
leigo ~m Tribunais Regionais e em 
Juntas' de :Conciliação e Julgamento 
permite à Justiça do Trabalho maior 
autenticidade. Seria o mesmo que abo
lir, na Justiça Penal, a presença do 
jurado na composição do Tribunal de 
Júri. OUtros países, tão ou mais adian
tados do que o Brasil de ideologia 
democrática ou socialista, pouco im
porta, têm na composição de seus tri
bunais a presença de juízes leigos. 
Nem por isso se amesquinha o Poder 
Judiciário. 

Brasília, de de 1987. -
José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 071 

Da Educação: 
(Onde couber) 

A Constituição deve regular diversa
mente ~o atual sistema o sentido ca
pacitante do quadro educacional bra
sileiro, por dispositivo deste molde: 

"Art. O ensino de primeiro grau, 
exclusivo do Município, conterá a edu
cação de base, acessível obrigatoria
mente a todo brasileiro na idade pró
pria. nos termos da lei. O d-e segund'o 
grau será profissionalizante e em pla· 
no suplementar, preparatório ao uni
versitário, que terá caráter cientJfico 

.e de aprofundamento, em seus níveis 
próprios, com acesso fundado no ren
dimento do 2. grau." 

Justificação 

Ao longo de todo um processo con
traditório - formação sem recepti
vidade pelo mercado de trabalho e à 
revelia de melhor identificação do 
formado com seus pendores, por exem
plo - a educação brasileira tem sido 
especialmente elitizante e desprovida 
de senso prático, especificamente de 
visão crítica. 

Vários fatores levaram a tais dis
torções e não temos, nesta justificati
va, nem o espaço nem a preocupação 
de levantar esta discussão. 

Porque, por uma visão prápria da 
observação (1) do cvescimento das 
atividades de nível médio no país e 
(2) do dtesemprego esP,eciificamente 

relacionado com o contingente de gra
duados nos diversos cursos superiores 
nacionais, é nossa convicção que: 

I - o primeiro grau deverá ter sen
tido de formar a base dos valores so
ciais do indivíduo, acessível rigorosa
mente a to~os, incorporando as pri
meiras noções de conhecimento ge
rais, matemáticos, vernáculos e de ci
vilidade; deve ser exclusivo do Muni
cípio; 

H - o segundo grau é que terá 
função profissionalizante estrita, pre
parando para profissões a nível técni
co, não contendo senão cadeiras e 
cunho profissional e envolvendo pre
paração da massa que ocupasse o mer
ca~o de trabalho de imediato, facul
tado o acesso à Universidade apenas 
aos que quisessem dar nível científico 
a seu conhecimento; • 

ITI - o terceiro grau, ou de gra
duação universitária, deve ser o .pro
priamente científico ou voltado para 
o estado mais exigente, nos diversos 
ramos do saber, sendo o pós-gradua
ção um desdobramento a mais desse 
estudo científico. 

Brasília, de de 1987. -
José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 072 
A eficácia da nova Constituição 

Art. Quando a ação ou omissão 
estatal implicar impedimento à frui
ção de um bem jurídico, interesse qu 
direito abstratamente previsto em re
gra constitucional, caberá ação judi
cial para fazê-lo valer, ainda qtle o 
dispositivo que o contemple dependa 
de regulamentação. 

§ 1.° Considera-se titulado para 
propor a ação todo aquele que pessoal
mente desfrutaria do bem jurídico re-

ferido na disposição constitucional, 
ainda que o desfrute se realizasse con
juntamente co:rp. a coletividade de pes
soas suposta na regra. 

§ 2.0 Além dos referidos no pará
grafo anterior, também as entidades 
de classe poderão propô-la em favor 
de seus filiados. 

§ 3.0 O objeto da ação será urna 
prestação do Poder Público aos auto
res ou beneficiários dela, se o agravo 
consistir em omissão; seu objeto será 
a anulação do ato ou dos atos, se a le
são ao bem jurídico previsto na regra 
invocada decorrer de conduta comissi
va do Estado. 

§ 4.0 Quando a omissão estatal le
siva dever-se à ausência de lei que re
gulamente a disposição constitucional, 
o Poder Judiciário decidirá a lide apli
cando os princípios gerais do direito 
e a analogia. 

Justificação 
Nesta proposta, rendemos nossa es· 

pecial homenagem ao acatado juris· 
consulto paulista Celso Antonio Ban
deira de Mello que à face de estar co
nosco identificado no presente esforço 
constituinte nacional e sendo o nosso 
ponto de vista na matéria exatamente 
o mesmo, permitiu-nos - e o fazemos 
homenageados pela autoridade do 
exposto - fazer nossas suas veemen
tes afirmações, que .subscreveremos 
como a seguir. 

"O que falta nas constituições 
brasileiras é um dispositivo sufi
cientemente explicito e claro que 
permita aos interessados reclamar 
judicialmente aquilo que ela decla
ra outorgar." 

Certamente, ninguém imagina. que a 
nova Constituição irá outorgar aos ci
dadãos, sobretudo na área social, rne
'nos direitos que aqueles conferidos 
pelos três ministros militares respon
sáveis pela carta que aí está. líl de pre
sumir que os eleitos pelo povo, no 
mínimo, respeitem o que já consta da 
Lei Máxima. 

Se um marciano descesse à terra 
e consultasse a Carta de 1969 ficaria 
literalmente espantado com o alto ni
vel de progresso dos terráqueos - e 
em particular dos brasileiros - em 
matéria de direitos sociais. Saberia, 
lendo a Lei Suprema, à qual todos 
se conformam, que aqui todos os tra
balhadores recebem no mfnirno, um 
salário "capaz de satisfazer, conforme 
as condições de cada região, as suas 
necessidades normais e as de sua fatnf
lia" (art. 165, I). 

A noção de "necessidades normais" 
não se afere por um padrão mesqui
nho, que torne por base o suficiente 
para urna subsistência modesta, pois, 
no Brasil, considera-se a "valorização 
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do trabalho, como condição da digni
dade humana" (art. 160, I!), erigin
do-se este bem em "princípio" infor
mador de toda a ordem econômica e 
social. 

Além disso, como o salário aludido 
destina-se a satisfazer não apenas as 
necessidades do trabalhador, mas tam
bém as de sua família, seus filhos, 
quando jovens, como é lógico não pre
cisam trabalhar. O salário do chefe 
da família os acoberta plenamente. Na 
idade da formação estarão comprome
tidos com os estudos, pois "a educa
ção, inspirada no princípio da unidade 
nacional e nos ideais de liberdade e so
lidariedade humana, é direito de todos 
e dever do Estado" (art. 176). Ailás, 
por isso mesmo. "O ensino será minis
trado nos diferentes graus pelos Po
deres Públicos" (§ 1.0 ), tanto mais 
porque "o amparo à cultura é dever 
do Estado" (art. 18,0). Igualmente o é 
seu empenho na pesquisa, pois "o Po
der Público incentivará a pesquisa e 
o ensino científico e tecnológico" (art. 
179, parágrafo único). 

O mencionado marciano observará 
compraiido que, no Brasil, os traba
lhadores jamais precisaram se preocu
par com o fantasma do desemprego. 
Tal catástrofe só poderia resultar de 
um acidente econômico, não querido, 
não previsto e insuscetível de ser con
tornado por uma política econômica 
que o adverl)asse. Isto porque, em nos
so pais, não só foi expressamente ve
dada a adoção de qualquer linha eco
nômica cujas diretrizes acarretassem 
conscientemente desemprego, . como 
também previamente imposto o com
prometimento com políticas que am
pliem a absorção de mão-de-obra. Tal 
imposição fez-se de modo veemente, 
pois toda a "ordem econômica e so
cial tem por fim realizar o desenvol
vimento nacional e a justiça social", 
com base, entre outros princípios, no 
princípio da: "expansão das oportu
nidades de emprego produtivo (art. 
160, VI). !Então, distintas políticas eco
nômicas podem ser adotadas, mas há 
uma formalmente vedada: aquela que, 
ao invés de expandir oportunidades 
de emprego pr_odutivo, conscientemen
te incluísse em seus cômputos e acarre
tai: uma depressão das oportunidades 
de emprego. Como a Constituição a 
proíbe, evidentemente jamais poderia 
ser praticada. É que política se traduz 
em uma sucessão de atos e, se condu
centes, a tal resultado, seriam nulos, 
já que ato c:cntrário à Constituição 
é nulo. É claro, pois, que se algum go
vernante atrevido se propusesse a 
afrontá-la, os interessados obteriam a 
fulminação destes comportamentos 
subversivos ao Direito, junto ao Po
der Judiciário. Daí o comprazimento 
do marciano perante esta garantia ab
soluta deferida aos trabalhadores. 

É verdade que um acidente econô
mico, algo que desgarrasse inteiramen: 
te dos projetos administrativos, pode
ria provocar estes efeitos. Mas ah1da 
aqui não haveria conseqüência desa~
trosa, uma vez que a Carta de 1969 
tratou de prevenir os males que daí 
adviriam para os trabalhadores, asse
gurando-lhes, desde logo, "além ele 
outros (direitos) que visem a melhoria 
de suas condições sociais": "seguro de
semprego" (art. 165, item XVI). Assim, 
a tranqüilidade do trabalhador brasi
leiro é total. 

Contudo, talvez, o que mais edifi
casse o marciano visitante seria com
provar que a sociedade brasileira, em 
seu todo, dispensa um tão grande res
peito e carinho pelos trabalhadores 
que mesmo numa ditadura de direita 
não se pôde furtar a assegurar-lhe 
"colônias de férias e clinicas de re
pouso, recuperação e convalescença, 
mantidas pela União ... " (art. 165, 
item XVIII). Mas - bem pensando -
outra coisa não poderia o marciano 
esperar, considerando-se que nossa 
Ordem Econômica e Social (título III 
da Carta de 1969) assenta-se, como 
se disse, na finalidade de realizar a 
"justiça social", consagra a "função 
social da propriedade" (art. 160, III), 
a "harmonia e a solidariedade entre 
as categorias sociais de produção" 
(art. 160, IV) ·e é intolerante com 
abusos do poder econômico, caracteri
zado pelo domínio dos mercados, a "eli
minação da concorrência e o aumento 
arbitrário dos lucros" (art. HiO, V). 

Contudo, desgraçadamente, é for
çoso reconhecer que se o marciano 
ficaria espantado com o alto nível de 
progresso na área social brasileira -
ao conhecer tudo aquilo que nossos 
trabalhadores já obtiveram na Carta 
Constitucional - muito mais espan
tado ainda ficaria se verificasse que 
aqui nada disso ,existe. 

Presumivelmente, oriundo de uma 
civilização avançada, treinado em ló
gica, levantaria logo algumas hipó
teses para explicar o aparente absur_. 
do. liJ possível que algumas das hipó
teses fossem as seguintes: (a) "Este 
!ugar _onde estou não é o Brasil, por 
Isso nao há coincidência alguma entre 
o que oonsta desta Carta Constitucio
nal e o que se passa nesse luga·r"· 
(b) "Esta Carta Constitucional dê 
1969 já não está mais em vigor. Foi 
derrogada e .substituída por outra 
que elimi~u j>das esta~'?.!!91lisJas~. 
Curioso que nao tenham deixado tra
ço algum"; (c) "Constituição na Terra 
- ou pelo menos no Brasil - não 
é aquilo que eu supunha. Não é uma 
norma jurídica (embora tenha a apa
rência exterior, a linguagem e a téc
nica das normas jurídicas) ou, se é, 

certamente não é uma norma jurí
dica superior às outras. Será talvez 
a mais subalterna das normas, que 
pode por isso, ser transcurada por 
outras de escalão mais elevado". 

O espanto do marciano, entretanto, 
provavelmente atingiria o paroxismo 
se fosse esclarecido por algum jurista 
notável que (a) estava, sim, no pró
prio Brasil; (b) a Constituição de 1969 
está em vigor, não havendo sido re
vogada por nenhuma outra; (c) a 
Constituição, na Terra e no Brasil, é 
havida como um conjunto de normas 
jurídicas supremas, superiores a todas 
as demais, obrigatórias para todos e 
que atos contrários à Constituição 
são nulos. 

Provavelmente, o estupor -do mar
ciano se completaria se, como remate, 
ouvisse, em seguida, tanto do jurista 
notável, quanto de cidadãos comuns 
e de políticos progressistas, que esta
vam esperançosos de melhorias na 
situação real das camadas sociais 
mais humildes, porque haverá uma 
Assembléia Nacional Constituinte, 
eleita pelo povo, que certamente ou
torgará mais direitos aos trabalhado
res, pois ninguém imagina que deviam 
menos do que os três ministros mili
tares (que não foram eleitos, nem 
deviam satisfações ao povo) conce
deram aos trabalhadores. 

Então, será de supor-se que o mar
ciano conclua: virá uma nova Cons
tituição que vai outorgar ainda mais 
direitos e não serão, de fato, reconhe
cidos; logo haver-se-á de entender 
necessária outra Constituição, que 
concederá ainda mais direitos e 
igualmente, não serão de fato autor~ 
gados. Daí para deduzir-se a conve
niência de outra Constituição ainda, 
do mesmo modo ineficaz, será apenas 
um passo e assim por diante numa 
progressão ao infinito. O marciano, 
então (sempre preocupado com a ló
gica), concluirá: ou bem a lógica na 
Terra (ou, quando menos no Brasil) 
é distinta da lógica que ele conhece 
ou o que falta nas Constituições bra
sileiras é um dispositivo suficiente
mente explícito e claro que permita 
aos interessados reclamar judicial
mente aquilo que ela declara outorgar. 

Falta-lhe eficácia jurídica. E se o 
pessoal da área jurídica é incapaz de 
deduzir das normas postas a razão 
de ser delas - aplicarem-se - é pre
ciso que a própria Constituição se 
enQarregue de explicar isto. Logo, su
gerirá aos terráqueos e em particular 
aos brasileiros um dispositivo mais ou 
menos assim. 

Brasília, 24 de abril de 1987. -

Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTAO N9 3. 073-2 

Onde couber: 
"Art. A Constituição do ~ta

do disporá sobre a organizaçao e 
a competência da região , m~tro
politana como entidade publrca e 
territorial do Governo estadual, 
podendo atribuir-lhe: 

1) delegação para promov_er .a 
arrecadação de taxas, contnbm
ção de melhoria, tarifas e preç~s, 
com fundamento na prestaçao 
dos serviços públi·~os de interesse 
metropolitano; 

2) competência para expedir 
normas nas matérias de interesse 
da região, não incluídas na com
petência especifica do Estado ou 
do município. 

Parágrafo único. C!'da região 
metropolitana recebera e~tatuto 
próprio a ser ditado em le~ e~t~
dual respeitadas a Constrtmçao 
Fed~ral e a legislação aplicada." 

Justificação 
A região metropolitana que se criou 

na constituição de 1967 nao pode ter 
autonomia, visto que Ih~; falta capa
cidade para legislar e para 1?-anter-se 
financeiramente melhor, pors, que se 
diga que ela é uma organização de 
natureza territorial do Estado e que, 
após criada em lei suplementar da 
União, sobre ela. legisle a Assembléia 
Legislativa do Estado interessado. 
~ com este objetivo de aperfeiçoar 

a redação do art. 130 do trabalho da 
Comissão Arinos que propomos a 
emenda em apreço. 

Brasília, de de 1987. 
-Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 074 

Da Competência da União. 

Onde couber: 

"Art. Compete à União legis
lar sobre... seguridade e Previ
dência Social." 

Justificação 
Nas Constituições brasileiras que 

admitiram, a partir da década dos 
anos 30, a inserção em seu texto de 
um capítulo da ordem econômica e 
social, sempre este assunto foi exclu
sivamente da competência da União. 
Como exemplo, temos a história da 
própria Previdência Social, desde os 
antigos Institutos e Caixas, até a uni
ficação de nossos dias. Conseqüente
mente, deslocar-se da competência ex
clusiva da União Federal para a com-

petência comum das entidades públi
eas essa legislação não nos parece 
adequado, devendo manter-se·· o es
quema tradicional. 

Brasília, de de 1987. 
Senado!' José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 075 
Do Poder Judiciário. 

Onde couber: 

"Art. :Cabe à União legislar so
bre taxas judiciárias, custas e 
emolumentos remuneratórios dos 
serviços, de registros públicos e 
notariais permitida a legislação 
estadual supletiva." 

Justificação 

A competência federal de legislar 
sobre taxas judiciárias1 custas e emo
lumentos remuneratóriOs dos serviços 
forenses, de registro público e nota
Estados, para legislar supletivamente 
sobre as aludidas matérias. As custas 
judiciárias são importantes para o 
custeio e para parte do reaparelha
mento do Poder Judiciário. É eviden
te a conveniência da sua manutenção 
em níveis compatíveis com o poder 
aquisitivo, assegurando, contudo, nas 
hipóteses previstas em lei, o benefício 
da justiça gratuita. 

Brasília, de de 1987. 
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3. 076 

Da Competência do Supremo Tribunal 
Federal. 

Onde couber: 

"Art. Processar e julgar origi
nariamente o pedido de medida 
éautelar nas representações ofe
recidas pelo Procurador-Geral da 
República." 

Justificação 
Com a estrutura proposta no ante

projeto da Comissão Arinos para o 
Minist.ério Público, esta instituição é 
esse~l à função jurisdicional do 
Poder Pú]?lico, e, como vai gozar de 
autonomia administrativa e financei
ra, rião convém a diminuição de sua~ 
atribuições. Entre estas, na Constitui
ção vigente, está no art. 119, inciso I, 
alínea "b", justamente o pedido de me
dida cautelar nas suas representações. 
Muitas vezes, dada a urgência da me
dida, a suspensão de uma decisão de 
instância inferior é de grande inte
resse público. E como o Ministério 
Público já não está mais dependente 

do Poder Executivo, mas goza de uma 
soma de prerrogativas de grande rele
vância, afigura-se-nos de toda a opor
tunidade que esse direito de solicitar 
medida cautelar não seja retirado do 
seu titular junto ao Supremo Tribu
nal Federal. 

Brasília, de de 1987. 
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGES'l'ÃO N'J 3. 077 

Do Poder Judiciário. 
Onde couber: 

"Art. O orçamento plurianual 
incluirá obrigatoriamente recur
sos para o reaparelhamento doPo
der Judiciário." 

Justificação 

Um dos motivos fundamentais da 
má administração na Justiça é a falta 
de uma infra-estrutura de ordem téc
nieo-administrativa. Parte dela será, 
obviamente, dependente de investi
mentos em equipamentos e edifícios, 
o qu_e só serão obtidos se no Orçamen
to Plurianual de investimentos for 
obrigatoriamente consignado ao Po
der Judiciário suficiente quantia para 
que, ,através de uma programação sis
temática, sejam superados esses gar
galos. 

Brasília, de de 1987. 
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N" 3. 078 

Da Ordem Econômica e Soeial. 
Onde couber: 

"Art. Só se considerará em-
presa nacional, :para todos os fins 
de direito, aquela cuja maioria 
de capital com direito a voto ou 
decisão pertença a brasileiros e 
que, constituída e com sede no 
País, nele tenha o centro de suas 
decisões." 

Justificação 

É de longa data a burla de empresas 
estrangeiras em relação às autoriza
ções govenamentais. o insuspeito e 
competente comercialista Rubens Re
quião. (curso de Dil'eito Comercial, 
vol. II, edição de 1977) trata, às pá
pinas 43 e seguintes: 

Ãs sociedades anônimas, segundo 
o art. 60 do Decreto-lei n.0 2.627, de 
1940, que nessa parte não foi revo
gado, determinam-se pela sede de sua 
administração situada no País e pela 
sua organização, na conformidade da 
lei brasileira. 

As sociedades anônimas que assim 
não se constituírem são consideradas 
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estrangeiras, e d:ependem de autori
zação do Governo Fooeral ;para exer
cer atividades no Brasil, através de 
suas filiais ou sucur83.is. 

Reza, por isso, o art. 64, que: 
"As sociedades anônimas ou com

panhias estrangeiras, qualquer que 
seja o seu objeto, não podem, sem 
autorização do Governo Federal, fun
cionar no País por si mesmas, ou por 
filiaiS'., sucursais, agências ou estabe
lecimentos que as representem, po
dendo, todavia, ressalvados os casos 
expressos em lei, ser acionistas de so
ciedade anônima brasileira". 

A possibilidade de a companhia es
trang.eira se associar como acionista 
de sociedade brasileir:a, abre largas 
portas para que as companhias es
-.:rangeiras burlem os dispositivos re
lativos à autorização governamental. 
Basta elas se .associarem a empresas 
já formadas, ou que se formem no 
Brasil, para adquirir "cidadania" 
brasileira. 

A esse propósito, em excelente 
artigo de imprensa, o Professor 
Haroldo Valladão lançou um grito 
de· alerta contra a fraude que se ins
titucionaliza, no País, ao arrepio das 
normas que vimos estudando. 

Escreve o eminente jurisconsulto 
que: 

"Entretanto, um acréscimo final, 
jamais existente em nosso Direito po
dendo, todavia, :ressalvados os casos 
expr.essos em lei, ser acionistas de so
ciedade anônima brasileira - veio 
abrir larga porta à maior fraude ao 
justo e rigoroso preceito da prévia au
torização com exame de estatutos, 
imposição de condições convenientes 
à defesa dos interesses nacionais, etc., 
etc. 

Permitiu que, salvo os excepciona
líssimos casos em que as nossas leis 
·exigem que os sócios saiam brasilei
ros, que adquirissem as sociedades 
brasileiras: o controle de sociedades 
nacionais e passassem a funcionar no 
Brasil, indiretamente, por interposta 
pessoa, sem qualquer ciência ou con
trole do Governo brasileiro. E a frau
de ampliou-se ainda mais: ;passaram 
as .sociedades estrangeiras a fundar 
diretamente sociedades brasileiras, 
ficando com a maioria absoluta, qua
se a totalidade do capital a ela per
tencente". 

Mais adiante, arremata a sua de
núncia: 

"Proliferou tanto que, há anos, ao 
lado do extraordinário incremento 
das companhias e subsidiá.ria.s estran
geiras, desapareceram do Diário Ofi
cial os decretos concedendo autoriza
ção para funcionamento, no Brasil, 
de sociedades estrangeiras" (S.A. O 
controle das transnacionais, edição 

de O Estado de S. Paulo, de 27-8-1976, 
pág. 32). 

No momento, a vigente Constituição, 
no § 34 do art. 153 dispõe sobre a 
aquisição da ;propriedade ·rural por 
estrangeiro residente no País, estabele
cendo condições, restrições, limitações 
e demais exigências, para defesa 
da integridade do território, a segu
rança do Estado e a justa distribui
ção da propriedade. 

Historicamente, :e€se dispositivo foi 
precedido pelo Ato Complementar n.0 

45, de 30 de janeiro de 1969, o qual, 
pela primeira vez, limitou a aquisição 
de :propriedade rural em território 
brasileiro por estrangeiro residente no 
País. Veio a ser regulamentado pelo 
Decreto-lei n.0 494, de 10 de março de 
1969. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3. 079 

Da Fiscalização Financeira e Orçamen
tária. 

Onde couber: 
"Art. O Tribunal Federal de 

Contas, órgão auxiliar do Con
gresso Nacional, exercerá, medi
ante controle externo, a fisca
lização financeira, oçamentária e 
operacional sobre os atos da Ad
ministração Pública. 

Parágrafo único. Lei comple
mentar de iniciativa do Tribu
nal Federal de Contas definirá a 
sua organização, competência e 
atribuições, de forma a assegurar 
a necessária independência e au
tonomia em relação aoa órgãos 
que lhe compete fiscalizar. O Tri
bunal poderá criar delegações ou 
órgãos destinados a auxiliá-lo no 
exercício de suas funções: e na 
descentralização de suas ativida
des. 

Art. O controle deve ser es-
truturado mediante a instituição 
de um sistema de controle exter
no e de um sistema de controle 
interno, o primeiro exercido pelo 
Tribunal F1ederal de Contas e o 
segundo, pelos .respectivos Pode
res. O controle interno contribui
rá para a eficácia do ..controle ex
temo. 

Parágrafo único. O controle 
compreenderá o desempenho das 
funções de auditoria financeira, 
orçamentária e operacional, e 
julgamento das contas públicas, 
dos responsáveis pela arrecada
ção da receita e dos ordenadores 
de despesa, bem como doo admi
nistradores e demais responsáveis 

por bens e valores :públicos, in
clusive os da ·administração indi
reta e fundações. 

Art. O controle externo com-
preenderá ainda a operação das 
contas do Presidente do Conselho. 

Art. A identificação de irre-
gularidades e abusos deverá im
plicar não só a apuração das 
responsabilidades, mas tamlbém 
a sustação do impugnado, a im
posição de sanções aos responsá
veis e a proibição de exercerem 
cargos públicos, na forma das de
cisões tomadas pelo Tribunal Fe
deral de Contas. 

Art. Ficarão sujeitos a exa-
me e registro pelo Tribunal Fe
deral de Contas, antes de sua 
entrada em vigor, os contratos. e 
ajustes acima de valor fixado em 
lei, que disporá quanto ao prazo 
;para o seu pronunciamento. 

Art. Caberá ao Tribunal Fe-
deral de Contas o julgamento daS 
aposentadorias, disponibilidades, 
tansferências para a. r.eserva. re
munerada, reformas e pensões. 

Art. O Tribunal Federal de 
Contas examinará os orça,mentos 
da administração indh'eta. e das 
fundações -públicas e sobre a tota
lidade desses recursos exercerá fis
calização, através das modalidades 
assim, do controle externo. 

Art. O Congresso Nacional 
julgará privativamente as contas 
anuais do Presidente do Conse
lho e exercerá o controle público 
sobre os atos das administrações 
direta e indireta e fundaçõea ins
tituídas ou mantidas. ;pelo Poder 
Público. 

Parágrjalfo único. O Tribunal 
Federal de. Contas prestará toda 
a colaboração ao Congresso Na
dona!, se for necessária ou quan
do solicitada, para maior eficiên
cia. desse controle. 

Art. As decisões do Tribunal 
Federal de Contas terão o valor 
de sentença judieial, salvo a. in
teroosicão de recurso ordinário, 
pela parte vencida, ao Supremo 
Tribunal de Justiça, na forma es
tabelecida em lei. 

Art. As normas .constitucio-
nais de controle que decorrem 
deste ca.pítulo aplicar-se-ão, uni
formemente, à União federal, aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos 
Territórios Federais e aos Muni
cípios, b'em como à sua adminis-, 
tração indireta, inclusive funda
ções públicas." 
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Justificação 
São mantidas as disposJ.ções ante

riores e acrescidas outras tantas, 
conforme assinamos para o aprimo
ramento do controle externo e inter
no da ·administração Públic31 Federal. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO Nll 3. 080 

Dos Direitf>s e Garantias. 
Onde couber: 

"Art. Qualquer cidadão, o 
Defensor do Povo, o MiniS~ 
Público e as pe&loas jurídiOes 
qualificadas em lei serão pai:te 
legítimas para pedir a anulação 
de atos le-sdvos ao patrimônio pú
blico ou de entidade de que par
ticipe o Estado, 'bem como de pri
vilégios indevidos concedidos a 
pessoas físicas ou jurídicas." 

.Justificação 

Sendo o Defensor do Povo -a figura 
principal :para tutela dos interesses 
coletivos, diretamente ou por provo
cação ao Ministério Público, deve ser 
também legítima para propositura da 
ação popular que, no momento, exer
cita-se através do comando do art. 
153, § 31 da vigente Constituição. 

Brasília, d:e de 1987. -
Constituinte· José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 081 

Dos Funcionários. 
Onde couber: 

"Art. Invalidada por sentença 
a demissão, o funcionário será re
integrado; e exonerado quem lhe 
ocupava o lugar ou, se ocupava 
outro cargo, a este reconduzido, 
sem direito a indenização." 

.Justificação 

Restabelece-se a redação do art. 105, 
parágrafo único da vigente Constitui
ção. Na verdade, ao funcionário que 
for demitido pelo art. 259, do ante
projeto da Comissão Afonso Arinos, 
e for feita a revisão da sua demissão, 
ou do processo administrativo, por via 
de sentença judicial, não resta o di
reito da sua reintegração ao serviço 
públlco, o que é contrário ao direito 
do cidadão. Por conseqüência, a emen-

da visa à correção de uma falha reda
cional do texto proposto. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N" 3. 082 

Dos Funcionários. 

Onde couber: . 
"Art. Lei complementar, de 

iniciativa exclusiva do Presidente 
da República, indicará quais as 
exceções às regras estabélecidas, 
quanto ao tempo e natureza do 
serviço, para aposentadori~, refor
ma, transferência para a inativi
dade e disponibilidade." 

Justificação 
Além dos casos de profissões espe

ciais, como o são os professores, os 
diplomatas e os policiais, outras ati
vidades poderão levar à redução do 
tempo de serviço, bem como 'à ocor
rência de-determinadas moléstias. As
sim sendo, a permissão que s~ dá no 
art. 103 da _!ltual Constituição ~eve ser 
plenamente mantida. • 

Brasília, de de 1987. 
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

I . 
SUGESTAO N9 3. 083 

Do defensor do Povo. 
Onde couber: 

"Art. Jt: da competência: do De
fensor do Povo propor ao Tribunal 
·Federal de :Contas o início de pro
cesso de fiscalização, de quaisquer 
órgãos dos Três Poderes, inclusive 
os' da admãn<istraçãa indireta e 
fundações, quando receber denún
cia fundamentada de abuso ou 
corrupção. 

Art. Jt: da competência do De
fensor do Povo propor à :Câmara 
dos Deputados projeto de lei que 
resulte da audiência e participa
ção do cidadão, diretamente ou 
através de organizações populares 
e associações civis, no processo de 
elaboração de normas e providên
cias administrativas que lhe digam 
respeito." 

.Justificação 

Consignem-se ao Defensor do Povo 
as prerrogativas do processo de fis
calização, que estão referidas no art. 

45 do texto da Carta de 1967, em que 
nunca tiveram regulamentação pró
pria. De igual dá-se titularidade ao 
Defensor do Povo para propor à Câ
mara dos Deputados projetos de lei 
digam respeito a direito ou participa
ção do cidadão. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 084 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais. 
Onde couber: 

"Art. São irrecorríveis as de
cisões do Tribunal Superior Elei
toral, salvo as que contrariam esta 
Constituição e as denegatórias de 
habeas corpus, das quais caberá 
recurso para o Supremo Tribunal 
·Federal." 

.Justificação 

No sistema constitucional vigente 
as decisões em matéria trabalhista ~ 
eleitoral são: irrecorríveis, salvo a ex
ceção de matéria penal. De fato, se 
permitida fosse a subida de todos os 
processos para a decisão final do egré
gio Supremo Tribunal Federal, tería
mos, na verdade, uma quarta instân
cia julgadora. O princípio, contudo, é 
salutar, visto que, em se tratando de 
matéria constitucional, o Supremo Tri
bunal Federal age como Corte Cons
titucional, zelando pela unidade do di
reito pátrio. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N" 3. 085 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho: 
"Art. Os litígios relativos a 

acidentes do trabalho são da 
competência da Justiça Ordinári~ 
dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, salvo exceções 
estabelecidas: na Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional." 

.Justificação 
Ao manter a competência implícita 

no art. 142, § 2.0 , da vigente Consti
tuição, é noSISO objetivo ela.ramJente 
explicitar que continua na Justiça 
Ordinária toda a demanda que diga 
res~to a acidentes de t~abalho. 

Brasflia, de de 1987. 
Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTAO N9 3. 086 

Do.s Tribunais Superiores do Tra
balho: 

"Art. Das decisões do Tribu-
nal Superior do Trabalho somente 
caberá recurso para o Supremo 
Tribunal Federal quando contra
riarem esta Constituição." 

.Justificação 

A regra atual é que as questões 
decididas na Justiça do 'Th'abalho e 
na Justiça Eleitoral poderão sulbir até 
o Supremo Tribunal Federal, na hi-
pótese justamente de tese contrária 
à Constituição. 

Considerando-se o Supremo Tribu
nal Federal como uma verdadeira 
Corte Constitucional, não é despro
pósito que se mantenha o art. 143, da 
atual Constituição, de tal sorte que 
nas decisõe.s do mesmo caiba recurso 
para o Supremo Tribunal Federal 
justamente em hipótese contrária à 
Comti tuição. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 087 

Onde couber: 
"ATt. o Congresso Nacional 

terá' acesso à informação, em ca
ráter permanente, tendo em vista 
o processo de fiscalização dos atos 
do Poder Executivo, inclusive da 
Administvação Indireta. 

§ 1,0 o congresso Nacional 
manterá uma matriz de informa
ções. atualizada sobr·e os dados 
sócio-econômicos do País. 

§ 2.0 o Poder Executivo, os 
Estados, os Municípios, as Esta
tais, as Empresas Públicas e asse-
melhados, colocarão à disposição 
do Congresso Nacional, todas .as 
suas infovmações e banco de da
dos." 

Justificação 

A funçãK> dle controle, exercitada 
pelos legislativos dos estados moder
nos emerge hoje como um importante 
ainda que a função legiferante. 
1!: preciso viabilizar o exereicio dessa 
função de controle. O texto proposto 
contrilbui para isto. 

Bra.sília de de 1987. -
Constitui:rite José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 088 

Dos Territórios Federais. 
Onde couber: 

"Art. A lei disporá sobve ,a 
organização administrativa e ju
diciária dos Territórios Federais. 

§ 1.0 Os Governadores dos 
Territórios serão nomeados pelo 
Presidente ·da República, com 
prévia aprovação do nome pelo 
Senado Fedeval." 

JustHicação 
Tendo a constituição, no seu an

teprojeto, previsto a elevação à cate-
goria de Estados dos atuaís Territó
rios: do Amapá e de Roraima, restará 
apenas o Território de Fernando de 
Noronha. Reduzindo o texto consti
tucional, ·poder-se-á, com facilidade, 
riscar da proposta os atuaís arts. 106, 
107 e 108, para uma redação sintética, 
que cobrirá apenas, no futuro, o Ter
ritório Federal de Fernando de No
ronha. 

Brasília, de de 1987. 
S.mador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N.0 3.089 

Onde couber: 
"Art. Pela expamão dessa 

gratuidade, a estabelecimentos 
privados, mediante sistema de 
bolsas de estudo, sempre dentro 
da prova de carência econômica 
de seus beneficiados." 

Justificação 

Os alunos que residem sobretudo 
em cidades do interior não têm aces
so gratuito a universidades federais. 
contudo, a União tem transferido 
consideráveis recursos para a manu
tenção do ensino privado. Nada mais 
correto do que transformar estas 
transferências em valores equivalen
tes a bolsas de estudo, para que alu
nos menos aquinhoados possam ter 
também a oportunidade de cursar o 
terceiro grau. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 090 

Onde couber: 
"Art. Descentralização da edu

cação pública, cabendo, priorita
riamente, aos Estados e municí-

pios o ensino básico obrigatório 
e à União o ensino superior." 

Justificação 
O sistema atual de ensino superior 

do País é realizado, no que tange ao 
setor público, :pelas universidades 
mantidas pela União e excepcional
mente por universidades estaduais. 
O que se pretende é caracterizar como 
obrigação da União a manutenção do 
ensino superior. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N.i) 3. 091 

Onde couber: 
"Art. A administração e a 

orientação intelectual ou comer
cial das empresas mencionadas 
neste artigo são privativas de 
brasileiros natos." 

Justificação 
Pela atual Constituição, a proprie

dade e administração de empresas 
jornalísticas, de qualquer espécie, in
clusive de televisão e de radiodifusão, 
são vedadas a estrangeiros. Além dis
so, a responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa das mes
mas caberão somente a brasileiros 
natos. Restabelecendo o salutar prin
cípio da nacionalização do mercado 
de trabalho de radiodifusão e de tele
visão propomos a pr~sente emenda. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3. 092 

Onde couber: 
"Art. A lei regulará, median

te prévio levantamento ecológico, 
o aproveitamento agrícola de ter
ras sujeitas a intempéries e cala
midades. O mau uso da terra im
pedirá o proprietário de receber 
financiamentos, mcentivos e au
xílios do Governo." 

Justificação 
Pretende-se restabelecer quase in

tegralmente o teor do art. 172 da 
vigente Carta Magna, que trata jus
tamente do aproveitamento agrícola 
de terras sujeitas a intempéries e ca
lamidades públicas. 1!: evidente que o 
poder público pode usar a sua ação 
punitiva mediante a suspensão de au
xílios, financiamentos e incentivos a 
todos os que pratiquem a agricultura 
predatória. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTÃO N. 0 3. 093 

Onde couber: 
"Art. As empresas de capital 

nacional que substituírem tecno
logia estrangeira por patente na
cional, ou. de qualquer modo re
duzirem as suas despesas em 
royalties ou assistência técnica, 
terão direito a abat-er do Imposto 
de Renda o dobro da despesas 
realizadas com a respectiva pes
quisa tecnológica." 

Justificação 
Pretende-se que a empresa brasilei

ra, tal como definida no corpo da 
COnstituição, tenha um estímulo fis
cal para substituição de tecnologia 
estrangeira, através de renovação de 
patentes, suspensão de pagamento de 
royalties e outras despesas inerentes à 
remuneração da tecnologia importada. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 094 

Da Comunicação Social. 
Onde couber: 

"Art. A União publicará anu
almente as freqüências disponí
veis em cada unidade federativa, 
e qualquer um poderá provocar a 
licitação." 

;Justificação 

Como o Capítulo de Telecomunica
ções está regido em lei federal e sobre 
ele a execução, cabe ao Ministério das 
Comunicações, é esdrúxulo pretender 
que o Estado seja o informante ao pú
blico de freqüências disponíveis para 
concessões ou autorizações de retrans
missão pública de rádio e televisão, 
conforme preconiza o art. 400 § 2.0 

do anteprojeto elaborado pela Comis
são "Afonso Arinos". 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N.0 3.095 

Do Meio Ambiente. 
Onde couber: 

"Art. li: vedada no Território 
Nacional, na forma da lei, a prá
tica de atos que afetem a vida e 
a sobrevivência de espécies da 
fauna e da flora ameaçadas de 
extinção." 

Justificação 

No art. 410 do anteprojeto elabora
do pela Comissão "Afonso Arinos", se 

faz essa proibição, porém de uma for
ma incompleta, visto que exclui a flo
ra e, quanto à fauna, dá uma exem
plificação que é restritiva em relação 
à pesca da baleia. Querendo aperfei
çoar o texto ofereceremos a emenda 
acima. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 096 

Preâmbulo: 

"Nós, os representantes do po
vo brasileiro, reunidos, sob a pro
teção de Deus, em Assembléia 
Constituinte, para organizar um 
regime democrático, decretamos 
e promulgamos a seguinte Cons
tituição da República Federativa 
do Brasil." 

Justificação 

O longo e erudito preâmbulo assi
nado pelo ilustre Professor e Senador 
Afonso Arinos de Melo Franco, que 
abre o anteprojeto constitucional, 
contém toda uma filosofia política do 
regime, bem como não se descura em 
resumir as linhas mestras da estrutu
ra política do estado brasileiro, assim 
como relembra a tradição democrá
tica das constituições de 1891, 1934 e 
1946, e presta tributo aos milhares de 
brasileiros que enviaram à comissão 
suas contribuições para o aprimora
mento do texto. O Professor Manuel 
Gonçalves Ferreira Filho, em seus 
Comentários à Constituição Brasilei
ra, edição de 1986, pág. 45 lembra a 
respeito do preâmbulo o seguinte: "o 
preâmbulo de uma constituição, pode 
servir para exprimir os princípios bá
sicos em que se inspirou o constitu
inte, assim como a fonte do próprio 
poder constituinte". Por isso, freqüen
temente fornece elementos de grande 
valia para a interpretação do texto. 
Muito se discutiu na França se o 
preâmbulo tem valor jurídico ou ape
nas força moral. Lá a polêmica não 
tem alcance meramente doutrinário 
uma vez que os preâmbulos das cons
tituições de 1946 e 1958, relativamen
te longos, invocam os pri,ncípios das 
Declarações e Direitos revolucioná
rios. Assim, o reconhecimento do ca
ráter jurídico desse preâmbulo im
porta reconhecer força de direito a 
tais princípios. Vedei, que relata o de
bate, opina pela juridicidade do pre
âmbulo. Simplesmente indica o autor 
do seu texto, no Congresso Nacional, 
que, todavia, mais aprovou do que ela
borou essa Constituição. "O preâmbu
lo proposto é o mesmo na constitui
ção de 1946 quando tomou certa e ga
rantida a proteção divina, enquanto 

que a Constituição de 1967 invoca a 
proteção de Deus". No particular a su
gestão é no sentido de que se elimine 
a toda participação do autor do pre
âmbulo, para um texto mais singelo, 
porém menos sujeito a críticas futu
ras, menos capaz de gerar polêmicas 
não só de índole acadêmica mas tam
bém de interesse prático na vida das 
instituições. É a justificativa. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N.0 3.097 

Das Regiões Metropolitanas: 
A repercussão concreta da forma

ção e da prática das Regiões Metro
politanas, por ser tema de interesse, 
hoje, da essência da vida nacional, 
leva a que proponhamos que a Assem
bléia Nacional Constituinte faça in
serção, na Constituição, desta norma 
(a inserção e<Jtá no parágrafo em ne
grito). 

(Na definição da República Federa
tiva do Brasil) 

"Art. A República Federativa 
do Brasil é constituída pela asso
ciação indissolúvel dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal." 

Parágrafo único. Lei complemen
tar regulará formas de associação de 
Municípios em Regiões Metropolita
nas, de forma a dotá-las de capacidade 
jurídica própria ao alcance de seus 
fins." 

Justificação 
A fórmula sugerida na definição de 

Federação Brasileira, à base da Asso
ciação de suas unidades constitutivas 
- Estados federados e Municípios -, 
ressalta o teor associativo que se quer 
dar a nosso modelo federativo. 

O associacionismo em regra dá re
levo à vontade e à importância das 
unidades de associarem-se. 

Ora, sem dúvida sendo assim que 
concebemos a conotação associacio
nista da definição federativa propos
ta, correspondendo à importância que 
intentamos conferir ao Município, 
nesta hora de ressalto que se reco
nhece a essa alçada básica da vida 
nacional (a alçada municipal), o es
timulo à associação de municípios em 
subsistemas de cooperação e integra
ção metropolitana condiz com esta 
ótica de considerar a realidade e a ex
periência social nacional pela base 
(municípios e Estados). 

Apenas, por fim, tal estímulo res
tará sem sentido e efeito prático se 
não se der agilidade e, de conseguin-



48 Quinta-feira 14 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA l"'t\OONAL CONSTITUINTE (Suplemento) .Maio de 1987 

te, viabilidade a essas resultantes da 
integração intermunicipal - as Re
giões Metropolitanas - sob forma de 
instrumentá-las efetivamente para 
ação política-administrativa. Consi
dere-se, ademais, não deverem tais 
Regiões restringir-se aos contextos em 
que se inserem as capitais do país; ao 
contrário, devem conformar-se onde 
existam condições sócio-políticas pa
ra formalizá-las. 

Brasília, 24 de abril de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 098 

Dos Direitos e Garantias: 
"Art. Todos são iguais peran-

te a lei, que punirá como crime, 
qualquer discriminação atentató
ria aos direitos humanos e aos 
aqui estabelecidos. 

§ 1.o Ninguém será prejudicado 
ou privilegiado em razão de nasci
fb.ento, (J;(ilça, 1 ~o r, r sexo,, trabalho 
rurai ou urbano, religião, convic
ções políticas ou filosóficas, defici
ência física ou mental e qualquer 
particularidade ou condição social. 

§ 2.0 O oficialato e o generalato 
das Forças Armadas, e oficialato 
das polícias militares e dos corpos 
de bombeiros militares, postos su
periores da administração civil e 
os cargos de diplomata serão pre
enchidos, no minimo, por um quin
to de cidadãos de ascendência não
branca. 

§ 3.0 Na composição do Supre
mo Tribunal Federal, Tribunal Fe
deral de Contas, dos Tribunais 
Superiores Federais e Regionais, 
dos Tribunais do Contencioso Ad
ministrativo não se poderá ocupar 
mais do que a quarta parte das va
gas de qualquer categoria com re
presentantes de um só sexo. As 
mulheres serão escolhidas de pre
ferência na classe de juízes toga
dos ou de membros do Ministério 
Público Federal. 

§ 4.0 Não haverá isenção de im
postos gerais, inclusive o de renda 
e proventos, em benefício de 
nenhuma profissão, classe ou cate
goria social, nem de nenhum pa
gamento de representação, salvo 
diárias de alimentação e pousada: 

§ 5.0 o Poder Público, median
te programas específicos, promo
verá a igualdade social, econômi
ca e educacional. 

§ 6.0 Lei complementar ampa
rará de modo especial os deficien
tes de forma a integrá-los na co-

munidade, assegurando-lhes a me
lhoria de sua condição social e 
econômica, especialmente median
te: 

1 - educação especial e gra
tuita; 

2 - assistência, reabilitação e 
reinserção na vida econômica e so
cial do País; 

3 - proibição de discriminação 
inclusive quanto à admissão ao 
trabalho ou ao serviço público e 
a salários." 

.Justificação 

1.o o texto ora oferecido a exame 
complementa o disposto no art. 11 do 
anteprojeto, sendo-lhe adicionados os 
§§ 2.0 , 3.o e 4.0 e reformulado o § 6.0 

2.o Quanto a primeira das suges
tões visa a abrir oficialmente o oficia
lato e o generalato das Forças Arma
das, e o oficialato das ~olícias milita
res e dos cargos de diplomata para 
pessoas de cor não-branca, seja de 
etnia africana, seja de etnia asiática, 
seja enfim de etnia indígena. A reser
va do mercado se faz por garantir-se 
a quinta parte dos postos da adminis
tração para essa categoria e cidadão 
de ascendência não branca. 

3.0 Quanto a composição do Su
premo Tribunal Federal, do Tribunal 
Federal de Contas, dos Tribunais Su
periores Federais e Regionais, dos Tri
bunais do Contencioso Administrativo, 
visa-se dar um conteúdo pragmático 
da igualdade dos sexos, satisf~endo 
as postulações mais legítimas dos mo
vimentos feministas. 

4.0 Quanto a revogação de isenções 
de quaisquer impostos, notadamente 
os de renda e provento, em benefício 
de magistrado, militar, professor, jor
nalista, autor e outros contemplados 
em isenções no passado da história 
fiscal brasileira. Finalmente no últi
mo parágrafo fez-se um acréscimo no 
art. único da emenda constitucional 
n.0 12, de 1978 em favor dos deficientes, 
especificando-se o mínimo de direitos 
a serem reconhecidos em favor de 
sua melhoria de sua condição social e 
economia. l!: a justificativa. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N.0 3.099 

Dos Tribunais Regionais Federais e 
dos Juízes Federais: 

Onde couber: 
"Art. Os cargos de Juiz Fe-

deral serão providos mediante 
concurso público de provas e títu
los, e verificação de idoneidade 
moral, e idade superior a 25 anos, 
e de outros requisitos fixados em 
lei, procedimentos organizados pe
lo Conselho da Justiça, com a co
laboração, em todas as suas fases 
da Ordem dos Advogados do 
Brasil." 

.Justificação 

A idade mínima para Juiz Federal, 
de acordo com o art. 123, § 1.0, da vi
gente Carta Magna, é superior a 25 
anos, cautela essa que julgamos neces
sária ser transposta para o texto da 
futura Constituição. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3 .100 

Inclua-se na seção concernente ao 
Ministério Público. 

Onde couber: 
"Art. As consultorias juridi-

quem comfete indicar os seus res
ponsáveis pelo serviço de &ssesso. 
ria ao Ministro de Estado e aos 
órgãos da Administração Direta. 

Parágrafo único. As Consulto
rias Jurídicas se subordinarão, 
técnica e administrativamente, ao 
Procurador-Geral da República, a 
que ccmpete indicar os seus res
pectivos ocupantes." 

.Justificação 
No art. 97 do anteprojeto da Co

missão Afonso Arinos, a representação 
judicial e a consultoria jurídica da 
administração dos Estados estão na 
incumbência exclusiva das suas res
pectivas procuradorias. A normalidade 
do serviço jurídico da União é a exis
tência, ao lado do Ministério Público 
Federal, da Procuradoria da Fazenda 
Nacional e das Consultorias dos res
pectivos Ministérios. 

Seus titulares, escolhidos ad libftum 
dos respectivos ministros, não gozam 
da necessária independência para a 
produção de resposta à consulta ju
rídica, nos termos da lei. Ao se intro
duzirem no Ministério Público as Con
sultorias JUPÍcticas, inclusive a do Mi
nistério lia Fazenda, corrige-se secular 
distorção no serviço Público. 

Brasüia, de de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 14 49 

SUGESTÃO Nq 3 .101 

Onde couber: 
"Al·t. É função institucional 

prevista no Ministério Público, na 
área de atuação de cada um dos 
seus órgãos, exercer a Consultoria 
Jurídica da Administração Dire-
ta" 

Justificação 

O acréscimo se insere no mesmo 
princípio de isonomia que está no art. 
97 do anteprojeto da Comissão Afon
so Arinos, de tal sorte que cabe ao 
Ministério Público encampe as ftm
ções das atuais Consultorias Jurídicas 
da Administração Direta. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José •gnácio Fel'reira. 

SUGESTÃO N? 3 .102 

Onde couber: 

"Art. 

Item - Adotar medidas ou exe
cutar planos econômicos ou finan
ceiros que contrariem as diretrizes 
estabelecidas em lei federal." 

Justificação 
Esta hipótese de intervenção federal 

resulta da importância do assunto pa
ra a sobrevivência da própria Federa
ção. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Fel'reira. 

SUGESTÃO N" 3 .103 

Onde couber: 

"Art. A União apoiará orga-
nização de "Pool" bancário e de 
companhias de financiamentos 
privados, bem corno de "friending 
cornpanys," no Brasil, para incen
tivar negócios brasileiros no exte
rior, notadamente no que tange 
ao financiamento a exportação." 

Justificação 

Um dos estrangulamentos maiores 
do comércio exterior brasileiro é a 
falta de um tom agressivo que se res
palda justamente na presença do fi
nanciamento fácil e oportuno para a 
cobertura de negócios brasileiros de 
exportação, notadamente nas áreas da 
Europa Ocidental, Estados Unidos, 
América Latina e Africa. Se o Governo, 
através de mecanismos legais, vier a 

ap_s;liar a iniciativa de grupos pioneiros, 
teremos facilitada a entrada do Brasil 
em muitos mercados, pois que países 
corno o Canadá e o próprio Estados 
Unidos da América mantém bancos 
oficiais de créditos exclusivamente pa
ra cobertura de seus negócios de ex
portação. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N" 3 .104 

o estímulo à atividade cooperativa 
será especialmente efetivo se a essa 
atividade for assegurada forma de ex
clusão de incidência de impostos, con
forme disposto em lei própria, pela 
próxima Constituição que o poderá 
fazer nestes termos: 

"Art. O Estado dará todo 
apoio ao cooperativismo, corno 
forma de agregação do esforço 
sócio-econômico, observados, en
tre outras, estes princípios: 

I- ........................ .. 

II - isenção de impostos que 
recaiam sobre a atividade e os 
bens ou serviços organizados sob 
forma cooperativa, conforme a lei 
dispuser." 

Justificação 

Convém, de todo em todo, o estímu
lo ao Cooperativismo, designadamente 
por ser ele forma das mais eminentes 
da associação de esforços no grupo 
social. 

Porém, um dos entraves mais fre
qüentes ao trabalho cooperativo é a 
tributação desses esquemas do mesmo 
modo que as atividades comuns. 

Ora o que leva ao esquema coope
rativo: via de regra é a carência de 
condições para o exercício da átividade 
econômica por certos sujeitos, que, en
tão, as encontrarão ao unirem seus 
poucos em um resultante global com 
mínil:DO de viabilidade. 

Assim, com os cuidados para apoiar 
tão-somente os esforços tipicamente 
cooperativos - o que se deixará à pro
vidência e definição do legislador or
dinário - a Gonstituição deve conter· 
expresso estímulo tributário, entre 
outras, à ação cooperativada. 

Brasília de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira~ 

SUGESTÃO NQ 3 .105 

Onde couber: 

Art. No relacionamento eco
nômico com o exterior, observar
se-ão estes princípios básicos: 

I- ......................... . 

X - importação de bens e ser
viços conforme supervisão do Po
de-r Público com objetivo de assi
milar a produção e a tecnologia 
externa com preservação do sis
tema produtivo nacional e seus 
objetivos de justiça social." 

Justificação 

Não cremos que se deva desatentar 
para o fluxo da entrada de bens e ser
viços no Brasil tamanho é o risco, ho
je, da internação de elementos, num 
país, sob condições que retardam o 
desenvolvimento congênere nativo ou 
o risco de tais importações se estarem 
processando num contexto mais am
plo de um sistema externo-matriz pa
ra um subsistema-afiliado àquele, nu
ma relação de mercado cativo, em que 
só ingressem, em certos sE.tores, bens 
que venham cumprir em nosso meio 
ato final de um ciclo comercial co
mandado por interesses transnacio
nalizados e que só a estes atenda. 

Pensamos que a importação, sobre
tudo, desenvolve estratégico papel na 
economia nacional que tanto pode ser 
retardante como ativador do desen
volvimento seja da estrutura produ
tiva seja do mercado nativo. 

Também temos consciência de 
quantos inconvenientes se põem nes
te caminho do controle oficial rígido 
dos atos de comércio exterior, em es
pécie os de importação. Mas, não pro
pugnamos por um estatismo na im
portação, designadamente; é sob po
lítica de resguardo do papel social que 
compete a esse setor da vida nacional 
que deve ser deixado o empreendi
mento comercial, à iniciativa priva
da, do mesmo modo que o industrial 
e o de serviços. 

Somos convictos de que a Consti
tuição, obrigando à diretriz proposta, 
do legislador ordinário, pode-se espe
rar que, em nome do exato interesse 
social (que convém no caso, perse
guir-se) •. saiba bem obter o ponto de 
equilíbrio entre a necessidade de fle
xibilidade das compras externas e o 
objetivo social - não se quer, aqui, 
nenhuma atitude xenófoba - que 
elas não podem deixar esquecido. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTAO NQ 3 .106 

Deve a Constituição ao referir-se ao 
livre exercício das profissões, fazer 
menção expressa a que se conjuguem 
necessariamente as de nível superior, 
liberal sobretudo, e as de nível médio 
que correlatas em apoio mútuo e para 
efetivo entrosamento que reflita real 
exercício proveitoso, com alcance so
cial máximo, como, por exemplo, no 
caso dos médicos e enfermeiros ou 
paramédicos. Conterá a Constituição 
disposição deste teor: 

"Art. É livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou pro
fissão, nas condições de exercício 
que a lei dispuser. 

Parágrafo único. O poder públi
co cuidará dos mecanismos de efe
tiva integração das atividades cor
relatas, dando-lhe os instrumentos 
de apoio e controle necessários a 
que se tornem eficazes." 

Justificação 
Estamos sentindo no Brasil, no se

tor médico, uma deformação em três 
sentidos: 

1 - Formação defeituosa do pro
fissional da medicina. 

2 - Necessidade de se estabelecer 
uma diferenciação clara entre médi
cos e paramédicos, evitando-se a 
eventual hipertrofia destes. 

3 - A assistência hospitalar virá 
em item à parte, tal o seu destacado 
interesse no contexto médico-assis
tencial bragileiro. 

Temos de convir que a formação dos 
médicos, na atual conjuntura, está vi
ciosa, quantitativa e qualitativamen
te. 

Criou-se o consenso de que todo jo
vem, que vença o segundo grau, deve
rá orientar-se para o 3.0 grau (supe
rior). Isso não é bem verdade. 

Lembro-nos de que os três graus 
de ensino - 1.0 , 2.0 e 3.0 - são va
sos intercomunicantes. Mas também 
nos lembremos de que o Brasil ne
cessita de doutores (3.0 grau), po!:ém 
está também, e muito carente, de 
maior incentivo para o nível profis
s~onalizante. 

E também, como já disse o grande 
taumaturgo da medicina norte-ame
ricana no início do século- Flexner, 
o interesse social deve sempre se so
brepor ao interesse individual. O 
número de profissionais de uma área 
(como a medicina) não deve exorbi
tar, não deve ultrapassar as possibi
lidades de absorção sócio-econômica. 
E não se diga que estaremos violen
tando vocações. Ainda que houvera (o 

que eu ponho em dúvida), ter-se-ia 
aue cerceá-Ias. 

O currículo médico, a pletora de es
colas e de matrículas, a carência de 
hospitais universitários (ou sua defi
ciência), a criação de uma "residên
cia" viciosa, a "especialização" de cer
to modo inferiorizada, a chamada 
pós-graduação sensu stricto a ser re
vista, pelo menos em Meicins. o des
dobramento criticável do currículo 
médico (básico e profissional), tudo 
está a exigir nova reforma universi
tária. 

E, por outro lado, não nos esque
çamos de que o incentivo à "pesqui
sa" urge para que tenhamos ciência 
própria, cada vez melhor e maior, ti
rando-nos da posição de cauãatários. 

O Brasil só se emancipará em fun
ção da pesquisa, de que tanto carece
mos. 

Todos esses comentários, que tra
duzem o consenso da opinião elos res
ponsáveis, mostram a necessidade da 
Constituinte inserir rumos sintéticos 
mas específicos, que nos dêem melhor 
perspectiva vindoura. 

Dentro desse cipoal de dificuldades, 
vale apontar aqui uma outra que, de 
certo modo, a nossa Carta tangencia, 
em seu art. 153, § 23, quando escreve: 

"É livre o exercício de qualquer tra
balho ofício ou profissão, observadas 
as condições de capacidades que a lei 
estabelecer." 

Esse é um aspecto que, em medici
na, se vê a todo instante fraudado. 

Ou entre misteres afins, que se en
trosam indebitamente. Ou, por oaxem
plo, entre médicos e paramédicos, 
que poderão mesmo vir a se tornar al
tamente nocivos. Por exemplo, a ca
tegoria de "optometristas", que a 
Norte-América possui e lastima. O 
nosso Legislativo se vê a braços, pe
riodicamente com investidas desse 
gênero. Urge uma conceituação que 
ponha cobro de vez a essas investidas. 
Apenas registrei um exemplo (e gra
ve), a exigir da Constituinte, talvez 
dando àquele art. 153, § 23, maior 
objetividade. Falamos sobre o que se 
faz mister em relação ao ensino e à 
formação elo médico como mera (mas 
impre..c;cindível) reflexas do que urge, 
em relação à assistência médica, sem
pre vendo no que aí ficou sólidas ra,í
zes. 

Brasma, de de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO Nll 3.107 

No. tex~o. da próxima Constituição, 
no dispositivo em outra matéria suge
rido para sistematizar o trato da as
sistência médica numa área ministe
rial úni?~· de_ye constar a estipulação 
da_ ~artiCipaçao dos órgãos da classe 
medica na superior fixação da políti· 
ca nacional da saúde, assim: 

"Art. O setor da saúde públi-
ca nacional terá sua atividade ... 

Parágrafo único. A determina
ção da política nacional da saúde 
não se fará sem a participação efe
tiva da representação da classe 
médica, conforme disposto em lei." 

Justificação 

As associações médiéas, conselhos 
de medicina, sindicatos, como órgãos 
da classe médica devem ser convoca
dos, superiormente para que não per
maneçam alheios a um movimento, no 
qual em realidade eles são parte, víti
ma e naturais mentores, e num tema 
essencial à vida social, que é a saúde, 
setor onde inúmeros desacertos se 
têm visto por falta, entre outras, de 
voz adequada à sua formulação e exe
cução da política de saúde do Brasil. 

Se os sindicatos constituem em ver
dade o traço de união oficial entre a 
classe e o Governo, para as reivindica
ções materiais; se o conselho de me
dicina, também com vínculo governa
mental, é órgão de catequese, policia
dor, da ética e do apuro técnico, de
vemos ressaltar o papel relevante que 
deve ser emprestado à Associação Mé
dica Brasileira (e suas federadas) que, 
embora um organismo particular, é em 
verdade aquele que melhor reflete os 
anseios e as aspirações da classe. Va
mos mais longe: pensamos que, desde 
o momento em que a assistência mé
dica passar au grand complet para o 
Ministério específico, que é o da Saú
de, teremos que convidar a Associação 
Médica Brasileira, para desempenhar, 
dentro do Ministério, valiosa assesso
ria. 

Não nos esqueçamos de que o Con
gresso norte-americano conta com uma 
comissão escolhida da associação mé
dica americana (também particular) 
para oferecer pareceres sobre os prin
cipais projetos relacionados com a me
dicina e a saúde do povo de lá. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTÃO NQ 3.108 

Onde couber: 
"Art. O Presidente do Conse-

lho tem as mesmas responsabilida
des do Presidente da República, e, 
nos casos definidos em lei, será 
submetido a julgamento perante o 
Supremo Tribunal Federal, nos ca
sos de crimes comuns,· ou perante 
o Senado Federal, nos crimes de 
responsabilidades." 

Justificação 
Aqui se propõe a mesma estipulação 

constitucional de responsabilidade pa
ra o Presidente da República como pa
ra o Presidente do Conselho de Minis
tros. 

O sistema parlamentarista tem sido 
proposto enfaticamente como alterna
tiva ao Brasil na questão do regime 
de Governo. 

Embora se esteja à procura da fór
mula adaptável à realidade e à índole 
brasileiras, o que implicará em propo
sição de um parlamentarismo não-or
todoxo como regime aqui realizável, o 
fato é que há certas gerais dificilmen
te descaracterizáveis no parlamentaris
mo em geral e uma delas é, sem dúvi
da, a da simetria do Presidente da Re
pública e do Presidente do Conselho 
de Ministros em vários temas funcio
nais, entre eles a responsabilidade. 

Neste particular, são ambos quais 
cônsules romanos, equiparáveis em li
nhas como esta, justificando o mesmo 
regime de responsabilidade, conforme 
proposto. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3 .109 

Onde couber: 

"Art. As pensões concedidas 
aos dependentes dos servidores fa
lecidos corresponderão a 100% 
(cem por cento) dos vencimentos 
ou proventos a que estes faziam 
jus na data do óbito e serão revis
tas sempre que, por motivo de 
alteração do poder aquisitivo da 
moeda, ou modificação na estru
tura da carreira que integravam, 
vierem a se modificar aqueles ven
cimentos ou proventos." 

Justificação 

Tema a merecer destacada reflexão 
é o das .pensionistas, dependentes dos 
servidores falecidos, tão esquecidos 
pelos legisladores. 

Trata-se de incluir no texto da Nova 
Constituição, na Seção referente ao 
"Funcionalismo Público", os direitos 
dos pensionistas. 

A pe11são por morte, benefício de 
renda éontinuada, se destina aos de
pendentes do seu instituidor e deve 
ser suficiente para assegurar a sua 
família condições de vida sã e conve
niente (Convenção 102, da OIT). 

O que se observa, no entanto, é que 
tem havido um contínuo distancia
mento do valor real inicial das pen
sões em relação aos vencimentos do 
pessoal da ativa e dos proventos dos 
aposentados. 

Já é difícil a situação do aposentado, 
em raziio de ínumeras alterações nos 
Quadrd!l de Pessoal, com reclassifica
ção de Cargos e Salários, reestrutura
ções continuadas de Cargos de Carrei
ra, Funções Gratificadas e Cargos em 
Comissão, com total alheamento a sua 
vida passada e atual, que se vê fixado 
na nomenclatura em desuso de cargo 
ou função em que foi aposentado e 
sobre o qual só incide o percentual do 
aumento geral, quando por direito de
veriam ser adicionados aos seus pro
ventos todas aquelas vantagens remu
neratórias concedidas aos ativos. 

Mais agravada, ainda, é a situação 
dos pensionistas, que percebem uma 
porcentagem dos proventos ou venci
mentos dos servidores falecidos, ex
cluídas as vantagens que pelo decorrer 
do tempo são adquiridas pelos ativos, 
pelos mesmos motivos acima expostos, 
criando-se situações realmente vexa
tórias, especialmente quando o cargo 
ou função que exercia o servidor fale
cido cai em desuso e o valor da pensão 
se deteriora no tempo, com a diminui
ção constante do seu valor, criando-se 
situações de verdadeira injustiça, com 
a atribuição de pensões que não atin
gem, sequer, um décimo do salário 
mínimo vigente. 

Tal situação contraria qualquer 
princípio de direito. 

li: falta de respeito à vida, à digni
dade do ser humano, lançando n& mi
séria aqueles por quem alguém lutou 
e contribuiu, na expectativa de lhes 
deixar um futuro digno. 

Muitos desses direitos têm sido ad
quiridos por força de mandado judi
cial. O recurso ao Poder Judiciário, en
tretanto, é processo longo, que per
corre as várias Instâncias da Justiça, 
mas que é, na sua grande e expressiva 
maioria, pela sua meridiana clareza, 
vitorioso, concedendo-se aos que recor
reram o direito que lhes correspondia. 

Essa prática, porém, apresenta para 
os Institutos de Previdência um lado 

negativo, pois o pagamento se torna 
para eles extremamente oneroso, cau
sando um esvaziamento brutal dos 
Fundos de Reserva, o que se reflete na 
negativa ao melhoramento do valor 
das pensões e outros benefícios, pela 
falta de numerário. 

Transformar em imperativo consti
tucional este direito dos pensionistas 
corrigiria as injustiças apontadas. 

A inclusão dos pensionistas no teJ~:to 
constitucional, na forma apresentada, 
foi aprovada em vários Congressos de 
Servidores Públicos e não lhe falta o 
apoio expressivo das diversas entida
des de classe de todo o Brasil. 

Não se trata de plano demagógico 
ou aventureiro e que venha a ferir o 
salutar preceito do parágrafo único 
do art. 165 da atual Constituição, tão 
mal interpretado quando se trata de 
conceder um direito claro e insofis
mável, como o pleiteado. 

Os servidores na ativa, ao terem 
seus vencimentos aumentados por mo
dificações de carreira, reclassficações, 
etc., passam a contribuir em maior 
quantia para a sua Previdência Social 
específica e a dotação orçamentária 
para cobir seu pagamento também é 
definida em lei. 

Basta, pois, o equilíbrio atuário e a 
não aplicação do Fundo de Reserva 
em benefícios que, se satisfazem in
tenções particulares e momentâneas 
de dirigentes ou políticos menos infor
mados, só acarretam desgaste nas fi
nanças dos Institutos de Previdência, 
com prejuízo do seu fim primordial, 
que é o pagamento das pensões. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3.110 
Onde couber: 

"Art. A lei protegerá os ido
sos, considerados como tais os que 
tenham 65 anos de idade ou mais." 

Justificação 
A matéria é fruto de uma decisão da 

Assembléia Geral das Nações Unidas 
e veio à baila através de um pedido da 
Câmara Municipal da maior cidade do 
País, São Paulo, encampando sugestão 
do Dr. Tuffik Mattar, Presidente da 
Associação Paulista de Geriatria e Ge
rontologia. 

Cada vez mais, com os avanços da 
medicina preventiva, o número de ido
sos aumenta, sendo assim necessário 
que medidas de amparo lhe sejam pre
vistas. 
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Esta redação define, sem sombra de 
dúvida, a partir de que idade pode_ o 
cidadão ser considerado idoso, nao 
havendo portanto, necessidade de nova 
definiçã~ por parte do legislador ordi
nário. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO Nl1 3.111 

I - Referente à formulação de um 
modelo educacional abrasileirado em 
termos próprios, a Carta Maior pode
rá conter disposições deste teor: 

"Art. A educação é um direito 
subjetivo de todos, acionável contra o 
Estado quando necessário, condiciona
do o ensino em todos os graus à pre
servação dos valores culturais brasi
leiros. 

Art. A legislação do ensino obe-
decerá aos seguintes princípios: 

- ensino básico obrigatório para to
dos, desde a pré-escola até o 2.0 grau, 
e gratuito nos estabelecimentos ofi
ciais, admitida no grau superior a re
muneração proporcional à comprova
da possibilidade econômica de cada 
um, tudo conforme disposto em lei; 

- manutenção do ensino supletivo 
pelo poder público em suas diversas 
modalidades, admitida igualmente a 
iniciativa particular; 

- regime funcional único nas ins
tituições oficiais de ensino em qual
quer nível, conforme a faixa da ativi
dade de cada sistema institucional; 

- liberdade de iniciativa na ativida
de de ensino, com ênfase, no que se 
refere ao ensino público, em sua ma
nutenção pelos Estados e Municípios 
em todos os graus, a estes cabendo 
com prioridade a educação pré-esco
lar e o ensino básico ou de 1.0 grau; 

- liberdade de ensino e pesquisa; 

- autonomia do ensino superior, e& 
pecialmente a científica e pedagógica. 

Art. Fica destinada à educação 
tempo diário em todos os meios de 
comunicação conforme estabelecido 
em lei. 

Parágrafo único. A educação vei
culada pelo rádio e televisão objetiva
rá a difusão de informações e de no
tícias, abrangendo literatura, artes em 
geral, ciência, tendo em vista a mis
são cultural do desenvolvimento na
cional." 

II - Em respeito ao necessário grau 
de politização da sociedade brasileira, 
a Constituição deve estruturar: 

"Art. É obrigatória a inclusão nos 
currículos escolares, em todos os 
graus, de programas que conduzam à 
formação política apropriada a cada 
campo profissional, além dos subsí
dios de filosofia a partir do 2.0 grau, 
conforme redação própria prevista em 
lei." 

Justificação 
É de tempo recente a fixação no 

texto básico do direito à educação, co
mo um dos aspectos da regulação da 
ordem sócio-econômica e, na verdade, 
em consonância com a transformação 
que se opera na estrutura e na fisio
nomia do Estado - desde o "État Ger
darme" até o contemporâneo "Welfa
re State", o Estado do Bem-estar e do 
Desenvolvimento, que põe enfatizada 
a ordem retro-referida - e, de conse
guinte, se reflete na conformação das 
leis fundamentais de nosso tempo. 

Entre nós, é de 1934, a inserção da 
educação nos dizeres máximos nesta 
fórmula: 

"Art. 149. A educação é direito de 
todos." 

Mas, sabido é que se nossa dicção 
constitucional mais recente tem decla
rado o direito, não lhe tem dado meios 
efetivos de concretização. 

Tomaríamos a questão educacional, 
aqui, em alguns aspectos, conscientes 
da superficialidade dos esquemas que 
lhe têm sido destinados e não logra
ram reverter o quadro do analfabetis
mo, da evasão escolar, da ausência da 
visão critica no preparo universitário, 
para referir uns poucos dilemas do já 
patético problema, e, ademais, saben
do de sua complexidade e da necessá
ria reflexão sistêmica sobre esse tema, 
que neste passo, por isso mesmo, des
pertamos para contribuição d!'l sentido 
somatório, que não tem espínto de es
gotá-lo. 

Porém, podemos refletir sobre estes 
seus aspectos: a) o conceito de educa
ção formal e seu registro na Lei Má
xima; b) a conscientização política e 
a educação, vistas da Constituição. 

Quanto ao primeiro ponto, necessá
rio distinguir, aqui, educação formal 
como _a ministrada na escola, sob cur
rículo autorizado e acompanhado pelo 
Poder Público, oficiais ou particulares 
as instituições de ensino. Sendo infor
mal a formação haurida fora do banco 
escolar curricular, incluída a educação 
complementar dos cursos avulsos man
tidos por instituições isoladas fora da 
Escola regular e, mesmo, decorrente 
de eventos culturais ou a resultante da 
ação dos meios de comunicação (salvo 
quando tenham cursos regularmente 
credenciados perante o Poder Público). 

Mantida esta base conceitual de edu
cação formal entendemos que em sua 
visão estrutural, respeito ao currículo 
dos diversos graus escolares, comporta 
de logo estas constatações: 

1 - a metologia do ensino em todos 
os graus, especialmente nos estudos 
superiores persegue parâmetros e se 
influi de princípios importados (en
tenda-se: concebidos em sistemas es
trangeiros, atentos a singularidades e 
realidades de outros Estados), tendo 
merecido esse fato expresso e respei
tável registro recente, por exemplo, do 
Prof. Arnaldo Niskier (in Jornal do 
Brasil, 1.0 caderno, p. 11, 15-1-87), que 
advogando a adoção entre nós de uma 
"Pedagogia dos Trópicos" (título da 
matéria) assevera: 

"Trata-se de uma reação em cadeia. 
Os numerosos cursos de pós-graduação 
existentes no Brasil preparam profes
sores e pesquisadores para as nossas 
82 universidades, segundo uma ótica 
predominantemente estrangeira. Nas 
escolas de 3.0 grau o fenômeno se re
pete e é natural que os mestres che
guem ao 2.0 grau com uma visão mais 
de fora do que de dentro da nossa 
educação. A onda atinge o 1.0 grau, fe
chando o ciclo. Os professores e espe
cialistas do nosso País padecem de 
um mal aparentemente incurável, de
nominado transplantação de cultura. 
Para sermos mais precisos, falta o 
abrasileiramento da nossa pedagogia. 
Autores como Jean Piaget, Althusser, 
Levi-Strauss, Barthes, Chomsky, Skir
ner e Rogers são muito mais conside
rados nas aulas sofisticadas do que os 
nossos Anisio Teixeira, Lourenço Fi
lho, Fernando de Azevedo e Carneiro 
Leão. Isto sem contar os dois Freyre: 
Paulo e Gilberto ... " 

Temos por verdadeiro o afirmado -
dado o educador emérito que é o emi
nente Prof. Niskier - e entendemos 
que a hora é própria para empreen
der o que Arnold ToYnbee confiden
ciou, em sábio conselho, a Gilberto 
Freyre (relata-nos o mesmo Niskier), 
ou seja: "lutar por uma solução bra
sileira em todos os sentidos", aqui isto 
aplicável ao particular da educação. 

O momento constituinte deve com
preender aguda sensibilidade para, ao 
ferir-se o tema educação na gestação 
da nova Carta, identificá-lo às peculia
ridades de nossa realidade, sem qual
quer preconceito contra o informe 
alienígena em nosso processo educa
cional; não se quer um arianismo pe
dagógico; impõe-se nota dominante 
brasileira à nossa educação, sem dú
vida; 

2 - noutro aspecto, afigura-se nossa 
educação formal orientada a tal sorte 
que não empresta ao educando a ne
cessária linha de percepção política 
nem adequada atitude de raciocínio, 
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cada vez, ambas, mais requeridas de 
todo cidadão em plena hora em que 
se proclama ser este um momento de 
democracia participativa numa socie
dade democrática efetiva e mais ágil 
no harmônico esforço ,por seu próprio 
êxito. Por este último afirmado, aliás, 
chega-se a que o êxito social referido 
é imperativo de todos, o mesmo se de
vendo dizer da participação viabiliza
dora desse êxito. 

Mas, como participação e êxito so
cial sem politização da sociedade? 

Neste passo, incidentalmente, cabe 
referência à questão do despertar no 
educando, consolidando no cidadão 
maduro, uma atitude ou postura de 
raciocínio mais atilado. Em era de 
funções de raciocínio absorvidas pela 
eletrônica, pomo-nos sob o risco de, 
certo modo, estarmos, esterilizando a 
inteligência nacional, porquanto ao 
passo em que vemos avançar o racio
cínio eletrônico, de larga comodidade 
e até conveniência a uns poucos, não 
vemos cuidado de investir compensa
toriamente na atualização da formação 
do raciocínio em nossa educação. 

De fato, carecemos cada vez mais de 
noções e e:rercicios próprios às facul
dades intelectuais, por força de que 
muito do que vemos e lemos 'hoje "im
beciliza" (a figura é do sociológo Her
bert de Souza). Há um vazio profun
do de metodologia em muitos espaços 
de todos os níveis, prosperando os 
manual~, e os formulários, os progra
mas prontos, tão da descrença de Or
tefa Gasset (em seu "O que é filoso
fia?", logo na primeira lição). 

Ai, talvez, a medida seria o condicio
namento dos curriculos à oferta de 
filosofia geral e a específica a cada 
campo profissional aplicável (no ni
vel de 3.0 grau em diante). 

_Ne_stas linhas que nos propusemos, 
concluímos que se deve com a presen
te atividade constituinte aprofundar a 
procura de um modelo educacional na
tivo que tivesse à conta devida a) uma 
vocação de identidade com a realida
de nacional, sem a preocupação de pos
tura xenófoba e b) uma variável polf
tica na linha da formação do educan
do, adaptada a cada grau de ensino e 
a particularidades locais, no possível, 
de modo a instrumentar cada campo 
profissional não só de apropriada vi
são nacional de nossos problemas e 
suas soluções como de aptidão politl
ca ajustada à melhor compreensão de 
nossa experiência social, designada
mente sua prática democrática, res
pectivamente. 

Brasilia, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3.112 

Urge, a nosso ver, que a assistência 
médica da Previdência Social se inte
gra no Ministério da Saúde, que assim 
se responsabilizará pelo todo, e não 
apenas por um setor da saúde pública 
nacional. 

Deverá conter a Carta Máxima nor
ma deste teor: 

"Art. O setor da saúde públi-
ca nacional terá sua atividade de
senvolvida a partir de linhas ge
rais definidas pelo Ministério da 
Saúde, em que se integrará, tam
bém, a assistência médica da Pre
vidência Social." 

A medida harmonizaria atuais 
dificuldades médicas que apoiam 
como distorcentes da política na
cional de saúde pública, pela divi
são da assistência médica em duas 
áreas ministeriais." 

Justificação 

Dois fatos se destacam na atual pro
blemática brasileira da assistência 
médica: o conceito de medicina social 
e individual e o surgimento da Previ
dência Social, a partir do Presidente 
Getúlio Vargas. Fatos esses que não 
podem ser divorciados do confronto 
entre dois Ministérios: Saúde e Previ
dência Social. 

Por muito tempo, procurou-se dis
criminar claramente a medicina social 
(comunitária ou preventiva), que a 
medicina de massa, que visa à preven
ção da doença e ao combate das gran
des endemias da medicina individual 
(curativa). 

Hoje essa diferenciação diluiu-se e a 
medicina preventiva já se tornou mes
mo uma filosofia no curso de gradua
ção médica, que a considera e enfoca 
desde as primeiras séries. 

A medicina preventiva insere-se in
dissociável dentro da medicina cura
tiva. E surgem naturalmente os espe
cialistas, como é óbvio. Virão os sani
taristas, como virão os especialistas 
dos diferentes setores da Medicina. 

O Ministério da Saúde sempre foi 
encarado como o reduto dominante, 
e muito atuante, dentro da medicina 
preventiva, ou de massa, e a medicina 
curativa saía do âmbito do Estado, 
pois era cumprida pelos hospitais em 
geral e as benemerentes Santas Casas. 

Foi aí que surgiu Getúlio Vargas (a 
partir de 1930), criando a Previdência 
Social, com a colaboração de Lindolfo 
Color, plasmando-se a pouco e pouco 
os chamados IAPP, destinados a socor
rer o trabalhador brasileiro no sentido 
social e material (aposentadoria, pen
sões, etc). 

E naturalmente essa Previdência So
cial, visando social e economicamente 
o trabalhador, teria que ficar no Mi
nistério do Trabalho. 

Porém, pouco a pouco, dentro dos 
IAPP, foi se agigantando a assistência 
médica, e novas siglas se sucederam: 
INPS, TNAMPS, etc. 

E assim ficou deslocada sua perma
nência no Ministério do Trabalho. Ao 
invés de se destacar a assistência mé
dica (medicina curativa ou individual) 
e transferi-la para o Ministério espe
cífico (Ministério da Saúde), criou-se 
o Ministério da Previdência Social; de
veria ficar no novo Ministério apenas 
a parte social ou material da Previdên
cia. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte ~osé Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3.113 

Onde couber: 

Assim como para a Educação atual
mente se faz aqui, devido à vital im
portância de garantir-se o funciona
mento, singularmente, da saúde públi
ca, setor que se relaciona mais intima
mente como bem máximo da pessoa, 
a vida, a Constituição deve estipular 
expressa verba para significativo apoio 
do setor nestes termos: 

"Art. A União destinará mí-
nimo de 3% e os demais Estados da 
Federação pelo menos 8% da re
ceita de impostos na efetivação 
da política nacional da saúde pú
blica." 

~usttficação 

Acreditamos que no setor médico, 
uma premissa tenha que ser aceita: 
não se pode socializar a medicina den
tro de um regime capitalista. 

A medicina é profissão liberal, co
mo tal tem de ser vista. 

Teremos que relembrar o que já 
dissemos com outras palavras. A medi
cina preventiva é a medicina de massa, 
que sempre teve o comando do Minis
tério da Saúde; enquanto a medicina 
curativa é previdenciária, no sentido 
de que busca não só conservar a saúde, 
mas cuidar das doenças dos previden
ciários. 

Sempre a dualidade de comando pre
judicial. 

li: natural que a medicina previden
ciária transferindo-se, como deverá 
constitucionalmente, para o Ministério 
da Saúde, ter-lhe-emos que prover o 
fundo, orçamentário condizente. 
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Assim como a E'duce.ção, segundo a 
emenda Calmon, já está aquinhoada 
com 13% do nosso Orçamento. cota 
semelhante terá que ser atribuída ao 
Ministério da Saúde para que possa 
cumprir seu duplo objetivo. 

Aí reside, sem dúvida, um importan
te aspecto a ser considerado. Pois a 
indispensável e vultosa cota orçamen
tária terá que ser entrosada com a 
cota previdenciária que é arrecadada 
para assistência médica, como ainda 
não podemos nos esquecer de que o 
plano de saúde terá que ser descentra
lizado com a contribuição significativa 
dos Estados e dos Municípios. 

E daí surgirá, por imposição cons
titucional, um Plano Nacional de Saú
de. 

li: em verdade incompreensível que 
a nossa Carta Magna, praticamente 
silencie sobre a saúde. Apenas o artigo 
165, incisos XV e XVI, de um modo 
muito vago, inscreve-se entre os direi
tos do trabalhador: 

XV- Assistência sanitária, hospita
lar e preventiva. 

XVI - Previdência Social nos casos 
de doença, velhice, invalidez e morte, 
seguro-desemprego, seguro contra aci
dente do trabalho e proteção da ma
ternidade mediante contribuição da 
União, do empregador e do empregado. 

Algumas tentativas frustradas, e po
de-se dizer que não temos um Plano 
de Saúde Nacional. Impõe-se consti
tucionalmente que o possuamos pre
vendo a descentralização da assistên
cia diferenciada para a maternidade 
e a infância, bem como para os velhos, 
os deficientes (e excepcionais) etc. 

Tem-se que instituir o seguro social 
e o seguro voluntário (médico-hospi
talar). 

A saúde é um direito a que o Go
verno se obriga, no contexto do bem
estar físico, social e psíquico. Não só 
o Governo, mas todos, dentro de um 
sistema global. 

Em países como os Estados Unidos, 
as condições sócio-econômicas da po
pulação permitem a ampla adoção do 
seguro voluntário, pode-se dizer que 
em 90% das pessoas. No Brasil, inver
tem-se as cifras, e teremos no máximo 
10% de pessoas para o seguro volun
tário. E a extrema maioria de nossa 
gente 90% tem que ser socorrida pelo 
seguro social através da Previdência 
Social, de preferência pro~u~ando, no 
possível, restaurar o binormo carac
terístico da profissão liberal: livre
escolha e pro labore. 

Como se vê a Constituição, ao deli
near e classificar a assistência médica 

nacional, tem que atender a aspectos 
distintos. 

E os médicos mobilizados para esse 
fim se não, não só os realmente filia
dos ao Estado, mas também os de ati
vidade privada. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3.114 

Onde couber: 

Art. São inelegíveis: 

Ministros de Estado, Secretário de 
Estado Presidente, Diretor, Superin
tendente de órgão da Administração 
Pública Dir·eta ou Inõ.'ireta, incluídas 
as funções e sociedades de economia 
mista, por 6 (seis) meses; quando o 
interessado for candidato a cargo mu
nicipal por 3 (três) meses; ocupante 
de car'go previsto no item anterior, 
se á titular de mandato eletivo, por 4 
(quatro) meses. 

Justüieação 

O texto proposto considera inelegí
veis o Ministro de Estado ou Secre
tário de Estado que não sejam mem
bros <i'o Poder Legislativo Federal ou 
Estadual, em 6 (seis) meses. 

Ao tentar restabelecer do texto na 
futura Constituição, o que se visa é 
que a inelegibilidade atinja a quan
tos possam influir nos resultados elei
torais, através de práticas condená
veis na vida administrativa, ou atra
vés de apelo a processo meno& trans
parentes de conduta política. li: ver
dade que se pode aceitar como muito 
extensa a lista proposta, mas um 
exame mais apuraá'o tornará compre
ensíV>el que é necessário restabelecer
se a norma vigente, com a força que 
a permita ser uma verdadeira bar
reira ao acesso aos cargos eletivos. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira, 

SUGESTÃO N9 3.115 

Concluído que viciado pela familia
ridade e, logo, suspeitabilidade o 
atual modo de controle interno por 
órgão de interesse conciliável oom o 
das estatais, cenforme tende a ser o 
operad'o pela SEST, propomos para 
disciplina dessas empresas: 

I - o controle das empresas go
vernamentais e por sua alta conse
qüência social, entendidas aí as de 

economia mista e as empresas públi
cas, sem embargo daquel·e hoje pra
ticado no âmbito interno, executivo, 
pela SEST. deve ser, da Çttribuição de 
órgão externo a tais entes e, sobre
tudo, externo ao :Poder Executivo, de
signadamente á'o Poder Legislativo, 
com tratamento. normativo máximo; 

II - assimila-se bem a essa visão, 
a nosso ver, a atribuição do controle 
citado ao Tribunal de Contas, como 
classicamente visto por auxiliar do 
Poder Parlamentar; 

III - porém, indispensáv-el é uma 
reflexão sobre a ampliação da con
cepção destes Tribunais, tendo con
sideradas necessidades mais novas a 
se incluírem nesse controle sugerido, 
por exemplo, entre outros, ci~ destacar 
o policiamento dos desvios dos fins 
sociais dessas empresas e da criação 
de distorções como a sublinhada ten
dência a firmarem uma elite estatal 
por si mesma em termos sistêmicos, 
injusta, isso além dos clássicos con
troles de despesas e gestão do patri
mônio respectivos. 

.Justificação 

Preocupa a toda a socieda~e nacio
nal a questão genérica do controle, 
pela sociedade civil, da Administra
ção Pública, estando vivenciando nós 
um momento de proclamada partici
pação efetiva de todos os estrâtos so
ciais' na experiência democrática que 
se pretende ter, enfim, em plena prá
tica no Brasil com a nova Carta por 
norte máximo. 

Não se õ.'uvida doe que se deve ope
rar tal controle que importa, pois 
parece-nos impositivo isto, à vista da 
escabrosa realidade de tantoS! des
mandos em tantos níveis, e quanto às 
três áreas básicas do Poder Público 
- Executivo,. Legislativo e Judiciário 
-, ainda maiS quer no plano federal, 
estadual ou municipal. O último de 
tais registros acaba de ser alcançado 
por ação do STF sobre os denomina
dos marajás da Paraíba. 

Impõe-se, então, é ver, já, o como 
fazer e em que ramos específicos do 
setor público, aliás este - à base do 
repisado e renitente déficit público 
- escoadouro (ou sumidouro) crítico 
dos recursos em tantos casos. 

Detemo-nos aqui, entretanto, na 
problemática das empresas governa
mentais - para referir o gênero em 
que se incluam as de economia mista 
e as propriamente públicas - com 
ênfase nas considerações de que as 
empresas públicas, à frente de seu 
·delineamento constitucional vigente 
e d'a disciplina ordinária (designada
mente, os DLS n.0 200/67 e 900/69), 
vocacionam-se para uma curiosa si
tuação de, sendo de suporte estatal 
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em sua estrutura, atuarem em merca
do de regra composto por unidades 
econômicas privadas, mas muitas ve
zes ferindo interesse que muito mais 
são sociais do que econômico-priva
dos ou exatamente de mercado, na 
concepção liberal e privatística desse 
meio onde classicamente se entende 
transcorrer a atividade econômica de 
nota capitalista, afinal linha também 
tipificadora da própria empresa pú
blica. 

Não temos em vista, aqui, desdobrar 
análise da empresa pública, nem da 
de economia mista. 

Contamos é delimitar nossa observa
ção à realidade objetiva que a distin
gue como significativo fator ci'a cri
se social em que nos debatemos, eis 
que ela comparece notoriamente no 
desajuste do déficit púl>Iico e no ônus 
que disto decorre para toda a socie
dade, com ademais, agravamento dos 
desconcertos sociais, por exemplo, com 
a cristalização de uma diferenciação 
insidiosa entre uma elite burocrática, 
de funcionários de certo modo privi
legiados por esses entes, e uma massa 
realmente proletária de demais em
pregados numa mesma realidade na
cional. 

Aliás, há neste contexto, estudos 
preciosos demonstrando como é in
trovertida e autoprotetiva, conscien
te de seus mecanismos de perenização 
solidária (num corporativismo mal
são), a tecnoburocracia, à qual cons
titui uma elite que atravessa sistemas 
de governo, em todos os planos do Po
der Público. 

O que nos parece é que exatamente 
por esse grau de consciência e soli
dariedade recíproca no corporativis
mo da burocracia estatal - aqui, nes
ta espécie, a das empresas públicas 
e de indiferença com os efeitos sociais 
da sua conduta, à base de uma com
petência cientifica, insensível social
mente, "fechada", ou seja, ci'e uma 
como que incompetência social, e por 
esse penoso grau de perniciosidade 
que historicamente tem sido entre 
nós o desempenho concreto da gran
'de parte desses entes, não nos con
vence somente um controle "consan
güíneo" dessas entidades; isto é, não 
logrará razoável moralidade nelas a 
ação do mesmo espírito, ou que com 
elas se identifica, ci'e um órgão exter
no a elas, a SEST, mas interno ao 
sistema de burocracia executiva. 

Sentimos que se lhes impõe, tam
bém um controle eminentemente so
cial,' porque por quem legitima;mente 
representativo da vontade soCial, os 
parlamentares e obrigado por mãos 
do legislador constituinte dada a mag
nitude dos efeitos da ação das e~>ta
tais em todos níveis da viâ'a nacional. 

Assim, se lograria um sério auto 
policiamento das estatais, à vista de 
pô-las sob os olhos de um controle 
externo a elas e texterno ao Executivo, 
um controle parlamentar, pela mão 
de seu órgão adjunto, o Tribunal de 
Contas, por exemplo, a nível de ação 
controladora sistemática. 

Brasilia, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3.116 

Pensamos que o movimento recons
titucionalizador atualmente em ação 
no Brasil deve ter em adequada conta 
inúmeros e correntes indicadores da 
nova realidade que preside ao nasci
mento da Constituição que todos es
peramos, tudo isto com a nota de 
perspectiva que inerente a todo ato 
destinado a efeitos profundos no es
paço e no tempo. 

'Um destes indicadores é a era de 
interesses individuais e dos meta-in
dividuais, que vivemos. 

A preocupação com os interesses in
dividuais já vem bem advertida em 
nossa tradição e terá: decerto, trato 
diligenciado. 

Jli quanto à disciplina dos interesses 
coletivos ou meta-individuais que nos 
compete assinalar ser indispensável, 
para viabilizar modificação sólida no 
processo civil, no atinente à tutela des
tes últimos interesses, que a nova 
Constituição consigne: 

1 - a tutela expressa dos direitos, 
quer coletivos, quer difusos, por meio 
de associações de classe, sociedades de 
bairro, Ministério Público Federal, bem 
como União, Estados e Municípios, 
abrindo-se na Constituição futura, ca
pítulo denominado "Tutela dos Inte
resses Coletivos e Difusos"; 
2- o dilargamento da ação popular, 

a persistir no Texto Constituicional 
como remédio contra atos lesivos ao 
patrimônio Público, esclarencendo-se 
sejam estes atos (quer por ação, quer 
por omissão do poder público), sobre
tudo no atinente à legitimação ativa, 
a ser outorgada às associações de clas
se, às ordens profissionais, etc.; 

3 - e, finalmente, o Mandado de 
Segurança como remédio jurídico tam
bém para a tutela dos interesses que 
transcedem os meramente individuais 
por serem meta-individuais, de inte
resse coletivo ou difuso. 

A garantia dos direitos difusos já 
pode ser vislumbrada no Texto Cons
titucional, mas a tutela suficiente ain
da está muito aquém, muito a desejar. 

E, direito só pode ser expressão dE> 
contrapartida de dever jurídico. Sem 
o binômio direito versus dever jurídi
co, como o seu corolário lógico, garan
tia, não estamos realmente em face 
de um efetivo Estado de Direito, que 
transcenda o garantismo individual 
para passar ao gigantismo coletivo, 
meta-individual, quer coletivo pro
priamente dito, quer difuso. 

Justificação 

As considerações a seguir, que subs
crevo por convergirem com convicções 
e preocupações que são as nossas, de
correm de questionamento que fez do 
tema a Prof. Lucia Valle Figueiredo, 
juiza Federal em São Paulo, conosco 
identificada no atual esforço Consti
tuinte nacional. 

Assim, vejamos os assentamentos da 
proposta acima alinhada: 

1 -Interesse Difuso ou Direito Di
fuso? Conceito. 

Reside, aqui, o primeiro ponto de 
questionamento. Se entendido ficar 
que há interesses difufos e não direi
tos difusos, em face da atual legisla
ção brasileira, tais interesses não dis
poriam de remédios jurisdicionais efi
cazes para a sua tutela. 

Entretanto, se de direitos difusos se 
tratar, possível a tutela jurisdicional, 
mesmo a lume de nosso atual Texto 
Constitucional. Deveras, o artigo 153, 
parágrafo 4.0 diz e às expressas que: 

"A lei não poderá excluir de 
apreciação do poder judiciário 
qualquer lesão de direito indivi
dual." 

Há que se perquerir se, embora afir
mado "direito individual", de que for
ma o direito difuso poderia se abrigar 
no artigo suso citado? 

Cabe, pois, a conceituação, ainda 
que singela, distinguindo-o, também, 
de direito coletivo. 

1.1 - o direito coletivo, como seu 
próprio nome está a indicar, concerne 
a série de "interesses" ou "direitos" 
de determinada classe. Podemos citar, 
à guisa de exemplo, os interesses dos 
advogados, defendidos, tutelados por 
suas Associações de Classe: a Ordem 
dos Advogados e Institutos, como tam
bém, ainda em linha de exemplo, pode
mos nos referir a determinada catego
ria de trabalhadores, reunidos em As
sóciações e Sindicatos para defesa de 
seus direitos, defendidos. tutelados 
por suas Associações de Classe: a Or
dem dos Advogados e Institutos, como 
também, ainda em linha de exemplo, 
podemos nos referir a' determinada 
categoria de trabalhadores, reunidos 
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eiJi Associações e Sindicatos para defe
~ de seus direitos. 

Temos, aí, os direitos coletivos per
tencentes a determinadas classes so
ciais, em seu conjunto. E, destarte, 
também direitos meta-individuais po
rém especificados a determinadas ca
tegorias. 

1.2 - No tocante, todavia, aos di
:reitos difusos (1), como o próprio 
vocábulo está a sugerir, temos a coisa 
mais esmaecida, de tal forma que, se 
postulada a sua tutela individual, pou
co ou nada adiantaria, vez que o direito 
pertence à coletividade. 

2 - Ao longo de nosso atual Diplo
ma Básico, chama-nos a atenção arti
gos que o€stão a sugerir, nitidamente, 
a necessidade a tutela desses direitos 
meta-individuais que - só por via 
reflexa atingem o indivíduo, enquanto . 
ser participante de determinada comu
nidade. 

Considerem-se, por exemplo, os arti
gos 160, 165, 175, 176, 180 do atual 
Texto Básico. 

Ei-los: 
Art. 160. "A ordem econômica e 

social tem por fim realizar o desen
volvimento nacional e justiça social, 
com ba.se nos seguintes princípios: 

I - liberdade de iniciativa; 
!I - valorização do trabalho como 

condição de dignidade humana; 
III- função social da propriedade; 
IV - harmonia e solidariedade entre 

as categorias sociais de produção; 
V - repressão ao abuso do poder 

econômico, caracterizado pelo domí
nio dos mercados, a eliminação da 
concorrência e o aumento arbitrário 
dos lucros; e 

A Lei n.0 4.137, de 10 de setembro 
de 1962 (DOU de 12, ret. em 27-11-
1962), regulamentada pelo Decreto 
n.0 52.025, de 20 de maio de 1963 (DOU 
de 21-5-1963), regula a repressão ao 
abuso do Poder Econômico. 

VI - expansão das oportunidades 
de emprego produtivo". 

Art. 165. "A Constituição assegura 
aos trabalhadores os seguintes direitos 
além de outros que, nos termos da lei' 
visem à melhoria de sua condição so~ 
cial". 

Art. 175. "A família é constituída 
pelo casamento e terá proteção dos 
Poderes Públicos". 

(1) Deveras, no "DlCionário da. Língua. Por
tuguesa." de Mora-es Silva, temos as seguintes 
acepções para difuso: "dev1damente espalhado, 
ocupando largo espaço, ou comunicando-se 
mais mdivíduos. 

Art. 176. "A educação inspirada no 
princípio da unidade nacional e nos 
ideais de liberdade é solidariedade hu
mana, é direito de todos e dever do 
Estado, e será dada no lar e na escola". 

Art. 180. "O amparo à cultura é 
dever do Estado. 

Parágrafo único. Ficam sob a pro
teção especial do Poder Público os do
cumentos, as obras e locais de valor 
histórico ou artístico, os monumentos 
e as paisagens notáveis, bem como as 
jazidas arqueológicas". 

Ou se depreende que tais artigos 
estão inseridos neste Texto Constitu
cional como despidos de qualquer apli
cabilidade ou, então, se há de inferir 
q_ue a Constituição não traz, pura e 
s1mpl~s;nente, normas diretivas e pro
gramatiCas, carentes de efetiva aplica
bilidade, caso não haja outras normas 
infra-legais. 

2 .1 - O Professor Celso Antônio 
Bandeira de Mello, em IDJlmorável pa
lestra sobre a aplicabilidade das nor
mas constitucionais, traça rigorosa sis
tematização, que se pode, a breve tre
cho, caracterizar. 

Eis a sistematização proposta por 
Celso Antônio Bandeira de Mello, em 
seu Eficácia das Normas Constitucio
nais Sobre a Justiça Social: 

"As normas constitucionais ati
nentes à Justiça Social podem ser 
agrupadas em três espécies tipoló
gicas: a) algumas são concessivas 
de poderes jurídicos, os quais po
dem ser exercitados de imediato, 
com prescindência de lei; b) ou
tras são atributivas de direito a 
fruir, imediatamente, benefícios 
jurídicos concretos, cujo gozo se 
faz mediante prestação alheia que 
é exigível judicialmente, se nega
da; c) outras, que apenas apontam 
finalidades, a serem atingidas pelo 
poder Público, sem indicar a con
duta que as satisfaz, conferem aos 
administrados, de imediato, direi
to de oporem judicialmente aos 
atos do Poder Público a caso con
flitante com tais finalidades." 

Ora, se o Diploma Básico brasileiro 
referui-se a direitos que, por sua ín
dol~, ~ó podem ser difusos, compete 
ao mterprete sacar, de qualquer forma 
meio hábil para possibilitar sua tutela: 

3 - li: bem verdade que o Diploma 
Básico brasileiro, embora esboce, co
mo nas normas assinaladas, direitos 
outro~ que não individuais, não fugiu, 
todavia, ao garantismo individual clás
s~c?, mantendo, a nosso ver, o nítido 
diVIsor de águas entre público e priva
do (a summa divisio, inoperante em 
termos atuais). 

Deveras, averba Cappelletti, em seu 
"Formações Sociais e Interesses Cole
tivos Diante da Justiça CivilH ("Re
vista de Processo", n.0 5, 1977, ano 2): 

"Tradicionalmente, ainda que 
talvez nem sempre compensaria
mente· o problema da legitimação 
de agir no processo civil é resol
vido com base na simples divisão 
entre aquilo que é público e aqui
lo que é privado, onde por públi
co (de populus) se entende aquilo 
que é reservado ao povo ou ao Es
tado (res publica), enquanto por 
privado se entende aquilo que per
tence à livre disponibilidade do in
divíduo que dele é titular. 

Estamos habituados a racioci
nar, a grosso modo, nos seguintes 
termos: 

a) o processo civil envolve, de 
regra, situações privatistas, indivi
dualistas; pois bem, parte legiti
mada ou justa parte será, por is
so, o sujeito privado que é (ou se 
afirma) titular (ou legitimo repre
sentante do titular) da situação 
jurídica deduzida em juízo." 

Causa espanto - de qualquer for
ma - a visão constitucional, sobretu
do a interpretação que lhes tem dado, 
em Pais como o nosso em que o inter
vencionismo estatal é deveras acen
tuado, muito embora tenha havido op
ção, e às abertas, pelo regime capita
lista (veja-se o artigo 170 do atual 
texto constitucional, em que se decla
ra expressamente, caber a atividade 
ec~mômica, em princípio, à iniciativa 
pnvada). 

Destarte, verificamos nítida defasa
gem entre o texto constitucional em 
linha de princípio, com o cumprlinen
to (ou descumprimento) dos próprios 
propósitos constitucionais. 

De qualquer sorte, o garantismo in
dividual, ainda inspirado no ideário da 
Revolução Francesa prepondera. 

Já dizia Barbosa Moreira, em 1977 
- com acerto e precisão -, que lhe 
são peculiares: 

"Tem sabor de lugar-comum a 
observação de que a estrutura 
clássica do processo civil tal co
mo subsiste na generalidade dos 
ordenamentos de nossos dias, cor
responde a um modelo concebido 
e realizado para acudir fundamen
talmente a situações de conflito 
entre interesses individuais. O 
campo de eleição dos instrumentos 
tradicionais da tutela judiciária é 
o das relações obrigacionais, com 
a rotineira contraposição entre 
duas pessoas, uma das quais se 
atribui a condição de credora e re
clama do suposto devedor certa 
prestação. Basta lembrar que a 
um esquema desse tipo se vêem 
afinal reduzidas, no processo de .. 
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execução, situações originariamen
te dotadas de fisionomia jurídica 
diversa. 

Ora, as relações interindividuais 
continuam sem dúvida a revestir 
grande importância na vida con
temporânea, pelo menos em al
guns setores da atividade humana. 
Ao lado delas, porém, vai crescen
do incessantemente o número e o 
relevo de situações de diferente 
corte, em que se acham envolvidas 
coletividades mais ou menos am
plas de pessoas. Essas situações 
também podem e costumam servir 
de nascedouro a conflitos de inte
resses, cuja freqüência e gravida
de aumentam dia a dia. Mas, para 
dar-lhes solução adequada, não ra
ro parecem pouco eficazes as ar
mas do arsenal jurídico herdado 
de outros tempos. Torna-se indis
pensável um trabalho de adapta
ção, que afeiçoe às realidades 
atuais o instrumento forjado nos 
antigos moldes; ou antes em ca
sos extremos, um esforço de ima
ginação criadora que invente no
vas técnicas para a tutela efetiva 
de interesses cujas dimensões ex
travasam o quadro bem definido 
das relações interindividuais." 

3 .1.1 - Não pairam, pois, dúvidas 
que, à mingua de disposição expressa 
no Texto Básico, texto este nitidamen
te preocupado em atribuir eficácia ao 
garantismo individual, tenha também 
nosso processo se empenhado em ga
rantir as relações interindividuais. 

É bem verdade que Sérgio Ferraz, 
já em congresso realizado em Manaus, 
em 1978, ao pronunciar conferência -
sobre a Responsabilidade Civil por Da
no Ecológico, atribuía a legitimação 
ativa na defesa desses interesses, a 
qualquer que se sentisse lesado, entre
tanto, acentua Mauro Cappelletti - ao 
tratar exatamente das Formações So
ciais e Interesses Coletivos Diante da 
Justiça Civil, citando a Roger Perrot: 

"A teoria da ação judiciária foi 
elaborada no século XIX em uma 
perspectiva liberal e individualísti-
ca." 

E, mais adiante, vai averbar: 

"Pois bem, resta claro que, no 
quadro destes novos gigantescos 
fenômenos sociais, tão fascinantes 
quanto perigosos, se não estiverem 
tempestivamente dominados pelo 
homem, o Direito, instrumento do 
ordenamento da sociedade, deverá 
assumir tarefa e dimensões até 
agora ignoradas. Atividades e re
lações se referem sempre mais 
freqüentemente a categorias intei
ras de indivíduos e não a qualquer 
individuo, SQbretudo. Os direitos e 
deveres não( se apresentam mais, 

como nos códigos tradicionais, de 
inSpiração individualistica-libe~al, 
como direitos e deveres esse~cia~
mente individuais. mas meta-indi
viduais e coletivos." 
Daí por que nosso processo civil 

atual, sem a abertura constitucional 
suficiente e, às claras, refugiou-se, ain
da, no garantismo nitidamente indivi
dual, adotando a summa divisio entre 
o público e privado. 

Dificuldades ainda existem, pois, e 
somente graças à genialidade de al
guns processualistas pátrios, devendo 
se fazer justiça aos esforços desenvol
vidos por Barbosa Moreira, Ada Pelle
grini Grinover, Mariz de Oliveira e 
Kazuo Watanabe, dentre outros ilus
tres, o problema da legitimação ativa 
desses direitos, a jazer no limbo, sem 
qualquer espécie de tutela, começou a 
receber reflexão e, finalmente, no ano 
passado, surgiu a Lei n.O 7 .347, de ju
lho de 1985, versando a ação civil pú
blica, ampliando, destarte, a legitimi
dade para agir, por meio de legitima
ções extraordinárias. 

4 - Vale à pena trazer a contexto 
frase inspirada de Ada Pellegrini Gri
nover, em seu precioso trabalho "A 
problemática dos interesses difusos", 
página 36: 

"Mas onde a tutela dos interes
ses difusos se torna mais relevan
te é no plano processual. Não so
mente porque é o processo, como 
instrumento de atuação de certas 
fórmulas constitucionais, que via
biliza a sua garantia, transforman
do o direito declarado em direito 
assegurado; mas ainda porque, 
tratando-se de interesses difusos, 
o processo se apresenta em um 
novo enfoque, desafiando a argú
cia e a criatividade . do processua
lista." 

pe co_n~eguínt.e, parece-nos indispen
savel v1sao mais ampla, mais aberta 
do instrumental disponível ao juiz 
lembrando-se de frase lapidar de Sér~ 
gio Ferraz: "O juiz não serve ao pro
cesso, mas, sim, serve-se do processo". 

Disposto estes argumentos, inclusive 
os infraconstitucionais, pois, direta
mente atrelados à tutela dos direitos 
difusos e seus preconceitos especiais, 
quer no concernente ao entendimento 
da própria legislação processual, quer 
nas. colocações doutrinárias (onde se 
ressaltam louváveis e salutares esfor
ços dos eméritos juristas já assinala
dos que deixaram as óticas pobres 
para partir à busca de orientação con
sentânea com a evolução natural do 
P!ó~rio Direito), quer na jurisprudên
cia, mcumbe, neste passo, propor para 
a nova Constituição. . 

Brasília, 24 de abril de 1987. - Cons
tituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3.117 

Nos termos do § 2.0 da art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguínte dis
positivo: 

"Art. Poderão propor ação 
direta de inconstitucionalidade, 
perante o Supremo Tribunal Fe
deral, os Presidentes de Legislati
vos, Governadores, Prefeitós ~ os 
Presidentes de partidos políticos, 
da Ordem dos Advogados e da As
sociação Brasileira de Imprensa." 

Justificação 
Não pode funcionar bem a Socieda

de, se se admite a convivênc1a de leis 
e normas jurídicas inferiores incompa
tíveis com os princípios e as regras 
constitucionais. A ordenação jurídica 
rePublicana é do povo e para o povo. 
Não é dos eventuais e transitórios de
tentores do poder. 

o Sistema vigente, pelo qual só o 
Procurador Geral da República é ti
tular da ação direta de declaração de 
inoonstitucionalidade de leis e atos 
normativos revelou-se pernicioso e 
antidemocrático. Foi instrumento do 
indesejável fortalecimento do Executi
vo. 

A adoção da fórmula proposta le
vará a uma abertura que assegurará 
ex-:::elentemente a imprescindível su
premacia constitucional. Toda a or
dem jurídica ficará formal e substan
cialmente subordinada à soberana 
vontade democrática do povo, expres
sa nos princípios e normas constitu
cionais. 

H';l.vendo leis ou atos normativos en
tendidos como inconstitucionais. pelo 
menos uma das autoridades mencio
nadas sensibilizar-se-á e levará a 
questão ao foro competente, que é o 
Supremo Tribunal Federal. 

Esta proposta corresponde a uma 
antiga pregação do insigne Seabra 
Fagundes, r..:tradigrna dos juristas bra
sileiros, e m3 foi encaminhada, como 
sugestão, pelo e:.uinente jurista Geral
do Ataliba. 

lli o melhor modo de assegurar, até 
as últimas conseqüências, a submissão 
do Legislativo e Executivo à Constitui
ção. 

Sala das Sessões, da Assembléia Na
cional Constituinte, de de 
1937.- Constituinte José Ignácio Fer
reira. 
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SUGESTAO N9 3 .118 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os se~uintes 
dispositivos: 

"Art. li: da competência exclu
siva do Congresso Nacional: 
I-Resolver definitivamente so

bre os tratados, convenções e atos 
internacionais celebrados pelo 
Presidente da República, ou qual
quer de suas alterações; 
II - autorizar empréstimos 

operações, acordos e obrigações 
externas de qualquer natureza, 
cotraídas ou garantidas pela 
União ou entidade da administra
ção pública federal indireta;" 

Justificação 
Dispositivo de tradicional valia con

sagrado no texto de nossa Carta olí
tica exige a Aprovação do Poder Le
gislativo, através do Congresso Nacio
nal, acerca dos tratados, convenções 
e atos internacionais celebrados pelo 
Presidente da República. 

Em seus lindes, todos os atos ju
rídicos, inclusive negociais, que obri
guem a União na ordem internacio
nal, devem estar sujeitos à sanção 
congressual, mormente aqueles rela
cionados com a negociação da divida 
externa, até camo condição de legiti
midade. Daí a redação proposta, in
troduzindo-se o inciso li, além de pre
servar a competência do Senado Fe
deral quanto aos atos externos de in
teresse do Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios. 

Sala das Sessões de abril de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3.119 
Nos termos do § 2.o do art. 14 do 

Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispo si ti vos: 

"Art. Compete à União legislar 
sobre normas gerais de direito 
financeiro pertinentes a receita, 
despesa, contabilidade pública, 
elaboração, execução e controle 
dos orçamentos e balanços, lici
tações. gestão patrimonial e fi
nanceira de natureza pública." 

Justificação 

Objetiva-se delimitar o campo pró
prio do Direito Financeiro, a fim de 
que não persistam as impropriedades 
legais e confusões. doutrinárias ontrP 

este ramo e o do Direito Tnbutario 
um e outro inseridos na competência 
Legislativa Federal. 

A partir de equívoca imbricação 
dessas esferas normativas aut0nomas, 
têm-se dado curso a restrições ao po
der de iniciativa parlamentar concor
rente, à sombra da reserva de compe-
tência em "matéria financeira" esta
belecida em favor do Poder Executivo. 

Ora, exatamente por Direito Finan
ceiro se compreende a parte do orde
namento jurídico que se ocupa da 
"matéria financeira pública", inclusi
ve orçamento, contabilidade pública, 
gestão patrimonial e financeira, con
trole da execução orçamentária, nor
mas sobre licitação, em suma finan
ças públicas, sejam as receitas oriun
das de tributos ou de outras fontes. 

Diversamente, o Direito Tributário 
ocupa-se da tributação em geral e da 
matéí-ia fiscal, esta pertinente à ar
recadação e fiscalização dos tributos. 

Observa-se, pois, que os campos de 
aplicação de um e outro ramos do 
Direito são bastante definidos, embo
ra com largas zonas de superposição 
e interrelação. sendo que a matéria 
tributária como que precede a finan
ceira, a qual surge após a realização 
da primeira. 

Snla das Sessões, abril de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3.120 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A lei regulará a institui
ção do Defensor do Povo a nivel 
federal, estadual e municipal, a 
ser eleito pelos respectivos corpos 
legislativos, em escrutínio :público, 
atendidos os seguintes princípios: 

a) mandato não superior a qua
tro anos; 

b) admissibilidade de recondu
ção por igual período e apenas 
uma vez; 

c) idade superior a trinta e cin
co anos; 

d) não ter filiação partidária. 
Parágrafo único. Ao Defensor 

do Povo, sem poder decisório, in
cumbe receber e patrocinar as 
queiXas dos indivíduos, por ação 
ou omissão dos Poderes Públicos. 
Ser-lhe-ão assegurados os meios 
para o desempenho de suas fun
ções". 

Justificação 

A independência política e a conso
lidação democrática propiciaram, em 
inúmeros países, a criação de um ins
tituto, cujo objetivo básico consiste 
em assegurar que o indivíduo receba 
um tratamento formalmente adequa
do e substantivamente justo nas suas 
relações com o E<3tado e seus a~entes. 
A sua eficácia reside na sua legitimi
dade e independência, uma vez que é 
indicado pelo Parlamento, tem man
dato fixo e goza de total independên
cia em relação ao Legislativo, ao Exe
cutivo e ao Judiciário, como bem sin
tetizou João Batista Araújo de Oliveira, 
em recente seminário promovido nes
ta Capital. 

O ombudsman já existia na Sué
cia há muitos anos, mas foi formal
mente constituído no início do século 
passado, mais especificamente na 
Constituição de 1909. Em 1955_, mais 
de século e meio depois, só existia em 
mais dois países: a Finlândia e a Di
namarca. Hoje, já está previsto em 
diversos Estados, com denominações 
variadas: Mediador, Defensor do Po
vo, Ouvidor Geral e outras. Em todos 
os lugares eom que foi criado, esse 
instituto tem proporcionado excelen
tes resultados. 

Vivemos no Brasil cruciantes pro
blemas de ineficiência da administra
ção, de desrespeito ao cidadão e ao 
indivíduo. E o que é pior, uma sensa
ção de impotência diante da imensa 
complexidade da máquina governa
mental e da dificuldade de colocá-la 
a real serviço do interesse público. O 
mais grave, entretanto, ê a enorme 
distância entre o controle formal
mente inscrito na Constituição e nas 
leis e o controle efetivamente pra
ticado no mundo real da Administra
ção. Teoricamente, o Brasil adota ex
celente sistema: temos o controle ex
terno, exercido pelo Congresso com o 
auxílio do Tribunal de Contas. e te
mos o controle interno, exercido por 
intermédio da supervisão ministerial. 
Um é solene, formal, mais voltado 
para a legalidade extrínseca; o outro 
é efetuado longe dos olhos da socie
dade e, nos últimos tempos, está pra
ticamente extinto, dada a excessiva 
centralização. 

A instituição do Defensor do Povo, 
como delegado do Poder Legislativo é 
uma tentativa e uma certeza do me
lhor exercício do controle político do 
poder em benefício da sociedade. Os 
princípios gerais a serem observados 
visam a conferir-lhe independência e 
autoridade para agir. A implantação 
poderá, segundo dispuser a lei, ser 
gradativa. O importante, agora, é es
tabelecer as linhas mestras da Ins-
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tituição. É o que se pretende com esta 
Proposta, que atende à sugestão do 
Sr. J.J. Calmon de Passos na "XI Con
ferência Nacional da Ordem dos Advo
gaqos do Brasil", que teve, como tema, 
a 1'Constituição". 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3 .121 

"A acusação contra o Presiden
te da República ou do Conselho 
de Ministros dependerá de prévia 
declaração de procedência da Câ
mara dos Deputados, pelo voto de 
dois terços de seus membros, para 
ser submetida ao Supremo Tribu
nal Federal, perante o qual o Pre
sidente responderá, nos crimes co
muns, ou ao Senado Federal, nos 
crimes de responsabilidade. 

§ 1.0 Declarada procedente a 
acusação, o Presidente da Repú
blica ou do Conselho ficará sus
penso de suas funções. 

§ 2.0 Decorrido o prazo de 90 
dias, sé não concluído o julga
mento, o processo será arquivado." 

Justificação 
É natural que os máximos dignitá

rios do País estejam arríscados a ilí
citos, em geral, e sejam, como os seus 
administrados, processáveis em1 face 
de responsabilidades que lhe estão, 
em regra, apontadas na Constituição. 

Só que, dadas as implicações de ins
tabilidade do exercício desses manda
tários, quando sob imputação de ilí
cito, e pela repercussão e importân
cia, a todo título, que são inerentes a 
taís processos, sua solução não deve 
delongar-se. 

Somos pela fixação de prazo para 
eles, evitando-se desmedida inquieta
ção nacional, por força de conflitos 
de interesses políticos em jogo, o que 
correria sem a delimitação sugerida. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3.122 

Art. A lei disporá sobre a aqui-
sição da propriedade rural por bra
sileiro e estrangeiro residente no País, 
assim como por pessoa natural ou 
jurídica, estabelecendo condições, res
trições, limitações e demais exigên-

cias, para a defesa da integridade do 
Território Nacional, a segurança do 
Estado e a justa distribuição da pro
priedade. 

Justificação 
Deve-se seguir o modelo constitu

cional vigente, de clara remissão à lei 
ordinária da disciplina da aquisição 
de propriedades rurais no Brãsil por 
brasileiros e estrangeiros. Estes, em 
particular, devem receber dessa fonte 
ordinária normativa os limitativos 
para adquirirem propriedade rural. 

Brasilia, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3.123 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluem-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Fica assegurado aos tra
balhadores o direito à apqsenta
doria com salário integrai, após 
35 (trinta e cinco) anos de tra
balho para os do sexo masculino 
e 30 (trinta) anos para os do sexo 
feminino, sem limite de idade." 

Justificação 

Existem propostas, publicadas na 
Imprensa, de fixação de uma idade 
mínima (55 anos) para a aposenta
doria por tempo de serviço. 

A manutenção do atual sistema de 
aposentadoria por tempo de serviço, 
sem limite mínimo, tem em si um cri
tério de justiça social que deve ser 
preservado como uma conquista da 
sociedade brasileira. 

Se considerarmos que a expectativa 
média de vida no País está em torno 
de 56,3 anos para os homens e 62,8 
para as mulheres (I Plano Nacional 
de Desenvolvimento da Nova Repúbli
ca, 1986 a 1989); que estes valores re
presentam uma média, havendo va
riações em função das diferentes iRe
giões Geográficas e das diferentes 
classes sociais (por exemplo, o nordes-

tino vive, em média, 12 {doze) anos 
menos que o sulista) ; que, no geral, 
as camadas mais pobres da população 
iniciam sua participação no mercado 
de trabalho muito mais precocemente 
que as camadas mais ricas; consta
tamos que a aposentadoria por tempo 
de serviço é um meio de fazer valer, 
concretamente, um princípio de jus
tiça. A sua extinção, pura e simples, 
ou o estabelecimento de um limite mí
nimo de idade para ela, poderão im
pedir que a população mais pobre, a 

qual em média, vive menos e começa 
a trabalhar mais cedo, deixe de usu
fruir do direito de aposentar-se, por 
não atingir no geral a idade mínima, 
ou o faça por alguns poucos anos ape
nas. 

A modificação do atual sistema de 
aposentadoria, no sentido acima re
latado, poderá aprofundar ainda mais 
as diferenças de nível de bem-estar, 
atualmente existentes, entre as vá
rias Regiões do País e entre as dife
rentes classes sociais. É necessário 
impedir que isto aconteça, Em defesa 
dos legítimos princípios da justiça 
social. Este é o motivo da apresenta
ção desta sugestão constitucional. 

Sala das Sessões da Assembléia 
Nacional COnstituinte, de 
de 1987. - Constituinte José Ignácio 
Ferreira. 

SUGESTA.O N9 3 .124 • 

Nos termos do § 2.0 , do artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. qualquer cidadão, o 
Minístério Público e as pessoas ju
rídicas legalmente constituídas, a 
tanto autorizadas em seus atos 
constitutivos, serão parte legítima 
para: 

I - pedir a anulação de atos 
lesivos ao patrimônio público ou 
de entidade de que participe o Es
tado; 

II - Impetrar as medidas judi
ciais previstas nesta Constituição; 

III - representar ao Supremo 
Tribunal Federal para argüir a in
constitucionalidade da lei ou ato 
normativo federais, bem como 
para pedir sua interpretação; 

IV - Ajuizar ação que tutele os 
direitos individuais e sociais es
tabelecidos nesta Constituição. 

Art. O processo administra-
tivo seTá público, admitido o in
gresso de qualquer intel'lesstado. 
Sua instrução será contraditória. 
A autoridade adminístrativa e o 
adminístrado interessado terão 
tratamento isonômico. A deéisão 
administrativa será necessaria
mente motivada e observará o 
princípio da reserva legal." 

Justificação 

A participação crescente do admi
nistrado, no controle da rigidez da 
gestão da coisa pú<bliea, é um impe
rativo democrático e uma decorrência 
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inafastável da :própria idéia de rep'il
hliea res publica- coisa pública. A 
criação de remédios judiciais tutela
re-s dos valores constitucionais resul
tará ·inútil, se ·aJpeTtados forem os 
crivos: de l.egitimação, para sua utili
zacão. Daí a sugestão do primeiro dos 
artigos ora of.erecidos, hábil a criar 
uma até aqui desconhecida tessltura 
de vigilâncias individuais e coletivas, 
na guarda da Constituição e de s.eUB 
ideais básicos. Foi a postura cons
ciente- da cidadania, singular ou gru
palmente exercida, que tornou :possi
v-el, não esqueçamos, a perenidade da 
Constituição Norte-Americana. 

A preocupação acima suscitada im
põe o oferecimento do segundo artigo 
sugerido. Enquanto o processo admi
nistrativo constituir-se em feudo par
ticular. do administrador, ampla será 
a senda do arbírito, delirante a met::~ 
da transparência. O autoritarismo s6 
começará a ceder passo se ao proca-
so administrativo s.e conferirem, como 
agora proposto. as mesmas garantias 
tradicionalmente reconhecidas ao pro
cesso jurisdicional. 

Sala ·das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte de de 1987. 
- Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3.125 

Na Const~tuição porvindoura devem 
constar dispositivos deste teor: 

!li( " 

I-Referentemente ao direito de ação, 
com alcance do princípio da inércia do Po
der Judiciário (nem jude sine judicio) 

"Art. A lei não poderá exclu-
ir da apreciação judiciária qual
quer lesão de direito, em qualquer 
caso dependendo-se da provocação 
do Poder Judiciário por quem a 
isto legitimado." 

11-Em relação à exigência do contra
ditório: 

"Art. A apuração de ilícito 
penal pela autoridade policial ou 
~ela judicial será contraditória, 
conforme em cada caso especifica
do em lei." 

Justificação 

oa temas do (1) contraditório e da 
(2) ;provocação necessária do Judiciá
rio, sobretudo em referência ao pro
cesso penal, merece ser retomada na 
atual discussão constituinte. 

Ainda que se argumente o segundo, 
em espécie, ser tema possível de trato 
leglsJ.ativo infra constitucional, seu 
_alcance por dispositivo máximo, se 

justifica, nosso ver, pela simples visã9 
de que: 

(1) -íntegra princípio bMilar- o 
da ação- já insculpido em tom geral 
IElm nossa tradição cons~tucionar e 
r(2) sua explicitação em nova fórmula 
suprema que componha o contexto do 
princípio da ação nada prejudiea, ao 
contrário, evitará possa, ainda, alguém 
ser levado a processo penal, em espé
cie pelo chamado procedimento ex 
officio. 

Quanto ao contraditório não se tem 
questionado sua natureza constitucio
nal, no campo penal tendo por refe
rência específica a instrução criminal 
ou ação penal efetivamente instaura
da. 

Em respeito ao procedimento de ofí· 
cio em ação penal, sabemos como a 
regra é, ocorrida uma infração penal, 
seguir-se-á a apul"ação respectiva 
(persecutio criminis) contida em duas 

fases freqüentemente a investigação 
policial ou equivalente, de cunho ad
ministrativo e preliminar, e a apura
ção em juízo. 

Não há inconvenientes significativos 
na iniciação da investigação prelimi
nar ou !POlicial ex officio, tanto que 
assim é no atual sistema processual 
penal brasileiro nos casos de regra, 
que são os crimes, perseguíveis por 
ação penal pública (art. 5.0, I, CPP). 

O inconveniente aparece é na fase 
propriamente processual da apuração 
criminal considerando, que aí - na 
apuração em juizo ou já em processo 
- quem vai julgar não deve achar-se 
vinculado à contenda por havê-la co
meçado. Mas o fato é que segue pos
sível em nosso sistema jurídico que 
•a ·ação penal se instaure ex 9fficio, 
pela autoridade judiciária, e, no que 
mais se agrava a questão, mesmo pela 
autoridade policial: casos de processo 
contravencional e dos crimes da Lei 
n.0 4. 611/65, lesão corporal e morte 
culposos; 

A experiência mostra que "o juiz que 
instaure o processo por iniciativa pró
pria acaba ligando-se psicologicamen
te à pretensão, colocando-se em posi
ção propansa a julgar favoravelmente 
a ela" (Ada Pellegrini Grinover "et 
alii", "Teoria Geral do Processo, 1981, 
p. 27), o que basta para levar-se à inar 
ceitação do inicio da ação penal ex 
officio, nos casoo apontados. 

Ademais, o avanço da violência po
licial em todos os níveis, desaconse
lha tenha início a ação penal pelo or
ganismo policial. 

Por outro lado, sublinhe-se ser hoje 

assoberbado de suas já congestionadafl 
funções. 

li: quanto entendemos: deve-se tor
nar absoluto o principio da ação, de
pendente sempre de provocação, im· 
posta por norma constitucional ex
pressa. 

Quanto ao contraditório, cinge-se à 
ação penal, segundo as normas vigen
tes. 

A suposição, então terá sido a de 
que no contexto nacional se devesse 
ter segurança com o sistema policial. 

Todavia, não é o que a realidade 
mostra, referentemente à linha de ação 
de muitas corporações policiais e ao 
mau uso da autoridade como tal 

Então, por todos os títulos, enten
demos ser hora de estender o direito 
de defesa regular do acusado, por via 
de um ajustamento do contraditório, 
à fase da apuração policial de llicitos 
penais. 

Já havendo, hoje, fiscalização gené
rica pelo procurador do indiciado, 
quanto a eventual invasão indébita de 
seus direitos fundamentais, mal não 
haverá em lhe tornar clara melhor as
sistência ante um quadro de realidade 
policial claramente hostil a quem se 
encontre sob .rupuração policial, em 
muitos espaços da vida nacional. 

Brasília, 23 de abril de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3.126 

Como sugestã:o, a proposta, de texto, 
apresento o seguinte: 

"Art. 1li vedada a acumula~ão 
remunerada de cargos tantos 
quanto a de funções na adminis
tração pública direta ou indireta. 

Parágrafo único. Lei Comple
mentar poderá estabelecer exce
ções, restritas atividades de natu
reza técnico-científica ou. de ma
gistério, respeitados, em qualquer 
caso, os princípios da correlação 
de matérias e compatibilidade de 
horários." 

Justificação 

A Constituição, segundo o entendi
mento da grande maioria dos espe
cialistas na matéria, do qual compar
tilho plenamente, se caracteriza por 
ser um documento básico, sintetizador 
de um sistema jurídico a ter desen
volvimento por via de Leis Comple
mentares e Leis Ordinárias, estas com 
desdobramento a plano regulamentar. 

anacrônico, em nossa realidade pro· \Portanto, faz-se mister que a nova 
cessual, o juiz dar início à ação penal _ Carta Magna tenha por característi-
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ca a 'generalidade", evitando-se o 
"casuísmo", marca do texto vigente. 

ora, um dos pontos da Constituição 
em vigor que mais possui o referido 
estigma é o que se refere à "acumu
lação remunerada de cargos e fun
ções públicas", como se vê do art. 99, 
onde se chegou ao requinte "sádico
constitucionalista" de, num texto bá
sico, esmiuçar as hipóteses de ocor
rência do fenômeno em tela, o que 
viola os mais comezinhos princípios 
da hodierna técnica de legislação 
constitucional. · 

Assim. parece-me que a futura Car
ta deverá ser mais genérica e menos 
exemplificativa, fixando, tão-somente, 
o fundamento que irá reger o fato, 
fundamento este que deverá ser re
gulamento, oportunamente, por uma 
das formas legislativas próprias a tal. 

A regra básica no tocante à questão 
em pauta, a nosso ver, deveria ser a 
impossibilidade da acumulação de car
gos, funções e na administração públi
ca direta e indireta, mantendo-se, po
rém, a possibilidade de, mediante Lei 
Complementar, serem estipuladas ex-
1ceções à norma básica, restritas a 
atividades de natureza técnico-cientí
fica ou de magistério, exigindo-se, po
rém, sempre a correlaçã-o de matérias 
e a compatibilidade de horários. 

Brasília, 23 de abril de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO NfJ 3.127 

A intervenção dos Estados - ·sob 
princípios que possam aplicar-se à dos 
Estados nos Municípios - é instru
mento inevitável de manutenção da 
Federação, mas deve ser aperfeiçoada 
com fórmula como a deste dispositivo: 

"Art. A União não intervirá 
nos Estados senão para: 

I ............................ .. 

(a enumeração dos casos deve 
ser exemplificativa.) 

Art. O Congresso Nacional se 
pronunciará previamente, uor 
maioria absoluta de seus mem
bros, à decretação da intervenção 
pelo Presidente da República." 

Justificação 

Numa Federação, a intervenção nos 
Estados decorre da necessidade de 
preservação do Pacto Federal. 

A figura é de um lado, do imediato 
interesse da União Federal, mas al
cança a esfera de interesse doutra 

parte, dos Estados, sempre no sentido 
do interesse social, portanto. 

Contudo, embora pouco se tenha 
praticadc a medida no Brasil, corre-se 
o risco de ser exercitada pela decisão 
unilateral (e nem sempre identificada 
com o mais legítimo interesse da So
ciedade) do Presidente da República, 
ficando ao Legislativo uma palavra 
ou participação após consumado o fa
to. 

Sobretudo, tendo nós todos presen
ciado a recente fase de autoritarismo, 
em que se ressaltou a atuação des
medida e hipertrofiada do- Executivo, 
e neste momento estando em pauta 
um revigoramento do Legislativo, co
mo mais representativo da vontade 
nacional, entendemos de todo pro
veito antepor-se o pronunciamento 
decisivo do Congresso Nacional à ex
posição, pelo Chefe do Executivo, de 
sua pretensão de intervir em certo (s) 
Estado(s). 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3 .128 
Pelo exposto, entendemos dever 

constar na próxima carta: (a) - em 
disposição que fixe as competências 
pohticas da União, o .seguinte man
damento: 

"Art. Compete à União Fe
deral: 
~ explorar, diretanaente 

ou naediante autorização ou con
cessão: 

X - serviços e instalações de 
energia nuclear, de qualquer na
tureza, mediante prévia autoriza
ção do Congresso Nacional. 

(b) e na definição das atribui
ções do Congresso Nacional: 

Art. Conapete ao :Congresso 
Nacional: 

~ - ouvida a comunidade 
diretamente interessada por con
sulta própria, autorizar previa
naente a exploração de serviços 
e instalações de energia nuclear, 
de qualquer natureza, sob· decisão 
da maioria absoluta dos parlamen
tares." 

Justificação 
Não é necessário nauito esforço nena 

da memória visual nena de dados cien
tíficos para atestar-se a relevância da 
questão nuclear. 

Os recentes acidentes com centrais 
nucleares em Three Miles Island 
(EUA) e em Tchernobyl (URSS), ape
nas para se referir acontecidos no ter
reno da energia nuclear bastam - e 
sio somente, neste porte, os que a 
opinião pública mundial chegou a co
nhecer até hoje, uma vez sabida a 
grande reserva com que se c-ercam os 
trabalhos estratégicos com a técnica 
nuclear - para despertar toda uma 
profunda preocupação superior nacio
nal (em cada país) e internacional 
(no sistema mundial), considerando 
que um desastre incontrolável nesta 
área tem efeitos lesivos (1) imediata
mente sobre o(s) paí(es) onde ocorra e 
(2) imediatamente, por desdobramen
tos inevitáveis conhecidos, sobre inú
meros países contíguos e, mesmo a co-
munidade mundial. ' 

Sem dúvida, portanto, o tema cons
titui ponto de relevante interesse em 
cada país e em todos os países, na 
atualidade. 

Neste sentido os inúmeros protes
tos internacionalizados, regionalizados 
(no contexto de vários países vizi
nhos) e nacionais (em países isola
dos), quer contra o excessivo dispên
dio no trabalho com o átomo (dado 
o alto custo desta tecnologia, hoje 
ainda) quer quanto ao uso bélico da 
pesquisa e da energia atômica (neste 
.caso, do mesmo modo, acarretando 
aquele outro inconveniente dos altos 
''olumes de recursos aplicados COim 
qüentemente de difícil aceitação polí
tica interna em cada Estado). 

Os esforços de muitos países ou re
giões para a desnuclearização da área 
onde estão assentados referem-se, exa
tamente, ao pavor que os efeitos ime
diatos de um desastre ou uma guerra 
nuclear infundem, hoje e a cada dia, 
em toda parte do mundo. 

O exposto nos leva a concluir que: 
I) inequivocamente, a questão nu

clear alcança foro de tema do mais 
alto interesse nacional, neste caso 
particular no que se refere ao Brasil 
e tendo em vista o atual momento 
constituinte; 

II) atualmente, o tema é deixado 
basicamente à disciplina de lei ordi
nária, o que arrisca a que fique va
riável seu tratamento conforme, so
bretudo, as manipulações que dele 
possam fazer os diversos Governos, 
no sentido de Exec:utivo, à margem de 
adequada apreciação de variáveis desse 
tema por quem diretamente represen
tativo de ampla e diversificada von
tade popular; 

III) é de toda conveniência se ins
tale na próxima Constituição a obri-
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gatória submissão da questão nuclear 
à vontade nacional representada no 
Congresso Nacional. 

Brasília, 23 de abril de 1987. - Cons
tituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3.129 

Onde couber: 

Art. Os Estados organizar-se-ão e 
reger-se-ão pelas Constituições e leis 
que adotarem, respeitados, dentre ou
t;ros princípios estabelecidos nesta 
Constituição, os seguintes: 

"1 - a) a forma republicana repre
sentativa; 

b) temporariedade dos mandatos 
eletivos, cuja duração não excederá à 
dos mandatos federais corresponden
tes; 

c) ,independência e harmonia dos 
poderes; 

d) garantias do Poder Judiciário; 
e) autonomia municipal; 
f) prestação de contas da Adminis

tração; e 
g) proibição ao deputado estadual 

de exercício de cargo, função ou em
prego, salvo a função de Secretário 
de Estado. 
2- A forma de investidura nos car

gos eletivos; 
3 - O processo legislativo; 
4 - A elaboração dos orçamentos, 

bem como a fiscalização orçamentá
ria e a financeira, inclusive a da apli
cação dos recursos recebidos da União 
e atribuídos aos municípios; 

5 - As normas relativas aos fun
cionários públicos, inclusive a aplica
ção, aos servidores estaduais e muni-
cipais, dos limites máximos de remu
neração estabelecidos em lei federal; 

6 - A proibição de pagar a depu
tados estaduais mais de oito sessões 
extraordinárias; 

7 - A emissão de títulos da divida 
pública, de acordo com o estabelecido 
nesta Constituição; 

8 - A aplicação aos deputados es
taduais e aos membros dos Tribunais 
de Contas das restrições constitucio
nais federais." 

.Justificação 
Com esta sugestão o que se preten

de discutir, sobretudo, é o art. 10, item 
VII, e o art. 13 da Constituição de 
1969. Agora mesmo, os jornais estão 
dando conta dos absurdos cometidos 
contra o Erário no Estado de Alagoas, 

onde funcionários conseguiram mul
tiplicar os seus vencimentos para vá
rias vezes o do próprio Presidente da 
República. Mas no passado tivemos 
a experiência do Rio Grande do Sul, 
narrada no livro de R. de Monte Ar
raes (0 Rio Grande do Sul e as suas 
Instituições Governamentais), em que 
ele discorre sobre os problemas de 
reeleição, a doutrina da tripartição dos 
poderes, a questão da responsabilidade 
do governante, e a situação do Rio 
Grande em face da chamada doutrina 
castilhista como elaboração do posi
Uvismo coerente. Não se entrando, 
propriamente, no que os fatos histó
ricos nos ensinaram, no sentido da 
necessidade de um modelo mais ou 
menos rígido para as Constituições 
estaduais, é natural que se se preocupe 
a Assembléia Nacional Constituinte em 
dar o mínimo para a moldura insti
tucional dos Estados e dos Municípios. 

Nestas condições, não sendo mais 
possível o retorno ao positivismo ca~
tilhista da primeira República, é de 
se repudiar qualquer forma sintética 
de modelo geral a adaptar-se à orga
nização dos Estados, preferindo a re
ferência explícita de critérios segun
do os quais possa conter-se a orga
nização dos Estados nos limites ne
cessários à coexistência da própria 
Federação. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3.130 

Onde coube·r: 
"Art. Os impostos de impor-

tação, exportação, e de !produtos 
industrializados poderão ter pelo 
Poder Executivo, nas condições. e 
nos limites esta;belecidos em Lei, 
alteração de alíquotas ou de bases 
de cálculo." 

Justificação 
o principio que norteia o Direit& 

Tributário é o direito subjetivo do 
contribuinte à legalida;de do tributo 
e à anualidade. EsSes <princípios es
tão inseridos nas Constituições bra
sileira;s, e em especial, na Constituição 
de 1946, e sobrevivem na redação do 
art. 153, § 29 e art. 21, itens 1.0, 2.o e 
5.0

, da Carta Constitucional cite 1969. 

Por conseqüência, a ~Sugestão visa_ 
restabelecer o Direito Constitucional 
válido e conforme em outra oportl1-
nidade já demonstrado, que vem des
de a origem dos parlamentos moder
noo. 

Brasflia, de de 1987.-
Constituinte losé Ipácio Ferreira. 

SUGESTA.O N9 3 .131 
Onde couber: 

"Art. A criação, por qual-
quer forma, de F.:ltados-membros 
dependerá de lei complementar, 
após obrigatória consulta às co
munidades locais envolvidas., in
clusive a da unidade federada de 
que se pretenda desmembrar novo 
Estado." 

Justificação 
Num momento em que se tem por 

funcionar a Constituinte, entre as 
questões estruturais do Estado brasi
leiro figura a criação de Estados
membros. 

Na teoria te na prática das efetivas 
Federações, à União Federal resulta 
das unfdades federais, onde tudo co
meça. 

Mas no modelo brasileiro não se leva 
isto na devida conta., especialmente 
quanto à criação do.s Estados-mem
bros. 

Neste particular é relevante a to
mada da direta -opinião das ipOpula
ções envolvidas nas criações. de no
vos Estados. 

A margem a dlscus.são sobre a efe
tividade ou não do nosso modelo fe
deral, temos por imperativo que não 
se possa criar uma unidade federada 
s.em consulta a essas: populações. No 
Brasil, tal criação tem sido feita fre
qüantemente para composição casuís
tica de quadros de interesse eleito
ral (como no desdobramento de Mato 
Grosso do Sul), para assegurar predo
mínio do Governo, então, no Congres
so Nacional. 

Brasília, 17 dte de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3 .132 

Onde couber: 
"Art. Não serão objeto de 

patentes as relativas a indústrias 
químicas, farmacêuticas, de ener
gia atômica, de produtos agríco
las, sementes e mudas.. 

§ A lei criará mecanismos 
legais de proteção legal ao mer
cado nacional de manu:[aturados; 
e a concessão de patentes deve 
sobretudo ser seguida, no caso de 
patentes estrangeiras, de medida.s 
efetivas: de transferência de tec
nologia para as. empresas nacio
nais, com ou sem associação mi
noritária ao &eu capital." 
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Justificação 
As patentes não parecem ser bene

ficios substanciais aos países subde
senvolvidos, ~la dificuldade e pelos 
ônus decorrentes de patentes estran
geiras. No Brasil, o fato agrava o 
nosso relativo atraso tecnológico. Para 
mencionar apenas um estudo intei
ramente isento, referimos a publica
ção oficial da Organização das Na-
ções Unidas sob o título "o papal das 
patentes na transferência de tecnolo
logia para os países em desenvolvi
mento", o qual tem o propósito tbá
sico de uma análise econômica e le
gal sob óptica do interesse dos países 
em desenvolvimento. Na maioria das 
vezes o sistema de patentes desem
;penha um papel desencorajador para 
a indús.tria nacional, e conseqüente
mente vem a obrigação do Pod·e-r Pú
blico de tornar compulsória a trans
ferência de tecnologia para o desen
volvimento econômico. O sistema 
-apropriado para acomodar a gama de 
interesses envolvidos, do inventor, do 
inv:e.stidor e do interesse social es.tá 
acima expressa, através de medidas 
em que certas indústrias não terão 
direito a patentes, e outras tantas 
serão obrigadas, compulsoriamente, à 
transferência de tecnologia do ~exte
rior visando a uma contribuição obje
tiva à solução do :problema interno 
do das.envolvimento científico e tec
nológico. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO Nll 3 .133 

Onde couber: 
"Art. 1!: vedada a guerra de 

conquista." 

Justificação 

Na atual Constituição de 1969 se 
reproduz o preceito da vedação à 
guerra de conquista. 

O texto constiucional vigente manda 
resolver os atritos internacionais por 
meios pacíficos; Wilson Accioly (Ins
tituições de Direito Constitucional, 
pág. 173 e seguintes) comenta sobre 
a resolução dos conflitos internacio
nais e renúncia à Guerra de Con
quista: 

"Desde a Constituição do Im
pério (art. 102), é considerado 
que "a declaração de guerra pres
supõe negociações previas que 
procurem evitá-la." 

A Constituição republicana de 
1001 (art. 34) preconizou o recur-

so à arbitragem, cânone repetido 
na Lei Magna de 1934 (art. 4.0), 
e retomado na de 1946 (art. 4.0 )." 

Portanto, em uma longa tradição, 
o Direito Constitucional brasileiro é 
avesso à espécie de beligerância que 
caracteriza o imperialismo, isto é, a 
prática de sua própria ideologia. 

O texto constitucional a ser res
tabelecido traduz o preceito e enfo
ca-do como tra-dição pacifista da 
União brasileira, que se tem distin
guido pelo respeito ao regime demo
crético e por sua preservação. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N«> 3.134 

Onde couber: 

"Art. A União poderá, na 
iminência ou no caso de guerra 
externa, instituir, temporaria
mente, impostos extraordinários, 
compreendidos na sua competên
cia tributária ou não, suprimidos, 
gradativamente, no prazo de cin
co anos, contados da celebração 
da paz. 

Parágrafo único. No caso de 
guerra iminente, o imposto criado 
será submetido à imediata apre
ciação do congresso Nacional, 
sem prazo fixado em lei comple
mentar." 

Justificação 
Na vigente Comtituição de 1969 se 

fala em imposto extraordinário de 
guerra, no singular, no art. 153, § 29; 
e impostos extraordinários de guerra, 
no plural, consoante o art. 22. Contu
do, já o Código Tributário Nacional, 
no seu art. 76, havia limitado a su
pressão dos referidos impostos extra
ordinários, no plural, para o prazo 
máximo de cinco anos, contados da 
celebração da paz. 

Na história financeira do Brasil, 
ocorreram impostos lança-dos por mo
tivo de guerra apenas em relação ao 
Imposto de Renda, a partir de 1942. O 
fato de se limitar o tempo em cinco 
anos para a sua extinção faz cessar 
a ambigüidade da supressão das 
datas, que está no texto proposto. 

Cessada as causas de sua criação 
poder~se-ia passar lastro de tempo 
d·e grande vulto antes de que o con
tribuinte se aliviasse dlo õnus ex-

traordinário trazido pélas hostlll
dades. 

A cláusula do pará~afo único 
proposto objetiva evitar tributação a 
pretexto de iminência de guerra, 
muitas vezes apenas aparente e por 
isso utilizada sem motivo pelo poder 
imponente. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO Nll 3 .135 

Onde couber: 
"Art. A União, mediante lei 

complementar, e tendo em vista 
relevante interesse nacional, po
derá instituir isenção de tributos 
federais, esta-duais e municipais, 
para os serviços públicos que con
ceder ou para outros ligados a 
planos nacionais ou regime de 
desenvolvimento econômico." 

Justificação 
A proposta em apreço se inspira no 

art. 19, §§ 1.0 e 2.0, da vigente Consti
tuição Federal. e no que já foi defini
do nas Súmulas 77, 78, 79 e 81 do 
egrégio Supremo Tribunal Federal, 
Disposição análoga está no Código 
Tributário Nacional, em seu art. 13, 
parágrafo único. 

De longa data, a tendência para a 
concessão de estímulos fiscais pela 
União, nesses incluindo-se os de na
tureza estadual e municipal, em favor 
da indústria hidrelétrica e posterior
mente para outros setores, levou a 
Constituinte de 1967 a formular o 
princípio, que já estava consagrado 
na doutrina, a saber, que à União 
caberia também isentar os impostos 
locais. 1!: esta a razão da apresenta
ção da emenda. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO 3.136 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam~se os seguintes 
dispositivos: 

TíTULO 

Dos Servidores Públicos 

Art. Os cargos e funções públicos 
serão acessíveis a todos os brasileiros 
que preencham os requisitos estabe
lecidos em lei. 

§ 1. 0 A admissão no serviço público 
dependerá sempre de aprovação pré-· 
via, em concurso público de provas 
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ou provas e títulos, quaquer que seja 
o regime do servidor. 

§ 2.0 Prescindirá de concurso a ad
missão para cargos em comissão ou 
para função de confiança, declarados, 
em lei, de livre nomeação e exonera
ção. 

§ 3.0 Os concursos terão prazo de 
validade fixado em lei. 

Art. Na organização do funcio-
nalismo observar-se-ão as seguintes 
normas: 

I - igualdade de denominação de 
cargos equivalentes e paridade de ven
cimentos entre os funcionários dos 3 
(três) poderes, tendo por limite má
ximo os dos funcionários do Poder 
Executivo; 

II - as vantagens pecuniárias de 
ordem geral, inclusive adicionais por 
tempo de serviço, terão percentuais 
iguais para toci'o o funcionalismo; 

III - a incorporação de vantagens 
pecuniárias aos vencimentos far-se-á 
singelamente, vedadas as incidências 
recíprocas de uma sobre as outras; 

IV - é vedada a vinculação ou a 
equiparação de qualquer natureza pa
ra o efeito de remuneração do pessoal 
do serviço público. 

Art. l!: vedada a acumulação re-
munerada de cargos e funções públi
cas, exceto: 

I- a de dois cargos de professor; 

11-a de um cargo de professor com ou
tro técnico ou científico; 

III - a de dois cargos de médico. 
§ 1.o Em qualquer dos casos, a 

acumulação só será permitida quando 
houver correlação de matérias e com
patibilidade de horários. 

§ 2.0 A proibição de acumular es
tende-se a cargos, funções ou empre
gos em autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fun
dações instituídas pelos poderes pú
blicos. 

§ 3.0 Lei Complementar, de inicia
tiva exclusiva do Presidente do Con
selho, ou a Constituição do Estado 
poderão estabelecer, no interesse do 
serviço público, outras exceções à 
proibição de acumular, restritas às 
atividades de natureza técnica ou cien
tífica ou de magistério, exigidas, em 
qualquer caso, compatibilidade de ho
rários e correlação de matérias. 

§ 4.0 A proibição de acumular pro
ventos não se aplica aos aposentados 
quanto ao exercício de mandato eleti
vo, ao de um cargo em comissão, ao 
exercício do magistério e a contrato 
para prestação de serviços técnicos ou 
especializados. 

Art. Serão estáveis, após dois 
anos de exercício, os funcionários no
meados por concurso. 

Parágrafo único. Extinto o cargo, o 
funcionário estável será obrigatoria
mente aproveitado em outro compa
tível com o que ocupava anteriormen.,. 
te. 

Art. 
tado: 

O funcionário será aposen-

I - por invalidez; 

II - compulsoriamente, aos setenta 
anos de idade, salvo prova de capaci
dade para o exercício de suas atribui
ções, na forma da lei; 

IIT - voluntariamente, após trinta 
e cinco anos de serviço público. 

Parágrafo único. Os prazos referi
dos no inciso III ficam reduzidos em 
cinco anos para os professores. 

Art. Os proventos da aposenta-
doria serão: 

I - integrais, quando o funcioná
rio: 

a) perfizer o tempo de serviço exi
gido nesta Constituição; 

b) invalidar-se por acidente, molés
tia profissional ou doença grave, con
tagiosa ou incurável, especificada em 
lei; 

II - proporcionais ao tempo de 
serviço, nos demais casos. 

§ 1.0 Os proventos da inatividade 
serão revistos sempre que se modifi
carem os vencimentos dos servidores 
em atividade, a partir da mesma data 
e na mesma proporção. Estender-se-ão 
aos inativos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas 
aos servidores em atividade. 

§ 2.0 Ressalvado o disposto no pa
rágrafo anterior, em nenhum caso os 
proventos da inatividade poderão ex
ceder a remuneração que o aposentado 
perceberia se estivesse em atividade. 

§ 3.0 O tempo de serviço público 
federal, estadual ou municipal, da ad
ministração direta ou indireta, será 
computado integralmente para todos 
os efeitos, na forma da lei. 

Art. O servidor público estadual 
ou municipal, da administração direta 
ou indireta, poderá exercer mandato 
eletivo, observados os requisitos e im
pedimentos fixados pela legislação 
funcional respectiva. 

Art. A demissão será aplicada ao 
funcionário estável: 

I - em virtude de sentença judiciá
ria; 

II - mediante processo administra
tivo, em que lhe seja assegurada am
pla defesa. 

Art. O regime jurídico dos ser-
vidores contratados para serviços de 
caráter temporário, serviços urgentes 
ou inadiáveis, ou para funções de na
tureza técnica especializadas, será es
tabelecido em lei. 

Art. As pessoas jurídicas de di-
reito público responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros. 

Parágrafo único. Caberá ação re
gressiva contra o responsável, nos ca
sos de culpa ou dolo. 

Art. A aposentadoria, a pensão e 
a previdência dos servidores e agentes 
públicos serão custeadas através de 
fundo previdenciário constituído por 
contribuições obrigatórias dos servi
dores e agentes públicos, na forma 
estabelecida na respectiva legislação 
funcional. 

Disposição Transitória: fica asse
gurado à atual servidora pública, o 
direito à aposentaó'oria voluntária 
após trinta anos de serviço. 

Justificação 

A presente sugestão incorpora o 
texto e as conclusões oferecidas pela 
subcomissão que examinou o capítulo 
dos Servidores Públicos, integrando o 
Grupo ele Trabalho criado pela Pro
curadoria Geral do Estado de São 
Paulo a fim de analisar o anteproje
to -elaborado pela Comissão Provisó
ria e, a partir desse estudo, encami
nhar propostas à Assembléia Nacio
nal Constituinte. 

O material que ó'eu ensejo à suges
tão, que ora tenho a honra de subs
crever, foi-me trazido pela eminente 
Professora Ada Pellegrini Grinover, 
coordenadora de uma das subcomis
sões acima r.eferidas, como contribui
ção do Grupo de Trabalho à nossa ta
refa constituinte. 

Brasília, de de 
1987. - constituinte José Ignácio 
Ferr.eira.._- - --------- -

"SERV:tDORES PúBLICOS" 

Comunicado - Grupo IV 

Versando sobre o tema o antepro
jeto constitucional inova ao mesclar 
classes outrora distintas, tais como 
funcionários e s-erviá.'Ores públicos e 
ao regulamentar os adstritos a regi
me estatutário, celetista ou à lei es
pecial, sem qualquer destaque. 

Na esteira do preconizado no refe
rido anteprojeto foi elocubrado o tex
to constitucional correlato, em que se 
assegura o acesso aos brasileiros aos 
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cargos e funções públicas, atendido o 
requisito d·e prévia aprovação em 
concurso de provas e títulos, exce
tuando-se a admissão para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

Cuidou-se de igualar a retribuição 
õ.~s cargos afetos à administração dos 
poderes estaduais e de proibir a equi
paração ou vinculação para fins pe
cuniários, seguindo-se orientação pre
existente. 

Vedou-se a acumulação de cargos, 
salvo as hipóteses tradicionais, per
missivas da mesma, repetindo-se a 
exigência de compatibilidade de ho
rário e correlação de matérias, es
t~ndendo-se a vedação a cargos, fun
ções ou -empregos em autarquias, em
presas públicas, sociedades de eco
nomia mista e fundações instituídas 
pelo poder público. 

Delegou-se à lei complementar a 
faculdade de estabelecer exceções à 
proibição de acumulação de cargos, 
pondo-se a salvo do veto à junção da 
proventos os appsentados, quando no 
exercício de mandato eletivo, cargo 
em comíssão, exercício de magistério 
e contratados para serviços técnicos 
especializados. 

Dispôs-se sobre a estabilidade do 
funcionário e, ·na hipótese de extin
ção de cargo, obrigatoriedade do 
aproveitamento em cargo compatível. 

Com referência à aposentação, ti
rante as hipóteses de aposentadoria 
tradicionais, acresceu-se que a com
pulsação se ilidiria com a prova da 
capacidade para o exercício das atri
buições, na forma da lei, desapare
cendo a aposentadoria especial da 
mulher, mantió'a a dos professores. 

Regrando os proventos, jixou-se a 
diretriz antiga, no sentido de serem 
eles integrais ou proporcionais, con
forme se opere a pa.ssag.em para a 
inatividade, garantindo-se ao inativo 
todos os direitos pecuniários atri
buídos ao da ativa, extensão a dima
nar do próprio texto constitucional e 
não mais na depenci'ência da legisla
ção infraconstitucional, com a ressal
va tradicional da -equivalência. 

O tempo de serviço público passa a 
s'3r contado como um só, para todos 
o.'! efeitos, quer seja ele prestado à 
União, Estados, Municípios ou enti
dades da administracf.o direta ou in-
direta. -

Legislação funcional respectiva dis
porá sobre ci'lreitos de servidor, deten
wr de mandato eletivo, e regime jurí
Jlico dos contratados para serviços de 
caráter temporário e funções de na
tureza técnica especializada. 

Resguardou-se o princípio da res
IXmsabilidade objetiva do Estado, 

ressalvando-se a ação de regresso, 
concorrendo culpa do agente público 
e pe1:soas jurídicas de direito privado, 
prestadoras de serviços públicos, na 
consecução õ.'o evento leviso. 

Baralhados estão servidores civis e 
militares, no anteprojeto constitueio
nal, pelo que trazidos para a Seção 
dispositivos ant.es insertos na rela
cionada às Forças Armaó'as e refe
rentes aos direitos e deveres do mi
litar. 

Remeteu-se às Disposições Transi
tórias a salvaguarda do direito ad
quirido da.s funcionárias públicas, em 
·exercício à data da promulgação da 
Constituição, de passagem à inativi
dade, a pedido, completados os trinta 
anos de serviço, ora exigidos. 

Aqui, a suma do debatido que cum
pria comunicar. 

SUGESTÃO N9 3.137 

Nos termos do § 2.0 , do art. '14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

TíTULO 
Da ordem econômica 

Art. 1.0 (316) A ordem econômica 
fundamenta-se na justiça social e no 
desenvolvimento, devendo assegurar a 
todos uma existência digna. 

§ 1.0 A ordenação da atividade eco
nômica terá como princípios: 
I- a valorização do trabalho; 
II - a função social da proprieda

de e da empresa; 
III- a harmonia entre as catego

rias sociais de produção; 
IV - a expansão das oportunidades 

de emprego produtivo; 
V - a redução das desigualdades 

sociais e regionais; 
VI - o fortalecimento da empresa 

nacional; 
VII - o estímulo às tecnologias 

inovadoras e adequadas ao desenvol
vimento nacional; 

VIII - a livre iniciativa. 
§ 2.0 A livre iniciativa econômica 

particular, não poderá desenvolver
se em contraste com a utilidade social 
e a função social de empresa ou de 
modo a causar dano à segurança, à 
liberdade e à di~midade humana. 

Art. 2.0 (318) A atividade econô
mica será realizada pela iniciativa 
privada, resguardada a ação supleti
va e reguladora do Estado, bem como 
a função social da empresa. 

A.r.t. 3.0 (319) A intervenção do 
Estado no domínio econômico poderá 
ser mediata ou imediata, revestindo 
a forma de controle, de estímulo, de 
gestão direta, de ação supletiva e de· 
participação no capital das empresas. 

§ 1.0 O Poder PúbliC{) intervirá, 
sob a forma normativa, no controle e 
fiscalização da atividade privada, nos 
limites de competência fixados nesta 
Constituição. 

§ 2.0 Como estímulo, o Estado in
centivará aquelas atividades que inte
ressam ao desenvolvimento geral do 
País. 

§ 3.0 A atividade empresarial exer
cida supletivamente pelo Estado, 
ocorrerá na hipótese de insuficiência 
da iniciativa privada e terá por fim 
promover a economia do Pais e al
cançar objetiv~ de desenvolvimento, 
segurança, justiça social conforme di
retrizes do planejamento econômico 
social. 

§ 4.0 O cooperativismo e o associa
tivismo serão estimulados e incenti:
vados pelo Estado. 

Art. 4.0 (320) Na exploração da 
atividade econômica, as empresas pú
blicas e as sociedades de economia 
mista reger-se-ão pelas normas. apli-
cáveis à empresa privada, incluído o 
direito do trabalho e o das obrigações. 

Parágrafo único. A empresa pú
blica que explorar atividade não mo
nopolizada ficará sujeita ao mesmo 
tratamento, assim como ao regime 
tributário, aplicado às empresas pri
vadas que com ela competem no mer
cado. 

Art. 5.0 (321) A lei disciplinará 
a atividade econômica e os investi
mentos das empresas estrangeiras, e 
multinacionais, a fim de garantir sua 
contribuição ao interesse nacional. 

Parágrafo único. A lei regulará os 
meios e formas de nacionalização de 
empresas de capital estrangeiros ou 
multinacionais, nos casos previstos 
nos planos de desenvolvimento apro
vados pelo Congresso Nacional. 

Art. \6.0 (322) A lei regulajdora 
dos investimentos de capital estran
geiro e multinacional obedecerá, en
tre outros, aos seguintes princípios: 

I - função supletiva do capital es
trangeiro e multinacional; 

II - regime especial, com limttes 
máximos de remessa de juros, divi
dendos, royalties, pagamentos de as
sistência técnica e bonificações, sen
do obrigatória a divulagção pelas em
presas das importâncias transferidas, 
em cada caso, para esclarecimento da 
opinião pública; 
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III - a pmibição de transferência 
a estrangeiro, das terras onde existam 
jazidas, minas, outros recursos mine
rais e potenciais de energia elétrica. 

Art. 7.0 (323) Só se considerará 
empresa nacional, para todos os fins 
de direito, aquela cujo controle de 
capital pertença a brasileiros e que, 
constituída e com sede no Pais, nele 
tenha o centro de suas decisões. 

Art. 8.0 (324) O Estado deverá, 
mediante lei especial, estabelecer nor
mas para o planejamento da ativida
de econômica no País, como planeja
mento imperativo para o setor públi
co de forma a·atender às necessidades 
coletivas, equilibrar as diferenças re
gionais e setoriais, estimular o cres
cimento da riqueza e da renda e sua 
justa distribuição. 

§ 1.0 A formulação dos planos na
cionais, regionais e locais de desen-
volvimento contará com a participa
ção, na forma da lei, de pessoas jurí
dicas de direito público, comissões es
peciais, organizações profissionais e 
entidades de classe. 

§ 2.0 O planejamento harmonizará 
o desenvolvimento econômico com a 
preservação do equilíbrio ecológico e 
da qualidade do meio ambiente. 

Art. 9.0 (325) Incumbe ao Estado, 
diretamente ou sob o regime de con
cessão ou permissão, a prestação de 
serviços públicos na forma da lei. 

Art. 10. (326) A lei reprimirá toda 
e qualquer forma de abuso do poder 
econômico, que tenha por fim domi
nar os mercados nacionais, eliminar a 
concorrência ou aumentar arbitraria
mente os lucros. 

Art. 11. (327) Lei federal disporá 
sobre o funcionamento dos bancos de 
depósito, empresas financeiras e de 
seguros, em todas as suas modalida
des, devendo a maioria de seu capital 
com direito a voto ser constituído por 
brasileiros. 

Parágrafo umco. As empresas 
atualmente autorizadas a operar no 
Pais terão prazo, fixado em lei, para 
que se transformem em empresas na
cionais, como conceituadas no art. 7.0 

desta Constituição. 

Art. 12. (328) As jazidas, minas e 
demais recursos minerais, bem como 
os potenciais de energia hidráulica, 
constituem propriedade distinta da 
propriedade do solo, sendo, neste caso, 
o subsolo propriedade da União. 

§ 1.0 A exploração e o aproveita
mento das jazidas, minas e dos poten
ciais de energia hidráulica dependem 
de autorização ou concessão féderal, 
na forma da lei, que somente poderá 

ser concedida a brasileiros e a socie
dades nacionais. 

§ 2.o É assegurada ao proprietário 
do solo a participação nos resultados 
da lavra; quanto às jazidas e minas 
cuja exploração constituir monopólio 
da União, a lei regulará a forma de 
indenização. 

§ 3.0 A participação de que trata 
o parágrafo anterior não será inferior 
ao dízimo do imposto sobre minerais. 

§ 4.0 Não dependerá de autoriza
ção ou concessão e aproveitaménto de 
energia hidráulica de potência redu
zida e, em qualquer caso, a captação 
de energia solar. 

§ 5.0 As autorizações de pesquisas 
minerais e as concessões de lavra se
rão por tempo determinado, renov:'i.
veis no interesse nacional, conform3 
dispuser a lei. 

§ 6.0 O regime de exploração de 
recursos naturais garantirá aos Esta
dos em que ela se fizer a participação 
nos seus resultados. 

Art. 13. (329) Constituem mono
porte marítimo e em condutos do ;::>e
refinação, o processamento, o trans
porte mar:timo e em condutos do pe
tróleo e seus derivados e do gás na
tural. 

§ 1.0 A União poderá autorizar os 
p:stados e Muniqpi.os a realizar os 
serviços de canalização do gás natu
ral por ela explorados. 

§ 2.0 A canalização do gás natural 
obedecerá a projeto previamente apro
vado pela União e pelos Estados e Mu
nicípios cujo território for atingido. 

Art. 14. (330) A pesquisa, a lavra 
e o enriquecimento de minérios nu
cleares e materiais físseis localizados 
em território nacional, sua industria
lização e comércio, constituem mono
pólio da União. 

Art. 15. A propriedade, inclusive 
dos bens de produção será pública, 
social ou privada. 

§ 1.0 A propriedade pública será 
constituída dos bens e unidades de 
produção cujos titulares são. entidades 
públicas. 

§ 2.0 A propriedade social será 
constituída dos bens e unidades eco
nômicas, cujos titulares são as comu
nidades sociais que, na forma de lei, 
detenham sua posse útil e gestão. 

§ 3.0 A propriedade privada será 
constituída de bens e unidades eco
nômicas cujos titulares são pessoas 
particulares, naturais ou jurídicas. 

Art. 16. A Constituição garante a 
instituição de propriedade privada. A 
lei determinará os modos de sua aqui
sição, gozo e limites com o fim de 
assegurar-lhe a função social e de 
torná-la acessível a todos. 

§ 1.0 A lei regulará sob regimes 
diferentes, tendo em vista os fins so
ciais a que se destina, inclusive para 
efeitos expropriatórios, a propriedade 
de meios de produção, e dos bens des
tinados à circulação mercantil, qual
quer que seja sua natureza, distin
guindo-se dos bens de uso ou consumo 
pessoal, com o objetivo de realizar o 
máximo de utilidade social a que esti
ver afeta. 

§ 2.0 A lei poderá reservar a bra
sileiros ou a entidades públicas a titu
laridade de determinado tipo de pro
p~iedade e estabelecer-lhe condições 
especiais, tendo em vista assegurar a 
integridade do território nacional e sua 
justa distribuição. 

Art. 17. A propriedade urbana des
tina-se a cumprir as funções urbanís
ticas definidas em lei, que também 
coibirá a especulação imoblliária. ' 

Art. 18. (322) A União promoverá 
a d'esapropriação da propriedade ter
ritorial rural, mediante ;pagamento 
de justa indenização, segundo os cri
térios que a lei estabelecer, em tí
tulos especiais da dívida pública com 
cláusula de atualização, negociáveis e 
resgatáveis, no prazo de vinte anos, 
·em parcelas anuais, iguais a sucessi
vas, assegurada a sua aceitação e 
qualquer tempo como meio de paga
mento de tributos federais e do preço 
de terras :públicas. 

§ 1. 0 A desapropriação de que .tra
ta este artigo é de competência da 
União e, feita por decreto do Poder 
Executivo, recairá oobre .as proprieda
des rurais cuja forma de exploração 
contrária os princípios estabellecidos 
nesta Constituição. 

§ 2.0 A ind:enização com títulos 
somente será feita quando se tratar 
de latifúndio, como tal conceituado 
em lei, excetuadas ,a:g benfeitorias ne
cessárias e úteis, que serão sempre 
pagas em dinheiro. 

§ 3·.0 O Presidente da Rtefpúlblica, 
nos termos da lei poderá delegar à 
autoridade fed·eral ou estadual com
petência para desapr<l!Prlação de imó
veis .rurais por interesse social sen
do--lhe exclusiva a declaracão de zo
nas prioritárias para implantação de 
planos regionais de reforma agrária, 

§ 4.0 Não incidirão impostos sobre 
a indenização paga em decor.rência 
de desapropriação ;prevista neste ru-
tigo. 

Art. 19. (333) Todo aquele que, 
não sendo proprietário rural nem ur-
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bano, ocupar, por cinco anos. ininter
ruptos, sem oposição nem reconheci
mento de domínio alheio, trecho de 
terra não superior a cinqüenta hecta
res, tornando-o produtivo por seu tra
balho, e tendo nele sua moradia, 
adquirir-lhe-á a propriedac1e, medi
ante sentença declaratória devida
mente transcrita. 

Art. 20. (335) Lei Federal disporá 
sobre as condições de legitimação d:e 
posse e de transferência para aqui
sição, até sem hecta:r:es, de terras ;pú
blicas 'PQr aqueles que as tornarem 
produtivas, com seu t:mbalho e de 
sua família. 

Art. 21. (334) É insuscetível de pe
nhora a propriedade rural até o li
mite de cem hectares, incluída a sua 
sede, explorada pelo trabalhador que 
a cultiv.e ,e, nela resida e não poss.ua 
outros imóveis rurais. Nesse caso, a 
garantia ;pelas obrigações. limitar-se-á 
à safra. 

Art. 22. (337) Tal complementar 
definirá as condições nas quais o ti
tular da propriedade territorial ur
bana poderá ser compe·lido, •em prazo 
determinado, à sua utilização social
mente adequada, sob pena de desa
propriação por interesse social obje
tivando esse •cf,eito, ou de incidência 
de medidas de caráter tributário. 

Art. 23. (339) A Lei estabelecrá 
planos d:e oolonização de :a.proveita
mento das terras. públicas. Para ress•e 
fim, serão preferidos os nacionais e, 
dentre eles, os haJbitantes das zonas 
pobres e os deselll!Pregados. 

Art. 24. (341) Os proprietários ar
mador.es re comandantes de navios 
nacionais, assim como dois .terços dos 
seus tripulantes, serão brasileiros. 

§ 1.0 As pessoas jurídicas organi
zadas para a navegação deverão ter 
o controle societário, direta ou indi
retamente dre brasi1eiros. 

§ 2.0 A navegação de cabotagem e 
a navegação interior são privativos 
de embarcações nacionais salvo o 
caso de necessidade públic~. 

§ 3·.0 O disposto neste artigo não 
Sie .aplica aos navios de pesca, aJPoio 
marítlm.o, esporte, turismo e recreio 
e às plataformas que serão .regulados 
em lei federal. 

Justificação 
A ;presente sugestão incorpora o 

texto e as conclusões oferecidas pela 
subcomissão que examinou o eapítulo 
da Ordem Econômica, integrando o 
Grupo de Tr:abalho criado pela Pro
curadoria Geral do Estado de São 
Paulo a fim de analisar o anteprojeto 
re:laborado pela Comis.são Provisória e, 
a partir des.se estudo, encaminhar 

propostas à Assembléia Nacional 
Constituinte. 

O material que c1eu ensejo à su
gestão, que ora tenho a honra de subs
crever, foi-me trazido pela eminente 
Professora Ada Pellegrini Grinover, 
coordenadora d~ uma das subcomis
sões acima referidas, como contri
buição do Grupo de Trabalho à nossa 
tarefa cons.tituinte. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N.0 3.138 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

TíTULO 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1.0 A República Federativa do 
Brasil, fundada no Estado Democrá
tico de Direito, rege-se pelo governo 
representativo e visa à garantia e pro
moção da pessoa. 

Art. 2.0 Todo poder emana do po
vo e em seu nome será exercido. 

Art. 3. 0 São símbolos nacionais a 
bandeira, o hino, o selo e as armas da 
República e outros previstos em lei. 

Art. 4.0 O Brasil rege-se na ordem 
internacional pelos seguintes princí
pios: 

_I - preservação, defesa e promo
çao dos direitos humanos; 

TI ~ condenação de todas as formas 
de discriminação e respeito às coleti
vidades éticas, religiosas e lingüísti
cas; 

ni - preservação, defesa e promo
ção da paz e repúdio à competição 
armamentista e ao terrorismo; 

IV - condenação do colonialismo e 
observância do princípio de autodeter
minação; 

V - preservação e desenvolvimento 
do patrimônio nacional, cultural e ci
entífico da humanidade; 

VI - intercâmbio das conquistas ci
entíficas e tecnológicas. 

TíTULO rr 
CAPíTULO I 

Declaração de Direitos 
Disposições Preliminares. 

Art. 5.0 Os direitos e garantias 
constantes desta Constituição têm 
aplicação imediata. 

§ 1.0 Inexistindo ou sendo omissa 
ou obscura a lei que complemente a 
norma constitucional, ou seu regula-

mento, o JUIZ decidirá de conformi
dade com os fins desta. 

§ 2.o É assegurado o controle da 
constitucionalidade por omissão legis
lativa ou administrativa que inviabili
ze a eficácia dos direitos e garantias 
constantes desta Constituição. 

Art. 6.0 A especificação dos direi
tos e garantias expressos nesta Cons
tituição não exclui outros direitos e 
garantias decorrentes do regime e dos 
princípios que ela adota ou das decla
rações internacionais de que o País 
seja signatário. 

Art. 7.0 Incumbe ao Ouvidor-Geral, 
na forma da lei complementar, zelar 
pelo efetivo respeito aos direitos e in
teresses assegurados nesta Constitui
ção, defendendo-os em juízo e fora 
dele, averiguando abusos e omissões 
que venham a ser praticados pela au
toridade e indicando aos órgãos com
petentes as medidas necessárias à 
sua correção ou punição. 

§ 1.0 A legitimação do Ouvidor-Ge
ral de que trata este artigo não ex
clui outras previstas na Constituição 
e nas leis. 

§ 2.0 Lei complementar disporá 
sobre a competência, organização e 
funcionamento da Ouvidoria Geral, 
observados os seguintes princípios: 

I - o ouvidor-Geral é escolhido 
pela maioria absoulta dos membros da 
Câmara Federal, entre candidatos de 
notável saber jurídico e reputação ili
bada, indicados pela coletividade/ na 
forma da lei. 

II - São atribuídos ao Ouvidor
Geral os impedimentos e as prerro
gativas dos membros do Congresso 
Nacional. 

ITI- Cabe aos Estados, no âmbito 
de suas atribuições dispor sobre Ou
vidorias estaduais e municipais, ob
servados os princípios constantes des
te artigo. 

CAPíTULO TI 

Dos Direitos Fundamentais 
de suas Garantias 

Art. 8.0 A Constituição assegura a 
inviolabilidade e a garantia dos se
guintes direitos: 

§ 1.0 É inviolável o direito à vida, 
à existência digna, à integridade físi
ca, mental e moral. É assegurado o 
direito à intimidade, à imagem e à 
reputação. 

§ 2.o É garantido o direito à prote
ção da saúde, à educação e à cultura. 

§ 3.0 É assegurado o direito ao 
meio ambiente sadio e ecologicamente, 
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equilibrado, à preservação da paisa
gem, à identidade histórica da coleti
vidade e da pessoa e à sua defesa como 
consumidor. 

§ 4.0 li:: garantido o direito ao tra
balho e ao lazer. 

§ 5.0 Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer espécie. 

§ 6.0 Ninguém será obrigado a fa
zer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei. 

§ 7.0 A lei não prejudicará o di
reito adquirido, o ato jurídico perfeito 
e a coisa julgada. 

§ 8.0 A lei não poderá excluir da 
apreciação do Poder Judiciário qual
quer lesão ou ameaça a direitos e in
tereses legítimos. O ingresso em juízo 
não dependerá de pagamento prévio. 

§ 9.0 li:: inviolável a liberdade de 
consciência e de crença, ficando asse
gurado o livre exercício dos cultos re
ligiosos que não contrariem a ordem 
pública e os bons costumes. Ninguém 
pode ser obrigado a declarar sua ideo
logia, religião ou crença. 

§ 10. Por motivo de crença religio
sa ou de convicção filosófica ou polí
tica, ninguém será privado de qualquer 
de seus direitos, salvo se a invocar pa
ra eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar o cumprimento de 
prestação civil alternativa. 

§ 11. Sem caráter de obrigatorie
dade, será prestada, nos termos da lei, 
assistência religiosa às forças armadas 
e auxiliares, nos estabelecimentos de 
internação coletiva, aos interessados 
que a solicitarem, diretamente ou por 
intermédio de seus representantes le
gais. 

§ 12. li:: livre a manifestação de 
pensamento e de convicção religiosa, 
política ou filosófica, independente
mente de censura, salvo quanto a di
versões e espetáculos públicos. São as
segurados a liberdade e o direito à 
informação. Não é permitido o ano
nimato e é garantido o direito de res
posta. Cada um responderá, nos ter
mos da lei, pelos abusos que cometer. 
A lei reprimirá o incitamento à guerra, 
à violência ou a discriminação de qual
quer espécie. 

§ 13. A casa é o asilo inviolável da 
pessoa. Ninguém pode nela penetrar ou 
permanecer sem o consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante 
delito ou para acudir vítima de crime 
ou desastre, fora dos casos e na forma 
que a lei estabelecer, comunicando-se 
o fato imediatamente ao juiz compe
tente. 

§ 14. li:: inviolável o sigilo da cor
respondência, das comunicações e dos 

arquivos particulares, salvo por ordem 
judicial, nos casos e na forma que á 
lei estabelecer, para fins de instrução 
processual. 

§ 15. São inadmissíveis no proces
so as provas obtidas clandestinamen
te, mediante ofensa à integridade 
física ou moral da pessoa ou pela 
indevida intromissão na intimidade, 
no domicilio, na correspondência, nas 
comunicações, nos registros informá
ticos e nos arquivos particulares. 

§ 16. li: vedado o registro infor
mático a respeito de convicções polí
ticas, fé religiosa ou vida privada, 
salvo quando se trate de processa
mento de dados não idtmtificáveis, 
para fins estatísticos. Todos têm o 
direito de tomar conhecimento do que 
constar a ser respeito nos registros 
informáticos e dos fins a que se des
. tinam os dados neles existentes, po
dendo exigir seu cancelamento,. reti
ficação e atualização, por meio de 
ação de rito sumário. 

§ 17. Não haverá pena de morte, 
<te prisão perpétua, de banimento e 
de confisco. São ressalvadas, quanto 
à pena de morte, as disposições de 
legislação penal aplicável em caso de 
guerra externa. A lei disporá sobre 
o perdimento de bens no caso de enri
quecimento ilícito, por influência ou 
com abuso de cargo ou função pú
blica. 

§ 18. Não haverá crime sem lei 
anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal. A lei penal 
só retroagirá quando benéfica e re
gulará a individualização da pena e 
da execução. 

§ 19. A pena visará à reeducação 
do condenado e não passará de sua 
pessoa. Impõe-se a todas as autori
dades o respéito à integridade física 
e moral do preso, provisório ou não, 
bem como do custodiado ou internado 
a qualquer título. 

§ 20. Ressalvada a prisão discipli
nar dos militares, ninguém será preso 
senão em flagrante delito ou por or
dem escrita da autoridade competen
te, nos casos expressos em lei. Nin
guém será levado à prisão ou nela 
mantido quando a lei admitir a liber
dade provisória, com ou sem fiança. 
A prisão <lU detenção de qualquer pes
soa será imediatamente comunicada 
ao juiz competente, que a relaxará, 
se não for legal, e, nos casos previstos 
em lei, promoverá a responsabilidade 
da autoridade coatora. 

§ 21. li:: vedada a prisão civil por 
dívidas. 

§ 22. Ninguém será processado, 
nem julgado, senão pelo juiz compe-

tente. Não haverá foro privilegiado 
nem tribunais de exceção. 

§ 23. O contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos a ela ineren
tes, são assegurados aos· litigantes, em 
qualquer processo, e aos acusados 
em geral. 

§ 24. As decisões judiciais serão 
motivadas. A lei não excluirá a pos
sibilidade de sua revisão por órgão 
jurisdicional diverso do recorrido. 

§ 25. A publicidade dos atos pro
cessuais somente poderá ser restrita 
pela lei quando a intimidade ou o in
teresse social o exigirem. 

§ 26. O processo penal dependerá 
da iniciativa do Ministério Público ou 
do querelante. A lei regulará a ação 
penal popular subsidiária da pública. 

§ 27. Ninguém será considerado 
culpado até o trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória. li:: asse
gurado o direito ao silêncio do indi
ciado ou acusado. 

§ 28. OS crimes dolosos contra a 
vida são da competência do juri, ga
rantidos o sigilo das votações e a so
berania dos vereditos. 

§ 29. Não será concedida, em caso 
algum, a extradição de brasileiro nem 
a do estrangeiro por crime politlco 
ou de opinião ou quando o extradi
tando puder ser condenado à morte 
no pais solicitante. 

§ 30. Dar-se-á habeas corpus sem
pre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coa
ção em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder. 
Nas transgressões disciplinares devi
damente justificadas só caberá habeas 
corpus por falta de pressupostos da 
regularidade da punição. 

§ 31. Conceder-se-á mandado de 
segurança, com rito sumário, para 
proteger direito líquido e certo não 
amparado por habeas corpus, seja 
qual for a autoridade responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder, esten
dendo-se a proteção contra a conduta 
de particulares no exercício de atri
buições do poder público. 

§ 32. O OUvidor-Geral, o Ministé
rio Público e as entidades represen
tativas de interesses sociais e coletivos 
serão parte legítima para promove
rem as ações que visem à sua defesa, 
na forma da lei. 

§ 33. · li:: assegurado o benefício 
da justiça gratuita aos necessitados. 
A assistência judiciária será prestada 
por órgãos técnicos da União e dos 
Estados, organizados em carreira, na 
forma das leis respectivas, asaegu-



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSmUINTE (Suplemento) Quinta-feira 14 69 

rando-se a seus mt!mbros as garantias 
instituídas para o Ministério Público. 

§ 34. São assegurados o direito à 
propriedade e à herança. O uso da 
propriedade é condicionado à sua 
função social. 

§ 35. Aos autores pertence o di
reito exclusivo à publicação e repro
dução de suas obras e a,g inventor o 
privilégio temporário para a utiliza
ção do invento. São asseguradas a 
propriedade das marcas de indústria 
e comércio e a exclusividade do nome 
comercial, na forma da lei. 

§ 36. Garante-se prévia e justa 
indenização em dinheiro aos desapro
priados por necessidade ou utilidade 
pública e por interesse social, exceto 
nos casos dos artigos desta Consti
tuição. Em caso de perigo público 
iminente, as autoridades competentes 
poderão usar da propriedade parti
cular, assegurada ao proprietário in
denização ulterior. 

§ 37. A lei disporá sobre a aqui
sição da propriedade rural, estabele
cendo condições, restrições, limitações 
e demais exigências para a defesa 
da integridade do território, a segu
xança do Estado e a justa distribuição 
da propriedade. 

§ 38. A sucessão de bens de es
trangeiro situados no Brasil será re
gulada pela lei brasileira, em benefí
cio do cônjuge ou dos filhos brasilei
ros, sempre que lhes não seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus. 

§ 39. 11: livre o exercício de qual
quer trabalho, ofício ou profissão, 
observadas as condições de capacida
de que a lei estabelecer. 

§ 40. Em tempo de paz, qualquer 
pessoa poderá entrar com seus bens 
no território nacional, nele permane
cer ou dele sair, respeitados os pre
ceitos da lei. 

§ 41. Todos podem reunir-se sem 
armas, não intervindo a autoridade 
pública senão para manter a ordem. 
Com esse intuito, a lei poderá deter
minar os casos em que caberá à auto
ridade designar o local da reunião, 
desde que, assim procedendo, não a 
frustre ou impossibilite. 

§ 42. É assegurada a liberdade de 
associação para fins lícitos. Nenhuma 
associação poderá <>er suspensa ou 
dissolvida senão em virtude de deci
são judicial. 

§ 43. A lei tributária terá sempre 
em conta a capacidade contributiva. 

§ 44. Independentemente do pa
gamento de taxas, custas ou garan
tias de instâncias, é assegurado a 

qualquer pessoa o direito de repre
sentação aos poderes públicos contra 
ilegalidade ou abuso de poder e de 
petição para defesa de quaisquer in
teresses legítimos. 

§ 45. A lei assegurará rápido an
damento dos processos nas repartições 
públicas da administração direta e in
direta. 11: garantida aos interessados a 
ciência das informações e decisões que 
se lhes refiram e a expedição das cer
tidões requeridas para esclarecimen
to de situações e defesa de direitos e 
interesses legítimos, ressalvados os 
casos em que o interesse público im
puser sigilo, sujeito à avaliação judi
cial. 

CAPíTULO IU 

Da Nacionalidade 
Art. 9.0 São brasileiros: 
I- natos: 
a) os nascidos em território brasi

leiro, -embora de pais estrangeiros, 
desde que estes não estejam a servi
ço de seu país; 

b) os nascidos fora do território 
brasileiro, de pai ou mãe brasileiros, 
desde que qualquer deles esteja a ser
viço do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de 
pai ou mãe brasileiros, embora não 
estejam estes a serviço do Brasil, des
de que registrados em repartição bra
sileira competente no exterior ou, não 
r·egistrados, venham residir no terri
tório nacional antes de atingir a 
maioridade; neste caso, alcançada 
esta, deverão, dentro de quatro anos, 
optar pela nacionalidade brasileira: 

II - naturalizados, pela forma que 
a lei estabelecer: 

1. os nascidos no estrangeiro que 
hajam sido admitidos no Brasil du
rante os primeiros quatorze (14) anos 
de vida e se estabelecido definitiva
mente no território nacional. Para 
preservar a nacionalidade brasileira 
deverão manifestar-se por ela, ine
quivocamente, até dois (2) anos após 
atingir a maioridade; 

2 . os nascidos no estrangeiro que, 
vindo residir no país antes de atin
gida a maioridade, façam curso supe
rior em estabelecimento nacional e 
requeiram a nacionalidade até (1) um 
ano depois da formatura. 

3. os que, por outro modo, adqui
rirem a nacionalidade brasileira. 

§ 1.0 São privativos de brasileiros 
natos ou cargos de Presidente e Vice
Presidente da República. 

§ 2.o Não poderá exercer a Presi
dência da República o brasileiro na
turalizado investido na Presidência 
da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal e do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Art. 10. Perderá a nacionalidade o 
brasileiro que: 

1. por naturalização voluntária 
adquirir outra nacionalidade, salvo as 
exceções definidas em lei; 

2. em virtude de sentença tiver 
cancelada a naturalização por exer
cer atividade contrária ao interesse 
nacional. 

Parágrafo único. Será anulada por 
decreto do Presidente da República, 
com recurso de efeito suspensivo ao 
Poder Judiciário, a aquisição da na
cionalidade obtida em fraude à lei. 

Art. 11. O Brasil, mediante trata
dos, poderá admitir a mú~tipla nac~o
nalidade com qualquer pms de seu m
teresse. 

Parágrafo único. Na hipótese do 
artigo anterior a lei disporá sobre a 
manutenção da nacionalidade, inde
pendentemente de reciprocidade. 

Disposições Transitórias 
Art. Aplica-se aos portugueses re

sidentes no Brasil à época da promul
gação desta Constituição o disposto 
no art. 199, c/c art. 145, da Emenda 
Constitucional n.0 1, de 17 de outubro 
de 1969, até que se celebre o tratado 
de que cuida o artigo 10 desta Cons
tituição. 

CAiP1TULO IV 
Da Cida((ania 

SIEÇAO I 
iDos Direitos Políticos 

Art. 12. É assegurado o pleno exer
cício dos direitos de cidadania, nos 
termos desta Constituição, cabendo ao 
Estado garantir formal e mruterial
mente a sua eficácia. 

Art. 13. São eleitores os brasileiros 
maiores de dezoito anos à data da 
eleição, alistados na forma da lei. 

§ 1.0 O alistamento e o voto são 
obrigatórios, salvo as exceções pre
vistas em lai. 

§ 2.0 Não podem alistar-se os que 
estiverem privados dos direitos, polí
ticos. 

§ 3.0 O sufrágio é universal e di
reto e o voto secreto. 

§ 4.0 iPodexão votar nas eleições 
municipais, desda que se alistem na 
forma da lei, os estrangeiros legal
mente residentes no pais há mais de 
dez anos contínuos, que tenham côn
juge ou filho brasileiros. 

Art. 14. Só poderão ser suspensos 
os diraitos poUticos, enquanto perdu-
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rarem os efeitos de condenação crimi
nal, na forma prevista em lei com
plementar. 

Art. 15. Perd~m-.se os direitos po
líticos: 

a) nos easos de perda de nacionali-
dade previstos nesta Constituição; 

b) por incapacida<U! civil absoluta; 
e) na hipótese do § lO dQ art. 8.0 

Art. 16. Lei complem'e'lltar esta:be-
lecerá as condições de reaquisição dos 
direitos politicQ.ll. 

Art. 17. São in~ legíveis: 
I- os inalistáveis; 
n-os analfa:betos; 
Ili - os alistados nos termos do § 

4.0 do art. 13. 
Art. 18. Lei complementar poderá 

estabelecer outros casos de in~legibi
lidade, desde que fundadas na neces
sidade de preaerv.ação: 
I- do regime democrático; 
li - da probidade .administrativa; 
m - da normalidade e legitimida-

de das eleições oontra o abuso do po
der econômico •e do exercício de eargo, 
função ou emprego público da admi
nistração direta e indireta. 

Art. 19. O aperfeiçoamento da or
ganização do Estado é um dil.'!eito do 
cidadão, a ser exercido na forma da 
lei complemellltar, que deverá assegu
rar: 
I- a manifestação popular, por in

termédio de plebiscito, referendo ou 
oonaultas; 
II - a iniciativa e o veto popuw.es; 
ill - a 1'1S.VOgação popular de man

datos; 
IV - a participação politica por in

termédio de entes associativos; 
V - a obtenção de esclarecimentos 

sobre a atuação da administração 
centralizada e descentralizada: 

VI - o exarcício de ação popular, 
pelo cidadão e pe1os pa.rtidos'politicos, 
que vise a anular atos lesivos ao patri
mônio público ou de entidad-es de que 
o Estallio plll"ticipe; 

SEQAO n 
Dos Partidos Políticos 

Art. 20. li: livre a criação de parti
dos políticos, pessoas jurídicas de di
reito público intarno, com o objetivo 
de concorrerem para a fo~ação da 
vontade política da sociedade e de 
sua expressão, em caráter permanen
te e nece..ssário. 

1 1.o N.a organização e funciona
mento dos partidos serão observados 
os seguintes princípios politicos: 

I - a soberania nacional; 

II - o regime d-emocrático; 

nr - o pluralismo partidário; 

IV - o respeito aos direitos funda
mentais. 

Art. 21. A atuação dos partidos po
derá eircunscrev.eT-se a uma ou mais 
unidades da Federação. 

Art. 22. O partido que, em pleiif:o 
majoritário, não obtiver, no plano 
estadual, percentual minimo de vo
tos, tená de imediato cance'lad!o o 
seu registro, peroendo sua natureza 
de associação partidária. 

Parágrafo único. O eancelamento 
do registro pa!'ltidário ocorrerá, ainda, 
quando o partido deixar de apresen
tar listas em pleitos estaduais, por 
dul;lS vezes consecutivas. 

Art. 23. Os partidos políticos da
rão publicidade da origem de seus re
cursos e dispêndios financeiros. 

Art. 24. A lei ga:rantirá o acesso 
gratuito dos partidos políticos aos 
meios de eomunicação para a divul
gação de seus programas e plll"a a 
campanha eleitoral. 

Justificação 
Trata-se, aqui, das conclusões a que 

chegou o grupo de trabalho criado pe
la Procuradoria Geral do Estado de 
São Paulo para exame do projeto cons
titucional elaborado pela Comissão 
Provisória de Estudos Constitucionais 
e também para propor sugestões à As
sembléia Nacional Constituinte. 

A proposta, que estou subscrevendo, 
foi-me entregue pessoalmente pela 
eminente professora Ada Pellegrini Gri
nover, coordenadora da subcomissão 
respectiva, que pessoalmente autori· 
zou-me a subscrição e apresentação. A 
aludida subcomissão, que esteve inte
grada também por Márcia Rodrigues 
Machado, Maria Helena Beringhs Do
mingues de Castro e Regina Helena 
Costa, ressalta os pontos mais expres
sivos da proposta, que marcam a con
tribuição original da Procuradoria Ge
ral do Estado de São Paulo e que vão 
a seguir elencados: 

a) o estabelecimento dos critérios 
fUI].damentais para o controle da cons
titucionalidade por omissão (art. 5.0 , 

§ 3.0); 

b) a atribuição de legitimação pro
cessual, não exclusiva, ao ouvidor-geral 
(art. 7.0, § 1.0); 

c) o aperfeiçoamento das garantias 
do "devido processo legal", incluindo a 
expressa proibição das provas obtidas· 
ilicitamente (§§ 15 e 22/24 do art. 8.0 ); 

d) a introdução da ação penal po
pular subsidiária, para os casos de 
inércia do MP e a proibição da ação 
penal "ex officio" ou por iniciativa da 
policia (§ 26 do art. 8.0 ); 

e) a legitimação concorrente do ou
vidor-geral, do MP e das entidades re
presentativas para todas as ações que 
visem à defesa dos denominados "in
teresses difusos" (§ 32 do art. 8.0 ); 

f) a previsão de garantias para os 
membros dos órgãos estatais encarre
gados da assistência judiciária ( § 33 do 
art. 8.0 ); 

g) a reinserção do princípio da ca
pacidade contributiva ( § 43 do art. 8.0); 

h) a supressão, em termos de nacio
nalidade, dos privilégios dos portugue
ses, assegurada a equiparação em dis
posição transitória aos atualmente re
sidentes no Brasil, até que se celebre 
o tratado que permite a múltipla na
cionalidade (art. 11 e disposição tran
sitória); tudo a par da garantia de 
acesso · ãos cargos públicos pelo natu
ralizado (art. 9.0, II, n.O 3 e parágra
fos); 

i) a coexistência da democracia re
presentativa, pelo sistema partidário, 
com a democracia participativa, garan
tindo ao cidadão os instrumentos que 
viabilizem sua efetiva participação po
lítica (arts. 19 e 20); 

j) a regionalização dos partidos (ar
tigo 21); 

k) a facultatividade do voto (artigo 
13, § 1.0 ). 

Brasília, 3 de abril de 1987. - Cons
tituinte José Ignácio Ferreira. 

Justificação 
1. Examinando o anteprojeto cons

titucional elaborado pela Comissão 
Provisória de Estudos Constitucionais 
(Decreto n.O 91.450, de 18-7-85), veri
ficou a Subcomissão, a par de seus as
pectos positivos, alguns pontos que 
merecem critica e revisão, tais como: 
a prolixidade e o casuísmo; a elevação 
a nivel constitucional de preceitos pró
prios da lei; a dissociação da realidade 
brasileira, resvalando até a utopia; a 
falta de coerência na linha filosófica, 
avançada em certâs questões e conser
vadora em outras, ressaltando sobre
tudo a ausência de preocupação com 
os instrumentos de participa:ção polí
tica; a sistematização deficiente; a téc
nica divorciada da tradição constitu
cional pátria. 

2. O mérito indiscutível do ante
projeto está em fornecer elementos ex
tremamente ricos para a reflexão e o 
debate, podendo constituir um ponto 
de partida para trabalhos como o ora 
apresentado, que nele freqüentemente 
se inspirou. 
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3. Para a fonnulação da presente 
proposta, a Subcomissão cotejou o tex
to do Anteprojeto Afonso Arinos com 
a Constituição vigente, com as ante
riores - principalmente a de 1946 -
assim como com as principais Consti
tuições estrangeiras. Levou, ainda, em 
conta outros anteprojétos e propostas 
constitucionais já divulgados. 

4. O espírito que nor~eou a Subco
missão foi o mais aberto possível, mas 
sempre buscando uma posição de equi
líbrio, com particular ênfase a dois 
pontos fundamentais: a) a transposi
ção do enfoque puramente individual 
para o dado social, de modo que, ao 
lado das clássicas liberdades negativas, 
se acentuassem os direitos positivos de 
prestação, com especial atenção à ins
trumentalização dos direitos indivi
duais e coletivos, mediante garantias 
que viabilizem seu exercício; b) a preo
cupação com a participação política 
do cidadão, transcendendo ao direito 
de voto, para assegurar-lhe o direito 
de contribuir para o aperfeiçoamento 
da organização do Estado, pelos ins
trumentos consagrados nos modernos 
ordenamentos constitucionais. 

5. Com relação à técnica, entendeu 
a Subcomissão oportuno conservar, 
sempre que possível, a tradicional em 
nossas Constituições, dela se apartan
do só quando necessário. 

6. Outro dado levado em conta pe
la Subcomissão foi a necessidade de 
evitar a prolixidade e o casuísmo, bus
cando um texto constitucional sintéti
co na medida do· possível, mas que as
segurasse, em nível de lei maior, os 
direitos e garantias fundamentais. 

7. Na sistematização da matéria, a 
Subcomissão acompanhou a técnica 
da Constituição italiana, afastando-se 
em parte do Anteprojeto Afonso Ari
nos, ao destacar, de fonna autônoma, 
o Título I, intitulado "Princípios Fun
damentais", do Título II, dedicado à 
"Declaração de Direitos". Este ficou 
dividido em quatro capítulos, sendo o 
último dividido em duas Seções, tudo 
como segue: 

TíTULO I 

Princípios fundamentais 

TíTULO II 
Declaração de direitos 

CAPíTULO I 
Disposições preliminares 

CAPíTULO II 

Dos direitos fundamentais 
e suas garantias 

CAPíTULO III 

Da nacionalidade 

CAPlTULO IV 

Da cidadania 

SEÇÃO I 

Dos direitos políticos 

SEÇÃO II 

Dos partidos políticos 
8. Nos moldes da proposta da Co

missão Afonso Arinos, entendeu-se 
que não caberia incluir na Declaração 
de Direitos as denominadas "medidas 
de emergência", que melhor se ubica
riam em outro Capítu1o. 

9. Passando a analisar os dois Tí
tulos propostos, a justificativa é ofere
cida de maneira global, realçando as 
principais inovações. 

TíTULO I 
Princípios. fundamentais 

10. Baseou-se a Subcomissão, para 
o Título I, no Capítulo I do Título I 
do Anteprojeto Afonso Arinos, redu
zindo-o ao essencial e melhor sistema
tizando a matéria atinente às relações 
internacionais, em observância a con
ceitos e tenninologia predominantes 
tanto na ordem interna como na in
ternacional. 

TíTULO U:I 

Declaração de direitos 

CAPíTULO I 
Disposições preliminares 

11. Entendeu a subcomissão que 
deveriam constar da parte introduto
ria algumas normas atinentes à ime
diata aplicação dos direitos e garan
tias constantes da Constituição 
(art. 1.0 ), com a previsão do remédio 
contra a inércia: a aplicação da nor
ma constitucional diretamente pelo 
juiiz, conforme Anteprojeto Afonso 
Arinos (§ 1.0 ); e o controle da consti
tucionalidade por ação direta, uma vez 
que a omissão pode configurar meio 
informal de mudança da Constituição 
(§ 2.0 ). Evidente que este particular 
tipo de controle da constitucionalida
de será exercido de acordo com o que 
vier previsto no capítl!lo correspon-
dente ao tema. '· 

12. incluiu-se nas disposições pre
liminares a clássica regra do atual 
§ 36 do art. 153, aditada a expressa 
referência aos princípios das declara
ções internacionais de que o Brasil 
seja signatário, nos moldes do sugerido 
pelo Anteprojeto Afonso Arinos. 

13. Finalmente, adotou-se a insti
tuição do Ouvidor-Geral (expressão 
consagrada em nosso sistema jurídico, 
tanto no passado como no presente), 
com as características do "Ombu
dsman" parlamentar do direito com
parado, consoante Anteprojeto Afonso 
Arinos. Mas a Subcomissão entendeu 

necessária a previsão explícita de sua 
legitimação processual, embora não 
exclusiva. O novo órgão parece mais 
adequado, técnica e politicamente, 
para a defesa dos direitos e interesses 
do cidadão e da coletividade, do que 
outras instituições, voltadas para o 
interesse público (diverso do parti
cular, ainda que este possa ter dimen
são coletiva). 

CAPíTULO II 

Direitos fundamentais e suas 
garantias 

14. Tanto na denominação do ca
título, como com relação ao atual 
caput do art. 153, a dimensão sociÍ:tl 
e coletiva de muitos dos direitos e 
garantias fez com que a Subcomissão 
acompanhasse o Anteprojeto Afonso 
Arinos, afastando-se da denominação 
"individual" e da indicação aos bens 
da vida, liberdade, segurança e pro
priedade (haja vista os novos direitos, 
como a intimidade, e as garantias so
ciais, com a participação pelas ações 
coletivas, etc.). Daí a razão dos pri
meiros quatro parágrafos do art. 8.0 

15. O princípio da isonomia (§ 5.0 ) 

mereceu redação sintética, evitando a 
enU'meração casuística das discrimina
ções vedadas, adotada pela Consti
tuição vigente e ampliada pela Co
missão Afonso Arinos, até porque aca
ba ela por restringir a fórmula mais 
abrangente que foi adotada. 

16. Passando a examinar os dispo
sitivos que apresentam inovações que 
não sejam meramente formais, verifi
ca-se, pelo § 8.0, que o atual 2 4.0 do 
art. 153 teve redação mais abrangente, 
acompanhando a interpretação dou
trinária e jurisprudencial. Excluiu-se, 
na esteira do Anteprojeto Afonso Ari
nos, a previsão da exaustão das 
vias administrativas introduzidas pela 
Emenda n.o 7/77 (até porque pode 
ela pennanecer a nível de lei ordiná
ria, não tendo sido considerada in
constitucional de 1946 a 1977). Intro
duziu-se a garantia do acesso a juizo, 
sem necessidade de pagamentos pré
vios, capazes de frustrá-lo. 

17. o§ 9.0 , ao lado da liberdade de 
consciência, garante a inelegibilidade 
de declarações filosógicas, ideológicas 
e religiosas, como o faz o Anteprojeto 
Afonso Arinos. O § 10, com relação à 
objeção de consciência, volta à técni
ca de 1946, com a previsão de presta
ção civil alternativa, cuja recusa é 
sancionada (art. 15 c da proposta). 

18. Pelo § 11, a liberdade de mani
festação de pensamento é reconduzida 
à trilha clássica de 1946, com a proibi
ção do anonimato e a garantia do di
reito de resposta. Asseguram-se a li
berdade e o direito à informação. Dei-
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xa-se claro que a atual "intolerabili
dade" da parte final do dispositivo diz 
respeito à repressão penal. 

19. Assim como já ocorre para a 
inviolabilidade de domicílio, também 
com relação à inviolabilidade da cor
respondência, comunicações e arqui
vos particulares, o § 14 abre exceção 
para a ordem judicial, nos casos e na 
forma da lei, para fins de instrução 
(não só penal, segundo a fórmula da 
Comissão Afonso Arinos). A permissão, 
a ser disciplinada em lei, tempera a 
expressa proibição de provas obtidas 

l~~d~~~~~ i~~~~0~u~~o=~~s~f~~)i~-
20. O§ 16 reproduz norma de pro

teção do indivíduo perante a infor
mática. Não pareceu necessário, po
rém, criar instrumento processual 
constitucional específico de tutela, 
como fez a Comissã'O Afonso Arinos 
com o "habeas data", pois o mesmo 
resultado poderá ser obtido por me
didas urgentes contempladas pela lei 
ordinária. 

21. Com relação à lei penal, os 
§ § 17, 18 e 19 c'Onsagram princípios 
clássicos, com algumas inovações de 
forma. No § 20, deu-se ênfase ao di
reito à liberdade provisória, com ou 
sem fiança, acompanhando as ten
dências atuais do direito penal. 

22 . A prisão civil por dívida, 
abandonada pelos povos cultos, é 
proibida, sem qualquer exoe.ção ( § 
21), diversamente do que consta no 
anteprojeto Afonso Arinos, que segue 
a orientação tradicional. 

23. Nas garantias do "devido pro
cesso legal", cuidou-se de transpor 
para o texto constitucional os prin
cípios que a doutrina e a jurisprudên
cia construíram à luz das constitui
ções anteriores. Assim, a garantia do 
juiz competente, como um dos aspec
tos do juiz natural (§ 22); as garan
tias do contra.ditório e da ampla de
fesa, também para os processos não
penais (§ 23). E, como novidades, a 
motivação de qualquer decisão judi
cial e a publicidade dos atos proces
suais (§§ 24 e 25), ao lado da garan
tia do duplo grau de jurisdição; ainda 
que por órgãos do mesmo nível (à 
semelhança do que se fez em lei fe
deral para as pequenas causas) (§ 24). 

24. Especificamente para o proces
so penal, entendeu-se necessário proi
bir, a nível constitucional, o processo, 
ex officio ou por iniciativa do órgão 
policial, prevendo-se, ainda, ação pe
nal popular subsidiária, para os ca
sos d·e inércia do MP. A solução pa
rece melhor do que a clássica, da ação 
subsidiária do ofendido, até para fa
zer face aos crimes de dimeMão co-

letiva, em que não existe propriamen
te "ofendido" determinado (§ 26). 

Acolheu-s·e o anteprojeto Afonso 
Arinos quanto ao princípio da deno
minada "presunção de inocência", 
acrescentando-se, ao direito ao silên
cio do indiciado, o do acusado ( § 27). 

Aderiu-se ao princípio da soberania 
do júri, estabelecido em nível consti
tucional ( § 28); mas a extradição do 
brasileiro é proibida sem exc.eção, as
sim como a do estrangeiro, também 
quando puder haver condenação à 
morte no país solicitante (§ 29). 

25. Quanto aos remédios constitu
cionais, mantém-se o ba:beas corpus, 
com a especificação de seu cabimento 
nas transgressões disciplinares na hi
pótese de falta de pressupostos da re
gularidade da punição ( § 30); preser
va-se o mandado de segurança, mas 
com a determinação do rito sumário, 
que implicará modificação da legisla
ção ou de sua interpretaç·ão, ao mes
mo tempo em que se amplia relati
vamente o conceito de aut~de coa
tora (§ 31); para todas as açoes cole
tivas ou públicas em defesa dos de
nominados "interesses difusos", pre
vê-se, já na Constituição, a legitima
ção concorrente do Ouvidor-Geral, do 
MP e das entidades representativas 
( § 32) . A ação popular, como instru
menta de participação política que é, 
passa a integrar o Capítulo IV (Da 
Cidadania - art. 19, VI). 

26. Distingue-se, na esteira da dou
trina constitucional, o benefício da 
justiça gratuita da assistência judi
ciária, a ser prestada por órgãos téc
nicos da União e dos Estados, organi
zados em carreira, com previsão de 
garantias para seus membros (§ 33). · 

27. São agrupados, nos §§ 34 a 38, 
princípios atinentes ao direito de pro
priedad·e e a suas restrições, sem no
vidade de fundo. 

28. Na dis·ciplina da liberdade de 
reunião, preferiu-se retornar à fór
mula da Cons~tuição de 1946 (§ 41). 

· 29. Na esteira do anteprojeto 
Afonso Arinos, volta-se a introduzir 
no ordenamento constitucional o · 
cípio da capacidade contributi 
deverá informar todo o sis 
butário (§ 43). 

30. Como o fez a Comissão Afon
so Arinos, distingue-se o direito de 
representação do de petição, exerci
táveis independentemente de paga
mentos (§ 44). Na mesma trilha. além 
do direito às certidões, fica igualmen
te ass·egurada a ciência das informa
ções e decisões administrativas que 
digam respeito aos interessados (§ 45). 

31. Finalmente, acompanhando 
aqui também o anteprojeto Afonso 
Arinos, suprimiu-se o atual art. 154 
da Constituição, atinente à suspensão 
dos direitos políticos, tratada exclu
sivamente na Seção I do Capítulo IV. 

CAPíTULO III 

Da Nacionalidade 
32. Quanto aos brasileiros natos, 

manteve-se a sistemática da Consti
tuiç-ão vigente e da Comissão Afonso 
Arinos (art. 9.0 ). Para os naturaliza
dos, as modificações sugeridas, na es
teira do anteprojeto Afonso Arinos 
são: a) a supressão da previsão d~ 
art. 69, itens IV e V da Constituição 
de 1891 (art. 145, II, a, da atual Cons
tituição) que, decorridos 95 anos, não 
mais se justifica; b) a elevação do li
mite de idade, de cinco para quator
ze anos, para os nascidos no estran
geiro, que se estabeleçam definitiv~ 
mente no território nacional e que op
tem pela nacionalidade brasileira (ar
tigo 8.0 , II, 1); c) a equiparação do 
naturalizado ao nato, quanto ao aces
so aos cargos públicos, com exceção 
dos de Presidente e Vice-Presidente 
da República. Pref·eriu-se à proibição 
do acesso aos cargos que podem levar 
ao exercício da Presidência - opção 
da Comissão Afonso Arinos - a sim
ples vedação deste exercício (§§ 1.0 
e 2.0

). Não se aderiu à consagração 
do tratamento privilegiado dos portu
gueses, para efeito de naturalização, 
até porque a norma não parece coa
dunar-se com o amplo acesso dos na
turalizados aos cargos públicos. 

33. No art. 10, acompanhando a 
proposta Afonso Arinos, retirou-se 
dentre os casos de perda da naciona
lidade brasileira, a hipótese de acei
tação de comissão, -emprego ou pensão 
de governo estrangeiro (art. 146, II, da 
Constituição vigente). E, no tocante à 
anulação da aquisição da nacionalida
de, por decreto presidencial, aderiu
se à previsão do efeito suspensivo pa
ra o recurw oo Judiciário (art. 10, 
parágrafo único). 

34. Acolhendo a proposta da Co
missão Afonso Arinos, admitiu-se, me
diante tratados, a múltipla naciona
lidade, bem como a manutenção da 
brasileira, independentemente de re
ciprocidade, nos termos da lei (art. 11 
e parágrafo único). 

35. Aboliu-se a equiparação dos 
portugueses aos brasileiros naturaliza
dos, indep-endentemente de naturali
zação, prevista no art. 199 da Consti
tuição vigente, e mantida pelo ante
projeto Afonw Arinos, assegurada po
.rém a referida equiparação, em dis
posição transitória, aos portugueses , 
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residentes no Brasil, à época da pro
·mulgação da nova Constituição, até 
que se cel-ebre o tratado a que se re
fere o inciso anterior. 

CAPíTULO IV 

Da Cidadania 

SEÇAO I 
Dos Direitos Políticos 

36. A Seção "Dos Direitos Políti
cos" não se limita ao direito de votar 
e ser votado, parecendo indispensável 
à Subcomissão nela incluir todos os 
direitos que configuram ·exercício da 
cidadania. 

37. Assim, a título de intróito, o 
art. 12 assegura o pleno exercício dos 
direitos de cidadania, segundo fór
mula que a Comissão Afonso Arino.!' 
utilizou no capítulo dos direitos fun
damentais, os quais, no entanto, não 
são exclusivos do brasileiro e muito 
menos do cidadão. 

38. A seguir, a Subcomissão tra
tou do direito de votar e de ser vota
do (arts. 13 a 18). Seguiu-se, neste 
passo, a tradição constitucional, tam
bém acompanhada pela Comissão 
Afonso Arinos, com duas novidades, 
em relação a uma e outra: a) a ex
tlrpação, do texto constitucional, de 
regras casuísticas, de natureza infra
constitucional, atinentes às inelegibi
lidades, hoje contempladas nos pará
grafos do art. 150 (relativas aos mi
litares) e nos parágrafos do art. 151 
da Constituição (relativas aos que 
tenham exercido cargos ou funções 
públicas, com os respectivos prazos 
de desincompatibilização). A maté
ria, afora as inelegibilidades do art. 
17, deverá ser regulada em lei com
plementar, observados os princípios 
do art. 18; b) o direito de voto nas 
eleições municipais para os estran
geiros que residam legalmente no 
País há mais de dez anos e que te
nham cônjuge ou filho brasileiro, 
nos moldes da equiparação entre bra
sileiros e estrangeiros já consubstan
ciada na legislação trabalhista (art. 
13 § 4.0 ). A equiparação visa a asse:.. 
gurar aos estrangeiros realmente in
tegrados na realidade nacional, e que 
colaboram para o progresso da Na
ção, um mínimo de cidadania ativa. 

39. Outra grande inovação intro
duzida pela Subcomissão é a atinente 
ao direito de participação do cidadão 
para o aperfeiçoamento da organiza
ção do Estado (art. 19). Partindo da 
fórmula, revista, do Anteprojeto 
Afonso Arinos - que porém a inseriu 
entre os direitos fundamentais , 
deu-se conteúdo concreto à garantia 
de partici:pação, estabelecendo que a 
lei deverá assegurar ao cidadão cer-

tos instrumentos, tais como: plebisci
to, referendo e consultas populares; 
iniciativa e veto populares; revo
gação popular de mandatos; parti
cipação políti-ca por intermédio de 
entes associativos; obtenção de escla
recimentos sobre a atuação da admi
nistração; o próprio exercício da 
clássica ação popular constitucional, 
inserida entre os direitos políticos e 
exercitável ·pelo cidadão e pelos par
tidos políticos (incisos I a VI do a!'t. 
19). 

SEÇAO II 

Dos partidos políticos 

40. Buscou a Subcomissão redação 
concisa, que conceituasse os partidos 
políticos, dando ênfase à sua carac
terística de ente público, permanente 
e necessário, destinado a concorrer 
para a formação e a expressão da von
tade política (art. 20). Os princípios 
fundamentais a serem observados na 
organização e funcionamento dos par
tidos são previstos no § 1.0 , deixando
se o restante pa:ra a lei complemen
tar. 

41. O art. 21 traz, como novidade, 
a possibilidade de os partidos políti
,cos atuarem em nível regional. 

42. No art. 22, atinente ao cance
lamento dos partidos políticos, evi
tou-se o casuísmo da Comissão Afon
so Arinos e da própria Constituição 
vigente, buscando fórmula que, em 
nível constitucional, se limitasse a 
enunciar o princípio. 

43. Acompanhou-se o Anteprojeto 
Afonso Arinos na supressão da previ
são da perda de mandato por infide
lidade partidária ( § 5.0 do art. 152 
Const.), bem como na garantia do di
reito de antena (art. 24). 

SUGESTÃO N9 3 .139 

Nos termos do § 2.o do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

TíTULO 

CAPíTULO 

Do Estado Federal 
Do Ministério Público 

Art. 1.0 O Ministério Público é 
instituição permanente, indispensável 
à administração da Justiça, in~umbi
do da defesa do regime democrático, 
da ordem jurídica e dos interesses so
ciais e individuais indisponíveis. 

§ 1.0 São princípios institucionais 
do Ministério Público a unidade, a in
divisibilidade e a independência fun
cional. 

§ 2.0 O Ministério Público gozará 
de autonomia administrativa e finan
ceira, CQm dotação orçamentária pró
pria. 

Art. 2.0 O Ministério Público da 
União compreende: 

I - o Ministério Público Federal, 
que oficiará perante o Supremo Tri
bunal Federal, o Superior Tribunal de 
Justiça, o Tribunal Federal de Contas 
e os tribunais e juízes federais co
muns; 

II - o Ministério Público Eleitoral; 
III - o Ministério Público Militar; 
IV - O Ministério Público do Tra-

balho: 
Art. 3.0 O Procurador-Geral da 

República será nomeado pelo Presi
dente da República, dentre cidadãos 
maiores de trinta e cinco anos, de no
tável saber jurídico e reputação ilí
bada, depois de aprovada a escolha 
pelo Senado Federal, e servirá por 
tempo determinado, que findará com 
o termo do mandato presidencial em 
que tiver ocorrido a nomeação, salvo 
a hipótese do parágrafo único. 

Parágrafo único. A exoneração de 
ofício do Procurador-Geral antes do 
termo de sua investidura, dependerá 
de anuência prévia da maioria abso
luta do Senado Federal. 

Art. 4.0 Incumbe ao Procurador
Geral da República: 

I - exercer a direção superior do 
Ministério Público da União; 

II - chefiar o Ministério Público 
Federal e o Ministério Público Elei
toral; 

III - rep!'esentar para a declara
ção de constitucionalidade ou incons
titucionalidade de lei ou ato norma
tivo federal ou estadual; 

IV - representar, nos casos defi
nidos em lei complementar, para a 
interpretação de lei ou ato normativo 
federal; 

V - representar para fins de in
tervenção federal nos Estados, nos 
termos desta Constituição. 

§ 1.0 A representação, a que alude 
o inciso III deste artigo, será enca
minhada pelo Procurador-Geral da 
República, sem prejuízo do seu pare
cer contrário, quando a solicitar: 

a) o Presidente da República ou o 
Presidente do Conselho de Ministros; 

b) as Mesas do Senado Federal ou 
da Câmara dos Deputados ou um 
quarto dos membros de uma das ca
sas; 

c) o Governador, a Assembléia Le
gislativa e o Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado; 
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d) o Ouvido:r-Geral ou o Chefe do 
Ministério Público Estad.ual; 

e) os partidos políticos e o Conse
lho Federal da OAB. 

§ 2.0 Aplica-se às representações 
previstas nos incisos IV e V deste ar
tigo, o disposto na alinea "a" do pa
rágrafo anterior. 

Art. 5.0 São funções institucionais 
privativas do Ministério Público, na 
área de átuação de cada um dos seus 
órgãos: 
I- promover a ação :r>enal pública; 
II - promover a ação civil pública 

para p:roteção dos direitos indisponí
veis; 

III - exercer a supervisão da in
vestigação criminal; 

IV - intervir em qualquer proces
so, nos casos previstos em lei, ou 
quando entender existir interesse pú
blico ou social relevante. 

§ 1.0 Para o desempenho de suas 
funções, pode o Ministério Público 
requisitar da autoridade competente 
a instauração de inquéritos necessários 
às ações públicas que lhe incumbem, 
avocando-os para suprir omissão, ou 
para apuração de abuso de autorida
de, além de outros casos que a lei 
especificar. 

§ 2.0 Além da ligitimação para a 
ação civil pública prevista neste arti
go, o MP tem legitimação concorrente 
para outras, nos termos desta Consti
tuição e das leis. 

Art. 6.0 Lei complementar, de ini
ciativa do Presidente da República, or
ganizará o Ministério Público da Uni
ão, do Distrito Federal e dos Territó
rios, assegurando aos seus membros: 

I - independência funcional, sem 
prejuízo da unidade e da indivisibili
dade da instituição; 

II - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, não podendo perder 
o cargo senão em virtude de sentença 
judiciária; 

b) inamovibilidade, salvo motivo de 
interesse público relevante, mediante 
representação do Procurador-Geral, 
ouvido o colegiado competente; ressal
vado àquele o poder de designar os 
membros do Ministério Público sob a 
sua chefia para funções específicas e 
temporárias fora do local de sua lo
tação; 

c) irredutibilidade de remuneração 
e paridade deles com os dos órgãos 
judiciários corespondentes; 

d) promoções voluntárias, por an
tiguidade e por merecimento, que po-

dem ser condicionadas à aprovação 
em curso específico; 

e) aposentadoria compulsória, aos 
setenta anos de idade ou por invalidez 
comprovada, e facultativa após trinta 
anos de serviço público, em todos os 
casos com proventos integrais, reajus
tados, na mesma proporção, sempre 
que majorada a remuneração da ati
vidade. 

Art. 7.0 Os membros do Ministério 
Público da União ingressarão nos car
gos iniciais das respectivas carreiras 
mediante concurso público de provas 
e títulos. 

Art. 8.0 É vedado ao membro do 
Ministério Público, sob pena de per
da do cargo: 

I - exercer qualquer outra ativida
de pública, salvo uma única função de 
magistério; 

II - receber, a qualquer tempo e 
sob qualquer pretexto, percentagens 
ou custas nos processos em que ofi
cie; 

III - exercer o comércio ou parti
cipar de sociedade comercial, exceto 
como cotista ou acionista, que não te
nham o seu controle; 

IV - exercer a advocacia. 

II - DA PROCURADORIA 
GERAL DA UNIÃO 

Incluir no Capítulo "Do Poder 
Executivo" uma Seção com a seguinte 
redação: 

"Art. A Procuradoria Geral 
da União é o órgão que a repre
senta, judicial e extrajudicialmen
te, e exerce as funções de consulto
ria jurídica do Executivo e da Ad
ministração em geral e de supervi
são da representação, judicial e 
extra-judicial, das autarquias, fun
dações e entidades descentraliza
das federais. 

Parágrafo único. "A União se
rá representada, junto ao Tribu
nal Federal de Contas, por pro
curadores designados pelo Pro
curador-Geral da União". 

Art. "A representação judi-
cial da União, nas comarcas do 
interior, poderá ser atribuída aos 
Procuradores dos Estados e Muni
cípios". 

Art. "A Chefia da Procurado-
ria Geral da União caberá ao Pro
curador-Geral da União, nomeado 
pelo Presidente da República den
tre os integrantes do órgão". 

Art. "A Procuradoria Geral 
da União será integrada por Pro
curadores, advogados, nomeados 

por concurso de títulos e provas, 
na forma da lei complementar, as
segurando-se a seus membros as 
garantias instituídas para o Minis
tério Público". 

Art. "Lei complementar, de 
iniciativa do Presidente da Repú
blica, organizará a Procuradoria 
Geral da União, que absorverá os 
órgãos consultivos e judiciais 
atualmente existentes". Inserir nas 
Disposições Transitórias um dis
positivo com a seguinte redação: 

"Fica assegurado aos atuais 
membros do Ministério Público 
federal a opção pela permanên
cia na Procuradoria Geral da Re
pública ou pela classüicação na 
Procuradoria Geral da União". 

III - MINISTÉRIO PúBLICO 
E PROCURADORIAS ESTADUAIS 
No Título "Organização Nacional", 

Capítulo "Dos Estados e Municípios", 
incluir art. com a segpinte redação: 

"Art. O Ministério Público e 
a Procuradoria Geral dos Estados 
serão organizados em carreira, 
com ingresso mediante concurso 
de provas e títulos, observado o 
disposto nesta Constituição rela
tivamente aos órgãos correspon
dentes da União f~deral." 

IV - DO CONTROLE DA 
CONSTITUCIONALIDADE 

1) Acrescente-se um dispositivo no 
Título "Organização Nacional" (Dos 
Estados e Municípios), com a seguin
te redação: 

Art. "Cabe ao Estado, pelos 
órgãos indicados nas respectivas 
Constituições, argüir perante o 
órgão de cúpula da Justiça esta
dual, :r>ara fins interventivos ou 
não, a inconstitucionalidade de 
leis ou atos normativos estaduais 
e municipais contrários à Consti
tuição do Estado e a inconstitucio
nalidade de leis ou atos normati
vos municipais contrários a esta 

· Constituição". 

2) Inclua-se dispositivo na matéria 
atinente à intervenção do Estado no 
Município: 

Art. A intervenção do Estado 
no Município será regulada na 
Constituição do Estado, somente 
podendo ocorrer quando: 

- "o órgão competente da Jus
tiça estadual der provimento a re
presentação interventiva, formu
lada para assegurar a observância 
dos princípios aplicáveis aos Mu
nicípios, indicados na Constitui
ção do Estado, bem como para 
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prover a execução de lei ou de 
ordem ou decisão judiciária". 

V - DOS DIREITOS 
E GJI..RANTIAS 

Incluir no capítulo os seguintes dis· 
positivos: 

"Art. Incumbe ao Ouvidor· 
Geral, na forma da lei comple
mentar, zelar pelo efetivo respeito 
aos direitos e interesses assegura
dos nesta Constituição, defenden
do-os em juízo e fora dele, averi
guando abusos e omissões que ve
nham a ser praticados pela auto
ridade e indicando aos órgãos 
competentes as medidas necessá
rias à sua correção ou punição. 

§ 1.0 A legitimação do Ouvidor
Geral de que trata este artigo não 
exclui outras previstas na Consti
tuição e nas leis. 

§ 2.0 Lei complementar disporá 
sobre a competência, organização 
e funcionamento da Ouvidoria Ge
ral, observados os seguintes prin· 
cípios: 

I - O Ouvidor-Geral é escolhido 
pela mz.ioria absoluta dos mem
bros da Câmara federal entre 
candidatos de notável saber puliti
co e reputação ilibada, indicados 
pela coletividade na forma da lei. 

n - São atribuídos ao ouvi
dor-Geral os impedimentos e as 
prerrogativas dos membros do 
Congresso Nacional. 

III - Cabe aos Estados e aos 
Municípios dispor sobre seus ouvi
-dores, observados os princípios 
constantes deste artigo. 

2) Art. Jl: assegurado o bene
fício da justiça gratuita aos ne
cessitados. A assistência judiciá
ria será prestada por órgãos téc
nicos da União e dos Estados, 
organizado em carreira, na forma 
das leis respectivas, assegurando
se a seus membros as garantias 
instituídas para o Ministério Pú
blico. 

3) Art. O Ouvidor-Geral, o 
Ministério Público e as entidades 
representativas de interesses so
ciais e coletivos serão partes legí
timas para promoverem as ações 
que visem à defesa destes, na for· 
ma da lei." 

VI - DA COMPOSIÇAO DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS 

TíTULO 
Do Estado Federal 

CAPíTULO 
Do Poder Legislativo 

SEÇAO 
Da Fiscalização Financeira 

e Orçamentária 
Art. 210. Na composição dos Tri

bunais de Contas e órgãos equivalen
tes, um quinto dos lugares será pre
enchido, em partes iguais ou alter
nadamente, por auditores ou outros 
substitutos legais dos titulares, mem
bros do Ministério Público, e por 
membros da Procuradoria-Geral da 
União ou advogados. 

Justüicação 
A presente sugestão in-corpora o 

texto e as conclusões oferecidas pela 
Subcomissão que examinou o capítulo 
do Ministério Público, integrando o 
Grupo de Trabalho criado pela Pro
curadoria-Geral do Estado de São 
Paulo a fim de analisar o antepro
jeto elaborado pela Comissão Provisó
ria e, a partir desse estudo, encami
nhar propostas à Assembléia Nacional 
Constituinte. 

O material que deu eP...sejo à suges
tão, que ora tenho a honra de subs
crever, foi-me trazido pela eminente 
Professora Ada Pellegrini Grinover, 
coordenadora de uma das Subcomis
sões acima referidas, como contribui
ção do Grupo de Trabalho à nossa 
tarefa constituinte. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

Justificação 

1 - Institucionalmente, o parquet 
p<>de ocupar posição autônoma em 
relação aos Poderes constituídos, sen
do tratado em capítulo distinto 
dos Poderes Executivo e Judiciário, 
sugerindo-se ainda que o Procurador
Geral da República seja nomeado pelo 
sistema de cooptação (Presidente da 
República e Senado Federal), com 
mandato correlativo ao presidencial, 
:POdendo ser exonerado com anuência 
prévia do Senado. 

órgão autônomo que é, equipara
do à magistratura quanto às garan
tias e aos impedimentos. 

2 - A eolocação institucional do 
parquet ·deve ser acompanhada da 
necessária reformulação das funções 
do órgão no plano federal, separan
do as próprias do Ministério Público 
das típi'Ca.s da advocacia da União. 
Daí a necessidade da criação da Pro
curadoria-Geral da União. 

A dicotomia é transportada para o 
plano estadual, deixando, todavia, am· 
pla autonomia aos Estados no deta
lhamento da matéria. 

3 - a) Com relação à representa
ção de inconstitucionalidade, no pla-

no federal, é mantida a legitimação 
exclusiva do MP, estabelecendo-se, 
porém, hipóteses de obrigatoriedade 
da ação quando a solicitação, desde 
que fundamentada, provier de órgãos 
e pessoas expressamente indicados. 

b) No plano estadual, a ação inter
centiva deve necessariamente ser pre
vista na Constituição Federal, para 
que se resguarde a autonomia muni
cipal. enquanto a ação direta gené
rica poderia ser instituída pelo pró
prio constituinte estadual. Nada im
pede, todavia, que a Lei Maior deixe 
clara essa reserva de poderes ao Es
tado federado. Não deve, porém, a. 
Constituição Federal se imiscuir na 
.arganização estadual a ponto de de
terminar, sem possibilidade de outras 
alternativas, quem deve ser o titular 
da ação, quer se trate da interventiva, 
quer não. A questão há de ficar em 
nível de princípio e ser tratada no 
capítulo próprio relativo aos Estados. 

c) Deve ser adequadamente solu
cionado o problema do controle direto 
da constitucionalidade da lei muni
cipal frente à Constituição Federal, 
aqui também deixando-se amplo cam
po de ação ao constituinte estadual. 

4) O Ouvidor-Geral - Ombudsman 
parlamentar - que tão bons resul
tados vem alcançando no mundo in
teiro e tf!mbém na América Latina -, 
como defensor do cidadão ·e dos gru
pos sociais, deve ter também legiti
mação processual, não-exclusiva, para 
a maior garantia do acesso à justiça 
e da participação popular por inter
médio do processo. 

5) A assistência judiciária deve ser 
estruturada em órgãQs próprios, dei
xando-se à autonomia estadual a de
cisão quanto à definição da carreira 
(Procuradorias, Defensorias, etc.). 

6) A legitimação às ações coletivas, 
em defesa dos denominados interesses 
difusos, deve ser amplamente as.segu
·rada, já em nível constitucional, não 
só aos órgãos públicos (MP e Ouvi
dor-Geral) como também às forma
ções sociais, concorrentemente, se
guindo as tendências universais e a 
necessidade de participação dos eor
pos intermediários na justiça. 

7) Prevê-se a regra do "quinto 
constitucional" também para a com
posição dos Tribunais de Contas. 

SUGESTÃO N.0 3.140 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

TíTULO 
Da Organização Nacional 
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CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. A República Federativa do 
Brasil é constituída pela União, pelos 
Estados e pelo Distrito Federal. 

Art. São poderes da União o Legis
lativo, o Executivo e o Judiciário, in
dependentes, harmônicos e coordena
dos entre si. 

Parágrafo único. Salvo nos casos 
autorizados nesta Constituição, é ve
dado a qualquer dos Poderes delegar 
atribuições e quem for investido em 
funcão de um dos Poderes não poderá 
exercer a de outro. 

Art. A criação de novos Estados, 
por fusão ou desmembramento, e a 
incorporação de um Estado por outro 
dependerão de consulta prévia às po
pulações diretamente interessadas e de 
aprovação das respectivas ou respecti
va Assembléia Legislativa e do Con
gresso Nacional. 

Art. O Distrito Federal é a Capital 
da República Federativa do Brasil. 

Art. Os territórios, poderão, medi
ante lei especial, constituir-se em Es
tados subdividir-se em novos territó
rios Óu voltar a participar dos Estados 
de que tenham sido desmembrados. 

Art. São bens da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Territó
rios os que lhe pertencem na data da 
promulgação desta Constituição. 

Parágrafo único . As ilhas oceânicas 
já ocupadas pelos Estados a eles per
tencem. 

Art. As pessoas de direito público 
interno poderão estabelecer coopera
ção entre si, mediante convênios e 
acordos, inclusive os que importem em 
delegação de competência para a exe
cução de leis e serviços. 

Art. A União, aos Estados, ao Dis
trito Federal e aos Territórios é ve
dado: 

I - estabelecer preferência em fa
vor de qualquer pessoa de direito pú
blico interno; 

II - recusar fé aos documentos pú
blicos; 

III - estabelecer ou subvencionar 
cultos religiosos ou Igrejas, ressalva
da a colaboração para fins de educa
ção, assistência e saúde. 

Art. Compete privativamente à 

Art. Compete privativamente à 
União: 

I - manter relações com Estados 
estrangeiros e com eles celebrar trata
dos e convenções; 

II - participar de organizações in
ternacionais; 

III - declarar a guerra e celebrar a 
paz; 

IV - organizar as Forças Armadas 
e promover a segurança do território 
nacional e a defesa externa; 

V - permitir, nos casos previstos 
em lei complementar, que forças es
trangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam tempora
riamente; 

VI - decretar o estado de sítio, o 
estado de alarme e a intervenção fe
deral; 

VII - autorizar e fiscalizar a produ
ção e o comércio de material bélico, 
armas e explosivos; 

VIII - prover a censura de diver
sões e espetáculos públicos; 

IX - organizar e manter a polícia 
federal, com a finalidade de: 

a) executar os serviços de polícia ma
rítima, aérea e de fronteiras; 

b) prevenir e reprimir o tráfego de 
entorpecentes e drogas afins. 
X- emitir moedas; 

XI - fiscalizar as operações de cré
dito, de capitalização e de seguros; 

XII - instituir órgãos regionais in
terestaduais de desenvolvimento, asse
gurada a participação dos Estados 
abrangidos; 

XIII -planejar e promover o desen
volvimento nacional e o regional in
terestadual, ouvidos, em qualquer ca
so, os Estados e os órgãos regionais 
interessados; 

XIV - estabelecer os planos nacio
nais de viação e de informática; 

XV- explorar, diretamente ou me
diante concessão: 

a) os serviços postal e de telecomu
nicações; 

b) os serviços e instalações de ener
gia de qualquer origem ou natureza, 
observado o disposto no § do art. ; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e 
a utilização da infra-estrutura aeropor
tuária; 

d) as vias de transportes que liguem 
portos marítimos e fluviais a frontei
ras nacionais ou que transponham os 
limites de Estado ou Território; 

XVI - conceder anistia; 
XVII - exercer os 'poderes necessá

rios para o desempenho das atribui
ções que lhe são concedidas nesta 
Constituição. 

Art. Compete exclusivamente à 
União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, 
eleitoral, marítimo, aeronáutico, espa
cial e do trabalho; 

II - desapropriação e requisições 
civis e militavas; 

m - águas, tel.ecomu:nicações, in
formática, serviço postal, energia de 
qualquer orig'em ou natureza; 

IV - sistema mone.tário e de medi
das; título e garantia d<Js metais; 

V - política de crédito, câmbio e 
transferência de val<Jres par:a fora do 
País, comércio exterior e interesta
dual; 

VI- navegação marítima; 
VII - regime dos (pOrtos; 
VIII - tráf.ego nacional e i-nteres

tadual e rodovias federais; 
IX - jazidas, minas e outros recur

sos minerais, bem como o regime de 
sua exploração e aprovei-tamento; 

X - nacionaJidade e cidadania; 
XI- populações indígenas; 

XII - emigração; imigração; en
trada, extradição e expulsão de es
trangeiros; 

XIII - condições d·e capacidade pa
ra o ·exercício das profissões; 

XIV - símbolos nacionais; 

XV -organização judiciária e ad
ministrativa dos Territórios e do Dis
trito F-ederal; 

XVI - sistema estatístico e carto
gráfico nacionais. 

Parágrafo único. Lei federal po
derá, mediante a especificação do 
conteúdo e termos do exercício, auto
rizar os Estados a 1egislarem sobre as 
matérias da compe·tência exclusiva da 
União. 

Art. Compete à União Federal edi
tar normas gerais sobre: 

I - direito financeiro, ·econômico, 
tributário, processual e agrário; 

II - trânsito e tráfego nas vias 
terrestres; 

III - seguridade e previdência so-
cial; 

IV- registros públicos e notariais; 
V - juntas comerciais; 
VI- defesa e •proteção da saúde; 

VII - caça, pesca e extratlvismo 
V•egeta1; 

VIII- educação e deS([JOr:tos; 

IX- .produção e consumo; 
X - proteção ao consumidor; 
XI - meio ambiente cultural e na

tural e controle da poluição; 

XII - navegação fluvial e lacustre. 
Parágrafo único. Oompete aos Es

tados legislar complementarmente so-
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bre as matérias em relação às quais 
a competência para editar normas 
gerais é atribuida à União; inexistin
do lei f·edeval, os Estados exercerão 
relativamente a essas matérias compe
tência legislativa supletiva. 

Art. Integram a competência co
mum da União, dos Estados e dos Mu
nicípios as seguintes atribuições: 

I - zelar pela guavd.a da consti
tuição, das leis e das instituições de
mocráticas; 

n - proteger os bens culturais e 
naturais de valor histórico, artíStico, 
científico, turís·tico e paisagístico; 

III - ;promover as ciências e os 
meios de acesso à cul·tur.a e à edu
cação; 

IV - organizar e promover a def·e
sa da saúde pública; 

V - proteger e ;pr-eservar o meio 
ambiente, combatendo a poluição em 
qualquer de suas formas; 

VI - organizar e promover a defe
sa do consumidor; 
vn- promover a assistência judi

ciária; 
VIII - estabelecer planos de habi

tação e transporte; 
IX - organizar a d·efesa perma

nente contra as calamidades públicas. 

CAPf'IIULO n 
Da Intervenção Federal 

Art. A União não intervirá nos 
Estados, salvo para: 

I - manter a integridade nacional; 
n - repelir invasão estrangeira ou 

a de UIIIl Estado em outro; 
III- pôr termo à grave perturba

ção da ovdem ou ameaça iminente de 
sua irrupção; 

IV - ass·egurar o livr.e exercício aos 
podares estaduais; 

V - reorganizar as fi.nanças do Es
tado que: 

a) suspender o pagamento de sua 
dívida fundada, durante dois anos 
con.secutiv<>s, salvo por motivo de for
ça maior; e 

b) deixar de entregar aos Municí
pios as quotas tributárias a eles des
tinadas; 

VI - prov-er à exeeução de lei fe
deral, ordem ou decisão judiciária; e 
vn- ·exigir a obs·ervância dos prin

cípios estabeJ.ecidos no ar·t. ( ) itens 
I a VIII. 

Art. OOm;pete ao Pre&dente da Re
pública d·ecretar a intervenção. 

§ L 0 A decr.etação da intervenção 
dependerá: 

a) no caso do item IV do art. ( ) , 
de solicitação do [Poder Legislativo ou 
do Poder Executivo coacto, ou impe
dido, ou de requisiçãa do Supr·emo Tri
bunal Fed·eral, se a coação for exerci
da contra o Poder Judiciário; 

b) no caso do item VI do art. ( ), 
de requisição do Supremo Tribunal 
Federal ou do Tribunal Superior EJ.ei
toral, s·egundo a matéria, ressalvado 
o disposto na alínea c deste parágrafo; 

c) do provimento, pelo Supremo Tri
bunal Federal, de repres•entação do 
Procurador-Geral da Re.pública, no 
caso do item VI, assim como nos itens 
VII, ambos do art. ( ) , quando S·e 
tratar de execução da lei f.e.deral; 

§ 2.0 Nos casos dos itens VI e VII 
do art. , o decreto do Presidente da 
República limitar-se-á a suspender a 
execução do ato impugnado, se essa 
medida tiver eficácia. 

Art. o deereto de intervenção, 
que será submetido à apreciação do 
Congresso Nacional, dentro do mesmo 
prazo, especificará a sua amplitude, 
prazo e condições de execução e, se 
couber, nomeará o interventor. 

§ 1.0 Se não estiver funcionando, 
o Congresso Nacional será convocado, 
dentro do mesmo prazo de cinco dias, 
·para apreciar o ato do Presidente da 
República. 

§ 2.0 Nos casos do § 2.0 do artigo 
anterior, ficará dispensada a aprecia
ção do decreto do Presidente da Re
pública pelo Congresso Nacional, se 
a suspensão do ato houver produzido 
os seus efeitos. 

§ 3.° Cessados os motivos da inter
venção, as autoridades afastadas de 
seus <Cargos a eles voltarão. 

CAPíTULO III 
Dos Estados e Municípios 

Art. A Constituição Federal asse
gura aos Estados a autonomia políti
ca, legislativa, administrativa, finan
ceira e jurisdicional. 

§ 1.0 Os Estados se dividirão em 
municípios criados conforme requisi
tos mínimos fi:x:ados na Constituição 
estadual, organizados segundo as pe
culiaridades locais e dotados de auto
nomia política, administrativa, legis
lativa e financeira, na forma prevista 
pela Constituição estadual. 

§ 2.0 As Constituições dos Estados 
poderão instituir regiões intra-esta
duais, descentralização de base terri
torial, compreendendo municípios. 

§ 3.o Caberá às Constituições dos 
Esta:dos dispor sobre a autonomia, a 

organização e a competência das re
giões intra-estaduais, bem como sobre 
a autonomia dos municípios que as, 
integrem, tendo em vista a necess
dade de atendimento dos serviços pú
blicos de peculiar interesse regional. 

Art. Os Estados organizar-se-ão 
e reger-se-ão pelas Constituições e 
leis que adotarem, respeitados os 
prin'Cipi9s seguintes: 

I - forma republicana e represen
tativa; 
II - temporariedade dos mandatos 

·eletivos; 
III - independência, harmonia e, 

se for o caso, coordenação de poderes; 

IV - garantias de imunidades e 
prerrogativas, bem como fixação de 
impedimentos aos Deputados esta
duais e membros dos Legislativos 
locais; 

V - garantias de independência do 
Poder Judiciário estadual, com as 
prerrogativas e direitos dos magistra
dos e seus impedimentos; 
VI- autonomia municipal e das 

regiões intra-estaduais; 
VII - prestação de contas da ad

ministração pública direta e indireta; 

vm - responsabilização política, 
funcional e administrativ,a dos agen
tes públicos; 

IX - participação do cidadão no 
exercício do poder polítieo em todos 
os níveis, na forma prevista nesta 
Constituição; 

X- probidade na administração 
públ!ca direta e indireta. 

§ 1.° Cabem aos Estados todos os 
poderes que não lhes forem expressa 
ou implicitamente vedados por esta 
Constituição. 

§ 2.0 As Constituições dos Estados 
aplicarão, ao Poder Executivo esta
dual, quando for o caso, as regras 
desta Constituição sobre a eleição, a 
investidura, a organização e o fun
cionamento do Poder Executivo fe
deral. 

§ 3.0 O Poder Judiciário estadual 
será exercido pelos órgãos indicados 
na Constituição do Estado. Na orga
nização da justiça estadual os Esta
dos observarão, ainda, os seguintes 
princípios: 

a) autonomia orçamentária na for
ma desta Constituição; 

b) organização, ingresso, acesso, 
promoção e remoção na carreira da 
magistratura estadual com observân
cia das normas fixadas nesta Cons
tituição; 
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c) competência privativa dos tribu
nais para pro:P<>rem ao Poder Legisla
tivo projeto de lei sobre organização 
e divisão judiciária e eriação de car
gos das respectivas Secretarias; 

d) composição de qualquer tribu
nal com um quinto dos lugares pre
enchidos por advogados e membros 
do Ministério Público estadual, todos 
de notório merecimento e reputação 
ilibada. 

§ 4.0 As polícias militares, instituí
das para a manutenção da ordem e 
segurança nos Estados, e os corpos 
de bombeiros militares são conside
rados forças auxilia::es, reserva do 
Exército. 

§ 5.0 O Ministério Público e a Pro
curadoria-Geral dos Estados serão 
organizados em carreira, com ingres
so mediante eoncurso de provas e 
títulos, observado o disposto nesta 
Constituição relativamente aos órgãos 
correspondentes da União. · 

§ 6.° Cabe ao Estado, pelos órgãos 
indicados nas respectivas Constitui
ções, arguir perante o órgão de cúpula 
da Justiça estadual, para fins inter
ventivos ou não, a inconstitucionali
dade de leis ou atos normativos esta
duaí~ e municipais contrários à Cons
tituição do Estado e a inconstitucio
nalidade de leis ou atos normativos 
municipais contrários a esta Consti
tuição. 

Axt. A autonomia municipal será 
assegurada: 
I- pela auto-organização, median

te a adoção de I:ei orgânica municipal, 
observados os princípios estabelecidos 
nesta Constituição e na do Estado; 

II - pela eletividade dos membros 
do Poder local; 

III - pela legislação e administra
ção próprias, no que concerne ao 
seu peculiar int.eresse, espe·cialmenta 
quanto à: 

a) decretação da arrecadação dos 
tributos de sua competência e à apli
cação de suas rendas, sem prejuízo de 
prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados na lei; 

b) organização dos serviços públicos 
locais; 

c) organização do território munici
pal, por meio de p1anas urbanísticas, 
observadas as diretrizes fixadas em 
normas gerais de desenvolvimento ur
bano; 

d) organização do sistema viário e 
de trânsito. 

Art. A inúETVenção no Município 
será regulada na Constituição do Es
tado, somente podendo oc.::>rrer quan
do: 

I - deixar de ser paga, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada, 
salvo por motivo de força maior; 

II - não forem prestàdas contas 
devidas, na forma da lei; 

UI - não tiver sido aplicado o mí
nimo exigido da receita municipal na 
manutenção do desenvolvimento e do 
ensino; 

IV- o órgão competente da Justi
ça estadual der provimento a repre
sentação interventiva para assegurar 
a observânci.a dos princípios aplicá
veis aos Municípios, indicados na 
ConSitituição do Es.tado, bem como 
para prover· à execução de lei ou de 
ordem ou decisão judiciária. 

Art. A fiscalização finànceira e 
orçamentária dos Municípios será 
exercida na forma prevista pela Cons
tituição do Estado. 

CAPíTULO IV 
Do Distrito Federal e dos 

Territórios 
Art. Lei federal dispará sobre a 

organização administrativa e judiciá
ria do Distr~to Federal. 

' 
§ 1.0 Caberá ao Senado Federal dis

cutir e votar pr.ojetos de lei sobre ma
téria tributária e or~amentária, ser
viços públicos e pessoal da adminis
tração do Distrito Federal. 

§ 2.0 O Distrito Federal terá um 
Gov-ernador, eleito pelo povo, na for
ma prevista no art. ( ) . 

§ 3.0 No Distrito Federal caberá à 
União manter a segurança pública. 

Art. Lei federal disporá sobre a 
organização administrativa e judi
ciária dos Territórios Federais, obser
vadas as normas e os princípios esta
belecidos nesta Constituição. 

Art. A função executiva nos Ter
ritórios Federais será exercida pelo 
Governador do Território, nolllleado 
pelo Preside!llte da República, com 
aprovação do nome pelo Senado Fe
deral. 

Art. Os Territórios Federais são 
divididos em Municípios, salvo quando 
não comportarem essa divisão. 

Art. A fiscalização financeira e or
çam'Entária dos 'IIerritórios Federais 
será realizada pelo Congresso Nacio
nal, com o auxílio do Tribunal Federal 
de Contas. 

Art. Nos Territórios Federais, a 
manutenção da ordem pública caberá 
a órgãos policiais instituídos por lei 
faderal. 

Justificação 
A presente sugestão incorpora o 

te:XJto e as conclusões oferecidas pela 
subcomissão que examinou o capítulo 
da Organização Nacional, integrando 

o Grupo de Trabalho criado pela 
Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo a fim de analisar o antepr.ojeto 
elaborado pela Comissão Provisória e, 
a partir desse estudo, encaminhar 
propostas à Assembléia Nacional 
Constituinte. 

O material qu;;. deu ensejo à suges
tão, que ora tenho a honra de subs
crever, foi-me trazido pela eminante 
Professora Ada Pellegrini Grinover, 
coordenadora de uma das subcomis
sões acima referidas, como contribui
ção do Grupo de Trabalho a nossa 
tarefa constituinte. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Fereira. 
1.0 - Vice-Presidente do Senado Fe
deral. 

Comunicação ao "Encontro Prepa
ratório do XIII Congresso Nacional 
de Procuradores do Estado". 

!Principais propostas sobre a Orga
nização Nacional, formuladas a partir 
da análise do anteprojeto Afonso Ari
nos e das Constituições em vigor e de 
1946, pela Subcomissão integrada 
por Dra. Anna Cândida da Cunha 
Ferraz, Dra. Fernanda Dias Menezes 
de Almeida e Dr. Elival da Silva Ra
mos. 
- Objetivo das sugestões 

1 - fortalecer o federalismo e a 
descentraliz,ação política. 

2 - incorporar ao novo Texto Cons
titucional - as inovações e tendên
cias mais acentuadas do constitucio
nalismo moderno, com vistas a: 

2 .1 - incentivar o controle e a 
participação popular nos negócios pú
blicos; 

2.2 - aperfeiçoar as instituições 
:r;olíticas do País. 

3 - reduzir o novo Texto Constitu
cional apenas à disciplina de matéria 
oonstitucional, e mesmo esta, no mais 
alto grau de abstenção e generalidade 
possível, nele, incorporando matéria 
própria de lei infraconstitucional 
apenas quando imprescindível, ou por 
se tratar de inovação, ou por traduzir 
norma cujo conteúdo deva ter maior 
estabilidade. 

4 -procurar, na medida do possí· 
vel, manter a sistemática das consti
tuições brasileiras, conservando a 
doutrina constitucional pátria naqui
lo que ela tem de bom e útil. 

-- Inovações e sugestões 

1 - Criação de Estado 
A criação (fusão, desmembramen

to) de Estados é disciplinada direta
mente pelo Texto Constitucional, nele 
ficando assegurada a consulta à popu
lação interessada. 
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A fórmula adotada pela Constituição 
em vigor, condicionando a criação (fu~ 
são, etc.) de Estados à Lei Comple
tar reduziu a autonomia dos Estados 
e o seu direito ao respectivo territó
rio. 

Convém, retomar, nr;Jste particular, 
a linha observada pelas Constituições 
brasileiras anteriores. 

2 - Bens da União 
A fórmula sugerida simplifica o tex

to, garantindo à União os bens que 
já lhe pertencem, dispensando-se um 
despiciendo rol dos mesmos, menção 
e~pressa, apenas, relativamente às 
ilhas marítimas, vez que é necessário 
ressalvar como pertencentes aos Esta
dos, as por eles ocupadas. 

3 - Distribuição de competências 
3.1- adotou-se a técnica do ante

projeto Afonso Arinos, mantendo a 
clasificação das competências em pri
vativas (gerais e legislativas); de prin
cípios ou normas gerais; complemen
tares e supletivas. 

3. 2 - reduziu-se o campo das com
petências privativas da União; man
teve-se, dentre elas, a competência pa
ra "prover censura a espetáculos e di
versões públicas, a qual, todavia, se 
retirou da competência da polícia fe
deral; previu-se a instituição de ór
gãos regionais, interestaduais de de
senvolvimento, asseguradando-se, ne
les, a participação dos Estados abran
gidos. 

3.3 - discriminou-se, em artigo 
próprio, a competência legislativa ex
clusiva da União. Tal competência foi 
reduzida, em comparação aos textos 
vigentes e ao anteprojeto Afonso Ari
nos, passando as matérias dantes in
cluídas nessa competência ou para o 
campo da edição de normas gerais, 
pela União, com a conseqüente compe
tência de edição de legislação comple
mentar (ou supletiva) pelos Estados, 
ou para o campo das competências 
comuns a todas as esferas de poder 
político. (Ex.: direito procesual: deixa 
de ser de competência legislativa ex
clusiva da União e passa a compor o 
elenco das matérias sobre as quais a 
União legisla mediante normas gerais, 
cabendo aos Estados legislar sobre as 
mesmas complementarmente; por 
igual, direito financeiro e econômico, 
registros públicos e notariais, prote
ção ao consumidor, ao meio ambiente 
cultural e natural, trânsito e tráfego 
nas vias terrestres, defesa e proteção 
da saúde, etc. 

4 - Dos Estados 
4.1 - Garantiu-se, aos Estados, 

competência para a organização de 
seus poderes políticos na respectiva 
Constituição Estadual. 

Tanto quanto possível, assegurou-se 
a competência dos Estados para criar 
órgãos e definir suas funções; atribuí
ram-se funções constitucionais a ór
gãos estaduais próprios, sem vincular 
o exercício dessas funções a órgãos 
pré-indicados na Constituição Federal. 

Na Constituição Federal colocou-se 
apenas a exigência de os Estados ob
servarem princípios que garantam a 
independência de seus poderes e a au
tonomia dos seus entes descentraliza
dos. 

4. 2 - Por outro lado, o texto cons
titucional inova, ao assegurar a insti
tuição de regiões intra-estaduais (nas 
quais se incluem as regiões metropo
litanas), dotadas de autonomia a ser 
delimitada pela Constituição do Es~ 
tado. 

4.3 - Instituiu-se, em definitivo, 
sistema de defesa da Constituição Es
tadual assegurando-se o controle de 
constitucionalidade, por intermédio da 
ação direta, das leis e atos estaduais 
e municipais ofensivos à Constituição 
Estadual. Introduziu-se, tamb~m, o 
controle de constitucionalidade da lei 
municipal frente à Constituição Fe
deral, preenchendo-se lacuna do texto 
vigente, altamente nociva à normali
dade de vida constitucional no País. 

5 - Dos Municípios 

5.1 - Assegurou-se a auto-organi
zação municipal por intermédio de leis 
orgânicas locais. 

5.2 - Assegurou~se a au1xmomia 
municipal, admitindo-se contudo, pela 
generalidade do texto, a diversificação 
da organização dos poderes públicos 
locais. 

6 - Do Distrito Federal 
o Distrito Federal é a capital da 

República. Não se justifica tenha ele 
posição constitucional semelhante à 
dos Estados, ou mesmo dos Municí
pios. Admite-se, contudo, que sua ad
ministração possa ser independente 
do Poder Central, pelo que se propõe 
a eleição do Governador do Distrito 
Federal. 

SUGESTÃO Nq 3 .141 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

TíTULO 

Do Poder Legislativo -
Disposições Gerais 

Art. 150. O Poder Legislativo é 
exercido pelo Congresso Nacional, que 

se compõe da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal. 

Art. 151. O Congresso Nacional reu
nir-se-á, anualmente, na Capital da Re
pública, de 1.0 de fevereiro a 30 de 
junho e de 1.0 de agosto a 20 de dezem
bro. 

§ 1.0 No primeiro ano de Legisla
tura, cada uma das Câmaras reunir
se-á em sessões preparatórias, a par
tir de 15 de janeiro, para a posse de 
seus membros e eleição das respecti
vas esas. 

§ 2.0 No caso de dissolução da Câ
mara dos Deputados, o Tribunal Supe
rior Eleitoral, atendendo ao art. 236, 
fixará a data da posse dos eleitos e da 
vas Mesas. 

§ 3.0 A convocação extraordinária 
do Congresso Nacional far-se-á: 

a) pelo Presidente do Senado Fe
deral, em caso de decretação do estado 
de alarme, do estado de sítio e de in
tervenção federal; 

b} pelo Presidente da República, 
quando a entender necessária; 

c) pela Comissão Permanente, para 
deliberar sobre o veto se considerar a 
matéria de urgente interesse nacional; 

d) por um terço da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

§ 4.0 Na sessão legislativa extraor
dinária, o Congresso Nacional somente 
deliberará sobre a matéria para a qual 
for convocado. 

Art. 152. O Congresso Nacional 
reunir-se-á, em sessão conjunta, sob a 
direção da Mesa do Senado, para: 

I - instalar a sessão legislativa; 
II - elaborar o regimento comum; 
III- discutir e votar o orçamento; 

IV - receber o compromisso do 
Presidente e do Vice-Presidente da Re
pública; 

V- decidir sobre o veto; 
VI - decidir sobre o estado de alar

me; 
VII - aprovar e suspender o estado 

de sítio ou a intervenção federal; 
VIII - eleger a Comissão Permanen

te do Congresso Nacional; 
IX - outros casos previstos nesta 

Constituição. 
Art. 153. A cada Câmara compete 

elaborar seu regimento interno, dispor 
sobre sua organização, provimento dos 
seus cargos e sua policia. 

Parágrafo único. Observar-se-ão as 
seguintes normas regimentais: 

a) na constituição das Comissões 
assegurar-se-á tanto quanto possível, a _ 



80 Quinta-feira 14 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSmrnNTE (Suplemento) Maio de 1987 

representação proporcional dos parti
dos que integrem a respectiva Câmara; 

b) a Mesa da Câmara dos Deputados 
ou a do Senado Federal, dando ciência 
ao Ministro competente, encaminhará 
aos dirigentes de órgãos ou entidades 
sujeitas à fiscalização do Congresso 
Nacional ou de suas Casas pedidos de 
informações sobre fato determinado, 
devendo a resposta ser dada no prazo 
de sessenta dias, sob pena de responsa
bilidade; 

c) será de dois anos o mandato dos 
membros da Mesa de qualquer das 
Câmaras, proibida a participação na 
Mesa seguinte. 

Art. 154. Salvo disposição constitu
cional em contrário, as deliberações 
de cada Câmara serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria 
de seus membros. O voto é pessoal. 

Art. 155. Os Deputados e Senado
res são invioláveis durante o mandato, 
por suas opiniões, palavras e votos. 

' Art. 156. Desde a expedição do di
ploma até a instalação da Legislatura 
seguinte, os membros do Congresso 
Nacional não poderão ser presos,. sal
vo em flagrante de crime inafiançável. 

Parágrafo llnico. No caso de fla
grante de crime inafiançável, os autos 
serão remetidos, dentro de quarenta 
e oito horas, à Câmara respectiva, para 
que, pelo voto secreto da maioria de 
seus membros, resolva sobre a prisão. 

Art. 157. Os Deputados e Senadores 
serão processados e julgados pelo Su
premo Tribunal Federal. 

§ 1.0 A Câmara respectiva, median
te voto secreto e maioria absoluta, po
derá a qualquer momento, por inicia
tiva da Mesa, sustar o processo. 

§ 2.0 Sustado o processo, não cor
rerá a prescrição enquanto durar o 
mandato. 

Art. 158. Os Deputados e Senado
res, civis ou militares, não poderão ser 
incorporados às Forças Armadas se
não em tempo de guerra e mediante 
licença de sua Câmara, ficando então 
sujeitos à legislação militar. 

Art. 159. As prerrogativas proces
suais dos Senadores e Deputados, ar
rolados como testemunhas, não sub
sistirão se deixarem de atender, sem 
justa causa, no prazo de trinta dias, à 
solicitação judicial. 

Art. 160. O subsídio e a representa
ção mensais e a ajuda de custo anual 
dos Deputados e • Senadores serão 
iguais, estabelecidos no fim de cada 
Legislatura para a subseqüente sujei
tos aos impostos gerais, incluídos o de 
renda e os extraordinários previstos no 
art. 137, § 4.0 

§ 1.0 O pagamento da ajuda de 
custo será feito em duas parcelas, no 
início e no término da sessão legislati-

va ordinária, só recebendo a segunda 
quem houver comparecido a dois ter
ços das sessões realizadas no período.-

§ 2.0 Nas convocações extraordiná
rias não será devida a ajuda de custo 

Art. 161. Os Deputados e Senado
res não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com 

pessoa de direito público, fundação 
instituída pelo poder público, empresa 
pública, sociedade de economia mista 
ou empresa concessionária do serviço 
público; 

b) aceitar, exercer ou ocupar cargo, 
função ou emprego remunerado nas 
entidades constantes da alínea ante
rior ou naquelas que exercem atividade 
econômica decorrente de concessão, 
autorização ou permissão de serviço 
público; 
II- desde a posse: 

no exercício do mandato, de vanta
gens indevidas. 

§ 2.0 Nos casos dos itens I, II e V 
deste artigo a perda do mandato se
rá decidida pela Câmara dos Depu
tados ou pelo Senado Federal, por vo
to secreto, mediante provocação de 
qualquer de seus membros, da respec
tiva Mesa ou de partido político. 

§ 3.0 No caso do item m, a perda 
do mandato será declararla pela Mesa 
da Câmara respectiva, de oficio ou 
mediante provocação de qualquer de 
seus membros, de partido político ou 
do primeiro suplente, assegurada ple
na defesa. 

§ 49 Nos casos previstos nos itens 
IV e VI deste artigo, a perda será 
automática e declarada pela respec
tiva Mesa. 

Art. 163. Não perde o mandato o 
Deputa-do ou Senador investido na. 
função de Presidente do Conselho, 

a) ser proprietários, acionista majo- Ministro de Estado, Secretário de Es
ritários, controladores, ou diretores de tado e do Distrito Federal, quando li
empresa que goze de favor decorrente cenciado por motivo de doença ou pa
de contrato com pessoa jurídica de di- ra tratar, sem remuneração, de inte-
reito público ou da administ::ação in_: ___ ..nesses particulares, desde que, nesta 
direta, ou nelas exercer funça{l-rerfifi- hipótese, o afastamento não ultra-
nerada; passe cento e vinte dias. 

b) exercer outro ca!@_ eletivo fe
deral, estadual ou miillicipal; 

c) exercer a presidência de entidade 
sindical de qualquer grau; 

d) patrocinar causa em que seja in
teressada qualquer das entidades a 
que se refere a alínea a do item r. 

Art. 162. Perderá o mandato o 
Deputado ou Senador: 

I - que infringir qualquer das proi
bições estabelecidas no artigo ante
rior; 

II - cujo procedimento for decla
rado incompatível com o decoro par
lamentar; 

III - que deixar de comparecer, 
em cada sessão legislativa anual, à 
terça parte das sessões ordinárias da 
Câmara a que pertencer, salvo doença 
comprovada, licença ou missão auto
rizada pela respectiva Casa; 

IV - que perder ou tiver suspensos 
os direitos políticos; 
V- que deixar o partido sob cuja 

legenda foi eleito, salvo para partici
par como fundador de novo partido; 

VI - nos casos previstos no artigo 
303, VII, desta Constituição; 

§ 1.0 Considerar-se-á incompatível 
com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no regimento interno, 
o abuso das prerrogativas assegura
das ao congressista ou a percepção, 

§ 1.° Convocar-se-á suplente nos 
casos de vaga, de investidura nas fun
ções previstas neste artigo ou de li
cença por período superior a cento e 
vinte dias. 

§ 2.0 Ocorrendo vaga e não haven
do suplente, far-se-á eleição para 
preenchê-la se faltarem mais de quin
ze mes,es para o término do mandato. 

§ 3.° Com licença de sua Câmara, 
poderá o Deputado ou Senador de
sempenhar missão diplomática de ca
ráter temporário ou participar, no es
trangeiro, de congressos, conferências 
ou missões culturais. 

Art. 164. A Câmara dos Deputa-dos 
e do Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, criarão comissões de 
inquérito sobre fato determinado de 
qualquer natureza, por prazo certo, 
mediante requerimento de um terço 
de seus membros. 

§ 1.0 As comissões parlamentares 
de ínquérito gozam dos poderes ins
trutórios das autoridades judiciais. 

§ 2.0 Ultima-dos os trabalhos, o re
latório geral, com as conclusões e os 
vencidos, será publicado e encaminha
do ao Procurador-Geral da República 
para promover a responsabilidade ci
vil ou penal que couber. 

Art. 165. O Presidente do Conselho 
e os Ministros de Estado são obriga
dos a comparecer perante a Câmara 
dos Deputados, o Senado Fede!al ou 
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qualquer de suas Comissões, quando 
uma ou outra Câmara os convocar 
para prestar informações acerca de 
assunto previamente determinado. 

Parágrafo único. A falta de com
parecimento, sem justificação, impor
ta em crime de responsabilidade, sem 
prejuízo de moção de censura. 

Art. 166. O Presidente do Conselho 
e os Ministros de Estado têm acesso 
às s·essões do Congresso, de suas Ca
sas e Comissões, e nelas serão ouvi
dos, na forma do respectivo regimen
to interno. 

Art. 167. No intervalo das sessões 
legislativas, funcionará Comissão Per
manente do Congresso Nacional, cons
tituída na forma que dispuser o regi
mento comum, cabendo-lhe: 

I - velar pelo respeito às prerro
gativas do Poder Legislativo; 

II - aprovar o estado de alarme e 
pronunciar-se previamente sobre a 
decretação do estado de sítio; 

III - receber a comunicação de ve
to e publicá-lo, atendendo ao art. 151, 
§ 3.0, alínea c; 

IV - autorizar o Presidente da Re
pública, o Vic·e-Presidente e o Presi
dente do Conseliho a se ausentarem 
do País; 

V- desempenhar atribuições admi
nistrativas fixadas no regimento co
mum. 

Parágrafo único. Na abertura da 
sessão legislativa, a Comissão Perma
nente apres·entará relatório dos tra
balhos realizados. 

SEÇAO II 

Da Câmara dos Deputados 

Art. 168. A Câmara dos Deputados 
compõe-se de até quatrocentos e vin
te r·epresentantes do povo, dentre ci
dadãos maiores de dezoito anos, no 
exercício dos direitos políticos, eleitos 
nas circunscrições eleitorais definidas 
pela Justiça Eleitoral, proporcional
mente à população do País. 

Parágrafo único. O mandato dos 
Deputados será de quatro anos, salvo 
dissolução da Câmara. 

Art. 169. O sistema elei·toral será 
misto, elegendo-se pelo critério ma
joritáTio metade da representação, em 
distritos uninominais, conco.ITendo 
um candidato por partido, e metade 

pelo critério da .representação propor
cional, na forma da lei. 

§ 1.0 A soma dos votos obtido.s, em 
todos os distritos, pelos candidatos de 
cada partido servirá de base para a 
distribuição das cadeiras pelo eritério 
da representação proporcional. 

§ 2.0 Lei complementar regulará o 
disposto neste artigo, assegurando a 
participaçãô de todos os filiados na 
escolha dos candidatos. 

Art. 170. Compete privativamente 
à Câmara dos Deputados: 

I - declarar, por dois terços dos 
seus membros, a procedência da 
acusação contra o Presidente da Re
pública, o Presidente do Conselho e 
os Ministros de Estado; 

II -proceder à tomada de contas 
do Presidente do Conselho, quando 
não a:presentada ao Congresso Nacio
nal dentro de sessenta dias da aber
tura da sessão legislativa; 

III - aprovar, por maioria abso
luta, a indicação do Presidente do 
Conselho, nos casos previstos nesta 
Constituição; 

IV - aprovar, previamente, por vo
to sec11eto, a escolha de magistrados, 
nos casos determinados pela COiliSti
tuição, do Procurador-Geral da Re
pública, dos chefes de missão diplo
mática de caráter permanente e dos 
di•retores do Banco Central do Bra
sil; 

V - anuir, previamente, por voto 
secreto e maioria absoluta, à dispen
sa do Procurador-Geral da República; 

VI - aprovar, por maioria absolu
ta, moção de censura ao Presidente 
do Conselho e a um ou mais Minis
tro~ de Estado; 

VII- aprovar, por maioria absolu
ta, voto ·de confiança solicitado pelo· 
Presidente do Conselho; 

VIII - eleger o Ouvidor-Geral; 

IX - elaborar as listas tríplices 
para escolha dos Ministros do Tribu
nal J!1ederal de COntas; 

X - propor projetos de lei que 
criem ou extingam cargos de seus 
serviços e fixem os respectivos ven
cimentos. 

SEÇAO III 

Do Senado Federal 

Art. 171. o Senado Federal com
põe-se de representantes indicados 
pelas Assembléias Legislativas dos Es-· 
tados; dentre seus membros, -no 'inicio 
de cada legislatura estadual. 

§ 1.° Cada Estado elegerá três Se
nadores, com mandato de quatro 
anos, e seus respectivos suplentes, 
para substituição em impedimentos 
temporários. 

§ 2.0 As Assembléias Legislativas, 
pelo voto de dois terços de seus mem
bros, poderão revogar o mandato dos 
representantes do Estado no Senado, 
indicando outros pelo prazo restante 
do mandato. 

§ 3.0 Não perderá o mandato le
gislativo estadual o Deputado indi
cado Senador, ficando licenciado du
rante o exercício do mandato federal. 

Art. 172. Compete privativamente 
ao Senado Federal: 

I - julgar o Presidente da Repú
blica e o Presidente do Conselho nos 
crimes de responsabilidade e os Mi
nistros de Estado nos crimes da mes
ma natureza conexos com aqueles; 

II - processar e julgar os Minis
tros do Supremo Tribunal Federal, o 
Procurador-Geral da República e o 
Procurador-Geral da União nos cri
mes de responsabilidade; 

III - fixar, por proposta do Pre
sidente da Repúbli'Ca e mediante reso
lução, limites globais para o montan
te da dívida consolidada dos Estados 
e municípios; estabelecer e alterar 
limites de prazo, mínimo e máximo, 
taxas de juros e demais condições das 
obrigações por eles emitidas; e proi
bir ou limitar temporariamente emis
são e o lançamento de quaisquer obri
gações dessas entidades; 

IV - legislar, em caso de urgência, 
durante o período em que a Câmara 
dos Deputados estiver dissolvida, so
bre todas as matérias de competência 
da União; 

V - suspender a eficácia, no todo 
ou em parte, de lei ou decreto, decla
rados inconstitucionais por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe
deral, proferida incidentalmente; 

VI- propor projetos de lei que 
criem ou extingam cargos de seus 
serviços e fixem os respectivos ven
'Cimentos; 

VII - legislar para o Distrito Fe
deral. 

Parágrafo único. Nos casos previs
tos nos itens I e II, funcionará como 
Presidente do Senado Federal o do 
Supremo Tribunal Federal; somente 
por dois terços de votos será profe
rida a sentença condenatória, e a 
·pena limitar-se-á à perda do cargo; 
com inabilitação, por dez anos, para 
o exercício de função pública, sem 
prejuízo de ação na justiça ordinária. 
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SEÇÃO IV 

Das Atribuições do Pader Legislativo 

Art. 173. Cabe à Câmara dos Depu
tados, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as ma
térias de competência da União, espe
cialmente: 

I - sistema tributário, arrecadação 
e distribuição de rendas; 

II - orçamento anual e plurianual; 
abertura e operação de crédito; dívi
da pública; emissões de curso for
çado; 

III - fixação do efetivo das Forças 
Armadas para o tempo de paz; 

IV - planos e programas nacionais 
e regionais de desenvolvimento; 

V - criação de cargos públicos e fi
xação dos respectivos vencimentos; 

VI- limites do território nacional; 
espaço aéreo e marítimo; bens do do
mínio da União; 

VII - transferência temporária da 
sede do Governo Federal; e 

VIII- organização judiciária e ad
ministrativa dos Territórios. 

Art. 173-A. O Senado Federal so
mente participará do processo de ela
boração de leis sobre: 

I - nacionalidade e cidadania; 

II - sistema eleitoral e partidário; 
III - sistema tributário; 
IV- comércio interestadual; 
V- tráfego interestadual; 

VI - sistema monetário e de me
didas; 

VII - organização judiciária e ad
ministrativa do Distrito Federal. 

VIII - matérias em que os Estados 
tenham competência legislativa com
plementar ou supletiva. 

Art. 174 É da competência exclusi
va do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre 
os tratados, convenções e atos inter
nacionais, inclusive os executivos, ou 
qualquer de suas alterações; 

II - autorizar a aprovar emprésti
mos, operações, acordos e obrigações 
externas, de qualquer natureza, con
traídas ou garantidas pela União, pe
los Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios, pelas entidades de 
sua administração indireta ou socie
dades sob o seu controle, os quais só 

vigorarão a partir da data do decreto 
legislativo de sua aprovação; 

III - autorizar o Presidente da Re
pública a declarar a guerra e a cele
brar a paz, assim como permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo ter
ritório nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, observando o dis
posto no art. 229, XVIII; 

IV - autorizar o Presidente e o 
Vice-Presidente da República e o Pre
sidente do Cons·elho a se ausentarem 
do País; 

V - d-eterminar a realização de re
ferendum, nos casos previstos nesta 
Constituição e em legislação comple
mentar; 

VI - aprovar a incorporação, sub
divisão ou desmembramento e a cria
ção de Estados ou Territórios; 

VII - aprovar e suspender o estado 
de sítio ou a intervenção federal; 

VIII - decidir sobre a decretação 
do estado de alarme; 

IX - mudar temporariamente a sua 
sede; 

X- conceder anistia; 
XI -fixar, para viger no mandato 

seguinte, a ajuda de custo dos. mem
bros do Congresso Nacional, assim co
mo a verba de representação e os sub
sídios destes, os do Presidente e Vice
Presidente da República e do Presi
dente do Conselho; 

XII - julgar anualmente as contas 
apresentadas pelo Presidente do Con
selho; 

XIII - apreciar os relatórios semes
trais sobre a execução dos planos de 
governo; 

XIV - deliberar sobre o adiamento 
e a suspensão de suas sessões. 

SEÇÃO V 

Do Processo Legislativo 

Art. 175. O processo legislativo 
compreende a elaboração de: 

I - leis complementares à Consti-
tuição; 

II - leis ordinárias; 
III - leis delegadas; 

IV - decretos legislativos; e 
V - resoluções. 

Art. 176. As leis complementares 
serão aprovadas somente quando ob
tiverem maioria absoluta dos votos 
dos membros de cada uma das Casas 
do Congresso Nacional, nas hipóteses 
dos arts. 173-A, ou maioria absoluta 

dos membros da Câmara dos Depu
tados nos demais casos, observados os 
termos de tramitação das leis ordiná
rias. 

Art. 177 . A discussão e a votação 
de projetos de lei sobre matéria deter
minada poderão ser delegadas pelo 
Congresso Nacional ao Conselho de 
Ministros. 

Parágrafo único. Não serão obje
to de delegação os atos de competên
cia exclusiva do Congresso Nacional, 
nem os da competência privativa da 
Câmara dos Deputados ou do senado 
Federal, nem a legislação sobre: 

I - a organização do Poder Judi
ciário, do Ministério Público, da Pro
curadoria Geral da União, da Ouvido
ria Geral e garantias de seus mem
bros; 

II - direitos fundamentais, nacio
nalidade e cidadania; 

III- o orçamento; e 
IV - a matéria reservada à lei 

complementar. 

Al'lt. 178. A delegação ao Conselho 
de Ministros terá a forma doe decreto 
legislativo, que especüicará seu con
teúdo, termos, limites e prazo de 
exercício, podando, se houver solicita. 
ção, ser votada em regime de urgência. 

§ 1.0 Se a delegação determinar a 
apreciação do projeto, esta ocorrerá, 
t;~ cada uma das Casas, em votação 
uruca e sem emendas. 

§ 2.0 A delegação poderá ser pror
rogada por prazo igual ao anterior
mente conccedido. 

Art. 179. Nos casos do Art. 174, 
após a aprovação final da matéria, os 
decretos legislativos e resoluções se
rão promulgados pelo Presidente do 
Senado Federal. 

Art. 180. A iniciativa das leis cabe: 
I - aos deputados e senadores, 

·observado o disposto no art. 173-A; 
II - aos Tribunais Federais; 
:rn - ao Presidente da República; 
IV - ao Presidente do Conselho de 

Minis,tros nos termos do art. 185; 
V - aos cidadãos, por iniciativa ~o

pular. 

Art. 181. Cabe privativamente ao 
:Presidente da República, ouvido o 
Presidente do Conselho ou por solici
tação deste, a iniciativa. de leis que: 
I- disponham sobre planos nacio

nais e regionais de desenvolvimento 
econômico e social; 
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II - criem cargos, funções ou em
pregos em serviços existentes ou au
mentem a sua remuneração; 

m - fixem ou aumentem os efeti
do Conselho, com a aprovação do Pr·e
sid-ente da República, o encaminha-

Art. 182. Incumbe ao Presidente 
COnselho, serão incluídos na ordem do 
mento ao Congresso Nacional da pro
posta orçamentária do Podar Executi
vo. 

Art. 183. A iniciativa legislativa 
popular será admitida nos casos e na 
forma estabelecidos em lei comple
mentar, mediante a apresellltação de 
projetos de lai articulados. 

Parágrafo único. Para o exercício 
do direito previsto neste artigo, a lei 
não exigirá percentual superior a 1% 
dos eleitores inscritos. 

Art. 184. As emendas a projetos de 
lei que aumentem a despesa, o núme
ro de cargos públicos, ou afetem a 
receità, somenta serão admitidas se 
subscritas por um quarto, no mínimo, 
dos membros da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal, observa
das as suas competências. 

Parágrafo único. A aprovação de 
emendas aos projetos de que trata 
este artigo depende do voto da maio
ria absoluta em ambas as Casas, nas 
hipóteses do art. 173-A, ou da maio
ria absoluta da Câmara dos Depu
tados, nos demais casos. 

Art. 185. A discussão e votação 
dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República terão início 
na Câmara dos Deputados. 

§ 1.0 Os projetos de lei referidos 
neste artigo, se o solicitar o Presi
dente da República ou Presidente do 
Conselho, serão incluídos na ordem do 
dia até noventa dias após o seu rece
bimento, e terão preferência para dis
cussão e votação sobra qualquer outra 
matéria. 

§ 2.0 Ao Presidente da República 
-ou ao Presidente do Conselho incum
birá também solicitar que o projeto 
seja apreciado sob regima de urgên
cia, em ambas as Casas do Congres
so Nacional, obs•ervado o art. 173-A. 

Art. 186. O projeto de lei sobre a 
matéria financeira, de iniciativa da Câ
mara dos Deputados ou do Senado Fe
deral, será aprovado se obtiver voto 
da maioria absoluta. devendo, sempre 
que houver previsão de aumento de 
despesa, conter indicação dos recursos 
correspondentes. 

Art. 187. Será tido como rejeitado 
o projeto de lei, quando, na Casa de 

origem, receber parecer contrário de 
todas as Comissões que opinarem so
bre o mérito, salvo se um décimo de 
seus membros requerer a apreciação 
pelo Plenário. 

Art. 188. Os projetos de lei rejeita
dos ou não sancionados só se poderão 
renovar na mesma sessão legislativa, 
mediante proposta de um terço da 
Câmara competente ressalvados os 
projetos de iniciativa popular. 

Art. 189. O projeto de lei aprovado 
por uma Câmara será revisto pela ou
tra, em um só turno de discussão e 
votação, observado o disposto no art. 
173-A. 

§ 1.0 Observado o disposto no art. 
173-A, o projeto de lei adotado numa 
das Câmaras será revisto na outra que, 
aprovando-o, envia-lo-á para sanção ou 
promulgação. Se o projeto de uma 
Câmara for emendado na outra, vol
tará à primeira para que se pronuncie 
acerca da modificação, aprovando-a ou 
não. 

Art. 190. Nos casos do art. 189, § 1.0, 
a Câmara, na qual haja concluída a 
votação, enviará o projeto ao Presiden
te da República que, aquiescendo, o 
sancionará. 

§ 1.0 Se o Presidente da República 
julgar o projeto, no todo ou em par
te, inconstitucional ou contrário ao in
teresse público, veta-lo-á, total ou par
cialmente, dentro de quinze dias úteis, 
contados daquele que o receber, e co
municará, dentro de quarenta e oito 
horas,· ao Presidente do Congresso Na
cional, as razões do veto. 

§ 2.0 O veto parcial somente pode 
abranger o texto do artigo, parágrafo, 
inciso, item, número ou alínea. 

§ 3.0 Decorridos os quinze dias 
úteis, referido no § 1.0 , o silêncio do 
Presidente da República importará em 
sanção. 

§ 4.0 Nos casos previstos no art. 
229, item XXVI, e dentro do prazo re
ferido no parágrafo anterior, o Presi
dente da República poderá determinar 
que o projeto seja submetido a refe
rendo, promulgando-o, se aprovado, e 
arquivando-o, quando rejeitado. 

§ 5.° Convocada a Câmara dos 
Deputados ou as duas Câmaras, 
quando for o caso, para, em sessão 
conjunta, conhecer o veto, considerar
se-á aprovado o projeto que obtiver 
o voto de 2/3 dos membros da Câma
ra dos Deputados ou de cada Câmara. 
Nesse caso será o projeto enviado, pa
ra promulgação, ao Presidente daRe
pública. 

§ 6.0 Nos casos dos §§ 3.0 e 4.0 , se 
a. lei não for promulgada e publicada 

dentro de quarenta e oito horas pelo 
Presidente da República, o Presidente 
da Câmara competente ou o seu subs
tituto o fará. 

Art. 190-A - No último ano da le
gislatura, é vedado aprovar ou sancio
nar projetos de lei complementar ou 
ordinária que versem sobre eleições ou 
sobre partidos políticos. 

SEÇAO VI 

Do Orçamento 

Al:. 193. O orçamento anual com
preenderá a fixação de despesa e a 
previsão da receita. 

Parágrafo único. Na elaboração 1a 
proposta orçamentária, o Poder Exe
cutivo, em anexos específicos, fará às 
previsões relativas ao custeio ·ias ati
vidades-meio, da infra-estrutura, do 
setor produtivo e dos investimentos 
sociais do Estado, além do orçamento 
monetário, e relaciohará o conjunto 
das isenções, dos incentivos e das de
mais modalidades de benefícios fiscais. 

Art. 194. A lei do orçamento não 
conterá dispositivo estranho à previ
são da receita e à fixação da despesa. 
Não se incluem na proibição: 

I - a autorização para a abertura 
de Qrédito por antecipação da receita; 

II - as disposições sobre a aplicação 
do saldo que houver. 

Art. 195. Os investimentos realizá
veis em mais de um exercício deverão 
ser incluídos no orçamento pluria1'1Ual 
na forma do que dispuser a lei com
plementar. 

Art. 196. O orçamento plurianual 
será elaborado sob a forma de orça
mento-programa e conterá os progra
mas setoriais, seus subprogramas e 
projetos, com a estimativa dos custos, 
especificará as provisões anuais para 
a sua execução e determinará os .Jb
jetivos a serem atingidos. 

Art. 197. Fica o Poder Executivo 
obrigado a prestar informações semes
trais ao Poder Legislativo a respeito 
da execução do orçamento anual e 
plurianual, a fim de habilitá-lo a ava
liar o desempenho da administração e 
propor as correções necessárias. 

Art. 198. A lei federal disporá 30-
bre o exercício financeiro, a elabor::t
ção e a organização dos orçamentos 
públicos. 
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§ 1.0 São vedadas: 
a)· a transposição, sem prévia auto

Tização legal, de J:ecursos de uma dota
ção orçamentária para outra; 

b) a concessão de créditos limlta
dos; 

c) a abertura de crédito especial ou 
suplementar sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recur
sos correspondentes; e 

d) a realizaço, por qualquer dos Po
deres, de despesas que excedam os :::ré
ditos orçamentários ou adicionais. 

§ 2.0 A abertura de crédito extra
ordinário somente será admitida para 
atender a despesas imprevisíveis e llr
gentes, como as decorrentes de guerra, 
insurreição interna ou calamidade pú
blica. 

Art. 199. A proposta de orçamentl) 
anual compreenderá, obrigatória c 
separadamente, as despesas e receitas 
relativas a todos os poderes, órgãos e 
fundos da administração direta e das 
entidades da administração indireta. 

§ 1.0 Na elaboração da proposta or
çamentária, o Poder Executivo incluirá 
fundos, programas e projetos aprova
dos em lei. 

§ 2.0 A inclusão, no orçamento plu
rianual, da despesa e da receita 1as 
entidades da administração indirei;a 
será feita em dotações discriminadas. 

§ 3.0 Nenhum investimento, cuja 
execução ultrapasse um exercício fi
nanceiro, poderá ser iniciado sem pré
via inclusão no orçamento plurianual 
ou sem prévia lei que o autorize e fixe 
o montante das dotações que anual
mente constarão tlo orçamento, du
rante o prazo de sua execução. 

§ 4.0 Os créditos especiais e extra
ordinários não poderão ter vigência 
além do exercício em que forem auto
rizados, salvo se o ato de autorização 
for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, 
reabertos nos limites de seus saldos, 
poçlerão viger até o término do exercí
cio financeiro subseqüente. 

§ 5.0 Ressalvadas as disposições 
desta Cúnstituição e de leis comple
mentares, é vedada a vinculação do 
produto da arrecadação de qualquer 
tributo a determinado órgão, fundo ou 
despesa. 

Art. 200. O orçamento plurianual 
consignará dotações para a execução 
dos planos de valorização das regiões 
menos desenvolvidas do Pais. 

Art. 201. O projeto de lei orçamen
tário anual será enviado pelo Presi-

dente do Conselho ao Congresso Nacio
nal, para votação conjunta das duaE 
Casas, até quatro meses antes do ini
cio do exercício financeiro seguinte; 
se, até trinta dias antes do encerra
mento do exercício financeiro, o Po
der Legislativo não o devolver para 
sanção, será promulgado como lei. 

§ 1.0 Organizar-se-á Comissão Mis
ta de Senadores e Deputados para 
examinar o projeto de lei orçamentá
ria e sobre ele emitir parecer. 

§ 2.0 Somente na Comissão !~lista 
poderão ser oferecidas emendas. 

§ 3.0 O pronunciamento da Comis
são sobre as emendas será conclusivo 
e final, salvo se um quinto dos m ~'11-
bros do Senado Federal e mais um 
terço dos membros da Câmara <i'Js 
Deputados requererem a votação em 
plenário de emenda aprovada ou rejei
tada na Comissão. 

§ 4.0 Aplicam-se ao projeto de lei 
orçamentária, no que não contrarie 
o di.sposto nesta secção, as demais 
normas 11elativas à elaboração legis
lativa. 

§ 5.0 O Presidente do conselho p.l
derá enviar mensagem ao Congresso 
Nacional para propor modificação do 
projeto de lei orçamentária, enquanto 
não estiver concluída a votação da 
parte cuja alteração é proposta. 

Art. 202. O numerário correspon
dente às dotações destinadas à Câma
ra dos Deputados, ao Senado Federal 
e aos Tribunais Federais será entregue 
mensalmente em duodécimos. 

Art. 203. A lei disporá sobre a na
tureza, o montante, a rentabilidade, 
as formas e prazos de resgate dos tí
tulos da divida pública, estabelece•ldo 
as condições para sua emissão. 

SEÇAO VII 

Da fiscalização financeira e 
orçamentária 

Art. 204. A fiscalização financeira e 
orçamentária da União será exercida 
pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo e pelos sistemas de 
controle interno do Poder Executivo, 
instituídos por lei. 

Art. 205. O Tribunal Federal de 
Contas, órgão auxiliar do Congresso 
Nacional, exercerá, mediante controle 
externo, a fiscalização financeira orça
mentária e operacional sobre os atos 
da Administração Pública. 

I 1.0 Lei de iniciativa do Tribunal 
Federal de Contas disporá sobre sua 

organização, podendo criar órgãos au
xiliares para o exercício de suas fun
ções e a descentralização de suas ati
vidades. 

§ 2.0 O controle compreenderá o 
desempeilho das funções de auditoria 
financeira, orçamentária e operacional 
e o julgamento das contas dos respon
sáveis pela arrecadação da receita, dos 
ordenadores de despesa e dos demais 
responsáveis por bens e valores pú
blicos. 

Art. 206. A auditoria financeira, or
çamentária e operacional será exercida 
sobre as contas das unidades adminis
trativas do Executivo, do Legislativo, 
do Judiciário e do Ministério Público, 
que, para esse fim, deverão colocar à 
disposição do Tribunal Federal de Con
tas as demonstrações contábeis, a do
cumentação e as informações por este 
solicitadas. 

Parágrafo único. O julgamento das 
contas dos administradores e demais 
responsaveis será baseado em exames 
jurídicos, contábeis e econômicos, cer
tificados de auditoria e pronunciamen
tos das · autoridades administrativas, 
sem prejuízo das inspeções determina
das pelo Tribunal Federal de Contas. 

Art. 207. O Tribunal Federal de 
Contas dará parecer prévio, em noven
ta dias, sobre as contas que o Che(e 
do Executivo prestar anualmente ao 
Congresso NacionaL 

Art. 208. O Presidente da Repúbli
·ca nomeará os Ministros do Tribunal 
Federal de Contas, escolhidos entre 
'brasileiros, maiores de trinta e cinco 
anos, de reputação ilibada e notórios 
conhecimentos jurídicos, econômicos, 
financeiros ou de administração públi
ca e indicados em lista tríplice pela 
Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. Os Ministros te
rão as mesmas garantias, prerrogati
vas, remuneração e impedimentos dos 
Ministros do Superior Tribunal de Jus
tiça. 

Art. 209. Na composição do Tribu
nal Federal de Contas um quinto dos 
lugares será preenchido, paritária e al
ternadamente, por auditores ou outros 
substitutos legais dos Ministros, por 
membros do Ministério Público e por 
membros da Procuradoria Geral da 
União ou advogados. 

Art. 210. O processo e julgamento 
das contas terão caráter contencioso, 
e as decisões eficácia de sentença, 
constituindo-se em título executivo. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBlÉIA NACIONAL CONS'JTI'(JJNTE (Suplemento) Quinta-feira 14 85 

Parágrafo único. Da decisão caberá 
recurso, com efeito suspensivo, para o 
Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 211. O Tribunal Federal de 
Contas, de oficio ou mediante provoca
ção do Ministério Público ou das audi
torias financeiras, orçamentárias e ope
racionais, se verificar a ilegalidade de 
qualquer despesa deverá: 

I - assinar prazo razoável para que 
o órgão fiscalizado adote as providên
cias necessárias ao exato cumprimento 
da lei; 

II - sustar, se não atendido, a exe
cução do ato ou contrato impugnado. 

Parágrafo único. A parte que se 
considerar prejudicada poderá interpor 
recurso, sem efeito suspensivo, para 
o Congresso Nacional, sem prejUízo ao 
exercício do direito de ação perante o 
Poder Judiciário. 

Art. 212. Apurada a existência de 
irregularidades ou abusos na gestão fi
nanceiro-orçamentária, o Tribunal Fe
deral de Contas representará ao Minis
tério Público e aos poderes competen
tes, para as providências cabíveis. 

Art. 213. A fim de assegurar maior 
eficácia do controle externo e a regu
laridade da realização da receita e da 
despesa, o Poder Público, no âmbito 
federal, estadual, municipal e do Dis
trito Federal, manterá controle inter
no, visando a: 

I - proteger os respectivos ativos 
patrimoniais; 

II - acompanhar a execução de 
programas de trabalho e dos orçamen
tos; 

III - avaliar os resultados alcança
dos pelos administradores, inclusive 
qu~to à execução dos contratos. 

Parágrafo único. Os responsáveis 
pelo controle interno, ao tomarem co
nhecimento de qualquer irregularidade 
ou abuso, darão ciência ao Tribunal 
de Contas competente, sob pena de res
ponsabilidade solidária. 

Art.- 214. As normas de fiscalização 
estabelecidas nesta Seção estendem-se 
às autarquias, empresas públicas, so
ciedades de economia mista e funda
ções instituidas pelo Poder Público, 
bem como a qualquer entidade privada 
mantida com recursos públicos." 

Justificação 

A presente sugestão incorpora o tell;
to e as conclusões oferecidas pela sub
comissão que examinou o capitulo do 
Poder Legislativo, integrando o Grupo 
de Trabalho criado pela Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo a fim 
de analisar o anteprojeto elaborado 
pela Comissão Provisória e, a partir 

desse estudo, encaminhar propostas à 
Assembléia Nacional Constituinte. 

O material que deu ensejo à suges
tão, que ora tenho a honra de subscre
ver, foi-me trazido pela eminente Pro
fessora Ada Pellegrini Grinover, coor
denadora de uma das subcomissões 
acima referidas, como contribuição do 
Grupo de Trabalho à nossa tarefa 
constituinte. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira, 
1.0 -Vice-Presidente do Senado Federal. 

Comunicação· ao "Encontro Prepa
ratório do XIII Congresso Nacional 
de Procuradores do Estado". 

Principais propostas sobre o Poder 
Legislaj;ivo, formuladas a partir da 
anl\lise do anteprojeto Afonso Arinos 
e das .Constituições em vigor de 1934 
e de 1946, pela Subcomissão integrada 
por Dr.a. Anna Cândida da Cunha Fer
raz, Dr.a. Fernanda Dias Menezes de 
Almeida e Dr. Elival da Silva IJ,amos. 

Do Poder Legislativo 

1 - Composição da Câmara dos 
Deputados 

Tendo em vista corrigir as distorções 
na composição da Câmara, que sis
tematicamente levavam às críticas de 
sub-representação de alguns Estados 
em relação a outros, de menor valia 
do voto de cidadãos de um Estado 
em comparação aos de outros, pro
curou-se reformular a composição da 
Câmara a partir de nova sistemática. 
A Câmara dos Deputados, represen
tação do povo, deve ter sua composi
ção formulada a partir de uma real 
proporcionalidade entre população e 
cadeiras a serem preenchidas, despre
zados, pois, os limites, terriorias dos 
Estados. Propõe-se, assim, a composi
ção da Câmara dos Deputados através 
da eleição em circunscrições eleitorais 
definidas pela Justiça Eleitoral, pro
porcionalmente à população do País. 

2 - Sistema Eleitoral 
Em função da modificação da com

posição da Câmara dos Deputados, 
toma-se conveniente a adoção de um 
sistema eleitoral misto, via do qual 
parte das cadeiras serão preenchidas, 
em distritos eleitorais e pelo critério 
majoritário, e parte pelo sistema de 
representação proporcional. A lei e· à 
Justiça Eleitoral caberá compatibili
zar esses sistemas à nova forma de 
composição da Câmara dos DeputadQS. 

3 - Composição do Senado 
3.1 - Para tornar efetivo o prin

cípio de que o Senado é a "Câmara 
de representação dos Estados" impõe
se devolver aos Estados a escolha de 
seus representantes nesta Câmara. 
Assim, propõe-se que os senadores 
sejam· indicados pelas Assembléias 
Legislativas dos Estados, dentre seus 
membros; reduz-se, em conseqüência, 
o mandato e admite-se a sua revoga
ção. 

3. 2 - Ainda, na mesma linha, re
servam-se ao Senado apenas as com
petências típicas de Câmara dos Es
tados. · 

4 - Do Processo Legislativo 
4.1 - Mantidas as linhas gerais do 

anteprojeto Afonso Arinos e ressalva
das algumas modificações formais, in
trodúziu-se a participação popular no 
processo legislativo através da il,rlcia
tiva e do referendo. 

4.2- Coerentemente com suas no
vas atribuições, o Senado Federal ape
nas participa no processo legislativo, 
como Câmara iniciadora ou revisora. 
nas matérias especificamente designa
das no texto constitucional. 

5 - Emendas à Constituição 
5.1 -Reservou-se título especial à. 

disciplina dessa matéria, que em suas 
linhas gerais, segue a Constituição de 
1946. 

5.2 -Introduziu-se a possibilidade 
de sujeição de Emendas à Constitui
ção a refrendo popular, nos casos es
pecificados na Constituição. 

6 - Do orçamento 
As alterações propostas, em grande 

parte, visa ma tomar mais claro e pre
ciso o texto elaborado pela Comissão 
de Estudos Constitucionais. 

No tocante à fiscalização financeira 
e orçamentária procurou-se estabele
cer, com maior nitidez, os limites da 
competência jurisdicional dos Tribu
nais de Contas, que não deve abranger 
o julgamento da legalidade de qual
quer ato ou contrato administrativo, 
mas apenas o julgamento da regulari
dade das contas públicas. 

Propôs-se, ainda, uma extensão do 
poder fiscalizatório das Cortes de 
Contas, de modo a compreender, ine
quivocamente, toda a administração 
indireta, bem como as entidades pri
vadas mantidas com recursos públicos. 
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SUGESTAO N9 3.142 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa aos 
Estados e Municípios, o seguinte dis
positivo: 

"O Prefeito e o Vice-Prefeito 
poderão ser reeleitos por um pe
ríodo." 

Justificação 
O vigente ordenamento jurídico

constitucional brasileiro impede a 
reeleição dos Prefeitos e Vice-Prefeitos 
Municipais. 

Entretanto, no momento de mudan
ças estruturais da vida política bra
sileira que estamos a viver, com a 
elaboração de nova Carta Política pela 
Assembléia Naconal Constituinte, cre
mos ser oportuno que venha a ser 
introduzida norma, no novo texto 
constitucional, permitindo a reeleição 
dos alcaides por pelo menos um pe
ríodo. 

Em verdade, em países de sólida tra
dição democrática, como por exemplo, 
os Estados Unidos e várias nações eu
ropéias, é usual a reeleição de gover
nantes de todos os níveis, inclusive 
na esfera municipal. 

Não raras vezes, uma excelente ad
ministração municipal é abruptamen
te interrompida, com a ascensão de 
outro burgomestre, não por desejo dos 
munícipes, mas, pura e simplesmente, 
pela impossibilidade de reeleição do 
Prefeito. 

Ora, é preciso modernizar o muni
cipalismo brasileiro, com a introdução 
de preceitos sintonizados com as ne
cessidades de nosso tempo, e, irrecusa
velmente, a reeleição do Prefeito e do 
Vice-Prefeito é um deles. 

A reeleição, por conseguinte, será 
um prêmio às administrações muni
cipais competentes e honestas, e uma 
impossibilidade às que não atenderem 
aos legítimos interesses da comuni
dade. 

Tais, portanto, as razões que inspi
raram esta sugestão, a qual, espera
mos, merecerá acolhimento. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTAO N9 3.143 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
sistema tributãrio, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Compete aos Municí-
pios, com exclusividade, legislar, 

fixar alíquotas e conceder isen-
ções de tributos municipais. Lei 
complementar disporá sobre os 
conflitos de competência nessa 
matéria e regulará as limitações 
constitucionais do poà'er de tri
butar." 

Justificação 

Não é justo, como preconiza a Car
ta Política em vigor, que à União cai
ba fixar alíquotas de impostos muni
cipais. Muito menos, a nosso ver, sua 
competência atual de conceeder isen
ções de tributos pertinentes ao Muni=
cípio. 

Tal distorção, que, em última aná
lise, configura autêntica violação à 
autonomia municipal, deve ser extir
pada do novo texto constitucional, 
ora em elaboração pela Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Na verdade, são os Municípios que 
têm plenas condições de fixar as alí
quotas dos tributos à'e sua competên
cia e, também, de conceder, em caso.s 
especiais, isenções de impostos de 
sua esfera. 

A medida alvitrada, além de forta
lecer a instituição municipal, cola
borará, sem dúvida, para que haja 
uma política tributária muito mais 
sintinizada com o interesse cms mu-
nicipalidades. · 

Por tais razões, esperamos que a 
sugestão merecerã acolhimento. 

Sala à'as Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTÃO N9 3.144 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
família, à educação e à cultura, o se
guinte .dispositivo: 

"Art. O ensino público pré
escolar, inclusive com manuten
ção de creches, e de primeiro grau, 
cabe exclusivamente aos Municí
pios, que, para esse efeito, recebe
rão os recursos necessários :por 
parte da União e dos Estados." 

Justificação 
Atualmente, há uma autêntica con

contexto as prefeituras municipais 
nicípios no oferecimento de vagas no 
nível pré-escolar e no primeiro grau, 
nem sempre com resultados positivos. 

:É que, freqüentemente, em alguns 
Municípios há excesso de oferta de 
vagas, com estabeleeimentos de en
sino oficial, estaduais e municipais, 
enquanto que em outras comunas a 

situação é inversa, e somente há ins
tituições vinculadas ao Estado ou ao 
Município, com carência de oferta de 
vagas. 

Na verdade, de há muito as autori
dades educacionais vinculadas à 
maioria dos Conselhos Estaduais de 
Educação e até do próprio Ministério 
da Educação, concluíram que o nível 
de governo adequado para a presta
ção do serviço de ensino pré-escolar e 
de primeiro grau é o município, que 
mais diretamente está ligado às ne
cessidades globais da comunidade. 

Entretanto, é evidente que no atual 
contexto as Pref~tura.s Municipais 
não dispõem de recursos para o cum
primento dessa elevada missão. 

Afigura-se-nos oportuno, portanto, 
na oportunidade da 'elaboração da 
nova Ca~ta Política que regerá os des
tinos da Nação, que nela seja inseri
ta norma estabelecendo que o ensino 
público pré-escolar, inclusive com 
manutenção de creches, e o de pri
meiro grau, caberão exclusivamente 
aos Municípios que, para tal efeito, 
receberão os recursos necessários por 
parte da União e dos Estados. 

A medida, temos convicção, colabo
rará decisivamente para a melhoria 
do nível de ensino primário e pré
escolar, revertendo em benefício, par
ticularmente, da população de baixa 
renda. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTAO N9 3.145 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Estados e Municípios, o seguinte dis
positivo: 

"Art. São os Municípios isen
tos do recolhimento da contribui
ção previdenciária patronal." 

Justificação 

É verdadeiramente dramática a si
tuação financeira enfrentada pelos 
municípios, em todo o Pais, em virtud·e 
da sistemática tributária ainda vi
gente, que desencadeou sensível dimi
nuição das rendas municipais, cau
sando autêntico estado de pem1ria na 
maioria das municipalidades. 

Em verdade, muitas prefeituras 
Municipais não dispõem, hoje, de re
cursos suficientes para o pagamento 
das respectivas folhas funcionais, 
mantendo precariamente os serviços 
urbanos. 

Para agravar ainda mais esse con
texto, os Municípios vêm assumindo 
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dívidas crescentes com os Estados e 
a União, com esta destacando-se os 
débitos previdenciários. 

Reputamos absurda a exigência de 
as prefeituras municipais serem obri
gadas a recolher a contribuição pa
tronal à Previdência Social. 

De fato, o município, célula-mater 
da nacionalidade, é, antes de tudo, 
uma entidade pública, tanto quanto 
o Estado e a União. 

É desarrazoado, portanto, compe
lir-se a instituição municipal a arcar 
com o ônus do pagamento da contri
buição previdenciária, particularmen
te em face da situação de pobreza 
quase que absoluta da maioria das 
municipalidades. 

Por tal razão, temos para nós que 
a nova Constituição, a s·sr elaboraõ'a 
pela Assembléia Nacional Constituin
te, deva conter norma específica exo
nerando as poofeituras do recolhi
mento do aludido tributo à Previdên
cia Social. 

Em face da procedênda e justiça 
da medida, esperamos seu acolhi
mento. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTÃO N9 3.146 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tri'butário, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Do produto da arreca-
dação do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mer.ca
dorias, setenta por cento consti
tuirão receita dos Estados e trin
ta por cento, dos MunicLpios. As 
parcelas pertencentes .aos Muni
cípios serão creditadas em contas 
espe·ciais, abertas em estabeleci
mentos oficiais de crédito." 

Justificação 
Fazendo coro com a grande maio

ria dos Prefeitos de Municípios de 
todo o País, cremos ser injUE.to o cri
tério vigente de divisão do produto 
da arrecadação do ICM - imposto 
sobre operações l'lelativas à circulação 
de mercadorias, que atribui oitenta 
por cento aos Estados e apenas vinte 
por cento aos Municípios. 

Na verdad·e, a ;participação dos Mu
nicípios, direta e indiretamente, nas 
operações comerciais em geral, qu, 
configuram o fato gerador do tributo 
em questão, é substancial. 

Nesse contexto, deVtem as Munici
palidades perceber, pelo menos, trin-

ta por cento do produto da arreca
dação do ICM, e não o limitado per
centual vigente. 

Realme·nte, quando a Ass·embléia 
Nacional Constituinte está a r·edigir 
a nova Carta Política brasileira, sur
ge a oportunidade para que seja re
formulada a siStemática tributária 
vigente, que tantos prejuízos tem cau
sado ·aos Municípios, reverte·ndo-se a 
situação atual. 

Assim, a norma preconizada irá 
proporcionar maiores recursos às Pre
feituras Municipais, que terão melho
res condições de atender a comuni
dade constituída pelos munícipes. 

Esp:e•ramos, por conseguinte, que a 
sugestão venha a merecer o beneplá
cito da douta Comissão. 

Sala das: Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Mauricio Fruet. 

SUGESTA.O N9 3.147 
Inclua-se no anteprojeto do texto 

constitucional, na parte ~elativa às 
Disposições Gerais e Transitórias. o 
seguinte dispotisivo: 

"Art. São tranferidas para o 
Serviço Público dos Municípios as 
serventia.s~ extrajudiciais, que se
rão providas na forma de legis
lação municipal, observado o cri
tério de nome•ação segundo or
dem de classificação obtida em 
concurso público de provas e títu
los. 

Parágrafo único. É ·assegura
do aos atuais titulares de cargos 
nas serventias extrajudiciais o di
reito de ·continuar·em a •exercê-los:, 
sem diminuição de sua remune
ração. Seus substitutos, na vacân
cia, terão <i'ireito à efetivação no 
cargo de titular, desde que con
tem cinco anos de e:x;ercício em 
31 de dezembro de 1987." 

Justificação 
Os s-erviços prestados pelas serven

tias extrajudiciais. em geral, desde o 
r·egistro civil de pessoas naturais, ta
belionatos, até o ~eogiStro de imóveis, 
são, ontologicamente, serviços que se 
inserem na esfera de competência a 
dos Municípios. 

Assim, na oportunidade em que a 
Ass·embléia Nacional Constituinte está 
a ·e·laborar o texto da nova Carta Po
lítica que regerá os destinos desta 
Nação, cremos ser o momento para 
que •a atividade desenvolvida pelas re
feridas serventias passe a ser pres
tada ;pelos Municípios que, além de 
desempenharem missão que deve ser 

sua, aumentarão suas raceitas, hoje 
tão pre·judicadas pela sistemática tri
butária implantada no País. 

A medida que alvitramos, que aten
de a justa reivindicação da grand·e 
maioris. das Municipalidades do Pais, 
estabelece que são assegurados os di
reitos dos. atuais titulares de cargos 
nas serventias extrajudiciais em con
tinuar em seu exercício, sem dimi
nuição da remuneração. 

É também garantido aos substitu
tos, no caso de vacância, o direito de 
ef-etivação no cargo de titular, desde 
que contem com cinco anos de exer
cício em 31 de debzembro de 1987. 

Por configurar providência de for
talecimento dos Municípios, temos 
convicção de que a iniciativa há de 
merecer acolhida. 

Sala das S:essões., 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTÃO N~ 3.148 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
sistema tributário, o seguinte disposi
tivo: . 

"Art Do produto da arrecada
ção dos impostos federais, pelo 
menos trinta por cento constitui
rão receita dos Municípios, atra
vés de quotas do Fundo de Parti
cipação dos Municípios." 

.Justificação 

Em virtude da sistemática tributá
ria implantada no País a partir das 
duas últimas décadas, os Municípios 
passaram a enfrentar vertiginoso pro
cesso de empobrecimento, com recei
tas insuficientes até para o pagamento 
do funcionalismo público. 

As medidas objetivando atenuar tal 
situação, ar'otadas até o momento, 
têm pecado pela excessiva timidez, e 
a situação das Municipalidades con
tinua calamitosa, o que redunda em 
prejuízo direto para os munícipes. 

Torna-se fundamental, por conse
guinte, que a nova Carta Política a ser 
elaborada pela Assembléia Nacional 
Constituinte preveja medidas objeti
vando alterar a reportada situação. 

Inserida nesse contexto, a proposi
ção em tela preconiza que do produto 
da arrecadação dos tributos federais, 
pelo menos trinta por cento consti
tuirão renda dos Municípios, através 
de quotas de Fundo de Participação 
dos Municípios. 

A medida, a nosso ver, reveste-se 
de inteira justiça, eis que são ativi-
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dades econômicas desenvolvidas no 
território do Município que ensejam a 
incidência dos tributos federais. 

Com a adoção, na nova Lei Maior, 
de tal norma, temos convicção de que 
as Prefeituras Municipais terão melho
res condições de desempenhar sua im
portante missão à comunidade. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTÃO N9 3.149 

Do Constituinte Maurício Fruet 
"Dispõe sobre a participação do 

MuÍrlcfpio na arrecadação de fun
dos e loterias." 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Estados e Municípios, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Aos Municípios serão 
transferidos pelo menos trinta por 
cento da arrecadação realizada em 
seus respectivos territórios pelos 
fundos de caráter social ou eco
nômico e pelas loterias mantidas 
pela União." 

Justificação 
No momento em que a Assembléia 

Nacional Constituinte prepara-se para 
redigir a nova Lei Maior brasileira, 
cremos ser oportuno que se faça jus
tiça aos Municípios, que mereceram 
tratamento tão subalterno por pelo 
menos duas décadas, enfrentando as 
agruras da quase total falta de recur
sos para o desempenho de suas fun
ções, devido a uma absurda sistemá
tica tributária que tanto os prejudi
cou. 

Por essa razão, preconizamos, nesta 
sugestão, que às Municipalidades se-
rão transferidos pelo menos trinta por 
cento da arrecadação realizada em seus 
respectivos territórios, pelos fundos 
de caráter social ou econômico e pelas 
loterias mantidas pela União. 

Na verdade, a loteria federal, a lo
teria esportiva e a loto arrecadam im
portâncias de vulto às expensas dos 
Municípios, que têm sua arrecadação 
diminuída em função da transferên
cia de recursos do comércio e da pres
tação de serviços para essas modali
dades lotéricas. 

Por outro lado, embora muito arre
cadem nos Municípios, fundos federais 
como, por exemplo, o FINSOCIAL, 
pouco concedem às Prefeituras Mu
nicipais, carreando recursos para ou
tros setores, usualmente vinculados ao 
próprio Governo Federal. 

É mais do que justo, por conseguin
te, que pelo menos trinta por cento 
da arrecadação em tela sejam trans
feridos aos Municípios, que passarão 
a dispor de mais recursos para atender 
às necessidades dos munícipes. 

Por essa razão, esperamos que a su
gestão merecerá guarida. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTÃO N9 3 .150 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
competência da União, o seguinte 
dispositivo: 

"-Compete à União: 

- promover gestões no sentido 
da integração do Brasil com os 
demais países da América Latina." 

Lamentavelmente, continua o Brasil 
sendo uma verdadeira ilha no contex
to da América Latina, sem maiores 
vínculos com seus vizinhos que, na 
verdade, deveriam ser, por vocação, 
seus parceiros, por razões de nature
za política, econômica, geográfica e 
cultural. 

Na verdade, a união de toda a 
América Latina, com a participação 
ativa do Brasil, é um imperativo his
tórico, pois são cada vez mais sólidos 
os laços e os interesses que unem 
essas nações, cujo interesse comum é 
a solução da questão angustiante da 
dívida externa, da melhoria da qua
lidade de vida de suas populações, da 
exportação de matérias-primas e pro
dutos industrializados e de tantas 
outras questões que vão desde a a.c;sis
tência ao menor carente até o comba
te ao tráfico de entorpecentes. 

Não podemos olvidar que todos os 
países que integram a América Lati
na tornaram-se, nos últimos anos, 
exportadores de dólares para as na
ções do hemisfério norte, com o pa
gamento do serviço da dívida exter
na e de royalties. 

As exigências do mundo contempo
râneo não mais permitem a hostili
dade ou a indiferença entre vizinhos 
- sob a pena da manutenção da 
dependência e até do aniquilamento 
- mas, ao contrário, enfatizam a 
união, a associação de nações para o 
atingimento de objetivos comuns. 

A esse respeito, a Europa do após
guerra nos oferece um exemplo 
eloqüente, pois a criação do Mercado 
Comum Europeu proporcionou amplas 
possibilidades de desenvolvmento só
cio-econômico aos países ocidentais, 
enquanto os países do Leste europeu 
também se uniam, com resultados 
altamente favoráveis, através do 
COMECOM. 

Nesse contexto, não é admissível 
que nosso País continue isolado e 
numa posição absurdamente subalter
na dentre as nações latino-america
nas, quando sua postura real deveria 
ser de liderança. 

Reputamos fundamental que a 
Assembléia Nacional Constituinte atue 
também no sentido de colaborar para 
a integração brasileira na América 
Latina. E, com esse anelo, oferecemos 
esta proposição, que visa inserir, no 
futuro texto constitucional, dentre a 
competência da União, norma deter
minando que ao Poder Central cabe
rá promover gestões no sentido da in
tegração do Brasil com os demais 
países da América Latina. 

Por todas essas razões, esperamos 
que a douta Comissão aco~herá esta 
proposição. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTAO N9 3.151 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direitos P'oliticos, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. O voto é facultativo 
para os brasileiros de ambos os 
sexos." 

Justificação 
A Constituição vigente determina 

que o alistamento eleitoral e o voto 
são obrigatórios para os brasileiros de 
ambos os sexos, salvo as exceções pre
vistas em lei. 

Entretanto, temos para nós que o 
povo brasileiro já dispõe de suficien
te maturidade política para cumprir 
seus deveres cívicos e políticos, pa
trioticamente. 

De fato, a obrigatoriedade do voto 
nas eleições é medida que se impõe 
apenas e tão-somente em nações onàe 
os princípios democráticos são emer
gentes e encontram-se longe de sua 
consolidação. 

Não é, sob nenhum aspecto, o caso 
do Brasil, onde a população, em epi
sódios, por exemplo, como o das Di
retas-Já demonstrou toda a sua cons-



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSmrnNTE (Suplemento) Quinta-feira 14 89 

ciência política, toda a sua maturida
de como cidadão. 

iPor tais razões e a exemplo do que 
ocorre em países com sólid'a tradição 
democrática, como, por exemplo, nos 
Estados Unidos, no Reino Unido e na 
França, preconizamos que seja prin
cípio inscrito na nova Lei Maior o do 
caráter facultativo do voto, configu
rando um autêntico reconhecimento 
da maioridade do eleitorado. 

Sala das sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Maurício Fluet. 

SUGESTA.O Nc:t 3 .152 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direitos Políticos, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Os Deputados Federais e 
Estaduais, assim como os Verea
dores, serão eleitos pelo sistema 
distrital misto, majoritário e pro
porcional, na forma em que a lei 
o estabelecer." 

Justificação 

Durante o Império e parte da Re
pública, vigorou no Brasil o voto dis
trital, mais precisamente de 1855 a 
1932, consolidando, durante esse longo 
período, nossas instituições políticas. 

O voto distrital foi restaurado pela 
Emenda n.0 22, de 1982, mas nova
mente extinto pela Emenda n. 0 25, de 
1985, sem que houvesse sido colocado 
em prática. 

Temos para nós que o eleitorado 
brasileiro, assim como nossa classe 
política já dispõem de suficiente ma
turidade para tornar o voto distrital 
como a forma mais democrática de 
escolha dos parlamentares federais e 
estaduais, assim como dos edis. 

A modalidade que estamos a propor 
seja inscrita no novo texto constitu
cional, a ser elaborada pela Assem
bléia Nacional Constituinte, é a do 
sistema distrital misto, majoritário e 
proporcional. 

A medida, temos para nós, melhor 
se adequará à tradição politico-eleito
ral brasileira, permitindo que parte 
dos candidatos seja eleita pelo siste
ma proporcional, tal como ocorre 
atualmente, e outra parte pelo siste
ma distrital. 

Em verdade, em países como o Reino 
Unido e a França, de sólida tradição 
democrática, o sistema distrital tem 
apr~ntado _!lmplo sucesso como pro-

cesso de escolha de parlamentares, em 
vários níveis. 

Tais razões, a nosso ver, justificam 
plenamente a adoção dq voto distrital 
misto por nossa Lei Maior, o que nos 
leva a crer que a sugestão merecerá 
guarida. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTA.O N9 3 .153 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à or
dem econômica e social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. É assegurado aos traba
lhadores e empregadores rurais a 
aposentadoria por velhice aos ses
senta anos de idade." 

Justificação 

Consoante dispõe o art. 4.0 da Lei 
Complementar n.0 11, de 25 de maio 
de 1971, o trabalhador rural tem di
reito à aposentadoria por velhice, no 
valor equivalente a cinqüenta por cen
to do salário mínimo, após os sessenta 
e cinco anos de idade. 

Além do ínfimo valor da aposen
tadoria, somente os homens a ela têm 
direito e poucos são os que chegam 
efetivamente a usufruí-la. 

É que as agruras da vida campesina 
fazem com que o rurícola envelheça 
precocemente, pois seu trabalno é su
jeito a intempéries, sob o sol ou chuva 

Dessa forma, quando atinge ele a 
faixa etária dos sessenta anos, já se 
encontra com suas energias virtual
mente exauridas e, portanto, sem con
dições para dar prosseguimento à fai
na diária pela sobrevivência. 

É mais do que justo, por conseguin
te, que a idade-limite para a aposenti
doria por velhice do trabalhador rural, 
e também do empregador rural, seja 
fixada em sessenta anos. 

Tal a medida que preconizamos seja 
inscrita no novo texto constitucional, 
onde também alvitramos que a apo
sentadoria por velhice alcançará tanto 
homens quanto mulheres que militam 
no meio rural. 

Em se tratando de providência de 
justiça social, esperamos seu acolhi
mento. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTA.O N9' 3.154 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direitos Politicos, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Os militares em geral 
serão alistáveis, inclusive os po
liciais-militares." 

Justificação 

Em consonância com as disposições 
consubstanciadas na atual Constitui
ção, concernentes aos Direitos Políti
cos (art. 147), os militares são alis
táveis, desde que oficiais, aspirantes a 
oficiais, guardas-marinha, subtenen
tes ou sub-oficiais, sargentos ou alu
nos das escolas militares de ensino 
superior para a formação de oficiais. 

São excluídos, portanto, do direito 
ao alistamento eleitoral, os cabos e 
soldados das Forças Armadas e das 
Polícia.s Militares. 

Trata-se, a nosso. ver, de restrição 
absolutamente anti-democrática, pois 
não se justifica, sob nenhum pretex
to, que cidadãos em condições de vo
tar sejam alijados do proceSS{) eleito
ral. 

Em verdade, nesta oportunidade, 
quando os valores democrá~ticos estão 
sendo resgatados pela Naçao e quan
do uma Assembléia Nacional Consti
tuinte está preparando nova Carta 
Política, que <reve sintonizar-se com 
a Democracia, impõe-se seja assegu
rado o direito ao alistamento eleitoral 
a todos os cidadãos. 

Em assim sendo, aos cabos e solda
dos do Exército, da Marinha e da Ae
ronáutica assim como aos seus cole
gas das j;>olicias Militares, deve ser 
constitucionalmente garantido o di
reito ao voto, a fim de que possam eles 
compartilhar do direito de escolha dos 
dirigentes do País e dos representan
tes legislativos. 
~m esse propósito essencialmente 

democrático, oferecemos à aprecia
ção da douta Comissão esta sugestão, 
na convicção de que a ela será dada 
guarida. 

Sala das sessões 5 de maio de 1987. 
- Constituinte M.âurício Fruet. 

SUGESTAO N9 3.155 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica e Social, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Os tributos terão cará-
-ter pessoal, sempre que isso for 
possível, e serão graduados con-
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forme a capacidade econômica do 
contribuinte." 

Justificação 
Profundamente injusta, particular

mente com relação aos contribuintes 
de baixa renda, a atual sistemática 
tributária implantada no Pais. 

De fato, salvo o Imposto àe Renda, 
que tem caráter pessoal, conquant'J 
atinja muito mais duramente o.s l1<f
salariados do que os detentores do 
grande capital, pois estes têm vários 
expedientes à sua disposição para 
burlar o Fisco. O fato é que os demais 
tributos não apresentam nenhum ca
ráter pessoal. 

Assim, quando o trabalhador co~
pra um litro de leite, um maço de CI
garros ou um automóvel, recolhe exa
tamente o mesmo imposto pago por 
um milionário. 

Essa situação afigura-se-nos como 
absolutamente desumana e injusta, 
onerando muito mais os cidadãos de 
baixa renQ.a que, na verdade, deve
riam merecer a proteção do Estado. 

iPor essa razão, preconizamos que 
se restaure, no novo texto constitu
cional, norma salutar que figurou na 
Constituição de 1946, preconizando 
que os tributos terão caráter pessoal, 
sempre que isso for possível, e serão 
graduados conforme a capacidade 
econômica do contribuinte. 

Esse princípio, se proclamado pela 
futura Carta Política, terá o concmo 
de alterar estruturalmente todo o 
nosso sistema tributário, benefician
do parcela substancial da população 
brasileira. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTÃO N9 3 .156 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direito~ e Garantias Individuais, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. O poder público garan-
tirá aos imigrantes e seus des
cendentes o direito à preservação 
de suas tradições culturais, artís
ticas e lingüísticas, com o direito, 
incluisve, de publicação de revis
tas e periódicos no idioma de ori
gem. 

Parágrafo único. Não será to
lerada a divulgação, por qualquer 
meio de comunicação social, de 
material ofensivo a qualquer etnia 
à qual estejam vinculados imi-

grantes que vivam no Brasil, ou 
seus descendentes. Os infratores 
serão punidos na forma da lei pe
nal." 

Justificação 

Sem embargo de todos os proble
mas que nos afligem, o Brasil, irre
cusavelmente, é uma grande nação, 
uma potência emergente e essa situa
ção deve-se, fundamentalmente, à co
laboração prestada pelos imigrantes 
que para cá vieram das mais remotas 
e .longiquas regiões do globo. 

De fato, vivem e trabalham no Bra
sil atualmente, imigrantes japoneses, 
co~eanos, chineses, árabes, russos, 
ucranianos, podoneses, alemães, ita
lia>nos, portugueses, africanos espa
nhóis e tantos outros, com seus mi
lhões de descendentes. 

Nos campos da indústria e da agri
cultura, as técnicas trazidas pelos imi
grantes revolucionaram a economia 
do País, tornando-nos auto suficien
tes em quase todos os ramos da pro
dução humana. 

No âmbito cultural, também foram 
profundos os benefícios auferidos pe
lo povo brasileiro, com o enriqueci
mento de nossa música, de nossa li
teratura e nosso teatro, além, eviden
temente, da culinária, que se tornou 
cosmopolita. 

:Él preciso, entretanto, que o poder 
público e a comunidade, até como 
sinal de reconhecimento pelo tanto 
que o País recebeu dos imigrantes, 
que estes, e seus descendentes, tenham 
alguns direitos, mínimos, garantidos 
pelo Estado. 

Em assrm sendo, preconizamos a in
trodução de norma no novo texto 
constitucional determinando que o 
poder público garantirá aos imig~an
tes e seus descendentes o direito à 
preservação de suas tradições cultu
rais, artísticas e lingüísticas, com o 
direito, inclusive, de publicação de re
vistas e periódicos no idioma de ori
gem. 

Estabelece, ainda, que não será to
lerada a divulgação, por qualquer veí
culo de comunicação social, de mate
rial ofensivo a qualquer etnia à qual 
estejam ligados imigrantes que vivam 
no Brasil, ou seus descendentes, sen
do os infratores punidos na forma da 
legislação penal. 

A providência alvitrada, a nosso 
ver, resgatará, ainda que parcialmen
te, a divida de gratidão que temos pa
ra com os imigrantes. 

Por tais razões, esperamos que a 
iniciativa merecerá acolhimento. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Maurício Fruet. 

SUGESTÃO N9 3.157 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Estados e Municípios, o seguinte dis
positivo: 

"Art. O Prefeito, depois que 
a Câmara de Vereadores declarar 
procedente acusação que lhe for 
imputada, pelo voto de dois ter
ços de seus membros, será subme
tido a julgamento, tanto nos cri
mes comuns, quanto nos de res
ponsabilidade, perante o Tribu
nal de Justiça do Estado. 

§ 1,0 Declarada procedente a 
acusação, o Prfeito ficará suspen
so de suas funções. 

§ 2.0 Se, decorrido o prazo de 
sessenta dias, o julgamento não 
estiver concluído, será arquivado 
o processo." 

Justificação 

A Carta Política vigente é omissa 
no que respeita à responsabilidade 
dos Prefeitos matéria que se encon
tra regulamentada através do Decre
to-lei n.0 201, de 27 cre fevereiro de 
1967. 

Consoante as diretrizes determina
das no referido diploma, o processo 
dos crimes de responsabilidade dos 
alcaides é comum ao juízo singular, 
e suas infrações político-administra
tivas são sujeitas a julgamento da 
Câmara de Vereadores. 

Em decorrência, entretanto, da im
portância da função político-admi
nistrativa dos Prefeitos, temos para 
nós que sua responsabilidade deve 
ser consignada na Constituição, de 
forma assemelhada à do Presidente 
da República e dos Governadores de 
Estado, eliminando-se a atual capitis 
de minutío. 

Em assim sendo, preconizamos que 
no texto constitucional, que os Pre
feitos serão submetidos a julgamento, 
nos crimes comuns e de responsabili
dade, pelo Tribunal de Justiça cro Es
tado, depois que a Câmara de Verea
dores declarar procedente acusação 
que lhe for imputada, pelo voto de 
dois terços de seus membros. 

A medida, temos convicção, fará 
mais justiça aos Prefeitos Municipais, 
configurandO, em última análise, for
talecimento à autonomia municipal. . 
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Por tais razões, esperamos que a su
gestão merecerá acolhimento. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Mauricio Fruet. 

SUGESTAO N'-' 3 .158 

Inclua-se no anteprojeto do texto 
constitucional a seguinte norma, na 
parte relativa à Saúde: 

"Art. A saúde é um direito 
de todos e sua garantia dever do 
Estado. 

Art. Compete ao município 
com o apoio dos governos esta
duais e federal o planejamento e, 
especialmente, a coordenação de 
toc?as as ações de saúde nele de
senvolvidas. 

Parágrafo único. Todos os ór
gãos públicos, sejam eles federais, 
estaduais e municipais e todos os 
prestadores privados de serviços 
de saúde estão sujeitos às dire
trizes do Plano Municipal de Saú
de. 

Art. O Sistema Nacional de 
Saúde congrega todos os agentes 
de saúde e deve funcionar plane
jadamente: 

I - O Plano Nacional de Saú
de deve conter as normas gerais 
de promoção, proteção e recupe
ração da saúde, obrigatórias pa
ra todos os níveis de governo. 

II - O Plano Estadual de Saú
de fixará as prioridades estaduais, 
respeitando os Planos Nacional e 
Municipais de Saúde. 

Parágrafo único. Todos os Pla
nos de que trata este artigo de
vem ser aprovados por lei de sua 
respectiva esfera de governo." 

Justificação 

A nova Constituição do Brasil tra
tará certamente da saúde, reconhe
cendo-a como um c?os direitos funda
mentais dos brasileiros. :1!: indispensá
vel, porém, que ele preveja mecanis
mos para que nenhum dos direitos 
afirmados seja negado na prática 
constitucional. Apenas a implantação 
responsável de um sistema de saúde 
com base municipal pode viabilizar a 
garantia do direito à saúde. 

o direito afirmacro na Constituição 
será assegurado pela disposição que 
pr.evê a obediência do Plano Munici
pal de Saúde por todos os prestadores 
de cuidados de saúde, sejam eles ins
tituições privadas ou pública& ou 
qualquer agente sanitário inà'lvidual .. 

mente considerado. 1!: claro que as 
demais esperas do Poder Público, 
também devedoras do direito à saú
de participação ci'o planejamento mu
nicipal. Sua participação envolverá 
tanto a fixação de normas gerais, co
mo o as&essoramento e, em determi
nadas situações, a execução de cuida
d·:>s sanitários. 

A participação popular no processo 
de planejamento é fundamental para 
que o conteúdo do direitó à saúde cor
responda aos limites tolerados da in
terferência na liberdade e respeite a 
igualdade essencial dos homens, as
sim como esteja adequado !W estágio 
de desenvolvimento atingido pela co
munidade. Portanto, o procesoo de 
planejamento previsto na futura 
Constituição deve assegurar meca
nismos que possibilitem a participa
ção popular em todas as suas fases. 
E, para que a população esteja segura 
da importância de sua participação 
no processo planejador, a Consti
tuição deve afirmar a necessidade de 
aprovação legislativa para o Plano 
Municipal de Saúde, assim como pa
ra o Plano Estadual e o Pla.no Nacio
nal de Saúde. 

Quando o Brasil reconhecer consti
tucionalmente que todo o povo tem 
direito à saúde e que esse direito tão 
complexo só pode ser definido e ga
rantido pelo município, se terá c?ado 
o primeiro passo para conquista efe
tiva da saúde para todos. 

Sala das Sessões, 
-Constituinte Moema São Thiago. 

SUGESTAO N.0 3.159-3 

Inclua-se no anteprojeto do texto 
constitucional nas disposições transi
tórias: 

"Art. Serão destinados 10% 
{dez por cento) do orçamento 
Global e Anual da União para 
serem obrigatoriamente aplicados 
em programas especiais de desen
volvimento na Região Nordeste, 
durante o período de 20 anos.'' 

Justificação 
As diferenças regionais no Brasil são 

gritantes e se acentuaram, durante o 
regime militar, com a concentração de 
investimentos e aplicação de recursos 
prioritariamente nas Região Sul e 
Sudeste do País. Essa política con
tribui para criar dois pólos regionais 
completamente distintos. De um lado, 
o Centro-Sul, rico e desenvolvido. De 
outro, Norte e Nordeste, pobre e atra
sado. Sem dúvida nenhuma, o Nor
çleste tem sido a região mais prejudi
cada por essa política de concentra-

ção de recursos e investimentos em 
outras regiões, agravada pelo descaso 
e abandono a que foi relegada pelos 
governos militares. Essa política dei
xou o Nordeste brasileiro num estado 
de pobreza quase que absoluta. Em 
completa mendicância. Para que essa 
situação possa ser superada, criando
se condições para um incremento no 
desenvolvimento econômico e social do 
Nordeste é necessário, além de uma 
definição política de se priorizar os 
investimentos na região, dotá-la de re
cursos especiais para serem aplicados 
em programas de- desenvolvimento re
gional. 

Nesse sentido e com o objetivo de 
começar a resgatar a dívida social 
que a Nação tem com o Nordeste, é 
que propomos a inclusão entre as dis
posição transitórias da nova Consti
tuição de um díspositivo que destine 
obrigatoriam~nte a aplicação de 10% 
do orçamento global e anual da União 
em programas de desenvolvimento do 
Nordeste. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Moema São Thiago. 

SUGESTAO Nl1 3.160 

Inclua-se no anteprojeto do texto 
constitucional nas disposições transi
tórias: 

"Art. Ficam anistiadas as dí
vidas com a União, órgãos da 
administração direta e indireta, 
autarquias e empresas de econo
mia mista a ela subordinadas das 
prefeituras dos municípios com 
até 10 mil habitantes e 50% (cin
qüenta por cento) dessas dívidas 
das prefeituras dos municípios 
com mais de 10 mil habitantes." 

Justificação 

Durante o regime militar, os muni
cípios brasileiros foram imensamente 
prejudicados com a concentração e a 
desigual distribuição das receitas tri
butárias. Esse procedimento criou 
enormes problemas e dificulda~s pa
ra as administrações municipais im
possíveis de serem solucionados com 
seus próprios recursos orçamentários. 
Diante desse quadro de tamanha. 
gravidade, consideramos que uma 
anistia dos débitos dos municípios pa
ra com a União ~ os órgãos a ela su
bordinados é imprescindível para o 
bom funcionamento das administra
ções municipais. 1!: amplamente co
nhecida a situação deficitária da 
maioria das prefeituras do País que 
não tem recursos sequer para o paga
mento do funcionalismo público mu
nicipal, prejudicando os investimen-
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tos em setores vitais para o desenvol
vimento doo municípios e o bem-estar 
de suas populações. A concessão des
sa anistia, total para os municípios 
com até 10 mil habitantes e parcial 
para os com mais de 10 mil habitan
tes, aliada a uma ampla reforma tri
butária que deve ser feita, certamen
te contribuirá para atenuar as difi
culdades orçamentárias das prefeitu
ras e propiciar condições para a rea-
11zaçã'O de novos dnvestimentos em 
setores com educação, saúde, trans
porte e saneamento, entre outros, vi
tais para o bom desenvolvimento dos 
municípios brasileiros. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Moema São Thiago. 

SUGESTAO N9 3.161 

Inclua-se no anteprojeto do texto 
constitucional onde 'COUber: 

"Art. O montante por re
gião dos investimentos sociais da 
União será di:retamente propor
cional ao peso relativo de cada 
região no contingente demográfi
co do Pais." 

Justificação 

Um dos principais problemas com 
que se vem defrontando o País diz 
respeito à.s desigualdades inter-regio
nais de desenvolvimento. 

Com efeito, não obstante as politi
cas governamentais voltadas para 
corrigir tais distorções, alarga-se cada 
vez mais o fosso que separa as regiões 
ricas das regiões pobres, acentuando, 
assim, e de forma alarmante, as ma
zelas sociais do Brasil. 

Enquanto isso, porém, no Nordeste, 
por exemplo, que, de acordo com os 
indicadores sociais, é o maior bolsão 
de pobreza do Hemisfério Sul, as des
pesas sociais "per capita" da União 
mal alcançam, conforme estudos do 
IBRE/FGV, metade da média regis
trada para o Pais como um todo. 

A fim de, pelo menos, atenuar tão 
graves desníveis, propomos que os in
vestimentos sociais da União numa 
determinada região sejam em mon
tante correspondente ao peso relati
vo dessa mesma região no contingen
te demográfico do País. 

Essa é a idéia da proposta ora feita. 
Sala das Sessões, . - eons-· 

tituinte Moema São Thiap. 

SUGESTAO N~ 3 .162 

Inclua-se no anteprojeto do texto 
constitucional onde. couber: 

"Art. No caso de vacância da 
Presidência da República, as fun
ções de Presidente serão exerci
das em caráter interino pelo Pre
sidente da Câmara dos Depu
tados, ou, no impedimento deste, 
pelo Pr·esidente do Senado Fe
deral. 

§ 1.0 As eleições para o novo 
Presidente da República serão 
convocadas no prazo máximo de 
(quinze) dias da data da vacân
cia, e serão realizadas até 60 (ses
senta) dias após a respectiva 
convocação, sendo a posse do elei
to nos 30 (trinta) dias subse
qüentes à eleição. 

§ 2.0 O Presidente eleito na 
forma do parágrafo anterior go
vernará o Pais entra sua posse 
e o final do mandato vago. 

§ 3.0 Ocorrendo vacância de 
que trata este artigo a menos de 
12 (doze) meses e um dia do tér
mino do mandato presidencial 
nos termos do caput, as funções 
do Presidente serão exercidas até 
seu final." 

Justificação 

A legislação da República tem his
toricamente consagrado a figura do 
vice-presidente, sem que contribu,i
cões significativas sejam extraídas da 
existência dessa função e de suas as
Eessorias. 

Ao contrário, a par de constituir-se 
em fonte de pesados gastos para a 
Nl:l.ção, a vice-presidência tem sido 
causa e fonte de constantes desesta
bilizações nas estruturas políticas do 
Pais, sempre que seu titular assume 
as funções do Presidente da Repú
blica. 

Assim foi com o Café Filho, em 
1954, com João Goulart, em 1961, e 
agora com o José Sarney, todos go
vernando sob constantes crises, exa
tamente pela ausência de bases sóli
das de sustentação. Com efeito, não 
obstante tenham sido eleitos para 
substituir os respectivos titulares, es
ses vices jamais conseguiram legiti
mar-se em seus novos cargos, posto 
que para ali foram ungidos por for
ça de acontecimentos alheios à von
tade do Pais e do seu povo. 

Agora mesmo enfrenta o Pais séria 
crise políti'Ca com o vice de Tancre
do Neves tentando sobreviver à vista 
de todoo os tipos de arranjos políti
cos e de articulações fisiológicas, e 
por isso mesmo sem forças para en-

frentar os graves problemas que a 
Nação atravessa. 

E não conseguindo acumular forças 
de legitimidade, cada vez mais, exte
rloriza-se a pressão popular e torna
se inevitável a convocação de .elel.ções 
diretas para a Presidência da Repú
blica. 

Assim, na eventual vacância do 
car:go da Preaidente da Repúbll.ea, 
suas funções devem ser exercidas em 
caráter de interinidade pelo Presiden
te da Câmara dos Deputados ou pelo 
Presidente do Senado Federal, se im
pedido o primeiro, até que novas elei
ções devolvam o Pais ao seu curso 
normal em termos da direção maior. 

Com isso, evitar-se-á a sangria per
manente que decorre da existência 
da Vice-Presidência e respectivas as
sessorias, altamente dispendiosos pa
ra a Nação, ao mesmo tempo em que 
também se evita ao País condições 
políticas sem legitimação popular, 
fonte de crises sucessivas. 

Bhla das Sessões, . - Cons-
tituinte Moema São Thiago. 

SUGESTAO Nl.l 3.163 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Funcionalismo Público, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Conceder-se-á aposenta
doria voluntária à mulhe.!' funcio
nária após 25 anos de serviço pú
blico." 

Justificação 
Quando se dedica inteiramente ao 

horário da repartição pública, abran
gendo, quase sempre, dois expedientes, 
a mulher não se exime das suas obri
gações domésticas, com obrigações diá
rias e intransferíveis, devendo cuidar 
dos filhos, quanto à saúde, à educação 
e à formação, empregando, nessas ta
refas seu horário noturno diário, além 
das folgas semanais. 

Sabe-se, também que, em geral, os 
homens têm obtido uma aposentado
ria precoce, contando tempo de ser
viços nas empresas privadas, muitas 
das quais não admitem o trabalho fe
minino ou o circunscrevem ao mínimo 
de participação. 

Deve-se lembrar que, há alguns anos, 
as professoras foram beneficiadas com 
essa aposentadoria especial, obtendo, 
por ação meritória da classe, uma justa 
decisão, que se deve estender a todas 
·as mulheres. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Moema São Thiago, 
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SUGESTÃO N9 3 .164 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na :parte rel:ativa oos 
direitos :e Garantias IndividuaiB, o 
direitos e Garantias Individuais, o 

"Art. Os Governos Federal, 
Esitad.ual e Municipal ass~egurarão 
aoo deficientes a melhoria de sua 
condição social e econômica, in
clusive mediante: 

I - educação especi,al e gra
tuita; 

II - assistência, reabilitação e 
reins·erção na vida econômica e 
social do Paíst; 

m - proibição de discrimina
ção, princilpalmente quanto à 
admiSsão ao trabalho ou ao ser
viço público e a salárioo; 

IV - possibilidade dJe. acesoo a 
edifícios e logradouros :públicos." 

Justificação 
A preSJante sugestão, atendendo a 

centenas de pedidos de deficientes, 
~epete, com alterações mínimas, a 
Emenda Constitucional n.O 12, de 17 
de outubro de 1978, pr.astes a com
pletar um decênio de vigência e que 
tem resultado em providências salu
tares, no sentido do tratamento dos 
organismos oficiais a c:entenas de 
milhares de pessoas: marcada por esse 
ínfortúnio. 

Se "a verdadeira igualdade consiste 
em tratar desigualmente os desi
guais", o princÍJPiO, já coru;agrado, 
dessa proteção •exc:e:pcional aos defi
cientes, decerto encontra guarida no 
texto constitucional, na :parte relati
va aos direitos individuais. 

Sala das Sessões, Constituinte Moe
ma São Thiago 

SUGESTÃO N9 3 .165 

Nos termos dos art. 59, III, e § 2.0 , 

:et 77 do Regimento Interno da Assem
bléia Nacional Constituinte, sugiro à 
Mesa sejam requisitados, com urgên
cia, dos concessionários de rádio e de 
televisão, períodos de sessenta minu
tos durante cinco segundas-feiras 
seguidas, às vinte horas, para trans
missão de programas educativos di
rigidos a todo o :povo brasüeiro, sobre 
os: seguintes temas: 

I- Parlamentarismo e Presiden
cialismo: suas diferenças e forças; 

II - quaã'.ro da realidade da 
propried.ooe da terra no Brasil, sua 
política agrícola e perspectivas, no 
&antido de que seja esclarecida a im-

l)Ortância da implantação da reforma 
agrária; 

III- Poder Legisdativo- UNICA
MERAL e BICAMERAL: as suas his
tórias e funcionamentos; 

IV - Poder Judiciário - sua estru
tura :e funcionamento, em todos os 
níveis; 

V - a questão capital-trabalho: 
sua conceituação - que direitoo dos 
trabalhadores devem ser garantidos. 

Justificação 
Qs; programas deverão ser monta

dos de maneira isenta, com o obje
tivo de apenas informar, :para que o 
povo possa ter conhecimento mais 
aprofundado destas questões e me
lhor se manifestar, de modo a que 
os Constituintes sintam as verdadei
ras aspirações popular:es.. 

Nestas momentos de absoluta in
definição &abre a forma de governo, 
onde comprovadamente 80% da :po
pulação brasileira d:esconhe08 as di
ferenças entre parlamentarismo e 
pr.asidencialismo, entre outras ques
tões, se faz necessário que a Assem
bléia Nacional Constituinte use do 
direito e da obrigação que tem, no 
sentido de orientar a população, pB~ta 
que poss:amos refletir aquilo que ela 
d·eseja para a Nação \brasileira. 

Sala das Sessões, 5 de maio d:e 1987. 
- Constituinte Ademir Andrade. 

SUGESTÃO N9 3 .166 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
regimento da Assembléia Nucional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Do anaúncio dos produ
tos industrializados deverá cons
tar, obrigatoriamente, além do 
preço final, o valor dos impostos 
que sobre eles incidiram." 

Justificação 

Sobre todo produto industrializado, 
a partir da fonte produtora até chegar 
ao consumidor, incidem as mais di
versas formas e parcelas de impostos, 
cuja totalidade onera sobremodo o seu 
preço final. 

Ao industrial, aos intermediários e 
ao comerciante interessa que o con
sumidor seja esclarecido sobre esses 
aspectos do processo produção-comer
cialização, de modo a que se dissipem 
temores e desconfianças sobre a lisura 
das operações que o envolvem. 

O que o consumidor ignora e sobre 
isso não é alertado, é que uma gama 

variada de tributos, com incidências 
sucessivas e por vez·es simultâneas, 
oneram o produto que o comerciante 
lhe oferece. 

A sugestão, que ora oferecemos, 
objetiva tornar o sistema tributário 
nacional transparente, de tal modo 
que a aplicação da norma ora suge
rida se transforme em importante ins
trumento de educação do consumidor 
no seguinte sentido: 

1 °) O consumidor, ao comprar o 
produto, sabe, de imediato, quanto está 
pagando de tributos; 

2.0 ) O consumidor toma consciên
cia de que o poder público não dá 
nada de graça: tudo que é oferecido 
tem um custo e este custo é pago, de 
um modo ou de outro, pelo cidadão 
contribuinte. 

A matéJ'ia tem um profundo sentido 
constitucional de defesa do consumi
dor (contribuinte) e é avalizada pelo 
uso em pa:ses desenvolvidos, onde a 
consciência do custo-benefício dos im
uostos pagos pelo contribuinte é ex
tremamente agudizada. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Mif Domingos. 

SUGESTAO Nll 3 .167 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa a Or
dem Econômica e Social, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. São facultados a inter
venção do domínio econômico e o 
monopólio de determinada indús
tria ou atividade, mediante lei 
federal, quando indispensável por 
motivo de segurança nacional ou 
para organizar setor que não pos
sa ser desenvolvido com eficácia 
no regime de competição e de li
berdade de iniciativa, assegurados 
os direitos e garantias individuais. 

§ 1.0 Para atender à interven
ção de que trata este artigo, a 
União poderá instituir contribui
ções destinadas ao custeio dos 
respectivos serviços e encargos, na 
forma que a lei estabelecer. 

§ 2.0 Para a instalação de usi
nas nucleares, lei complementar 
estabelecerá a forma plebiscitária 
de consulta prévia às populações 
das áreas afetadas, a ser feita sob 
a orientação da Justiça Eleitoral." 

Justificação 

O art. 163 da atual Constituição 
determina que lei federal pode regular 
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as atividades econômicas, no interesse 
de segurança nacional ou do desenvol
vimento do País. 

Assim é que, ao reproduzirmos nes
ta proposta o referido artigo da Lei 
Fundametal o fazemos com o acrésci
mo de um parágrafo a fim de subme
termos a instalação de usinas nuclea
res, com o seu complexo de riscos e 
ameaças à saúde e à tranqüilidade das 
populações, ao referendo da vontade 
poular, pois, é chegada a hora de aten
tarmos para os seus interesses já que 
são elas as atingidas por atividades 
econômicas. 

A maneira racional e prática deres
guardarmos os direitos individuais, 
face aos empreendimentos do Estado 
e das empresas é exigir a forma ple
biscitária, para que as populações se 
manifestem sobre a instalação das 
usinas. 

Temos conhecimento de diversos 
acidentes no funcionamento de usinas 
nucleares, apesar das excepcionais me
didas de segurança adotadas, e que, 
além de tudo, a existência dessas usi
nas acarreta transtornos à vida comu
nitária. 

Devemos, assim, cercar as popula
ções de maiores garantias para sua 
saúde e tranqüilidade, para que só 
através de sua manifestação em ple
biscito, orientado pela Justiça Eleito
ral, permita à instalação de usinas 
nucleares. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO Nl.! 3.168 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributário, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. É vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios instituir imposto so
bre equipamentos, instrumentos e 
material de consumo médico, pa
ramédico e odontológico, quando 
destinados às Prefeituras Muni
cipais." 

Justificação 
O tratamento dentário mantido pe

las Secretarias de Saúde municipais, 
em virtude de sua extensão, é extre

mamente oneroso. E, para esses ser
viços, é necessária a ! aquisição, pelas 
municipalidades, de equipamentos e 
instrumentos, além do material de 
consumo utilizado nos tratamentos. 

Pretendemos, com esta sugestão, 
isentar do pagamento de impostos re
feridos equipamentos destinados às 

Prefeituras Municipais, pois são essas 
obrigadas a pagar os mais variados 
tributos quando da comDra de mate
rial e equipamento odontológico e de
pois, gratuitamente, usá-los em bene
fício da população. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 3 .169 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica e Social, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Todos têm direito à 
proteção da saúde e à União 
cabe o dever de a defender e 
promover." 

Justificação 
O direito à proteção da saúde deve 

ser garantida na Carta Constitucio
nal de 1987 através da criação de con
nal de 1987. através da criação de con
dições econômicas. sociais e culturais 
que garantam a proteção da infância, 
da juventude e da velhice e pela me
lhoria sistemática das condicões de 
vida e de trabalho, bem como pela 
promoção da cultura física e despor
tiva, escolar e popular e, ainda, pelo 
desenvolvimento da educação sani
tária do povo. 

Metas como essas só serão alcan
çadas se o Estado garantir o acesso 
de todos os cidadãos, independente
mente da sua condição econômica. 
aos cuidados da iniciatia preventiva, 
curativa e de reabilitação. 

Também eficiente e racional deve 
ser a cobertura médica e hospitalar 
de todo o País, com sua ação voltada 
para a socialização da medicina e dos 
setores médico-medicamentosos. 

Só assim terá o cidadão brasileiro 
direito à proteção da saúde. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 3 .170 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Compete à u'"'nião esta-
belecer o Plano Nacional de Re
forma Agrária." 

Justificação 
Cabe à União promover a melhoria 

da situação econômico-social dos tra
balhadores bem como dos pequenos 
e médios agricultores, visando atingir 
a igualdade efetiva dos que trabalham 
na agricultura com os demais empre
gados. 

A nossa sociedade, a medida que se 
transforma torna-se ma:is complexa, 
suscitando crescentes embaraços, a 
concentração social dos recursos na
turais, refletindo-se nos índices de 
produtividade. 

Urge que seja inserido na Carta 
Magna de 1987 a competência da 
União para estabelecer o Plano Na
cional de Reforma Agrária, instru
mento fundamental à construção de 
nossa sociedade, a fim de elevar a 
condição e o nível de vida do homem 
do campo, bem como incrementar a 
produção agrícola, para que se diluam 
as pressões tanto da classe dos pro
prietários como da mão-de-obra não 
possuidora de terras que se encon
tram em conflito divididas entre a 
necessidade do consumo e as exigên
cias da produção. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 3.171-1 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Orçamento, o seguinte dispositivo: 

"Art. O Orçamento da União, 
no curso de execução, poderá s€r 
alterado por iniciativa do Con
gresso Nacional, mediante trans
ferência de dotações orçamentá
rias para atendimento de obras 
prioritárias." 

Justificação 

Esta proposta tem o objetivo pre
cípuo de dotar o Congresso Nacional 
de íniciativa para alterar o Orça
jmento da União, no curso de sua 
execução, mediante transferência de 
dotações orçamentárias de determina
das rubricas a outras para atendimen
to de necessidades imprevistas ou 
inadiáveis. 

Temos plena convicção de que o Or
çamento deve prever a aplicação de 
rBcursos para o atendimento a obras 
prioritárias. Mas, na medida em que 
não exista previsão de receitas para 
cobrir essas despesas, realmente essen
ciais à população brasileira, nada mais 
justo que ao Congresso seja deferido 
o poder de mobilizar os fundos indis
pensáveis ao atendimento dessas ne
cessidades. 
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Impõe-se, assim, a adoção da me
dida proposta nesta sugestão à .Cons
tituição de 1987, no sentido de que, 
no curso da execução da lei orçamen
tária anual possa o Poder Legislativo 
alterá-la, mediante transferência de 
dotações, visando uma aplicação mais 
racional dos recursos públicos. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 3 .172-1 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. É dever da União e di-
reito do trabalhador a assistência 
material dos que invDluntaria
mente se encontrem em situação 
de desemprego." 

Justificação 

Compete tradicionalmente à União, 
por força das sucessivas Cartas que 
regem a República, a obrigatoriedade 
de prestar assistência ao desempre
gado. 

A Constituição de 1946 previa, em 
seu artigo 157, que, dentre os precei
tos à melhoria da condição dos traba
lhadores, incluía-se a assistência aos 
desempregados. 

O Estatuto Básico de 1967 ampliou 
o direito dos trabalhadores, garantin
do o "seguro-desemprego", mediante 
contribuição da União, do emprega
dor e do empregado. Este mesmo di
reito continuou sendo "assegurado" no 
texto da Lei Maior, promulgado com 
a Emenda Constli.tucional n.0 1, de 
1969. 

Hoje, em face da desastrosa condu
ção da política econômica e financei
ra pelo Governo Federal, vemo-nos às 
voltas com assustadores índices de 
desemprego, representando milhares 
de famílias, entregues à sua sorte, sem 
a devida assistência, sem apaio e com 
a perspectiva da "assistência aos de
sempregadDs" que a lei se propôs a 
prestar, limitada ao pagamento de um 
auxílio, "não excedente a oitenta por 
cento do salário mínimo", pelo prazo 
de seis meses. 

Por isso estamos oferecendo suges
tão de norma constituciDnal fazendo 
constar, efetivamente, do texto da Lei 
Fundamental de 1987, o dever da 
União em prestar assistência material 
aos que involuntariamente se encon
trem em situação de desemprego. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 3 .173-9 

Inclua·se, onde couber, no texto 
constitucional: 

"Art. O Governo Federal fi-
xará, de quatro em quatro anos, 
plano de desenvolvimento do Nor
deste. 

Art. Fica criado o Fundo de 
Desenvolvimento do Nordeste -
FND, constituído de 20% (vinte por 
cento) do Imposto sobre Circula
ção de Mercadorias - ICM (ou 
equivalente); 5% (cinco por cen
to) sobre o Imposto de Renda
IR." 

Justificação 
1. O Nordeste do Brasil é uma das 

regiões subdesenvolvidas mais estu
dadas em todo o mundo. Muitos do
cumentos já foram escritos, seus pro
blemas dissecados. Há uma disponibi
lidade muito grande de idéias e reco
mendações. 

Uma variedade de programas foi ge
rado, ao ponto de se achar que se de
pendesse de projetos e promessas, o 
Nordeste estaria a salvo. As siglas são, 
algumas até sugestivas. Projetos não 
faltam São tantos que é freqüente o 
congestionamento! Não trago, portan
to, grandes novidades! Venho entre
tanto com a determinação de inserir 
na Constituinte, os mecanismos de
senvolvimentistas que os nordestinos 
há tanto tempo reclamam. 

2. O último período de seca, em 
que o drama foi acompanhado pelo 
Brasil através da televisão, foi pró
digo em manifestações das lideranças 
e populações de regiões mais ricas do 
nosso País sobre a necessidade de se 
dar um atendimento preferencial ao 
nordestino mais pobre. Ficou-me a 
impressão de que a consciência na
cional fez uma tentativa, ainda que 
tardia, de reconciliar-se (ou solidari
zar-se) com a miséria do Nordeste. 

3. Sem dúvida, causa espécie a 
todos nós, constatàr que, após 30 anos 
de intervenção planejada e 100 anos 
de ação de governo, não tenha sido 
possível encaminhar corretamente a 
questão nordestina. O problema hoje 
é mais grave e mais profundo pqrque 
afeta uma população muitas e muitas 
vezes maior do que aquela que sensi
bilizou D. Pedro II, o da frase da venda 
da "última pedra da sua coroa"! 

4. O quadro de desnutrição gene
ralizado (o consumo de calorias é de 
cinqüenta por cento), das necessidades 
ainda se faz presente desde a época 
que o drama das secas arrancou lágri-

mas comovidas do ex-Presidente Mé
dici: "Essa região vai mudar e tem 
que mudar"! 

5. A mortalidade infantil de 137 
mil nascidos é tão alta quanto na 
época que o Presidente João Figuei
redo pronunciou a frase: "Agora é a 
vez do Nordeste. Vou virar o mapa 
do Brasil de cabeça para baixo"! uma 
metáfora para indicar que desviaria 
para a nossa região a atenção que ha
via sido dada ao Sudeste. 

6. Apesar do saudoso Presidente 
Tancredo Neves ter afirmado que o 
Nordeste seria "a primeira, a mais im
portante e a mais absoluta de todas 
as prioridades", os órgãos de desenvol
vimento regionais atualmente clamam 
por recursos com a escassez de verbas. 

7. Gostaria neste momento de re
fletir sobre a razão de, apesar de con
tar com tão ampla experiência de pro
gramas ;planejados, com tantos diag
nósticos, tendo eventualmente rece
bido a solidariedade nacional e con
tado com as permanentes promessas 
de prioridade dos Presidentes da Re
pública, o Nordeste continua tão po
bre! 

8. O momento é extremamente 
oportuno, porque é difícil imaginar 
venha a região a contar com condi
ções políticas mais favoráveis, que as 
atuais, para o encaminhamento de so
luções permanentes. Temos no Pre
sidente, um homem do Nordeste. Con
tamos com a participação expressiva 
no Executivo e no Congresso Nacional, 
reforçada por nordestinos eleitos por 
outros Estados da Federação. E está 
em elaboração a Nova Constituição. 
Devo dizer que estou, com os colegas 
da bancada nordestina, estudando as 
muitas sugestões, para que daí se ge
rem os mecanismos viáveis para que 
a população da região possa benefi
ciar-se de instrumentos para o seu 
auto-soerguimento, sem pateranlis
mos. Espero contar com a contribui
ção dos senhores. 

O êxito relativo 

Meus Senhores, 
9. Até por respeito às elites e qua

~ros técnicos da região, comprometi
dos com o seu desenvolvimento, não 
se poderia deixar de citar o fato do 
Nordeste ter respondido de maneira 
até surpreendente às investidas da in
tervenção governamental planejada. 

10. De 1960 a 1981, o Pm do Nor
deste cresceu a 6,8% ao ano, in:ferior 
em apenas 0,1% à média nacional. Re
gistraram-se, por outro lado, muitos 
períodos em que o crescimento regio
nal superou o do País. Houve um in
tenso processo de industrialização, em
bora discuta-se se o modelo foi o mais 
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adequado para a região, i>rincipalmen
te no tocante à absorção de empre
gos. AB estatísticas mostram que entre 
1950-1970, enquanto no Sudeste o pes
soal ocupado em atividades industriais 
crescia 3,8%, no Nordeste o índice não 
ia além de 1%. Por outro lado, há 
técnicos que justificam a escassa ab
sorção de mão-de-obra em função da 
garantia de que com tecnologia sofis
ticada se manteria a competividade. 

11. !Com relação ao objetivo que se 
intentava atingir da substituição das 
importações e da capacitação da in
dúst:!':ia nordestina de gerar e propa
gar benef cios, vimos que até julho de 
1978 as empresas que receberam in
centivos fiscais dos sistemas 34/18 e 
FINO R adquiriram 49% de suas ma
térias-primas em mercados extra-re
gional se no que diz respeito à origem 
dos equipamentos, 96% dos mesmos 
foram adquiridos noutros centros mais 
desenvolvidos do País. · 

12. Porém o fato não contestável, 
é que a Região modernizou-se. Não 
se faz necessário enume:rar dados e 
cifras para prová-la, por quanto bas
ta olhar ao redor. Basta examinar a 
infra-estrutura da área - rodovias, 
comunicações, •energia elétrica (ora 
em cri8e). Basta contemplar os ser
viços urbanos, a p.resença de investi
mentoa como universidades, hospi
tais, escolas, etc., para que a consta
tação de modernização fique evidente 
e patente. A modernização, embrora 
distorcida, também está presente em 
luxuosos prédios de entidades oficiais 
e na arquitetura suntuária de meia 
dúzia de pessoas que ostentam nas• 
grandes cidad-es nordestinas. 
O Relativo Fracasso 

13. Apesar dos indiscutív·eis dados 
favoráveis, o Nordeste continua man
tendo o sinistro privilégio de repre
para uma renda nacional de US$ 2.000, 
gião subdesenvolvida do mundo oci
dental. Dados do BID, indicam que 
em 1978 o Nordeste tinha renda per 
capita anual de 444 dólares, somente 
superior à do Ha.iti. O Dr. Nilson Ho
lànda deduz que se nos anos 60, a 
média do Brasil era de cerca de 600 
dóla:res e a do Nordeste 240, hoje, 
para uma roenda nacional de U$ 2.000., 
a renda do Nordeste é de cerca de 
US$ 800, ou seja, o dii'erencial de 
.renda da 1960 era de US$ 1. 200, pelo 
menos. 

14. O mais importante porém, é 
a precarlíssima condição de vida em 
que permanece o homem nordestino. 
Não podemos perder de vista, que os 
problemas mais urgentes do Nordeste 
são de caráter social e não econô
mico. li: flagrante nesta Região a fal
ta de correspondência entroe indica
dores sociais e econômicos. Dados os 
níveis de "renda per capita" e o coe-

ficiente de industrialização do Nor
deste, a esperança de vida da popu
lação dev,eria ser bem maior e a mor
talidade infantil bem menor, por pa
drões internacionais. EssM dispari
dades são a contrapartida da aguda 
concentração de renda, reflexo de 
um pl'oduto de desenvolvimento eco
nômico para o País, equivocado. Al
guns indicadores sócio-econômicos 
ilustram bem a terrível desigualda
de existente entre os nordestinos e 
os restantes brasileiros. Apenas 10% 
da população urba:na nordestina é 
.servida por -esgotos sanitários. Ape
nas 48% da população nordestina de 
mais de 15 anos de idade é alfabe
tizada. A vida média do norde."tino é 
de 50 anos, contra 60 dos demais bra
sileiros. O índice de mortalidade do 
nordestino é de .18 mil contra 10 mil 
no resto do Brasil. O desemJ)J.'ego e o 
subeemprego a,tingem 22% da ponu
lação economicamente ativa da Re
gião. Entre os que estão empregados, 
70% ganham até um salário mínimo 
e 80% até dois salários mínimos. O 
produto industrial de todo o Nordeste 
corresponde a 7% do produto indus
trial do País. 

15. No eaJillpo agropecuário, de 
uma Região tipicamente exportadora 
de alimentos e fibras, o Nordeste, hoje, 
apresenta alta dependência de im
portação do resto do País de produtos 
básicos. Desmontou-se uma estrutu
ra produtiva tradicional de alimen
tos, substituíram-se culturas de ali
mentos por culturas energéticas e 
concentrou-se a propriedade ru:ral. 
Em toda a Região somente se irri
gam 200.000 hectares enqu!l!nto no Rio 
Grande do Sul, onde habitualmente 
não existem problemas de falta 
d'água, se irrigam quase dois milhões 
de hectares. Em função disso o êxodo 
tem sido intenso, enquanto a popu
lação do Nordeste tem crescido 2,2% 
ao ano, a urbana atingiu 4,1% e a 
rural apenas 0,6%. 

16. Aliás gost!lria de expor uma 
tese do Dr. Valfrido Salmito sobre a 
questão dos problemas fundiários, no 
País. Segundo aquele técnico o que 
determina grande parte dos. proble
mas fundiários, seria a sucessão he
reditária, que aliás não é dispositivo 
constitucional •e sim do Código Civil. 
O direito de todos os filhos à parti
lha da terra é incomum em grande 
parte dos paíBes do mundo, justa
mente pa:ra evitar a fragmentação 
excessiva de terras em lotes inteira
mente antieconômicos. No Nordeste, 
segundo o ex-superintendente da 
Sudene, existe o microminifúndio 
improdutivo que ao lado do latifún
dio improdutivo que aumenta conti
nuamente suas áreas atra.vés da com

·pra de minúsculas propriedades eem 
condições de pl'odução econômica. 

Mesmo que se faça a reforma agrá
ria ela está centrada no de.•memh,.a
mento dos latifúndios improdutivos, 
dentro de duas gerações, os lotes dis
tribuídos terão tamashos anti 'Co
nômicos pela suceSISão hereditária. 
Portanto, a reforma agrária que se 
pretende, deve prever o desmembra
mento dos latifúndios e o remembra
mento dos micro-minifúndios impro
dutivos. 
Teorias: A Região é viável ou não, 

17. Tendo em vista indicadores 
tão dramáticos há de repetir-se o 
típico questiona:mento feito geral
mente por pessoas de outras il'egiões: 
"Como se explica que tanto dinheirO 
gasto no Nordeste tenha sido inútil?" 
Ou ainda, "Por que não foi bam a Re
gião?" 

18. A p.rimeira questão ·eu respon
do: Não foi tanto o dinheiro e nem 
este foi inútil. Pelo contrário, o di

·nbeiro foi insuficiente! O Deputado 
por São Paulo, Sr. José Serra afirmou 
que a receita não recolhida pela 
União em função dos incentivas fiS
cais do Nordeste seriam astronômi
cos. Uma inverdade. Hoje eles repre
sentam apenas 6% quando já se cons
tituíram em 32%. Ceroto, é que tam
bém houve erros de políticas e de 
operação. Del-es os principais foram: 

a) descontinuidade do sistema de 
planejamento regional. Na ausência 
de planos foram sendo lançados pro
jeto& de impacto, normalmente pas
sam pot uma fase de euforia e após 
certo tempo lutam pela sobrevivência, 
declinam e morrem; 

b) inexistência de fontes adequadas 
de r·ecursos para apoiar o esforço do 
desenvolvimento econômico do Nor
deste. Eliminou-se o fundo das secas 
e os percentuais obrigatórios para os 
órgãos regionais e se promoveu a 
pulverização dos incentivos fiscais; 

c) a ausência de uma reestrutura
ção fundiária, se não quisermos falar 
de reforma agrária; 

d) a suspensão ou retardamento de 
recursos destinados à agricultura e a 
irrigação, num programa contínuo; 

e) o empobr·ecimento técnico e po
lítico da Sudene e de recursos está
veis para o BNB; 

f) os projetos lançados, gastavam 
mais com a máquina administrativa 
do que com os investimentos. 8ão 
projetos que custearam as adminis
trações e pouco ajudaram os pobres 
do Nordeste! Aí se pod,e identificar a 
concentração de recursos por parte 
do Poder Central, inviabilizando fi
nanceiramente, os Estados pobres; 

g) determinados desvios dos incen
tivos fiscais, principalmente na fase 
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do art. 34/18. A este respeito, o 
Dr. Salmito reuniu dados que com
provam que o Governo Geisel, os pre
juízos de uma única empresa, a 
Cosipa de São Paulo, eram maiores 
que aqueles causados pelos incentivos 
do Novdeste. 

19. Embora equivocada, não se 
pode negar que, durante os anos de 
autoritarismo, executou-se uma polí
tica continuada de modernização de 
País, que fez saltar a nossa economia 
da 47.a. à oitava do mundo. Só que ela 
se firmou em função da dependência 
externa, e em detrimento das regiões 
que foram consideradas como de "ca
pacidade de resposta mais lenta", 
como é o caso do Nordeste, que mais 
uma vez foi preterido. E também ca
madas menos favorecidas, que foram 
esmagadas em função de uma brutal 
concentração de renda. 

20. E aqui cabe uma nova questão! 
O que aconteceria se o Governo 
tivesse invertido a prioridade que tem 
mantido para o Sudeste e carregado 
para cá os recursos que aplicou nos 
;Oito maiores proj·etos estatais? Ou 
seja, Itaipu, Carajás, Açominas, Tu
curuí (no Norte>; Tubarão, Usina de 
Angra, CSN e Ferrovia do Aço? Neles 
estão sendo aplicados 50 bilhões de 
dólares, o que equivale a 125 anos de 
recursos do Finor no nível em que 
estão hoje! O ~ontrovertido projeto 
Açominas está investindo, em 7 anos, 
seis bilhões de dólares, quantia igual 
do total de verbas do Finor em 15 
anos, aos níveis de hoje! Aí se ressal
ta a discussão na Constituinte, da 
importante questão da regionalização 
do orçamento nacional que pod·eria 
evitar esta brutal concentração, au
mentando as riquezas das regiões, já 
abastecidas! 

21. Retornando à segunda grande 
indagação: "Por que não andou bem a 
região?" Caberia salientar algumas 
teses, a maioria das quais se consti
tuem puras falácias: o atraso teria 
sido causado pela incapacidade de 
:resposta da região a estímulos e in
vestimentos? Eu responderia que não, 
a região é muito viável, como de
monstra o elevado crescimento, supe
rior ao do Brasil, que apl'e.sentou nos 
últimos 25 anos ... 

Três indicadores bastam para 
provar a sua capacidade de trans
formação. Modificou-se a estrutura 
de ocupação da população economi
camente ativa; modificou-se a estru
tura do parque industrial, elevando-se 
a participação relativa de produção 
de bens intermediários e bens de ca
pital, e vem se modificando a estru
tura de nossas exportações com 
número crescente de manufatura.~os. 

Além disso, como comprova o traba
lho do BNB, coordenado por Osmun
do Rebouças, muitos foram os anos 
em que o crescimento da região su
perou à do País. Gostaria ainda de 
lembrar que, após uma seca, a agri
cultura nordestina praticamente re
nasce fortalecida, com a produção 
agrícola superando àquela registrada 
no último ano normal. 

Teria sido pela insuficiência de 
suas estruturas de apoio, órgãos, me
canismos, instrumentos? outra nega
tiva ... Dentro das limitações impostas 
pelo Poder Central e consideradas as 
restrições do autoritarismo que li
quidou a Federação, dentro dessas 
circunstâncias o desempenho pode 
ser considerado razoável. É funda
mental reconhecer que os órgãos re
gionais se esvaziaram, se descaracte
rizaram, se perderam na sua força 
orientadora e coodenadora, e que tal 
fato derivou do Poder Central, que 
assim quis. Uma terceira tese seria 
a existência de limitações naturais, 
climáticas e culturais. Essa é negada 
pela expressão mineral da região 
pelos seus quase dez milhões de hec
tare3 irrigáveis e a riqueza de água 
subterrânea em áreas expressivas. 

22. Portanto, vimos que o Nordes
te está bem estudado, ele tem res
pondido aos incentivos, embora o 
projeto de desenvolvimento aplicado 
não tenha melhorado a qualidade de 
vida de grande parte de sua popula
ção, que continua miserável. A região 
possui órgãos teoricamente capazes, 
mas não se pode ignorar que o es
vaziamento político prolongado co
brou em ·eficiência e entusiasmo, o 
seu preço. Por sua vez, o momento 
político atual é favorável para que se 
estabeleçam determinadas providên
cias no sentido de superar esses 
obstáculos. Como Constituinte, rece
bo constantemente, por vários meios, 
sugestões sobre a questão nordestina. 
Gostaria de enumerá-las e de receber 
a vossa opinião a respeito delas, bem 
como novas sugestões. 

Aproveitando-se a oportunidade de 
uma reforma administ!'ativa que se 
esboça, e principalmente da elabora
ção de uma nova Constituição, esse é 
o grande momento para se colocar a 
questão nordestina no centro das 
grandes opções e decisões nacionais. 
Voltamos pois à antiga discussão; à 
tese unânime que a questão do Nor
deste é um problema de decisão po
lítica. De acordo com o pensamento 
de Nicácio Oliveira, do BNB, o desen
volvimento de uma região é um pro
cesso de longo prazo, necessitando-se 
reabilitar e consolidar o sistema de 
planejamento na região, sob a coor
denação de uma Sudene revitallzada e 

com ampla participação comunitária. 
Nós necessitamos de planos de desen
volvimento aprovados pelo Congresso 
Nacional e não de meros capítulos 
inexpressivos e inócuos de planos na
cionais. Por que nos batemos por um 
plano? Um plano gera compromissos 
claros, como, por exemplo, implicita
m-ente o de reconhecer o Nordeste 
como uma região-problema. Um plano 
obriga a explicitar p!"ioridades e es
tratégias, dentro de uma perspectiva 
de longo prazo, o que impede o lan
çamento periódico de projetos isola
dos para produzir "impacto"! 

23. Como um exemplo, citaríamos 
o documento "Diretrizes Gerais de Po
lítica Econômica da Seplan - PR", 
que se constituiria em embasamento 
para o I PND da Nova República.·Os 
técnicos envolvidos na retórica dos 
discursos oficiais esperariam encon
trar em ta dlocumento um vigoroso 
"Plano de Ação e Combate ao Sub-de
senvolvimento Nordestino". Isso le
vando em conta ser o Nordeste a pri
meira e mais importante das priori
dades nacionais, segundo declarações 
do próprio Presidente da República, 
um nordestino, diga-se de passagem. 
O leitor mais atento verifica!"ia, no 
entanto, que o documento foi elabo
rado pelo Sudeste e para o Suqeste, 
sendo impossível identificar um tra
tamento diferenciado para as especi
ficidades regionais, a não ser no que 
concerne à política meramente assis
tencialista, característica da Velha Re
pública, e, ao que parece adotada pela 
nova. As únicas ações que poderiam 
ser analisadas sob o ponto de vista 
da produção são o Projeto Nordeste 
e o Programa de Irrigação, ambos pa
decendo da falta de recursos. Vamos, 
na Constituinte, resgatar o planeja
mento regional. 

24. Um princípio básico do qual 
não podemos abrir mão é o da distri
buição de recursos da União propor
cional à carga demográfica. Se a po
pulação nordestina representa 30% da. 
brasileira devemos receber 30% do or
çamento da União, ou seja 30% do 
orçamento de todos os órgãos de go
verno, aí incluídos administração di
reta e indireta. Como possivelmente 
a União não poderia díspar desses re
cursos de um momento para outro, 
nem a região teria capacidade para 
absorvê-los, poderíamos graduar sua 
implantação em prazo de três anos, 
iniciando-se já em 1988. 

25. Outra questão que gostaría
mos de levantar é aquela da ausência 
de transparência do Governo Federal 
quanto às suas transferências de re
eursos para os Estados e regiões. 
De fato há um grand!'l distanciamento 
entre a retórica de que o Nordeste é 
região prioritária, e a decisão orça-
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mentária. Portanto, faz-se necessário 
que as transferências federais de qual
quer natureza sejam publicadas em 
forma de balancete do Diário Oficial 
da União. Assim as lideranças regio
nais pod~riam acompanhar mensal
mente se as promessas estariam sendo 
cumpridas ou se o Sudeste continua
ria privilegiado. 

26. outro fato que temos de coibir, 
é a prática, exercitada pelos Ministé
rios da área econômica, principalmen
te o da Fazenda, de emitir portarias 
que neutralizam ou prejudicam uma 
lei ou decreto-lei de interesse regio
nal. Eu exemplificaria: uma portaria 
predatória do exemplo citado. 

27. Com relação ao Banco de De
senvolvimento Regional, o BNB, deve
ria ser incluído na nova Carta Magna 
do País (a exemplo da Constituição 
de 1946) dispositivo que assegure 
parcela bem definida de recursos para 
o desenvolvimento da região nordes
tina. Há sugestões de se criar o Fun
do Regional de Desenvolvimento, que 
seria gerido pelo BNB com recursos 
da União e do próprio Banco, e do 
estabelecimento de alocação ao BNB 
de 8% de toda a arrecadação do IOF, 
e de se fazer cumprir a lei de que os 
órgãos e entidades públicas, com atua
ção regional, depositem seus recursos 
no banco. E também que ao invés do 
recolhimento ao Tesouro Nacional do 
imposto de renda devido, que o BNB 
mantenha em seu poder os dividen
dos da União para futuros aumentos 
de capital ou para reforço do Fundo 
Regional de Desenvolvimento. 

Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3.174 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. ~ assegurada a partici
pação dos trabalhadores rurais e 
dos pequenos e médios agrculto
res, através de seus organismos 
de classe, cooperativas e outras 
formas de exploração coletiva por 
trabalhadores, na definição e exe
cução do Plano Nacional de Re
forma Agrária." 

.Justificacão 
Estamos apresentari"do esta propos

t~ à Constituição de 1987 com o obje
tivo de que, na definição e execução 
da Reforma Agrária, nos organismos 
por ela criados, deve ser assegurada a 
participação dos trabalhadores rurais, 
bem como a dos pequenos e médios 
agricultores, pois esta é a condição 
para o desenvolvimento que deve ser 
concebido como um processo de mu
dança estrutural, compreendendo não 

aoenas o crescimento da produção, a 
modificação das instituições, mas tam
bém a participação criativa de toda a 
população. 

Não há dúvida de que a participa
ção do trabalhador rural na definição 
e execução da Reforma Agrária é 
digna de toda atenção. Por isso, bus
camos interessar o empregado, indu
zindo-o a colaborar, fazendo com que 
ele participe, através de seus organis
mos de classe, para uma melhor polí
tica agrária nacional. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3.175 
Onde couber: 

Art. A criação de novos Mu-
nicípios, bem como o desmem
bramento, a incorporação de Mu
nicípio já existente em outro ou 
a sua fusão, dependerão da 
maioria dos cidadãos neles domi
ciliada, com a população superior 
a 8. 000 (oito mil) habitantes, 
400 (quatrocentos) imóveis resi
denciais, na sede do distrito, e 
2.000 (dois mil) eleitores, em re
ferendo de iniciativa da Assem
bléia Legislativa Estadual. 

Justificação 
Em regiões como a Amazônia, o 

Coentro-Oeste e o Nnrdeste, um núc1eo 
populacional de cinco mil hab!tantes 
merece ser elevado à categoria de 
município, como forma de descentra
lização administrativa, que permita 
id·entificar e atender mais de perto 
as necessidades locais, mediante um 
direcionamento adequado de atenções 
e recursos. 

De fato, as atenções administrati
vas tendem a dirigir-se, prioritaria
mente, para o desenvolvimento da 
sede municipal, o que é natural e 
compreensível, mas traz como uma de 
suas conseqüências a alimentação de 
fluxos migratórios em busca de servi
ços urbanos e mais assistência do 
Poder Público. 

Sabemos que o processo de urbani
zação corresponde a uma tendência 
histórica, assim como observamos que 
a intensidade com que se realiza o 
êxodo rural em nosso País constitui 
um dos mais graves de nossos pro
blemas. 

Acreditamos que, ao se conferir au
tonomia municipal a um Distrito com 
população mínima de cinco mil habi
tantes. estar-se-á contribuindo para 
levar-lhe condições que incrementem 
seu desenvolvimento e de sua área de 
influência, proporcionando melhores 
op:Jrtunidades de vida e de trabalho e 
fixando a população. 

Entendemos que, por este meio, 
além de se evitar o esvaziamento po
pulacional de áreas mais pobres, me
lhora-se a qualidade de vida do povo 
e e3timula-se o desenvolvimento eco
nômico e social de vastas áreas. 

Podemos aduzir que os municípios 
que se constituírem pela emancipa
cão do Distrito de cinco mil habitan
tes não figurarão como exceções no 
quadro político-administrativo brasi
leiro, uma vez que o Censo de 1980 
indica a existência de 420 (quatrocen
tos e vinte! municípios e de um total 
de 3. 991 (três mil novecentos e no
venta e um) municípios com popula
ção igual ou inferior a oito mil habi
tantes. 

Sala das. Sessões, 30 de abril de 
1987.- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3 .176 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Nenhum aposentado deve 
ganhar menps que o salário da 
categoria ou do equivalente ao 
mesmo cargo na empresa em que 
se aposentou." 

.Justificação 
Pretendemos, através da presente 

sugestão à Constituição de 1987, me
lhorar a situação do aposentado, pois 
é um absurdo que o trabalhador con
tribua durante anos para a Previdência 
Social e, ao se aposentar passe a per
ceber entre trinta e cinco e sessenta 
e cinco por cento do salário que per
cebia na ativa. 

O problema adquire um contorno 
mais dramático quando sabemos que 
o Brasil aponta uma elevada taxa de 
inflação. 

Acresce que os aposentados não são 
agraciados com todos os reajustes e, 
ao invés de incorporarem ganhos reais 
aos seus proventos, acumulam violen
tos prejuízos, enormes quedas reais 
nos seus rendimentos. 

Não nos parece justa está situação. 
Pois a escalada dos preços assola, da 
mesma forma, o aposentado e o tr.a
balhador em atividade. A alta do custo 
de vida comporta-se da mesma ma
neira para ambos. Isto está levando a 
classe dos aposentados ao desespero. 

Esta sugestão de proposta à CoÍlsti
tuição em elaboração que, temos o 
dever de submeter à apreciação de 
nossos Pares insere-se, no campo so
cial, no que tange à força de trabalho 
~ às condições de vida do povo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constittúnte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO Nll 3 .17_7 
Inclua-se no anteprojeto de texto 
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constitucional, na parte relativa à 
família, à educação e à cultura, o se
guinte dispositivo: 

"Art. O Estado promoverá a 
democratização da cultura, incen
tivando e assegurando o acesso 
de todos os cidadãos, em esvecial 
dos trabalhadores, à fruição e 
criação cultural, através de orga
nizações populares de base, cole
tividades de cultura e recreio, 
meios de comunicação social e 
outros meios adequados." 

Justificação 

A ação cultural completa a ação 
educativa e a contribuição científica, 
dando-lhes destinação precisa, desde 
que utilizados todos os recursos ma
teriais e humanos de uma sociedade. 

As normas de política cultural, na 
maior parte dos casos, tem como obje
to específico os meios de difusão e de 
participação do povo na cultura. A 
inserção das atividades e dos meios 
culturais num plano geral significa 
que o Estado se investe de nova res
ponsabilidade nesse campo, comple
mentando suas atribuições nos cam
pos econômico e social. 

Na nossa sociedade deve-se consi
derar o desenvolvimento cultural im
perativo para reforçar a consciência 
nacional, perm1tindo a fruição cultu
ral própria. A intervenção do Estado 
assegurando o acesso dos cidadãos à 
criação cultural é, portanto, indispen
sável. 
·Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 

- Consttiuinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 3. 178 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

. "Art. Incumbe ao Estado or
ganizar, coordenar e subsidiar um 
sistema de segurança social uni
ficado e descentralizado." 

Justificação 
A Previdência Social ampara o tra

balhador quando .ele não pode traba
lhar ou tem de enfrentar despesas ex
tras, e ampara sua .família quando 
ele morre. :11: uma forma de substitui
ção ou reforço do salário, quando este 
,debm. de ser recebido (por motivo de 
doença, velhice, morte) ou não basta 
:pa.ra certajl despesas -especiais (nas
•cimento de filho, tratamento médico, 
. etc.). 

Embora obedecendo a princípios co
muns e tendo um ordenamento se
melhante, há vários sistemas de segu
rança social no Brasil. Os funcioná
rios públi'COS federais, estaduais e 
municipais; os militares; os ruríoolas; 
os economiárlos, possuindo ca.da um, 
um r~gime específico. 

Assim, propomos, para a Consti
tição de 1987. um sistema de seguran
ça social unificado e descentralizado. 

Sala das Sessões, 5 de maio de •1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 3 .17·9 
Incluam-se no anteprojeto de texto 

constitucional, :na parte ll'elativa à 
família, à educação e à cultura, os se
guintes dispositivos: 

"Art. As ciências, as letras, as 
artes e o seu ensino são livres à 
iniciativa individual e à de asso
ciações ou pessoas coletivas pú
bli-cas e particulares. 

Parágrafo único. Ê ' dever do 
Poder Público incentivar a pes
quisa e o ·ensino científico e tec
nológico, favorecendo ou fundan
do instituições artísticas, científi
cas e de ensino." 

Justificação 
Estamos, com uma melhor adapta

ção-1>ara os dias atuais, reproduzindo 
o art. 128 da Constituição de 1937, 
pois para a elaboração da disposição 
da atual Carta que se refere à liber
dade das ciências, das letras e das ar
tes, não foram.meditados, nem sequer 
louvados, como mereciam, os textos 
de 1937 e de 1946, legislando-se atra
vés do art. 179, com uma redação 
mais restrita que· a do texto de 1945, 
por exemplo. 

Não podemos permitir que da nova 
constituição conste quaisquer proibi
ções ou constrangimentos às ciências, 
às letras e às artes. 

A eiência não sobrevive sem liber
dade de pesquisa. Esta entra na defi
nição mesma de pesquisa científica. 
Ciência não é só a que se faz, mas a 
que existe no momento. Não existe a 
ciência de um dia, porque cada um 
tem a que pode conseguir, ficando de 
fora a que ele ignorava nesse dia e o 
que se fez nesse mesmo dia. . 

O elemento da liberdade também é 
indispensável à literatura e à arte. O 
fato de não serem livres seria tão gra
ve quanto o não ser livre a ciência. 
Assim, apesar da pobreza científica 
de certas épocas, através da arte, os 
,qu~ não tinham liberdade puQ.eram 
exptftílir-se pelo pensamento discur
sivo. 

A nossa preocupação é também vol
ta-da ao ensino, não só com a progra
:maticidade em termos gerais, mas 
com a criação de direitos aos que à 
ciêneia. e à técnica se dedicam ou 
querem dedicar-se, e ao dever do Po
der Público de incentivar a pesquisa 
e o ensino científico e tecnológico, 
favorecendo ou fundando instituições 
com este objetivo. 

Asseguramos assim, no texto cons
titucional em .elaboração, conste a 11-
berdãde às ciências às letras e às 
artes.· 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3 .180 
Incluam-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa às 
disposições preliminares, os seguintes 
dispositivos: , 

"Art. São órgãos da soberania 
nacional, harmônicos entre si, o 
Poder Legislativo, o Executivo e 
o Judiciário . 

Parágrafo único. Salvo as ex
ceções previstas nesta Constitui
ção, é vedado a qualquer dos Po
deres delegar atribuições; quem 
for investido na função de um 
deles não poderá exercer a de 
outros." 

Justificação 

A Constituição de 1891 dotou o Po
der Executivo de atribuições inspira
das no modelo norte-americano, con
ferindo-lhe a função de coordenar a 
ação dos demais poderes, tanto no 
próprio campo específico da União, 
como no exercício dos governos esta
duais e municipais. A Carta de 1926 
aumentou-lhe a competência nos ca
sos de intervenção federal nos Es
tados-Membros, absorvendo, pratica
mente, as atribuições do Congresso no 
tocante à decretação do estado de 
sítio, até o ponto de negar ao Judi
ciário qualquer intervenção nos atos 
do Poder Executivo na vigência da
quela medida de exceção. 

Essa ausência de mecanismos de 
convivência adquire tonalidades auto
ritárias, senão ditatoriais e caudilhis
tas. 

E, pa.ra que tal não ocorra, deve
mos assegurar a independência recí
proca dos poderes - cabendo, inclu
sive, aos partidos políticos estabele
cer vínculos entre o Executivo e o 
Legislativo -, que são órgãos da so
berania nacional, e constitui uma de
legação dessa soberania a autorida.de, 
em cujo depositário se acham inves
tidos, respondendo pela maneira co
mo executam a incumbência que re
ceberam. 

A esses poderes, harmônicos entre 
si, cabe, semente, o afeito à sua com
petência designado por texto consti
tucional, não podendo nenhum deles 
interferir nos outros dois, seja restrin
gindo ou fiscalizando, com exceção 
quando a lei o disser claramente . 

Por isso nossa sugestão de norma 
constitucional, a fim de que perma
neça na Lei Maior a soberania nacio
nal com os Poderes Executivo, Legis
lativo e o Judiciário, harmônicos en
tre si. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-Constituinte Agassiz Almeida. 
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SUGESTÃO N9 3.181 

Acrescente-se ao texto constitudo
na.l nas Disposições Gerais e Transi
tórias o seguinte: 

"Art. Na execução do plano 
de defesa contra os efeitos da se
ca no Nordeste, a União despen
derá, anualmente, com as obras e 
os serviçoS de assistência econô
mica e social, quantia nunca in
ferior a três por cento da suare
ceita tributária.. 

§ 1.0 Um terço dessa quantia 
será depositado em caixa espe
cià.l, destinada ao socorro cms po
pulações atingidas pela calami
dade, podendo essa reserva, ou 
parte dela, ser aplicada a juro 
módico, consoante as determina
ções legais, em empréstimos a 
agricultores e industriais estabe
lecidos na área abrangida pela 
seca. 

§ 2.0 Os Estados compreenci'l
doa na área da seca deverão apli
car três por cento da sua receita 
tributária na construção de açu-
des, pelo regime de cooperação, e 
noutros serviços necessários à 
assistência das suas populações." 

Justificação 
Esta sugestão de norma constitu

cional repete o texto do art. 198 da 
Constituição Federal de 1946. Trata
se de ó'ar efetiva proteção às áreas 
atingidas pela seca no Norbeste bra
sileiro. 

O problema da seca nordestina é 
bem antigo e de todos nós conhecido. 
Inúmeros programas têm sido estabe
lecidos e, apesar da boa vontade de
monstrada pelas autoridades, muito 
pouco se tem consegui®. Em parte, 
pela falta dos recursos necessários. 

Por isso mesmo, revigorando na no
va Carta Constitucional de 1987, a 
disposição oontante da Lei Maior de 
1946, estamos confiantes em que te
remos solução adequada para tão anu 
tigo quanto angustiante problema. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.182 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal o seguinte: 

"A lei poderá criar, mediante 
proposta do Tribunal de Justiça: 

a) Tribunais infer.íses de se
gunda instância, observados os 

requisitos previstos na Lei Orgâ
nica da Magistratura Nacional; 

b) Juízes togados com investi
dura limitada no tempo, os quais 
terão competência para julga
mento de causas de pequeno va
lor e de crime a que não seja co
minada pena de reclusão, e pode
rão substituir juízes vitalícios; 

c) justiça de paz temporária, 
competente para habilitação e ce
lebração de casamento; 

d) justiça estadual de primeira 
instância constituída pelos Con
selhos de Justiça, que terão como 
órgãos de segunda instância o 
Tribunal de Justiça." 

Justificação 

A principal causa do recrudescimen
to da violência policial contra a po
pulação civil, nos grandes centros ur
banos, é, sem dúvida, a impunidade 
dos autores de verdadeiros atos de 
barbárie, principalmente, pelo fato de, 
em decorrência da alteração havida 
na redação da alínea d do § 1.0 do art. 
144 da atual Constituição, a partir 
de 1977, os policiais serem processados 
e julgados não pela Justiça Comum, 
mas pela Justiça Castrense. 

Assim, as violências praticadas con
tra civil por militar em serviço cons
tituem crime militar sujeito ao julga
mento da Justiça Militar estadual e, 
por isso mesmo mudou a jurisprudên
cia do Supremo Tribunal Federal. 

Antes da Emenda Constitucional n.0 

7, promulgada com o Congresso N~
cional em recesso forçado, era paCI
fico o entendimento de que a compe
tência era da Justiça Comum, o que 
encontrava fundamento no antigo teor 
da letra d do § 1.0 do art. 144 da .carta 
Magna. 

A atual competência da Justiça Mi
litar estadual decorre da Constitui
ção, sendo este o motivo porque esta
mos apresentando esta sugestão de 
norma constitucional a fim de refrear 
aqueles que, a pretexto de combater 
o crime, levam o terror a todo o povo, 
principalmente às partes mais pobres 
da periferia dos grandes centros. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.183 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Família, à Educação e à Cultura, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. O ensino ecológico e 
cultural, de matricula obrigatória, 

constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas oficiais e par
ticulares de primeiro e segundo 
graus." 

Justificação 

A preservação do patrimônio natu
ral e cultural do País não se dará ape
nas com medidas unilaterais do povo 
ou do Governo. Entendemos ser de ex
trE.'ma urgência e necessidade a ado
ção de medidas que atinjam profun
damente a formação do indivíduo pa
ra a proteção da fauna, flora e de to
dos os recursos naturais de nosso ter
ritório. 

A criança precisa ser educada des
de cedo para lutar pela proteção am
biental e cultural. Se as coi!las pros
seguirem como vêm acontecendo, na 
medida que não se respeita a vida em 
todas as suas manifestações, o legado 
que conseguiremos deixar para nossos 
filhos será desalentador. 

Ou adotamos medidas enérgicas 
neste momento em que os rumos do 
Brasil serão traçados, com a elabora
ção da futura Carta Magna, ou tal
vez, sejamos vítimas das nossas pró
prias irresponsabilidades. 

Somente o ·apoio dos constituintes 
poderá traduzir e atender os anseios 
de nosso povo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- ConstitUinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3.184 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direitos e Garantias Individuais, o se
guinte dispositivo: 

"Art. A Constituição assegu-
ra ao presidiário um trabalho re
munerado em prisões agrícolas 
ou profissionalizantes, bem como 
acesso à educação e à cultura e 
assistência médica para ser rein
tegrado à sociedade, conforme a 
lei." 

Justificação 

O sistema carcerário brasileiro é 
desumano e não contribui em nada 
para a ressocialização do indivíduo e 
nem para a economia do País. A União 
leva desvantagem por todos os lados 
com o atual sistema, da mesma for
ma que o preso. Então vejamos: 

Com a instituição de prisões alber
gues, agrícolas e profissionalizantes, o 
Estado ganha com o fruto de trabalho 
dos presidiários e estes podem acumu
lar recursos que os favorecerá no fu
turo. Porém, quando falamos na pro-
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positura que tal dispositivo se cum
prirá de acordo com a Lei, isso signi
fica que alguns presos terão trata
mentos especiais, não podendo recebe~ 
os mesmos benefícios, pelo menos até 
ter cumprida parte da pena, em fun
ção de sua periculosidade. 

O preso tem que, de certa forma, 
custear as despesas que obriga o Es
tado a ter com sua pessoa. A partir 
dai ele pode e terá direito ao acesso 
à cultura, educação e assistência ~
dica, para quando de volta ao convl
vio da sociedade estar preparado, re
integrado e desestimulado a voltar às 
práticas delituosas. 

Entendemos ser da maior importân
cia a presente sugestão, merecendo, 
assim toda atenção dos nobres cons
tituintes. Temos o dever político e so
cial de mudarmos os rumos da reali
dade carcerária do Brasil, para que os 
problemas em relação a este setor não 
continuem se multiplicando como 
atualmente. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.185 

Inclua-se no projeto de texto cons
titucional, na parte relativa à Orga
nização Nacional, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Incluem-se entre os bens 
da União todos as instituições 
bancárias." 

Justificação 
O povo brasileiro tem sido vergo

nhosamente explorado por aqueles que 
mais ganharam dinheiro nos últimos 
decênios. As despesas com serviços 
bancários e juros são suficientes para 
mostrar como o sistema privado tem 
abusado do indivíduo, sem lhe dar 
nada em troca. 

A crise que atravessa a economia 
brasileira não terá como ser resolvida 
se as instituições bancárias não forem 
todas estatizadas, pois sua forma de 
atuação no mercado, de um modo geral, 
tem por objetivo aumentar a inflação, 
oportunidade em que seus ganhos po
dem ser extrapolados, sem o menor 
controle das autoridades competentes. 

Esta, talvez, seja a decisão mais co
rajosa que tenha que ser tomada nesta 
Assembléia Constituinte, pois o "lob
by" aqui instalado para evitar a apro
vação da presente proposta é forte e 
organizado. 

Tenho plena certeza que a integri
dade moral e os compromissos assu
midos em praça pública pelos políticos 

serão honrados, e o povo não terá 
mais com que se preocupar, pelo me
nos quanto aos abusos bancários, 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3 .186 

"Art. Do produto da arrecada-
ção dos Imp<>stos sobre Renda e pro
ventos de qualquer natureza e sobre 
Produtos Industrializados, a União 
distribuirá quarenta e quatro por cen
to na forma seguinte: 

I - vinte por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

II - vinte por cento ao Fundo de 
Participação dos Municípios; 

III - quatro por cento ao Funão 
Especial, que terá sua aplicação re
gulada em lei." 

Justificação 

o mecanismo de transferências fe
derais, com suporte no produto da ar
recadação do Imp<>sto de Renda e do 
1mposto sobre Produtos Industriali
zados tem S€ mostraci'o eficiente ins
trum~nto de equalização e corretivo 
das distorções regionais, no País. Pre
tende-se, com esta sugestão de norma 
constitucional, que os Fundos de Par
ticipação dos Estados e do.s Municí
pios sejam robustecidos oom parcela 
maior de distribuição do IR e do 
IPI, com o que, em especial os Esta
dos do Norte e do Nordeste, serão mais 
bem .aquinhoados em termos de par
tilha. 

O Fundo Especial, que se pretende 
seja constituído de 4%, é valioso ins
trumento, por igual, para acudir às 
situações emergenciais que venham a 
ocorrer, particularmente no que res
peita às intempéries e calamidaa.as 
públicas que têm assolado o País, no 
Nordeste - a seca - e no Sul as en
chentes, viabilizando-se, com isso, a 
recuperação dos ambientes produti
vos destruídos pelos eventos calami
tosos da Natureza, assim como.o so
corro às populações duramente atin
gidas. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO Nq 3 .187 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art .. A Constituição assegura 
ao trabalhador formação cultural, 
técnica e profissional, conjugan
do o trabalho manual e o trabalho 
in telectuãl." 

Justificação 

A formação integral do trabalhador 
não só interessa ao Governo, co~o 
também às empresas privadas. O in
divíduo 'bem treinado naquilo que se 
dispõe a fazer pode render duas vezes 
mais em qualquer profissão. A União, 
bem como as empr-esas, pode desen
volver programas de aperfeiçoamen
to em .seu próprio benefício. 

A questão é só de consciência, pois, 
no Brasil, ainda não se acredita que 
o maior e o mais rendoso investimen
to é ainda o que se faz no trabalhador. 
Em todo o ramo de atividade essa é 
uma verdade absoluta e incontestável. 
o trabalhador bem preparado cultural, 
técnica e profissionalmente, se des
taca dos demais em qualquer lugar 
do mundo. O exemplo do Japão, que 
investe no ser humano, é um espelho 
da realidade a que nos referimos neste 
momento. 

Para iniciarmos a conscientização 
da classe empresarial, dos dirigentes 
governistas e trabalhadora que uma 
boa formação é interessante para 
todos, precisamos, primeiro, dispor 
que estes preceitos constem da futu
ra Constituição. O.. apoio de todos os 
nobres pares é decisivo para que ini
ciemos esta cruzada em prol do de
senvolvimento nacional. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO Nq 3.188 

Inclua-se no anteprojeto ãe texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica e Social, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. :m assegurada aos defi-
Ci·entes a melhoria de sua condi
ção social e econômica, especial
mente mediante: 

I- educação especial e gratui
ta; 

II - assistência, inclusive pre
videnciária, reabilitação e rein
.serção na vida econômica e social 
do País; 

III - proibição de discrimina
ção, inclusive quanto à admissão 
ao trabalho ou ao serviço público 
e a salários; 
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IV - pos.sibilidaàe de acesso a 
edifícios, logradouros públicos -
e meios d·e transporte coletivo, na 
forma da lei." ' 

.Justificação 
Estamos, com a presente sugestão, 

reproduzindo texto da atual Carta 
Magna, que lhe foi inserido com a 
Emenda Constitucional n.0 12, de 
1978, por seu grande valor social. 

Medidas que visem amparar os de
ficientes para a melhoria àa sua con
dição econômica e social são impor
tantes, principalmente, nos planos da 
educação especial e gratuita, assis
tência previdenciária, reabilitação e 
reinserção para uma participação efe
tiva na vida nacional, proibindo a 
discriminação, quanto à admissão ao 
trabalho, inclusive no serviço públi
co, e a salários, assegurando-lhes o 
acesso a edifícios, logradouros públi
cos e meios de transporte coletivo, com 
a finalidade precípua de uma veràa
deira reintegração do deficiente em 
nosso meio social. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.189 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direitos Políticos, os seguintes dispo
sitivos: 

"Art. São eleitores todos os bra
sileiros que, à data da eleição, 
contem dezoito anos ou mais, alis
tados na forma da lei. 

§ 1.0 O alistamento e o voto 
são opcionais para os brasileiros 
de ambos os sexos, sem exceções. 

§ 2.o Não podem alistar-se 
estiverem privados, temporária ou 
mir-se na língua nacional e os que 
estiverem privados, temporária ou 
definitivamente, dos direitos polí
ticos." 

.Justificação 

A Constituição em vigor é altamente 
incoerente no que se refere ao alista
mento e o voto eleitoral, pois, en
quanto os torna obrigatório para uns, 
proíbe que outros exerçam estes di
reitos. Nossa proposta visa exatamente 
acabar com este estado de coisa, na 
medida em que torna o alistamento e 
o voto opcionais, bem como permite 
que todos os brasileiros, com a idade 
exigida, possam exercer este direito. 

Temos que partir do princípio que 
todos aqueles que desejam eleger seus 
representantes o fazem ind_ependente-

mente· de serem obrigados. Fazer com 
que milhares de pessoas se desloquem 
vários quilômetros para votar, sim
plesmente para cumprir uma deter
minação constitucional não significa 
que esta seja a prática mais correta . 

As lideranças políticas deveriam, sim, 
procurar desenvolver um trabalho no 
sentido de dotar os indivíduos de 
consciência cívica, para que esses ao 
exercerem o direito do voto, sintam 
que têm a liberdade para fazê-lo e não 
porque estão cumprindo uma obriga
ção. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.190 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributário, os seguintes dis
positivos: 

"Art. Compete aos Munic:pios 
instituir impostos sobre serviços 
de qualquer natureza, exceto os 
compreendidos na competência da 
União. 

Parágrafo único. Pertence aos 
Municípios o produto da arreca
dação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza 
incidente sobre rendimentos po~ 
eles pagos, a qualquer título, in-
clusive por suas autarquias, quan
do obrigados a reter o tributo." 

.Justificação 

Esta sugestão é de suma importân
cia pois atribui aos Municípios a com
petência para instituir o Imposto So
bre Serviços - ISS. A falta de téc
nica legislativa da redação do atual 
dispositivo enseja grande ônus para 
as comunas, inclusive, inúmeras pen
dências judiciais, sobretudo em vir
tude da descabida lista de serviços 
anexa. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Agassiz Almeida • 

SUGESTÃO NQ 3.191 

Inclua-se no ·anteprojeto de texto 
constitucional, na .parte relativa as 
atribuições do Poder Legislativo, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Cabe ao Congresso Na-
cional r.esolver definitivamente 
sobre o& tratados, eonvenções e 
atos internacio:tiaJs. celebrados 
pelo Presid:ente da República bem 

como sobre todos e quaisquer 
acordos, conv:enções, protocolos 
ou contrados efetivao."'os por en
tidades públicas nacionais, com 
1país.es ou instituições est:tangei
ras que passam influir sobre qual
quer aspectQ, na economia nacio
nal." 

.Justificação 
Com o intuito de que o Congre880 

Nacional particilpe de for:ma mais le!fe
tiva ;para a superação da crise eco
nômica e social ;por que vem ;passan
do o Brasil, estamos .apresentando su
gestão de norma constitucional fU!Il
damentada na pmposta de Emenda à 
Constituição n.O 72, de 1984, que ap~ea:
feiçoa o texto do inciso I do .artigo 444 
·da atual Constituição, que inclui en
tre a competência do Congresso Na
cional a de resolver, definitivamente 
sobre tratados, conv-enções e atos in~ 
ternacionais celebrados pelo Presiden
te da República, acrescentando todos 
e quaisquer acordos, convenções, pro
tocolos ou contratos efetivados por 
entidaciles públicas nacionais com 
países ou ins~ituições estrangeir.as, que 
possam inflmr sobre qualquer aspecto, 
na economia nacional. 

O impedimento de o Congresso Na
cional !Participar da ,elaboração da 
política econômica do PaiSI contribui 
;para que tão-somente o Poder Exe
cutivo defina esta ;política, bem como 
c·elebre com exclusividade tretados, 
oonV'enç?es, acordos, protocolos etc. 

É natural que os técnicos a serviço 
do Governo, não atendam a todas as 
1as:pirações, anseioo e :interesses dOSI 
mais v:ariados segmentos da socieda
de brasHeira, o que provoca :i.llStatis
fações de todos os setores da nossa 
sociedade. 

Daí decorre a necessidade de se in
corporar a Carta Magna de 1987 dilS
'J.JOSitivo que possa fortaleeea: M prer
rogativas do Congresso Nacional, no 
.sentido de possibilitá-lo participar das. 
grandes disc.u.ssões e decisões IPOliti
cas econômicas e sociais do País. 

SaLa das sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Aga.sses Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.192 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa às 
Atribuições do Poder Legislativo, o se
guinte dispositivo. 

"É da competência exclusiva do 
Congresso Nacional autorizar em
préstimos, operações ou acordos 
externos que importem ônus para 
o Tesouro Nacional." 
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Justificação 

Não podemos concordar que atos 
importantes para o País, geran_do 
ônus, como os concernentes a empres
timos e outras operações financeiras, 
bem como quaisquer' acordos, sejam 
tratados com instituições internacio
nais sem que, antes a Nação brasi
leira, por seus legítimos represent.an
tes se pronuncie, estabelecendo, me
quivocamente, quanto à conveniên
cia de tais atos. 

Na atual crise que estamos enfren
tando o povo está atônito diante do 
comprometimento da nossa economia, 
em face de obrigações assumidas em 
nome do Brasil, sem que, como é de se 
esperar, aos representantes dos brasi
leiros, com assento no Congresso Na
cional, fosse dado manifestar-se. 

Esse endividamento externo teve 
causa na adoção de medidas, no pla
no econômico, tomadas ao arrepio da 
Nação. 

Assim é que, por todas essas razões 
e quando estamos vivendo momentos 
esperançosos com a Assembléia Na
cional Constituinte, não é concebível 
que os parlamentares fiquem à mar
gem de decisões tão graves como as 
decorrentes de ajustes internacionais 
que importem ônus para o Tesouro 
Nacional. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.193 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Família, à Educação e à CUltura, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. As crianças têm direito 
à proteção da sociedade e do Es
tado, com vista ao seu desenvol
vimento integral." 

Justificação 

Todo o desenvolvimento da perso
nalidade se faz desde o nascimento. 
A partir desse primeiro momento de
ve, a sociedade e o Estado, proteção 
oom vista ao desenvolvimento inte
gral da criança. 

O fator cultural cria condições fa
voráveis ou não para a explicitação 
do potencial genético e o desenvol
vimento afetivo-social depende em 

grande parte do afeto e da segurança 
que ela encontra e aã'quire desde as 
primeiras experiências até a forma
ção de grupos de companheiros. 

Por tais razões, a proteção tanto 
por parte da sociedade como do Es
tado à infância gera um maior con
trole emocional e uma melhor socia
lização, principalmente quando não se 
admite quaisquer formas de discri
minação e de opressão ou o exercício 
abusivo de autoridade na familia e 
nas demais instituições. 

Inserindo na nova Constituição a 
obrigação d.e proteger à criança esta
remos investindo para uma socieda
de melhor. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3.194 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constituconal, na parte relativa aos 
direitos do trabalhador, o seguinte dis
PQSitivo: 

"Fica estipulado que o salário 
família não deve ser inferior a 
20% do salário mínimo vio-ente 
concedido ao trabalhador de '"'acor: 
do com o número d·e dependentes." 

Justificação 

Faz-se necessário que o governo fi
que atento à situação calamitosa do 
trabalhador, que ao término de cada 
mês de trabalho faz jus ao salário
família que não cobre sequer meta
de dos gastos com a alimentação de 
sua família, lhe dê maior amparo. 

A proposta atual, temos a convic
ção, colaborará para a valorização do 
trabalhador brasileiro. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTA.O N9 3.195 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa -à 
família, à educação e à cultura, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Preservar, defender e 
valorizar o patrimônio cultural é 
dever do Estado." 

Justificação 

O patrimônio cultural brasileiro 
tem sido dilapidado, a cada dia em 
nosso .País, num desfespeito claro à 
memória de um povo. A história da 
humanidade se faz exatamente atra
vés de elementos que, se preservados, 
refletem os costumes e as especifici
dades de uma época. 

Os governos em nosso País têm sido 
muito tímidos no que se refere à va
lorização e preservação do patrimô
nio cultural do Brasil. Nosso objetivo 
é exatamep.te prever na futura Cons
tituição a feBponsS~bilidade do Estado 
quanto à identidade de seu povo. 

Acreditamos que este é um ponto 
pacífico que não será deixado de lado 
e merecerá tratamento especial dos 
Constituintes. Dizem que o futuro a 
Deus pertence, mas se não nos 
preocuparmos com estas questões es
taremos condenando a população do 
Brasil a um futuro incerto quanto à 
sua memória. 

Saia das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3.196 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Fa
mília, à Educação e à Cultura, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Os bens do patrimônio 
natural e cultural gozam de imu
nidade tributária e, para esses 
bens, a lei estabelecerá mecanis
mos de compensação urbanístico
fiscal." 

Justificação 

Da nova Lei Fundamental deve cons
tar o direito à imunidade ou isenção 
tributária para os bens do patrimô
nio natural e cultural, de modo pleno 
e absoluto, condicionado apenas às 
rejús -medidas de proteção e melhoria 
tomadas pelos proprietários, em nome 
dd bem comum. 

Prestar-s·e-á, a compensação urba
nística, no meio urbano, a propiciar a 
passagem do bem afetado à preser
'\'ação do domínio comum do povo. 
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Assim, tanto no meio rural como 
no urbano, essa compensação tribu
tária ou fiscal permite a mesma trans
ferência, através da criação de um 
fundo fiscal resultante de percenta
gem sobre os tributos para aplicação 
nesta transferência da propriedade 
privada para a propriedade comum de 
interesse social. 

Esses mecanismos de compensação 
urbanístico-fiscal devem ser utilizados 
no sentido de uma transformação 
social. 

Bala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO Nfl 3 .197 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica e Social, o seguin
te dispositivo: 

"Art. A Constituição assegu-
ra aos trabalhadores estabilidade 
de emprego, com Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço para 
os demitidos, não podendo o tra
balhador ser despedido por moti
vos ideológicos, políticos ou reli
giosos." 

Justificação 

A Constituição em vigor assegura 
que "todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de sexo, raça, trabalho, 
credo religioso e convicção politica". 
Acontece que durante muitos anos 
inúmeros pais de família tiveram seus 
empregos cassados, colocando filhos e 
esposas a passarem as maiores difi
culdades, em função de convicções 
políticas e ideológicas. ::m do conhe
cimento de todos que estes preceitos 
constitucio:tfais não foram respeitados 
durante longos e tenébrosos anos ·de 
ditadura militar. 

Entendemos que neste período his
tórico e decisívo para a vida do povo 
brasileiro, que é a elaboração da fu
tura. Carta, não podemos vacilar em 
tornar inconstitucional qualquer de
missão que não seja por justa causa. 
O trabalho é um direito do ser huma
no, através do qual ele pode satisfa
zer com dignidade suas necessidades 
básicas e de sua família. 

Temos toda a certeza que os nobres 
constituinte eleitos para atender ao 
anseio do trabalhador, especificamen
te, e da população brasileira, de mo-

do geral, não se furtarão neste mo
mento em adotar como norma consti
tucional matéria de tamanha magni
tude. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987.- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO Nfl 3 .198 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa às 
Forças Armadas, o seguinte disposi
tivo: 

''il'!l assegurado ao cidadão, maior 
de dezoito anos, que esteja cur
sando até a última série do se
gundo grau, optar pela prestação 
do serviço militar. 

Parágrafo único. As mulheres 
e os eclesiásticos ficam isentos do 
serviço militar, sujeitos porém, a 
certos encargos que a lei lhes 
admitir." 

lustificação 

O cidadão possui, ao completar 18 
anos e terminando o 2.0 grau, autono
mia suficiente e capacidade intelec
tual para poder optar e decidir o que 
-é melhor para si e para a Nação, jâ 
que com a conclusão dos estudos e 
uma possível ingressão na Universi
dade, estaria contribuindo também 
para o engrandecimento do Pais. 

Tendo optado pelo serviço militar, 
também estaria prestando um gran
de serviço às Forças Armadas, por se 
tratar de um elemento de elevado po
tencial intelectual, e com a vantagem 
de estar ali por livre opção, dedican
do-se, desta forma, com muito mais 
empenho. 

l1: o que propomos. 
Sala das Sessões, 6 de maio de 

1987.- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3.199 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
direitos políticos, o seguinte disposi
tivo: 

"É facultado o voto aos cidadãos 
brasileiros analfabetos no gozo de 
direitos políticos." 

. Justifica!(ão 

O povo brasileiro precisa caminhar 
por s1 só, sem a interferência da "mi
noria", que através do poder econô
mico, manipula a "maioria" analfa
beta, que por não ter tido oportuni
dades, carregam este enorme fardo às 

costas; castigados por promessas, fa
raônicas e ilusórias que visam somen
te angariar os seus votos. 

Sugerimos então seja facultado o 
direito do cidadão optar pelo voto ou 
não, no dia das eleições. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987.- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO NQ 3. 200 

Incluam-se no anteprojeto do texto 
constitucional, na parte relativa à Fa
mília, à Educação e à Cultura, os se
guintes dispositivos: 

"Art. Cabe aos Poderes Pú-
blicos velar pela utilização racio
nal de todos os recursos naturais, 
com o fim de pres-ervar e melho
rar a qualió'ade de vida e defen
der e restaurar o meio ambiente, 
apoiando-se na indispensável so
lidariedade coletiva. 

Parágrafo único. Contra os que 
violarem o disposto no caput des
te artigo, serão estabelecidas san
ções penais, nos termos que a 
lei fixar, ou se for o caro sançõe.s 
administrativos, bem como a obri
gação d·e reparar o dano causado." 

Justificação 

É imperativo à humanidade defen
der o meio ambiente. Sua tutela deve 
ser i!Onfiada aos Poderes Públicos e à 
própria sociedade. Essa proteÇão tor
na-se concreta com a elaboração de 
uma política urbanística racional, a 
defesa da contaminação, o regime de 
utilização das áreas disponíveis, bem 
como, os critérios de ewficações de 
edifícios, objetivos que se devem atin
gir em harmonia com os fins estabe
lecidos e fundamentais da paz e do 
desenvolvimento econômico e social 
em todo o mundo. 

E, como a atual Constituição é omis
sa no que se refere à poluição do meio 
ambiente, preservação àas florestas e 
2-o bom uso do solo, à nossa sugestão 
de norma constitueional acrescenta
mos parágrafo único prevendo san
ções penais, administrativas, bem 
como a obrigação de reparar o dano 
causado, nos termos que a lei fixar, 
para os que violarem normas de prote
ção do meio ambiente. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
- Constituinte Aga.ssiz Almeida. 
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SUGESTÃO N~ 3.201 

Dispõe sobre o meio ambi·ente. 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

·constitucional, na parte relativa à 
.Família, à Educação e à Cultura, o 
:seguinte dispositivo: 

"Art. A União, os Estados, os 
!Municípios e. o Distrito Federal 
ltêm competência concorrente 
.cumulativa para legislar sobre a 
defesa e melhoria do patrimônio 
1natural e cultural." 

.Justificação 

Devemos louvar o texto da atual 
'Constituição, em seu artigo 180, pa
xágrafo único, pois se este não esti
ovesse escrito apenas para ser lido, não 
se veriam os desmatamentos, inclusi
"e, das reservas florestais. 

Assim, estamos apresentando .esta 
proposta à Carta de 1987 a fim de que, 
de conformidade com a Fed·eração, no 
que se refere à proteção ambientai, 
garanta-se à União, aos EBtaõ.'Os, aos 
Municípios e ao Distrito Federal a 
•possibilidade de legislarem comple
mentar e supletivamente sobre o as
sunto, tendo em vista suas peculiari
dades locais. 

O meio ambiente é patrimônio pú
blico. A sua proteção, intimamente li
gada à utilização dos recursos natu
rais, deve ter amparo constitucional 
de conformidade com o uso coletivo e 
a sua preservação, através da melho
ria .e recuperação da qualidade ambi
ental, deve assegurar condições ao de
senvolvimento sócio-econômico equi
librado, objetivandQ a proteção da 
dignidade da vida humana. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.202 

Inclua-se onde couber no texto 
constitucional: 

"Fica vedado o monopólio de 
concessões de serviços públicos na 
área da iniciativa privada." 

Justificação 

Desanda pelo Pais, tanto em nível 
federal, como estadual e municipal, 
abuso de monopólios de concessões ó'e 
serviços públicos à iniciativa privada, 
onde se aliam a exploração aos usuá
rios e a má qualidade dos .serviços 
prestados. 

Onde este fato vem acarretando 
maiores prejuízos aos usuários é no 
monopólio de concessões à iniciativa 

privada, dos transportes urbanos e dos 
in terregionais. 

Visa, portanto, este ruspositivo coi
bir o abuso que alcança Q poder pú
blico em todos os seus níveis, e do qual 
é duramente penalizado a comunida
de que precisa desses serviços. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N~ 3.203 

Dispõe sobre funcionalismo público . 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa aos 
funcionários públicos, o seguinte dis
positivo: 

"Art. A Constituição assegura 
que a fixação dos salários dos ser
vidores públicos terá por base cri
térios fundamentalmente sociais, 
e de acordo com os levantamen
tos feitos pelo DIEESE. 

.Justificação 
Os vencimentos e salários dos ser

vidores públicos brasileiros sofreram 
nos últimos anos um arrocho bem 
mais vigoroso do que o imposto aos 
salários sujeitos a contrato coletivo 
de trabalho. Estudo realizado por so
licitação da União Nacional dos Ser
vidores Públicos Civis do Brasil con
cluiu que já em 1956 ocorreu uma 
perda aproximada de 80% do poder 
de compra dos vencimentos do fun
cionalismo civil. Essa queda foi acen
tuada a partir de 1964 e hoje em dia 
torna-se insuportável. 

Essa .constatação primária permi
tirá uma facilidade maior na deter
minação do vencimento ã.'o funcio
nalismo, evitando sobrevenham, ca
suisticamente, modificações decorren
tes de fatores conjunturais, como, 
por exemplo, a necessidade de conter 
as despesas da União, como tanto se 
apregoa. 

Na fixação de qualquer remunera
ção que seja acreditamos que deve 
prevalecer mais os fundamentos so
ciais, do que critérios de outra or
dem. Obrigar a sacrifícios constantes 
uma camada da sociedade, sem qual
quer contrapartida, é endossar as crí
ticas à característica perversa do 
atual modelo de crescimento econô
mico brasileiro. 

Essa perspectiva coerente de se ado
tar critérios fundamentalmente so
ciais para a fixação do salário dos 
servidores, por sua vez, não será obti
da num lance apenas. Requer desdo
bramentos sucessivos, em diversos 
campos, capazes de formar, num novo 
conjunto, uma nova política social 

voltada para implementar uma justa 
distribuição da renda nacional. 

Só para se ter uma idéia, o salário 
mínimo com base em levantamentos 
feitos pelo DIEESE, para ser justo, 
teria que ser Cz$ 7. 900,00. Este dado, 
por si só, reflete o quanto os funcio
nários públicos perderam nos últimos 
anos, pois, a massa de servidores do 
Governo não ganha salário que se 
aproxima do mínimo ideal. 

Precisamos, neste momento histó
rico da vida dos brasileiros, dotar o 
País de leis que não permitam que jo
gadas econômicas sejam feitas, a todo 
momento, em nome da salvação na
cional, mas que no fundo acabam por 
prejudicar o assalariado, como um 
todo, e o funcionalismo, especifica
mente. ~ nesse sentido que estamos 
trabalhando e gostaríamos de contar 
com o apoio de todos os contribuin
tes, independente da coloração par
tidária. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987.- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N~ 3.204 

Dispõe sobre eleição dos Juizes Fe
derais. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
!P'oá'er Judiciário, o .seguinte dispositi
vo: 

"Art. Os juizes federais serão 
eleitos dentre os magistrados ou 
membros do Ministério !Público 
Estadual, do Distrito Federal e 
dos Territórios, bem como dentre 
membros e magistratura dos Tri
bunais e juízes estaduais." 

.Justificação 

Não podemos permitir que os juízes 
federais continuem sendo nomeados 
pelo Presidente da República, da for
ma como vem sendo feito até hoje. 
É lamentável que o Poder Executivo 
continue interferindo no Judiciário, 
colocando em dúvida a legitimidade 
do mesmo. O homem que tem a com
petência para julgar questões funda
mentais para a vida do País, não pode 
estar atrelado a uma pes.soa que, em 
sintese, lhe deu o emprego. 

Nosso objetivo, ao apresentarmos tal 
proposta, é atribuir força .e indepen
dência àqueles que lutam com afinco 
pela valorização da profissão e, tam
bém, para que estes tenham opor
tunidade de ver seus esforços t"econhe
cidos. 

A convivência democrática requer 
este tipo de decisão, pois não há res-
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peito aos ideals de liberdade, quando 
não se tem independência para agir 
conforme a consciência, e não de acor
do com o que pretende o seu emprega
dor. 

Babemos que este .assunto vai de
mandar muita discussão, mas enten
demos que seja da maior importância, 
não podendo ficar relegado a segundo 
plano e nem ser adiado. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-Constituinte Agaseiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.205 

Dispõe sobre proteção à infância, 
juventude e velhice. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A Constituição assegura 
aos trabalhadores assistência so
cial nos casos de doença, velhice e 
morte, seguro-desemprego, seguro 
contra acidente do trabalho e 
proteção à maternidade, infância 
e adolescência, mediante contri
buição da União, do empregador 
e do empregado, suficiente para 
atender às necessidade dos indivi
duas em caàa faixa etária." 

Justificação 

É nossa responsabilidade assegurar 
a todos o direito à assistência na in
fância, adolescência, velhice e invali
dez. Precisamos, para isso, dotar o 
Pais de estrutura capaz de proteger 
e abrigar os indivíduos, para que estes 
possam ter um inicio, meio e fim de 
vida tranqüilos. O Estado e a socie
dade são obrigados a garantir que o 
ser humano não seja visto e nem tra
tado de forma indigna, como vem 
ocorrendo até hoje. Sabemos bem que 
garantir legalmente assistência ao ser 
humano é apenas um primeiro passo, 
mas, desta forma, será muito mais 
fácil conseguirmos alcançar nossos 
objetivos. 

O Estado e a sociedade precisam ter 
a consciência de sua responsabilidade, 
pois, grande parte dos indivíduos vi
vem em conó.'ições desumanas. Isso de
finitivamente, não é o que merece uma 
p.essoa em qualquer idade. 

Precisamos seguir os caminhos das 
nações mais evoluídas no que se refere 
a proteção dos idosos, por exemplo 
Eles nos mostram que o ser humano 
pode ser útil até os últimos dias de 
vida, pois, existem trabalho que são 
facilmente feitos por pessoas em qual
Cf!ler idade, já que, servem de distra-

ção e lhes dão a garantia de que estão 
vivos e produzindo. 

O ser humano não é um objeto que 
quando fica velho é encostado sem 
nenhuma serventia. O que mata a 
p-essoa id'osa mais depressa é o des
prezo e o abono. A população brasi
leira é jovem, mas precisa, desde já, 
adquirir a consciência do quanto é 
importante amparar a velhice. 

A invalidez é outro aspecto que me
rece muita atenção, pois, como a ve
lhice, independe da vontade dos indi
víduos. Precisamos, neste momento 
munir a Nação de mecanismos ágeis e 
eficientes de forma a não permitirmos 
que crueldades continuem ocorrendo 
com pessoas indefesas em nosso País. . 

O B'rasil está-:Se modernizando a 
cada dia e acampando o ritmo de d·e
senvolvimento das maiores potências 
do mundo. Isso só foi e está sendo 
possível através de muito trabalho 
empenho e dedicação de tod'os os bra
sileiros. 

A proteção da maternidade já está 
prevista na Constituição em vigor, 
apesar de ter sido sempre insatisfa
tória. Precisamos ajudar agora as fa
mílias a manterem seus filhos na es
cola desde o pré-escolar até à uni
versidade. A creche é, também, neces
sária para que o trabalhador possa 
desempenhar suas atividades tranqüi
lamente e para que seus filhos não 
sejam abandonados. A contribuição 9 
que nos referimos, pode ser dada de 
várias formas pela União, empresas 
e empregados. 

Só para citar um exemplo, para aju
dar os pais a manterem seus filhos na 
escola, o estudante deve ter ônibus 
gratuito, o que já ajudaria muito no 
orçamento familiar. 

Hoje estamos vivendo um momento 
importante da nossa história. Fomos 
eleitos pelo voto popular para a ela
boração de uma Carta democrática e 
duradoura, sem o que não tem sentido 
estarmos aqui gastando o dinheiro do 
contribuinte. O povo é sábio e esco
lheu seus representantes, pelo menos 
em grande parte, devido as suas 
idéias. Nosso compromisso vai muito 
além do que simplesmente entregar
mos pronta -uma Çon.s1lituição, ao 
.final de alguns meses. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte. Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N~ 3.206 

Dispõe sobre a independência do 
Poder Judiciário. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 

Poder Judiciário, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Os Estados organizarão 
a sua justiça mediante concurso 
público de provas e títulos para 
aqueles que ingressarem na ma
gistratura de carreira, sem a in
terferência do Poder Executivo." 

Justificação 
Da mesma forma que defendemos a 

independência do Poder Judiciário na 
esfera federal, queremos que a Jus
tiça Estadual seja desatrelada do 
Executivo, não cabendo a este indi
cação para cargos e posições dentro 
da magistratura de carreira. A histó
ria do Brasil não registra a prisão de 
nenhum governante por atos de cor
rupção pelo simples fato dos princi
pais cargos do judiciário serem pre
senteados, quando não pelo Presiden
te c;la República, pelos Governadores 
de Estado. 

Democracia não se tem pela meta
de e _nem se consegue através de in
dicações para favorecimento próprio. 
Não podemos permitir que as coisas 
continuem a fluir da forma como 
tem acontecido :;tté agora. A respon
sabilidade que temos, enquanto cons
tituintes, é criar bases sólidas para a 
implantação de uma democr.acia du
radoura. 

O apoio de todos os nobres parla
mentares será fundamental para que 
possamos encaminhar a conteto esta 
questão tão relevante para o exer
cício democrático. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987.- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.207 

Dispõe sobre o orçamento familiar. 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativ~:~. à 
ordem econômi-ca e social: 

"Art. :Jjj assegurado ao traba-
lhador e à sua família .alimenta-· 
ção, habitação, vestuário, higiene, 
saúde, transporte, educação e re
creação através de um salário 
mínimo justo, nunca inferior a 
trinta e oito OTN." 

Justifica~ão 

Todo ser humano ·tem o direito de 
viver com um mínimo de dignidade e 
decência. Mudar .a estrutura deste ga
nho, para se conquistar um salário 
justo, é uma preocupação que toda a 
sociedade deve ter permanentemente. 
Precisamos lutar para libertar os tra
balhadores br.asileiros da escravidão 
salarial. 
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O salário mínimo atual constitui-se 
no mais violento desrespeito aos di
reitos do homem. Isso é muito fácil 
de se constatar na medida em que 
observamos o processo de desnutrição, 
de miséria e de fome oficializado no 
Brasil, por um ganho irreal, fictício e 
inconstitucional. 

Nosso objetivo, ao citarmos na pre
sente sugestão de norma constitucio
nal as necessidades básicas dos tra
balhadores e o valor do salário míni
mo para atendê-las, é para que não 
haja dúvidas, por parte dos gover
nantes, sob nenhum aspecto. 

É fundamental que todos os consti
tuintes entendam que o salário míni
mo é a . base da pirâmide salarial. !11: .a 
partir daí que todos os serviços no 
País serão avaliados para efeito de 
remuneração. Se o mínimo pago aos 
trabalhadores hoje fosse real e aten
desse às necessidades mencionadas, à 
realidade salarial brasileira e econô
mica, como um todo, seria bem dife
rente. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987.- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.208 

Dispõe sobre elaboração do orça
mento regionalizado. 

Inclu.a-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
orçamento, o seguinte dispositivo: 

"Art. Lei federal disporá so-
bre o exercício financeiro, a orga
nização e a elaboração dos orça
mentos públicos regionalizados." 

Justificação 
Estamos reproduzindo dispositivo 

que consta do texto da atual Consti
tuição, inovando no que diz respeito 
a elaboração do orçamento federal 
regionalizado, que deverá conter um 
resumo dos créditos e respectivos pro
gramas segundo as regiões. 

Isso resultará uma melhor aplica
ção espacial dos objetivos governa
mentais em relação ao desenvolvi
mento regional ao mesmo tempo que 
estabelecerá uma permanente asso
ciação da elaboração orçamentária 
na área federal com os organismos 
regionais de desenvolvimento, os 
quais, irão acompanhar melhor a 
execução dos objetivos contidos na
quele orçamento. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987.- Constituinte Agasslz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.209 

Institui o Serviço Agrícola Obriga
tório. 

Incluam-se no Anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa às 
Forças Armadas, os seguintes dispo
sitivos: 

"Art. Todos os brasileiros são 
obrigados ao serviço militar ou ao 
serviço agrícola, ou a outros en
cargos necessários à segurança e 
desenvolvimento nacionais, nos 
termos e sob as penas da lei. 

§ 1.0 Lei Complementar dispo
rá sobre o serviço agrícola, que 
será prestado alternativamente 
com o serviço militar, gerando os 
mesmos efeitos legais. 

§ 2.0 As mulheres e os eclesiás
ticos ficam isentos do serviço mi
litar em tempo de paz, sujeitos, 
porém, ao serviço agrícola e ou
tros encargos que a lei lhes atri
buir." 

Justificação 

A população econômicamente ativa 
Em relação a agricultura vem dimi
nuindo vertiginosamente, emigrando 
para a periferia das concentrações 
urbanas e sendo facilmente .aliciada 
para toda sorte de situações de mar
ginalidade social. Além disso, a pro
dução nacional de alimentos não está, 
absolutamente, acompanhando o cres
cimento demográfico. 

Torna-se evidente, por conseguinte, 
a vital necessidade de se dar a maior 
atenção possível à agricultura, a fim 
de racionalizar e aumentar a produ
tividade. 

Por essas razões, estamos instituin
do o serviço agrícola obrigatório, que 
será prestado alternativamente com 
o serviço militar obrigatório. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987. -Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.210 

Dispõe sobre o acesso à cultura. 
Inclua-se no Anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à 
família. à educação e a cultura, o se
guinte dispositivo: 

"Art. J!: dever do Estado o 
amparo à cultura e assegurar a 
todos o direito e acesso a ela." 

Justificação 
O acervo cultural e espiritual de 

um povo não pode ser privilégio de 

uns poucos. A Constituição em vigor 
prevê que "o amparo à cultura é de
ver do Estado", mas não resguarda 
o livre acesso a ela, como um direito 
de todos. 

li: importante que a cultura, em to
das as suas manifestações como for
ma particular do conhecimento, cultu
ra primária, moderna, clássica, téc
nica, musical, teatral etc., seja um 
direito de todos os brasileiros. Enten
demos ser injusto deixar camadas da 
população completamente alienada 
culturalmente, bem como não respei
tar suas criações e seus costumes. 

Na nossa opinião a assertiva desta 
sugestão se faz na medida que sua 
abrangência é intensa desde que pre
vê em seu bojo proteção para as mi
norias, como não permite deixar a 
margem de um processo parcela da 
sociedade. 

Para a aprovação desta sugestão es
peramos contar com o apoio de todos 
os nobres constituintes sem distinção 
de bandeira política. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987. - Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.211 

Dispõe sobre a composição do Con
selho Nacional da Magistratura. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Poder Judiciário, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. O Conselho Nacional da 
Magistratura, com sede na capi
tal da União e jurisdição em todo 
território nacional, compõe-se de 
.sete ministros do Supremo Tribu
nal Federal, e por este escolhidos." 

.Justificação 

Decidimos apresentar proposta 
mantendo a forma como vem sendo 
estruturado o Conselho Nacional da 
Magistratura por considerarmos que 
esta é a mais acertada e, 'COmo tal, 
não sofre interferência dos demais 
Poderes constituídos. Este tópico nos 
interessa na medida em que decidi
mos mudar a forma de composição 
do Poder Judiciário acabando com a 
excrescência da indicação de minis
tros, que atualmente é feita pelo Pre
sidente da República, na esfera fe
deral. 

li: fundamental que possamos contar 
com o apoio dos nobres constituintes 
para aprovação de todas as propostas 
que apresentamos, no sentido de for
talecer o Poder Judiciário. Felizmente 
a formação do Conselho da Magis-
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tratura condiz ~om a realidade de
mocrática para a qual caminha o Pais. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.212 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal nas disposições orçamentárias o 
seguinte: 

"O orçamento anual compreen
derá obrigatoriamente as despe
sas e receitas relativas a todos os 
Poderes, órgãos e fundos, tanto 
da administração direta quanto 
da inàireta, excluídas apenas as 
entidades que não recebam sub
venções ou transferências à conta 
do orçamento. No tocanta à des
pesa, a discriminação por órgão 
especificará ainda, as destinações 
a cada unidade da Federação." 

Justificação 

Cuiã'a a presente sugestão de norma 
constitucional de determinar, como 
se percebe facilmente em seu texto, 
que o orçamento da despesa se faça 
não apenas mediante a distribuição 
das dotações por entidades, mas tam
bém por unidades da Federação, de 
tal moào que, na execução, os Minis
térios e outros órgãos da administra
ção federal não possam gastar em 
determinado Estado o que está previs
to para ser gasto em outro. 

Trata-se de uma tentativa de regio
nalização da despesa orçamentária da 
União, inspirada na realidade que re
sulta da diversidade regional brasi
leira, com vistas a garantir aplicações 
efetivas de recursos orçamentários 
federais nas áreas sabidamente mais 
carentes. 

O ideal é que as previsões de des
pesas orçamentárias se façam na me
dida das reais necessidades regionais 
é que os gastos se realizem em confor
midade com essas previsões. 

Tal é o objetivo da presente suges
tão de norma constitucional. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.213 

Inclua-se no texto -constitucional 
entre os princípios e normas da legis
lação de ensino o seguinte: 

"A União aplicará, em cada 
-exercício financeiro, nunca menos 
de quinze por cento do orçamento 
na educação, dos quais no míni-

mo três por cento serão destina
dos ao ensino de 1.0 e 2.0 graus." 

Justificação 

A crise educacional que hoje enfren
tamos, eom a deficiência do ensino 
em todos os graus, apresenta como 
raiz do problema a falta de recursos 
financeiros para sua manutenção. 

Deéresce o número de escolas, fal
tam professores, grande é a evasão. 
Material escasso, salários. insuficien
tes. Ausência de professores qualifi
cados e, não podemos olvidar, a me
lhoria da qualidade do ensino está 
diretamente condicionada à valoriza
ção profissional dos mestres, através 
de salários condizentes com a rele
vância das respectivas tarefas. 

O problema impõe detido e repen
sado exame, pela Assembléia Nacional 
Constituinte, a fim de que seja feita 
a distribuição racional de verbas para 
a educação no Brasil. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.214 

Dispõe sobre o menor abandonado. 
Inclua-se no anteprojeto do texto 

constitu-cional, na parte relativa à 
competência da União, o seguinte dis
positivo: 

"É da competência da União, 
Estados, Distrito Federal e muni
cípios o amparo ao menor aban
donado." 

Justificação 
O menor abandonado é um proble

ma que aflige, desde muito, a Nação. 

Com um amparo coordenado, sério 
e competente o País estará direcio
nando o seu próprio futuro. Mas para 
que seja feito um trabalho à altura 
do problema, faz-se necessário que o 
Governo dinamize seus órgãos volta
dos à assistência ao menor, equipan
do-os e destinando verbas suficientes 
para sua manutenção. 

Só assim poderemos visualizar um 
futuro melhor para essas crianças e 
para o Brasil. 

É o que propomos. 
Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 

Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.215 

Dispõe S()bre irredutibilidade de 
salários, proventos e pensões. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or-

dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"A Constituição assegura aos traba
lhadores salários, proventos ou pen
sões, e a irredutibilidade desses paga
mentos." 

Justificação 
A melhoria da condição social do 

trabalhador é um princípio que, cer
tamente, estará inscrito na Constitui
ção Federal de 1987, e entre os seus 
complementos ha de figurar o da ir
redutibilidade de salários, e, por ex
tensão, de proventos e de pensões. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte, A.gassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.216 

Dispõe sobre o Fundo de Parti
cipação dos Municípios. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributário, o seguinte dispo
sitivo: 

"Serão agregados ao Fundo d.e 
Participação dos Municípios as 
importâncias correspondentes a 
20% (vinte por cento) da arreca
dação da contribuição do FINSO
CIAL e 20% (vinte por cento) dos 
valores arrecadados pelas loterias 
operadas pela União, para fins de 
distribuição a cada Município com 
os mesmos critérios utilizados na 
partilha do referido Fundo." 

Justificação 
Os Municípios brasileiros além de 

sofrerem pressões de toda sorte, por 
parte do Governo Federal, ainda lu
tam com enorme carência de recursos. 
Colocando-se o montante referido da 
contribuição do FINSOCIAL e das lo
terias diretamente à disposição das 
Comunas, através do Fundo de Parti
cipação dos Municípios, além de um 
aumento no percentual de participa
ção asseguramos um desenvolvimento 
mais dinâmico de nossa economia, di
minuindo as migrações das pequenas 
para as grandes cidades e uma distri
buição mais equitativa da renda. 

Devido à relevância dos recursos 
deste fundo para a vida financeira 
dos municípios, incorporou-se a estes 
parte das arrecadações do FINSOCIAL 
e das Loterias Federais. Aliás a pró
pria natureza destas arrecadações jus
tifica o seu repasse também :para o 
Poder Público Municipal. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte, Agassiz Almeida. 
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SUGESTÃO N9 3.217 

Dispõe sobre dotações orçamen
tárias às Regiões Norte e Nordes
te. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Orçamento, o seguinte dispositivo: 

"Art. No orçamento anual, 30 
(trinta por cento) dos recursos 
atribuídos aos órgãos da adminis
tração direta e indireta da União 
que atuam na área social, a ser 
definida em lei, serão obrigato
riamente aplicadas no Norte e no 
Nordeste, devendo os demais ór
gãos aplicar, nas mesmas regiões, 
15% (quinze por cento) dos re
cursos que lhes forem concedi
dos." 

Justificação 
As Regiões Norte e Nordeste preci

sam, urgentemente, de auxílio, pois 
esta é uma das causas fundamentais 
do subdesenvolvimento que grassa 
nessas regiões e da disparidade sócio
econômica existente entre elas e as 
demais áreas do País, que está - rea
firmo - na parcimônia dos recursos 
que são ali aplicados pela União. 

Em verdade, torna-se essencial a 
valorização econômica das Regiões 
Norte e Nordeste, mediante o fortale
cimento e ampliação de suas ativida
des produtivas, a fim de arrancar as 
economias regionais das amarras do 
subdesenvolvimento. 

A complexidade de problemas que 
flagelam as referidas populações vão 
desde os baixos níveis técnicos à agri
cultura e pecuária. à diversidade dos 
fenômenos climáticos, aliados às en
chentes, carência econômica, ao 
subemprego e ao desemprego não per
mitem que as regiões vivam ou te
nham um mínimo de desenvolvimen
to. 

São motivos que nos levam a atri
buir do Orçamento da União, trinta 
por cento dos recursos destinados aos 
órgãos federais da Administração Di
reta e Indireta, com desempenho na 
área social, e quinze por cento que ca
berá aos demais órgãos federais inves
tir nessas regiões. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-Constituinte, Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.218 

Dispõe sobre o orçamento. 
,Incluam-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa ao 
Orçamento, os seguintes dispositivos: 

"Art. A lei orçamentária anual, 
aprovada previamente pelo Con
gresso Nacional, conterá a des
pesa pública, que será obrigato
riamente discriminada para cada 
uma das regiões geográficas do 
Brasil, niío contendo dispositivo 
estranho à fixação da desp-esa e à 
previsão da receita, sob a perma
nente fiscalização do Poder-Legis
lativo. 

§ 1.0 As despesas de capital 
olJedecerão ainda a orçamentos 
plurianuais de investimento, na 
forma prevista em lei complemen
tar. 

§ 2.0 O diploma a que alude o 
parágrafo anterior também dispo
rá sobre a discriminação da des
pesa pública em função das re
giões geográficas do Br.asil, assim 
como sobre a alocação de recur
sos com base em coeficientes indi
viduais de proporcionalidade em 
relação aos fatores indicadores 
sociais e econômicos regionais." 

Justificação 

O orçamento anual da União, como 
vem sendo elaborado e'm função de 
imperativo constitucional, engloba o 
País como um todo, ignorando as pe
culiaridades regionais, o que traz 
enormes prejuízos para as áreãs mais 
carentes do Brasil. 

Temos plena convicção de que o 
Orçamento da tinião deve, compulso-
riamente, prever a aplicação dos re
cursos em função das cinco regiões 
geográficas, em que o País está divi
dido, visto que é inadmissível igualar 
ou nivelar porções territoriais tão de
siguais, que têm necessidades absolu
tamente distintas. 

Impõe-se, por conseguinte, a adoção 
da medida proposta nesta sugestão. no 
sentido de que, a lei orçamentária 
anual, aprovada previamente pelo 
Congresso, discrimine, obrigatoriwmen
te, os recursos que serão aplicados em 
cada uma das regiões geográfiéas do 
Brasil, sob a permanente fiscalização 
do Poder Legislativo. 

A redação sugerida para os §§ 1.o e 
2.0 do caput do artigo prevê gue lei 
complementar disporá sobre a discri
minação da despesa pllblica em fun
ção das aludidas regiões. 

Evidentemente, o futuro diploma 
deverá discriminar critérios e percen
tuais para a alocação de recursos, 
proporcionalmente à participação da 
população em cada região, e inversa
mente proporcional aos indicadores 
sociais e econômicos, no que diz res
peito às regiões mais carentes e, nas 

demais áreas, a fixação de critérios 
diretamente v:ariáveis em função dos 
respectivos Produtos Internos ·Brutos, 
à renda per capita e à arrecadação 
tributária. 

A inclusão desta sugestão ao Texto 
Constitucional de 1987 ensejará, cer
tamente, uma aplicação muitíssimo 
mais racional dos recursos públicos e 
um desenvolvimento mais harmonioso 
de todas as regiões do País. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.219 

Dispõe sobre proventos da aposen
tadoria. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa a Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Os proventos da inatividade se
rão revistos sempre que se modi
ficarem os vencimentos dos fun
cionários em atividade e no mes
mo percentual a esses aplicados." 

Justificação 

Após longos anos de trabalho em 
prol da coisa pública, durante os quais 
se exaure grande parcela de sua ca
paCidade produtiva, o funcionário é 
levado à inatividade com sensíveis 
prejuízos· à sua renda, agravados tais 
prejuízos com revisões incompatíveis 
dos proventos, vez que persiste a pos
sibilidade de ditas revisões serem in
feriores à dos funcionários que conti
nuam em atividade, como se as neces
sidades básicas daqueles não fossem 
fundamentalmente iguais às destes. 

Assim é que, pam que haja norma 
cogente e, para acabarmos com as 
agruras sofridas por esses funcioná
rios aposentados é que apresentamos 
esta proposta a ser incluída ao .Texto 
Fundamental de 1987. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3. 220 

Dispõe sobre o uso do solo urba-
no. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
competência da União para legislar, o 
seguinte dispositivo: 

"O uso do solo urbano." 
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Justificação 

A Constituição em vigor não atribui 
competência à União para legislar so
bre uso do solo urbano. Acontece que, 
mesmo assim, recentemente foi apro
vada lei que trata da matéria com o 
objetivo de suprir esta lacuna: Enten
demos que .o solo urbano tem sido 
aproveitado e maneira insatisfatória, 
devendo a União ficar encarregada de 
tratar de assunto tão importante. 

Nosso objetivo é não permitir que 
os Estados e Municípios acabem por 
elaborar legislação específica que dis
ponha sobre o uso do solo urbano, o 
que traria desigualdades e provocaria 
injustiças difíceis de serem reparadas. 
A importância da matéria ora tratada 
é muito grande, uma vez que lhe cabe 
legislação única para todo o País. O 
Brasil é grande e dispõe de centenas 
de municípios, cada qual com suas pe
culiaridades. Se não procedermos se
gundo nossa sugestão constitucional 
acabaremos por ter milhares de leis 
diferentes, o que trará inúmeros pro
blemas para a justiça do País. 

Bala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3. 221 

Dispõe sobre a remuneração do 
magistério. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa a Edu
cação, o seguinte dispositivo: 

"Art. A remuneração do ma-
gistério observará a habilitação em 
curso e estágios de formação, 
aperfeiçoamento ou especialização 
independentemente do grau esco~ 
lar da atuação." 

Justificação 

O professor de ensino básico, tradi
cionalmente condenado a repetir-se e 
desatualizar-se, ganhou estímulo ma
terial adequado a especializar-se a 
transcender a qualificação mínima, 
sem com isso ver-se obrigado a aban
donar as séries elementares do primei
or grau. 

Entretanto, apesar do texto,legal fe
deral assegurar a remuneração dos 
professores do ensino do 1.0 e 2 . .0 graus 
tie acordo com sua qualificação, os 
Estados vêm legislando supletivamen
te sobre as diretrizes e bases da edu
cação, sem tomar conhecimento da 
norma federal. Nosso objetivo comes
ta sugestão a ser incluída no Texto 
Fundamental de 1987 é o de sanar, de 
uma vez por todas, qualquer dúvida 

quanto à obrigatoriedade do Poder Pú
blico de cumprir o estatuído na legis
lação federal. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3. 222 

Dispõe sobre sindicalismo. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional,-na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. li: livre a todas as clas-
ses trabalhadoras, a sua constitui
ção, a representação legal nas con
venções coletivas de trabalho e o 
exercício de funções delegadas de 
Poder Público, o que será regula
do em lei. 

§ 1. 0 Entre as funções delega
das a que se refere este artigo, 
compreende-se a de arrecadar, na 
forma da Lei, contribuições para o 
custeio de atividades dos órgãos 
sindicais e profissionais e para a 
execução de programas de interes
se das categorias por eles repre
sentadas. 

§ 2.0 li': opcional o voto nas elei
ções sindicais." 

Justificação 

Decidimos reformular o artigo 166 e 
o seu § 2.0, constantes da Constituição 
em vigor por entendermos, em primei
ro lugar, que os funcionários públicos 
também têm o direito à organização 
sindical. Nosso objetivo é atender uma 
velha reivindicação desse segmento 
trabalhista que não pode encaminhar 
melhor suas necessidades, uma vez que 
legalmente lhe é negado até mesmo o 
direito de se organizar mais efetiva
mente. 

Em segundo lugar, tornamos opcio
nal nas eleições sindicais, o voto, por 
acreditarmos que sua obrigatoriedade, 
como está prevista na Constituição 
em vigor, não trouxe os trabalhadores 
para uma atuação dentro dos sincUca
tos e nem dotou-os de maior consci
ência política. A obrigatoriedade do 
voto, trouxe, sim, transtornos para 
muitos trabalhadores que muitas vezes 
são obrigados a percorrer vários qui
lômetros para obedecer essa disposição 
legal. 

O trabalhador que vota em lideran
ças sindicais apenas porque tem a 
obrigação de fazê-lo, geralmente não 
está preocupado se essa ou aquela cha
pa será a vencedora. li: ele quem tem o 
direito de escolher se deve ou não par-

ticipar de uma eleição sindical com o 
seu voto e acaba por fazê-lo, esse sim, 
está não só preocupado, mas busca 
um resultado à eleição. 

As lideranças sindicais deveriam 
procurar desenvolver um trabalho no 
sentido de dotar o empregado brasi
leiro, de todas as categorias, de cons
ciência política, para que este, ao vo
tar, sinta que está exercendo um direi
to e não apenas cumprindo uma obri
gação. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 3. 223 

Dispõe sobre ensino gratuito. 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte !l'elativa à fa
mília, à educação e à cultura, o se
guinte dispositivo: 

"Art. A Constituição assegura 
ensino gratuito e de boa quali
dade, no pré-escolar, no funda
mental obrigatório, no 2.0 grau e 
superior, a todos os brasileiros." 

Justificação 

Nosso objetivo primordial é erradi
car o analfabetismo no Brasil. Enten
demos que para isso o ensino funda
mental tem que ser obrigatório e não 
podemos deixar de atender a criança 
em idade pré-escolar. O estudante 
antes de ingressar no 1.0 grau, mui
tas vezes, já estava perambulando pe
las ruas, com o objetivo de ajudar na 
composição da renda familiar. Esta 
criança, geralmente, abandona a es
cola no primeiro ano, po.r não se ter 
acostumado a tal prática, como acon
te'Ce com os que passam pela pré
escola. 

Nesta mesma linha de .raciocínio 
não tem sentido que de-pois de fre
qüentar gratuitamente o pré-escolar 
e o curso de 1.0 grau, o aluno não 
tenha como fazer o 2.0 grau e a uni
versidade. A educação é fundamen
tal para o desenvolvimento sócio-eco
nômico do País, uma vez que o nível 
de qualidade de vida será o reflexo 
primeiro de uma boa política de 
ensino. 

Precisamos tomar decisões de peso 
neste momento que a sociedade re
clama por seus direitos. A novidade 
da nossa proposta fica por conta da 
instituição do pré-escolar como forma 
de se evitar o abandono dos estudos 
no primeiro ano por falta de hábito 
escolar. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 
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SUGESTAO N9 3. 224: 

Dispõe sobre a criação de muni
cípios. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Estados e municípios, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Lei complementar esta
belecerá requisito mínimo de ren
da pública, bem como a forma de 
consulta prévia às populações, 
para a criação de municípios. 

Parágrafo único. Fica assegu
rada a emancipação dos distritos 
com mais de cinco mil habitan
tes, mais de duzentos imóveis re
sidenciais e um mínimo de três 
mil el·eitores." 

Justificação 

A primeira vista pode parecer que 
as exigências à emancipação dos dis
tritos, constantes de nossa proposta 
constitucional, sejam insignificantes, 
podendo ser cumpridas por numero
sos distritos no País. Acontece que se 
analisarmos as peculiaridades de cada 
distrito veremos que em muitos casos 
a emancipação é profundamente ne
cessária. Vale lembrar que o requisito 
de renda pública a ser definido em 
lei complementar cortará de imediato 
com a oportunidade de vários distri
tos se beneficiarem da medida, con
seqüentemente, impedindo os ca
suísmos. 

outro fator importante diz :respeito 
à consulta popular para saber do in
teresse dos moradores de determina
das regiões, quanto à emancipação do 
seu distrito. A democracia se faz fun
damentalmente com base na vontade 
do povo. 

A Constituição em vigor é muito 
clara quando dispõe que "todo poder 
emana do povo e em seu nome será 
exercido". 

Esperamos contar com o apoio de 
todos os nobres constituintes, uma vez 
que a presente sugestão atende aos 
anseios de milhares de pessoas. 

Sala das Sessões, 6 de maio de rl987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3. 225 

Dispõe sobre a ação popular. 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa aos 
Direitos e Garantias Individuais, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. li: assegurado a qualquer 
pessoa o ·direito de apresentar, 

individual ou coletivamente, aos 
Poderes Públicos ou a quaisquer 
autoridades petições, representa
ções, reclamações ou queixas para 
defesa dos seus interesses, da 
Constituição e das leis ou contra 
abuso de autoridade." 

Justificação 
Incluída entre os direitos cívioos 

fundamentais do cidadão, a ação po
pular é a mais vigorosa reafirmação 
do principio de que no Estado mo
derno, em uma verdadeira democra
cia, a administração não se pode efe
tuar senão com observância das nor
mas jurídicas e éticas expressas ou 
implícitas na Constituição e nas leis. 
. c.a:pacita o indivíduo a promover, 
JUdiCialmente, a decretação da nuli
dade ou anulação de ato lesivo pra
ticado por autoridade ao patrimônio 
físico, moral, cultural, ou cívico da 
Nação, já que o indivíduo, assim pro
cedendo, está defendendo, também o 
seu próprio interesse. ' 

Assim, recomenda-se que, ao ser 
elaborada a lei, se proporcione à de
manda popular a concessão liminar 
da suspensão do ato administrativo 
que contenha determinados vícios de 
competência, desvio ou abuso de po
der, inclusive econômico ou até elei
toral. 

Por isso é que estamos apresentan
do esta sugestão à Constituição de 
1987 assegurando a qualquer pessoa 
o direito de apresentar, individual ou 
coletivamente, aos Poderes Públicos 
ou a quaisquer autoridades petições 
representações, reclamações ou quei
xas para defesa dos seus direitos, da 
Carta Magna e das leis ou para coibir 
o abuso de autoridade, ou do poder 
econômico tão em uso no nosso Pais. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 3. 226 

Dispõe sobre o sistema de ensi
no. 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Família, à Educação e à CUltura, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Adotar-se-á para o en-
sino de primeiro e segundo graus 
e para o Superior, o sistema de 
distribuição de Bolsas de Estudo, 
pelos Parlamentares. 

Parágrafo único. A distribui
ção de Bolsas de Estudo somente 
beneficiará, nos cursos de pós
graduação ou de aperfeiçoamento 

os desprovidos de recursos com 
excepcionais qualidades intelec
tuais, devidamente comprovadas." 

Justificação 

A educação em todos os seus ramos 
deve ser objeto de cuidados especiais 
para o bem da própria Nação brasi
leira. 

Por ísso, estamos apresentando esta 
sugestão de norma constitucional vi
sando ao sistema de distribuição de 
Bolsas de Estudo, pelos Parlamenta
res, para o ensino de primeiro e se
gundo graus e superior, beneficiando 
nos cursos de pós-graduação ou de 
aperf.eiçoamento os desprovidos de re
cursos com excepcionais qualidades 
intelectuais, devidamente comprova
das, a fim de que a conhecida mas
sificação do ensino não represente um 
retrocesso na cultura do nosso povo. 
E, ain~a, :para coibir a proliferação 
de Umvers1dades sem a qualificação 
devida, que têm contribuído decisiva
mente para d·ebilitar o organismo do 
nosso sistema educacional. 

Acrescente-se que as engrenagens 
do Poder são movidas para oferecer 
Bolsas de Estudo, mais pelo mérito 
das idéias do que pelo talento dos 
homens, relegando-se os valores reais 
a um segundo plano. 

. C'omo se não bastassem os privilé
giOs concedidos aos que podem pagar 
as despesas que acarretam cursos de 
pós-graduação ou aperfeiçoamento 
ainda avultam as desqualificações d~ 
nosso sistema de Educação de 1.o e 
2·.0 graus, por conta de professores mal 
pagos e que, assim, perdem a von
tade de exercerem o magistério ha
vendo lugares no País onde nem o sa
lário mínimo lhes é pago. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte, Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3. 227 

Dispõe sobre salário máximo do 
serviço público. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Funcionários Públicos, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Nenhum vencimento 
pago pelos cofres da União, Esta
dos, Municípios, Distrito Federal e 
Territórios poderá ser superior ao 
vencimento atribuído ao Presiden
te da República." 

Justificação 

Fim dos "marajás". Este é o objeti
vo da sugestão de norma constitucio-
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nal que apresentamos à apreciação 
dos nobres constituintes. Depois que a 
futura carta Magna passar a vigorar, 
tudo que não obedecer a este parâ
metro será inconstitucional. Não ha
verá como usar de artifícios para o 
recebimento de salários que não con
dizem com a :realidade nacional. Ho
je, enquanto os cofres públicos pagam 
...... ,,~;._;; ..... _ ----1.....:-4- ........ .f. ...... _ _ ,.., .... ,., ,..,,,_.-~ r~,.. 

tante disponha de um tempo mínimo 
de sessenta dias para se adaptar à no
va criatura que fará parte de sua vi
da. Em função disso, a mãe adotante 
não pode sofrer nenhum tipo de pres
são por parte do empregador ou de 
quem quer que seja, por esse afasta
mento merecido, uma vez que se as
sim não for, o relacionamento que 

~-"-~ ---------- -•- ----· -"--

dentemente de censura, respon
dendo cada um, nos termos da lei, 
pelos abusos que cometer. A pu
blicação de livros, jornais e perió
dicos não depende de licença da 
autoridade." 

Justificação 
O papel dos meios de comunicação 

F. A .... .ç.,.,. ...... ..:r,... ............ _.J-~1 ::--- ..... --1-A.- ... .: ... _...,_ ... 
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